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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 1.991, DE 27 DE JULHO DE 2016.135870 

1.2. PORTARIA Nº 1.992, DE 27 DE JULHO DE 2016.135892 

1.3. PORTARIA Nº 1.993, DE 27 DE JULHO DE 2016.135902 

1.4. PORTARIA Nº 1.994, DE 27 DE JULHO DE 2016.135903 

1.5. PORTARIA Nº 1.995, DE 27 DE JULHO DE 2016.135929 

1.6. PORTARIA Nº 1.996, DE 27 DE JULHO DE 2016.135930 

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de ALBINO LUCIANY GUEDES e GILIANE KELINE MELO MARIANO, a ser realizada no dia
29 de julho de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ-PI, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de CLEITON MARQUES DOS SANTOS e CARMY CELINA FEITOSA CASTELO BRANCO, a ser
realizada no dia 29 de julho de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ-PI, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de
entrância intermediária, para celebrar a cerimônia de casamento civil de CLAUVIN SOARES NASCIMENTO e TAMYRES VIANA SILVA, a ser
realizada no dia 29 de julho de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí,
no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA, titular da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina, de
entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de JOÃO FILIPE OLIVEIRA BRIOZO e ANDRESSA KESSIANNY OLIVEIRA
FERREIRA, a ser realizada no dia 26 de agosto de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ-PI, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento da Juíza de Direito VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, titular da 9ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina, de entrância final, protocolizado sob o nº 178040, de 20.07.16,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período do exercício
de 2014, da Juíza de Direito VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, titular da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final,
suspensas anteriormente pela Portaria nº 2.151, de 13.08.2014, devendo o período ser gozado a partir do dia 08.08.2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJPI, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina,
de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de LUCAS GONÇALVES MULLER e NAYANA CHAVES TEIXEIRA, a ser
realizada no dia 04 de agosto de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
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1.7. PORTARIA nº 1.998, DE 27 JULHO DE 2016136234 

1.8. PORTARIA N. 2001, DE 27 DE JULHO DE 2016136323 

1.9. PORTARIA Nº 1.997, DE 27 DE JULHO DE 2016136348 

1.10. PORTARIA Nº 1.999, DE 27 DE JULHO DE 2016136352 

1.11. PORTARIA Nº 2.000, DE 27 DE JULHO DE 2016136354 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ-PI, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 467/2016-GC, do Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, Corregedor-Geral de Justiça
do Piauí (Processo nº 0178188);
CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 20/2014, com redação dada pelo Provimento nº 02/2015, ambos da Corregedoria Geral de
Justiça;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, titular da 3ª Vara da Comarca de Campo Maior, para exercer as
atribuições de Diretor do Fórum da Comarca de Campo Maior, por um prazo de dois anos, com fundamento no art. 58-A, do Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça.
Art. 2º. DESIGNAR que os efeitos da Presente Portaria retroajam ao dia 08 de julho de 2016, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 2001, DE 27 DE JULHO DE 2016
O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no exercício da Presidência, no
uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o Mem. n. 24/2016, de 15 de julho de 2016 do Secretário da Secretaria Criminal (protocolo n. 0177728);
CONSIDERANDO o art. 5º, da Lei Complementar n. 175/2011, que acrescenta o Quadro VII à Lei Complementar n. 115/2008, em que constam
as atribuições dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas;
CONSIDERANDO que os afastamentos legais dos servidores titulares das unidades de gestão deste Poder Judiciário devem ser supridos,
mediante indicação de substitutos eventuais, sob pena de prejuízo do regular andamento dos serviços,
RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR a servidora LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA, Oficial Assistente da Secretaria Cartorária Criminal, matrícula
funcional n. 26969, para movimentar e assinar expedientes de impulso oficial da SESCAR Criminal determinadas por seu titular, inclusive nas
ausências e impedimentos deste.
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 27 dias do mês de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente em exercício

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, II, da CRFB/88, bem como o requerimento constante do Processo n. 178248,
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR o servidor NILO DA ROCHA MARINHO NETO, matrícula 1975, do cargo em comissão de Oficial Assistente - PJG/03, da
estrutura administrativa da Vice-Presidência.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TJ/PI

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, II, da CRFB/88, bem como o requerimento constante do Processo n. 178250,
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR a servidora Heloísa Castelo Branco Barros Coelho, matrícula 1840, do cargo em comissão de Assessor Judiciário de
Gabinete - PJG/08, da estrutura administrativa do Gabinete do Desembargador Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TJ/PI

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, II, da CRFB/88, bem como o requerimento constante do Processo n. 178250,
R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR o servidor NILO DA ROCHA MARINHO NETO, matrícula 1975, para exercer o cargo em comissão de Assessor Judiciário de
Gabinete - PJG/08, da estrutura administrativa do Gabinete do Desembargador Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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1.12. PORTARIA Nº 2.002, DE 27 DE JULHO DE 2016136375 

1.13. PORTARIA Nº 1.990, DE 26 DE JULHO DE 2016.136394 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 1.026, DE 15 JULHO DE 2016136301 

2.2. PORTARIA Nº 1.027, DE 15 JULHO DE 2016136302 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TJ/PI

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, II, da CRFB/88, bem como o requerimento constante do Processo n. 178396,
R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR Isis Eugênia Ribeiro de Moura, RG n. 1.648.700 para exercer o cargo em comissão de Oficial Assistente - PJG/03, da estrutura
administrativa da Vice-Presidência.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TJ/PI

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 178033, de 20 de julho de 2016,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora CELECINA MARIA CLEMENTINO SANTOS, matrícula 4095200, para substituir o Titular VICENTE DE PAULA
CONRADO LIMA, matrícula 4105702, na Função Gratificada de Secretário de Vara, FG-04, da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta
Comarca de Teresina, no período de 18/07/16 a 16/08/16, em virtude de gozo de férias regulamentares do Titular.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em Exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME
Q U A N T .
DIAS

NATUREZA INÍCIO

Agamenon Alves da Cruz - Analista Judicial - Matrícula nº 4141849 15 Tratamento de Saúde
01/07/201
6

Auta Mônica de Macêdo Rodrigues - Psicóloga - Matrícula nº 3357 04 Tratamento de Saúde em prorrogação
05/07/201
6

Ceres Josiane de Morais Lemos - Analista Judicial - Matrícula nº 3496 01
Acompanhamento de pessoa da
família

05/07/201
6

Luis Eduardo Paixão e Silva - Analista Judicial - Matrícula nº 26600 03 Tratamento de Saúde
13/07/201
6

Márcia Ribeiro da Fonsêca Terto - Analista Judicial - Matrícula nº
101465-0

02 Tratamento de Saúde
07/07/201
6

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Paulo Sérgio de Castro Negreiros - Assessor de Segurança - Matrícula nº 26830 01 Tratamento de Saúde 07/07/2016

Pedro Augusto Abreu Costa Magalhães - Analista Judicial - Matrícula nº 3633 01 Tratamento Odontológico 13/07/2016

Teresa de Campos Silva - Analista Administrativo - Matrícula nº 1011987 45 Tratamento de Saúde 05/07/2016

Teresa Rachel Dias Pires - Psicóloga- Matrícula nº 3827 15 Tratamento de Saúde 04/07/2016
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2.3. PORTARIA Nº 1.080, DE 26 DE JULHO DE 2016136303 

2.4. PORTARIA Nº 1.081, DE 26 DE JULHO DE 2016136304 

2.5. PORTARIA Nº 1.082, DE 26 DE JULHO DE 2016136305 

2.6. PORTARIA Nº 1.083, DE 26 DE JULHO DE 2016136306 

2.7. PORTARIA Nº 1.084, DE 27 DE JULHO DE 2016136395 

2.8. PORTARIA Nº 1.085, DE  27 JULHO  DE 2016136396 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 15 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 25/07/2016, sob o nº 0116902,
R E S O L V E :
SUSPENDER, no interesse do serviço, a partir de 25 de julho de 2016, o gozo de férias do servidor ADONIESIO CARDOSO DE
VASCONCELOS, ocupante do cargo de Oficial de Gabinete de Juiz matrícula nº 9995870, lotado na 5ª Vara Criminal - Juizado de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016, iniciadas em 11 de julho de 2016, conforme
Portaria nº 890, de 28/06/2016, a fim de que os 16 (dezesseis) dias restantes sejam gozados em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 22/07/2016, sob o nº 0116887,
R E S O L V E :
SUSPENDER, no interesse do serviço, a partir de 22 de julho de 2016, o gozo de férias do servidor RÉGIS DE CASTRO ANJOS, ocupante do
cargo de Analista Judicial, matrícula nº 1962, lotado na 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016, iniciadas em
04 de julho de 2016, conforme Escala publicada no DJe nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que os 12 (doze) dias restantes sejam gozados em
data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 21/07/2016, sob o nº 0116865,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares do servidor MÁRCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA,
ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 3528, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na
2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016, antes fracionadas em dois períodos (25/07/2016 a
12/08/2016 e de 09 a 19/12/2016), na forma da Escala publicada no DJe nº 7.871, de 19 de novembro de 2015, a fim de que sejam gozadas em
data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 25/07/2016, sob o nº 0116905,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial,
matrícula nº 412556-8, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com lotação na Central de Distribuição de 1º
Grau da Comarca de Teresina, para gozo no período de 1º a 15 de agosto de 2016, dos últimos 15 (quinze) dias de férias relativas ao exercício
de 2014/2015, não gozados à época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria nº 113, de 28 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de 02 (dois) dias de folga de plantão concedidos à servidora GIZÉLIA DE JESUS RAPOSO CAMPELO, matrícula nº 1068318,
ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, com lotação na Central de Mandados desta Capital (concedidos pela Portaria nº 951, de 04
de julho de 2016 e previstos para os dias 08 e 09 de agosto de 2016), a serem usufruídos oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
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2.9. PORTARIA Nº 1.090, DE 27 DE JULHO DE 2016.136397 

médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Ana Carla de Lacerda - Analista Judiciário - Matrícula nº 105436-8 02 Tratamento de Saúde 25/07/2016

Daisy Gisele Carvalho de Farias- Analista Judiciário - Matrícula nº 26581 07 Tratamento de Saúde 21/07/2016

Hinalia Denie Rodrigues Silva - Técnico Administrativo - Matrícula nº 26614 12 Tratamento de Saúde 18/07/2016

Manoel Albino Vieira - Analista Administrativo - Matrícula nº 1018051 30 Tratamento de Saúde 18/07/2016

Maria Aparecida Vilarinho de Oliveira - Analista Administrativo - Matrícula nº 1040901 15 Tratamento de Saúde 25/07/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no art.1º e no inciso VI e VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo Nº 0000541-70.2016.8.18.0139 (Registro Nº 0116937),
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 09 (nove) diárias para o servidor JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR, Analista Judicial, matrícula 103212-
7, lotado no Setor de Controle de Processos da Corregedoria e 4,5 (quatro e meia) diárias aos servidores AMÉLIA AGUIAR RODRIGUES
MESQUITA, Colaboradora Eventual, portadora do CPF nº 898.557.953-34, lotada na 2ª Vara da Infância e Juventude da Capital; ARYSLUCY
LOPES DE HOLANDA, Analista Judicial, matrícula 3548, lotada na Secretaria da 5ª Vara Cível da Capital; HORÁCIO COELHO FERREIRA,
Analista Judicial, matrícula 410340-8, lotado na Vara Única da Comarca de Antônio Almeida-PI; JACEIRA MARTINS DE ARAÚJO Analista
Judicial, matrícula 413528-8, lotada na 8ª Vara Cível da Capital; MARLINI SUELY CHAVES BRAZ E SILVA, Analista Judicial, matrícula
1014730, lotada no Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário; KÁTIA CELESTE MOTA REIS, Analista Judicial, matrícula
407358-5, lotada na Vara de Execuções Penais da Capital; ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista Judicial, matrícula 4087372, lotado
na Vara Única da Comarca de São Gonçalo do Piauí; ROLMES JOSÉ DA SILVA, Analista Judicial, matrícula 103433-2, lotado na 7ª Vara
Criminal da Capital; CAMILA DE ALMEIDA FONSECA MELO, Analista Judicial, matrícula 3118, lotada na 3ª Vara de Família e Sucessões da
Capital; FLÁVIA VELOSO LOPES, Colaboradora Eventual, portadora do CPF nº 891.057.293-00, lotada na 2ª Vara de Família e Sucessões da
Capital; PEDRO PAULINO DOS SANTOS, Assessor de Segurança, matrícula nº 8798-0, lotado no Departamento de Transporte; JOSÉ ALMIR
BARROSO COSTA, Assessor de Segurança, matrícula nº 2678-7, lotado na Secretaria da Corregedoria, sendo os dois últimos servidores os
responsáveis pela condução do veículo disponibilizado do Departamento de Transportes da Corregedoria para o deslocamento dos servidores,
motivo o qual não há necessidade de ajudas de custo. O pagamento das diárias se dá em razão do deslocamento à cidade de SÃO PEDRO DO
PIAUÍ- PI, com o fito de dar apoio judicial auxiliando nos trabalhos de organização e cumprimento de expedientes relativo ao acervo processual
pendentes de cumprimento na Secretaria da Vara Única da referida Comarca, no período de 01 a 05 de agosto e de 08 a 12 de agosto de
2016, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI e VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela
abaixo:

Beneficiários Período
V a l o r  U n i t á r i o  -
Diárias

Valor Total a ser Pago

JOSÉ MARIA DO BONFIM
JÚNIOR

01 a 05 de agosto e de 08 a 12 de agosto de
2016 - 09 (nove) diárias

R$ 220,00 (duzentos e
vinte reais)

R $  1 . 9 8 0 , 0 0  ( u m  m i l  e
novecentos e oitenta reais)

A M É L I A  A G U I A R
RODRIGUES MESQUITA

01 a 05 de agosto de 2016 - 4,5 (quatro e meia)
diárias

R$ 200,00 (duzentos
reais)

R$ 900,00 (novecentos reais)

ARYSLUCY LOPES DE
HOLANDA

01 a 05 de agosto de 2016 - 4,5 (quatro e meia)
diárias

R$ 220,00 (duzentos e
vinte reais)

R$ 990,00 (novecentos e noventa
reais)

H O R Á C I O  C O E L H O
FERREIRA

01 a 05 de agosto de 2016 - 4,5 (quatro e meia)
diárias

R$ 220,00 (duzentos e
vinte reais)

R$ 990,00 (novecentos e noventa
reais)

JACEIRA MARTINS DE
ARAÚJO

01 a 05 de agosto de 2016 - 4,5 (quatro e meia)
diárias

R$ 220,00 (duzentos e
vinte reais)

R$ 990,00 (novecentos e noventa
reais)

MARLINI SUELY CHAVES
BRAZ E SILVA

01 a 05 de agosto de 2016 - 4,5 (quatro e meia)
diárias

R$ 220,00 (duzentos e
vinte reais)

R$ 990,00 (novecentos e noventa
reais)

KÁTIA CELESTE MOTA
REIS

08 a 12 de agosto de 2016 - 4,5 (quatro e meia)
diárias

R$ 220,00 (duzentos e
vinte reais)

R$ 990,00 (novecentos e noventa
reais)

ANTONIO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

08 a 12 de agosto de 2016 - 4,5 (quatro e meia)
diárias

R$ 220,00 (duzentos e
vinte reais)

R$ 990,00 (novecentos e noventa
reais)

ROLMES JOSÉ DA SILVA
08 a 12 de agosto de 2016 - 4,5 (quatro e meia)
diárias

R$ 220,00 (duzentos e
vinte reais)

R$ 990,00 (novecentos e noventa
reais)

C A M I L A  D E  A L M E I D A
FONSECA MELO

08 a 12 de agosto de 2016 - 4,5 (quatro e meia)
diárias

R$ 220,00 (duzentos e
vinte reais)

R$ 990,00 (novecentos e noventa
reais)

FLÁVIA VELOSO LOPES
08 a 12 de agosto de 2016 - 4,5 (quatro e meia)
diárias

R$ 200,00 (duzentos
reais)

R$ 900,00 (novecentos reais)

PEDRO PAULINO DOS
SANTOS

01 a 05 de agosto de 2016 - 4,5 (quatro e meia)
diárias

R$ 220,00 (duzentos e
vinte reais)

R$ 990,00 (novecentos e noventa
reais)

JOSÉ ALMIR BARROSO 08 a 12 de agosto de 2016 - 4,5 (quatro e meia) R$ 220,00 (duzentos e R$ 990,00 (novecentos e noventa

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 6



2.10. PORTARIA Nº 1.086, DE 27 DE JULHO DE 2016136398 

2.11. PORTARIA Nº 1.087, DE  27  DE JULHO  DE 2016136399 

2.12. PORTARIA Nº 1.088, DE 27  DE JULHO  DE 2016136400 

2.13. PORTARIA Nº 1.089, DE 27 DE JULHO DE 2016136411 

COSTA diárias vinte reais) reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau, nos períodos indicados:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Francisco das Chagas Rodrigues - Mat. 1129635 17 de março e 22 de maio, todos de 2016 28 e 29 de julho de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
SUSPENDER, a partir de 27 de julho de 2016, o gozo das férias regulamentares da servidora JANYLEIDE MARIA DA ROCHA PESSÔA,
matrícula nº 1022679, ocupante do cargo de Escrivã Judicial, lotada na 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca da Capital, relativas ao
exercício 2015/2016, outrora iniciadas em 07 de julho de 2016, devendo os 10 (dez) dias restantes ser gozado oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo das férias regulamentares (exercício 2014/2015) do servidor LUIZ CARLOS DE ABREU, matrícula nº 4117387, ocupante do cargo
de Oficial Judiciário, lotado na 8ª Vara Cível, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, anteriormente marcadas para terem
início em 15/08/2016 a 24/08/2016, conforme Escala de Férias dos Servidores do poder Judiciário do Estado do Piauí, disponibilizada no diário da
Justiça nº 7.871, de 20/11/2015, a fim de que sejam usufruídas no período de 17/08/2016 a 26/08/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau, nos períodos indicados:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Aline Dourado Meneses - Mat. 02 a 04 de abril de 2014 12 de agosto de 2016

Carlos Eduardo Ribeiro de Jesus Jardim - Mat. 3166 11 a 17 de julho de 2016
01 a 05, 08 e 09 de agosto de
2016

Gizélia de Jesus Raposo Campelo - Mat. 1068318 07 de abril de 2016 02 de agosto de 2016

Larissa Burlamaqui Ferreira - Mat. 1850 26 de outubro de 2015 12 de agosto de 2016

Lenival de Carvalho Barros - Mat. 4117620 09 a 15 de maio de 2016
29 de julho e 01 de agosto de
2016

Liana Maria Sousa Lima - Mat. 1875 05 e 10 de julho de 2016 28 e 29 de julho de 2016

Luciana Alves Escórcio de Carvalho - Mat. 3629 04 de abril de 2016 12 de agosto de 2016

Maria Aparecida Pereira Morais - Mat. 4150678
13 e 14 de junho de 2013
(Jornada extraordinária)

28 e 29 de julho de 2016
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 151, DE 25 DE JULHO DE 2016 - SEAD136047 

3.2. PORTARIA Nº 168, DE 25 DE JULHO DE 2016 - SEAD136048 

3.3. PORTARIA Nº 169, DE 25 DE JULHO DE 2016 - SEAD136049 

3.4. PORTARIA Nº 170, DE 26 DE JULHO DE 2016 - SEAD136050 

Martone Ferreira da Ponte - 3258086
11, 16, 17 e 25 de abril e 09 de maio, todos de
2016

01 a 05 de agosto de 2016

Raimundo Barbosa de Carvalho Baptista Filho -
1067346

11 e 16 de julho de 2016 28 e 29 de julho de 2016

Thaynara Rodrigues Rocha - Mat. 0023604 09 de julho de 2016 29 de julho de 2016

Vera Maria Costa Torres Noronha - Mat. 1054287 04 e 10 de julho de 2016
29 de julho e 01 de agosto de
2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de julho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177573 de 13.07.2016.
R E S O L V E:
ANTECIPAR, a fruição das férias regulamentares da servidora OLÍVIA DA COSTA TEIXEIRA, matrícula 5039, ocupante do cargo em
comissão Assessor de Padronização e Revisão de Acórdãos, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada no Gabinete
do Exmo. Des. Fernando Lopes e Silva Neto, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente marcadas de 08.09.16 a 06.09.16 (30 dias),a fim
de serem gozadasno período 08.08.16 a 06.09.16.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177534 de 13.07.2016.
R E S O L V E:
ADIAR, em razão da necessidade do serviço,a fruição das férias regulamentares do servidor FRANCISCO DIEGO MARQUES SANTOS,
matrícula 1113, ocupante do cargo em comissão Assessor Administrativo, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado
na Secretaria Geral da Comarca de Teresina, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente marcadas de 01 a 30.07.16,a fim de serem
gozados apenas 15 (quinze) dias no período de 16 a 31.07.16, ficando os dias restantes para gozo em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0178069 de 20.07.2016.
R E S O L V E:
ALTERAR, a fruição das férias regulamentares da servidora HILMA VANDA NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE CARVALHO, matrícula
104197-5, ocupante do cargo efetivo Analista Administrativo, Nível 15, Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do
Piauí, lotada nesta secretaria, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente previstas para gozo em 2 (dois) períodos, nas datas de 04 a
13.08.16 (10 dias) e 27.09.16 a 16.10.16 (20 dias),a fim de serem gozadasnas seguintes datas:
1º PERÍODO: 02 a 11 de agosto de 2016
2º PERÍODO: 22 de setembro a 11 de outubro de 2016
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
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3.5. PORTARIA Nº 171, DE 26 DE JULHO DE 2016 - SEAD136087 

3.6. PORTARIA Nº 172, DE 26 DE JULHO DE 2016 - SEAD136088 

3.7. PORTARIA Nº 173, DE 26 DE JULHO DE 2016 - SEAD136089 

3.8. PORTARIA Nº 174, DE 26 DE JULHO DE 2016 - SEAD136090 

CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177146 de 07.07.2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o afastamento para fruição de 10 (dez) diasdas férias regulamentares da servidora MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO
FORTES, matrícula 999404-1, ocupante do cargo em comissão Assessor Judiciário, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do
Piauí, lotada no Gabinete da Exma. Des. Eulália Maria Pinheiro, relativas ao exercício 2014/2015, a fim de serem gozados no período de 12 a
21 de setembro de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177153 de 07.07.2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o afastamento para fruição de 30 (trinta) dias das férias regulamentares da servidora MARIA DE ANDRADE LIRA , matrícula
414559-3, ocupante do cargo efetivo Analista Judicial, Nível 15, Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
lotada na Secretaria Cartorária Criminal, relativas ao exercício 1995, desaverbadas através da Port. nº 018, de 05 de julho de 2016 - SEAD, a fim
de serem gozados no período de 01 a 30 de agosto de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177358 de 11.07.2016.
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço,a fruiçãodas férias regulamentares da servidora WÉRICA RAIKA FONTES LEAL,
matrícula 3395, ocupante do cargo em comissão de Assessor Administrativo, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
lotada na Secretaria Cartorária Cível, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente marcadas para gozo em 2 (dois) períodos de 15 dias, nas
datas de 06 a 20.04.16, fruídos apenas 10 dias e 18.07.16 a 01.08.16, totalizando 20 (vinte) dias, a fim de serem gozados em momento
oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177521 de 12.07.2016.
R E S O L V E:
ADIAR, a fruiçãodas férias regulamentares da servidora RENATA ARAÚJO DE CARVALHO, matrícula 3223, ocupante do cargo em comissão
de Assessor Judiciário, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na Secretaria Cartorária Cível, relativas ao exercício
2015/2016, anteriormente previstas para o período de 01 a 20.07.16 ( 20 dias ), para serem gozadas de 12 a 31.07.16.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177517 de 12.07.2016.
R E S O L V E:
ADIAR, em razão da necessidade do serviço,a fruiçãodas férias regulamentares da servidora ANA PAULA RODRIGUES DE SOUSA
ARAUJO, matrícula 26836, ocupante do cargo em comissão de Assessor Judiciário, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do
Piauí, lotada no Gabinete do Exmo. Des. José Ribamar Oliveira, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente previstas para o período de 01 a
30.07.16 (30 dias), para serem gozadas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de
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3.9. PORTARIA Nº 176, DE 26 DE JULHO DE 2016 - SEAD136125 

3.10. PORTARIA Nº 177, DE 26 DE JULHO DE 2016 - SEAD136127 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA136242 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício Circular nº 064/2016-GC, de 26 de julho de 2016136353 

6. FERMOJUPI 

julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177536 de 13.07.2016.
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço,a fruiçãodas férias regulamentares do servidor WILSOMAR FERNANDES VIANA
JÚNIOR, matrícula 112815-9, ocupante do cargo efetivo Analista Administrativo, Nível 15, Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, lotado na Secretaria Geral, relativas ao exercício 2014/2015, anteriormente previstas para o período de 01 a
30.07.16 (30 dias), para serem gozados apenas 10 (dez) dias de 21 a 31.07.16, ficando 20 (vinte) dias para gozo em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0177574 de 13.07.2016.
R E S O L V E:
ANTECIPAR, a fruiçãodas férias regulamentares da servidora FRANCISCA MARIA DA SILVA, matrícula 50695, ocupante do cargo em
comissão Oficial Assistente, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada no Gabinete do Exmo. Des. Fernando Lopes e
Silva Neto, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente previstas para o período de 15.09.16 a 14.10.16 (30 dias), para serem gozadas de
11.07.16 a 09.08.16.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000505-28.2016.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, determino a notificação de ANTONIO FRANSCISCO RODRIGUES, através de seu advogado Mattson Resende
Dourado (OAB/PI n°6.594), via diário da justiça, para se manifestar sobre os fatos alegados no processo, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina -
PI, 27 de Julho de 2016. Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral de Justiça.

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS JUÍZOS CÍVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Senhor (a) Magistrado (a),
Em atenção ao Ofício nº 711/2016/OF, expedido pelo Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro-RJ, em que
informa que nos autos do Processo nº 0203711-65.2016.8.19.0001 foi deferido por aquele juízo o processamento da recuperação judicial das
empresas OI S/A (CNPJ nº 76.535.764/0001-43), TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ nº 33.000.118/0001-79), OI MÓVEL S/A (CNPJ nº
05.423.963/0001-11), COPART 4 PARTICIPAÇÕES S/A (CNPJ nº 12.253.691/0001-14), COPART 5 PARTICIPAÇÕES S/A (CNPJ nº
12.278.083/0001-64), PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. e OI BRASIL HOLDINGS COÖPERATIEF U.A. (as duas últimas
pessoas jurídicas de direito privado constituídas de acordo com as Leis da Holanda), com a consequente suspensão das ações, INFORMO que:
A HABILITAÇÃO dos créditos sujeitos à recuperação judicial ora deferida deverá ser formalizada nos termos do art. 9º e seguintes da Lei nº
11.101/2005 e não se processará de ofício, mas sim mediante requerimento formal do próprio credor, instruído da devida certidão de crédito;
Não há formação de juízo indivisível (art.76 da Lei nº 11.101/2005), mediante ser caso de recuperação judicial, mantido o processamento dos
feitos perante o juízo natural da causa, devendo apenas haver a necessária comunicação ao juízo da recuperação nos casos de atos que visem à
expropriação ou restrição de bens das recuperandas, mesmo após o decurso do período de suspensão (art. 6º da LFRE).
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça
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[]

6.1. Publicação da Portaria nº 001/2016136020 

6.2. Publicação de Ato de Concessão nº 155/2016136479 

6.3. Publicação de Ato de Concessão nº 156/2016136480 

6.4. Publicação de Ato de Concessão nº 157/2016136481 

PORTARIA Nº 001/2016 - FERMOJUPI, DE 27 DE JULHO DE 2016
O COORDENADOR GERAL DO FERMOJUPI DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. LEONNE FRANCISCO RIBEIRO
PIRES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os princípios da legalidade e da eficiência, insculpidos no art. 37, caput da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a possibilidade de delegação de competência por autoridades administrativas, verbi gratia os atos de delegação expedidos
pelo Presidente do STF (Resolução n. 252, de 18 de junho de 2003) e pelo Presidente do TCU (Portaria-TCU n. 3, de 2 de janeiro de 2013);
CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 3º da Portaria nº 2.486, de 26 de novembro de 2012, que disciplina a formação de processos
administrativos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
R E S O L V E:
Art. 1º DELEGAR ao servidor CASSIO HENRIQUE PIMENTEL SOUSA, matrícula nº 27458, ocupante do cargo de Diretor Financeiro do
FERMOJUPI, a competência para autuação, juntada e o arquivamento de processos neste FERMOJUPI.
Art. 2º Sempre que considerar oportuno, o Coordenador praticará os atos previstos no art. 1º, sem prejuízo da validade da delegação.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.Teresina, 27 de julho de 2016
LEONNE FRANCISCO RIBEIRO PIRES
Coordenador Geral do FERMOJUPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 155/2016.
Em 22 de julho de 2016.
PROPONENTE: Dr. CELSO BARROS COELHO FILHO - Juiz de Direito do Juizado Especial Zona Norte I PIRAJÁ Teresina-PI.
SUPRIDO: LARISSE ALENCAR RUFINO MOURA - Diretora da Vara.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, autorizadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça, desde que
devidamente justificada, pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, a inviabilidade da sua realização pelo processo normal de despesa pública,
dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de
competência da comarca do JECC Zona Norte - Pirajá-Teresina/TJ.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 -Serviço de Terceiros (PJ): R$ 1.760,00 (mil setecentos e sessenta reais).
PROCESSO Nº 177290.
EMPENHO: 2016NE01109
LIQUIDAÇÃO: 2016NL02253.
DATA DA CONCESSÃO: 22/07/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 22/07 a 21/09/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 22/09 a 01/10/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 156/2016.
Em 22 de julho de 2016.
PROPONENTE: Dr. JOSÉ NILTON VERAS BATISTA- Coordenador do Departamento de Saúde TJ-PI.
SUPRIDO: ALMIRA LUISA DE MOURA - Analista Judiciaria.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, autorizadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça, desde que
devidamente justificada, pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, a inviabilidade da sua realização pelo processo normal de despesa pública,
dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de
competência do Departamento de Saúde/TJ.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 -Material de Consumo: R$ 1.500,00 (mil quinhentos reais).
PROCESSO Nº 178036.
EMPENHO: 2016NE01110
LIQUIDAÇÃO: 2016NL02254.
DATA DA CONCESSÃO: 22/07/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 22/07 a 21/09/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 22/09 a 01/10/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 157/2016.
Em 25 de julho de 2016.
PROPONENTE: DR. OTÁVIO NOGUEIRA BATISTA - Coordenador do Departamento de Engenharia TJ -PI.
SUPRIDO: Antônio da Silva Barradas neto- Analista Judiciário .
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do Departamento de Engenharia/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
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7. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

7.1. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2016/TJ/PI PREGÃO ELETRÔNICO Nº14/2016/TJ/PI PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 072/2015/TJ/PI (PG Nº 0162022/2015/TJ/PI)135467 

NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros PJ R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 178203
EMPENHO: 2016NE01113
LIQUIDAÇÃO: 2016NL02267
DATA DA CONCESSÃO: 25/07/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 25/07 a 24/09/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 25/09 a 04/10/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2016/TJ/PI
Pregão Eletrônico nº 14/2016/TJ/PI
Processo Administrativo nº 072/2015/TJ/PI (PG nº 0162022/2015/TJ/PI)
Licitações-e BB nº 624022
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com
registro no CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Desembargador Edgar Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-PI,
CEP 64.000-830, neste ato representado pelo seu Presidente, o Senhor Desembargador Erivan José da Silva Lopes, no uso de suas
atribuições, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº
14/2016/TJ/PI,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa BR INFORMATICA LTDA EPP, CNPJ 08.050.832/0001-24, Insc. Estadual Nº 19.460.379,
estabelecida na Rua Areolino de Abreu, nº 2162, Bairro Centro, na cidade de Teresina, Piauí, CEP 64.000-180, telefone: (86) 3303-0253, e-mail:
gerencia.brinformatica@gmail.com , neste ato representada pelo Senhor Celso Luiz Moreira da Costa, portadora do CPF nº 373.214.393-72 e
do RG nº 731.756, SSP-PI, doravante denominada BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais
n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001, nº 6.204/2007; da
Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes
cláusulas.
DA VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 72/2015/TJ/PI - Protocolo Geral nº 0162022/2015/TJ/PI (PE nº 14/2016/TJ/PI).
1 - DO OBJETO
1.1. Esta Ata tem por objeto Registrar Preços para eventual aquisição de Bens de Tecnologia da Informação, referente ao LOTE 13: BATERIA
NOBREAK 1, de acordo com as especificações técnicas e condições constantes no Termo de Referência e Anexos (Devidamente detalhado em
seu Tópico 4 - Requisitos Técnicos, Art. 18, § 3º, IV), atendendo às exigências estabelecidas no Edital, seus anexos e demais dispositivos legais
aplicáveis à espécie, conforme discriminado abaixo:
A partir desta data, fica registrado neste Tribunal de Justiça:

ARP Nº 36/2016/SRP/TJ/PI
Lote 13 do PE nº 14/2016/TJ/PI

Item Descrição do Objeto
Qtd
Registrad
a

V a l o r
Unitário

1
Bateria para Nobreak Tipo 1, Marca: ACT / Modelo: Power;
Conforme as especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência do
Edital.

1.000 R$ 84,55

2 - REQUISITOS TÉCNICOS
2.1. Exigências Gerais
2.1.1. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso;
2.1.2. Serão aceitos apenas equipamentos que estejam em linha de produção e que não possuam declaração prévia de descontinuidade pelo
fabricante na data de emissão da respectiva ordem de fornecimento;
2.1.3. Todos os itens de conectividade deverão obedecer aos padrões técnicos utilizados pelo TJPI, sem prejuízo as recomendações do
fabricante, não sendo aceito o uso de qualquer tipo de adaptadores;
2.1.4. Para os itens do objeto deverão ser fornecidos todos os itens acessórios de hardware e software, incluindo licenças, conectores, interfaces,
suportes, braços organizadores de cabos e demais equipamentos necessários para instalação e funcionamento dos equipamentos, em plena
compatibilidade com as especificações constantes neste documento e recomendadas pelo fabricante;
2.1.5. Para os itens do objeto, caso sejam necessárias licenças de software, estas deverão ser ofertadas na modalidade de uso perpétuo, ou
seja, os equipamentos devem continuar a operar normalmente mesmo após o período de garantia contratado. As licenças deverão ser entregues
já registradas em nome do TJPI;
2.1.6. Será vedado qualquer tipo de subcontratação do objeto, excetuando-se em caso de assistência técnica de garantia e treinamentos, desde
que o prestador de serviço seja autorizado pelo fabricante, em qualquer caso, com a anuência da Administração.
2.1.7. Permitir a utilização de todas as funcionalidades, tecnologias e recursos neste termo especificados de maneira perpétua, irrestrita e sem
necessidade de licenciamentos ou ônus adicionais. Ou seja, o fornecimento de qualquer equipamento, componente, meio de comunicação ou
software adicional é de responsabilidade da BENEFICIÁRIA DO REGISTRO. Os equipamentos devem continuar a operar normalmente mesmo
após o período de garantia técnica contratado;
2.2. Garantia dos Equipamentos e Atendimento
2.2.1. As condições exigidas a seguir se aplicam a todos os equipamentos licitados no Pregão Eletrônico nº 14/2016/TJPI (Bens de TI);
2.2.1.1. De toda forma, prevalecerá o prazo de garantia definido especificamente para o item, independentemente desta ser prestada na
modalidade de pack care (pacote de serviços do fabricante);
2.2.2. A CONTRATADA deverá prestar serviços de atendimento técnico e garantia, através do fabricante da solução, inclusive atualizações e
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correções, pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data do recebimento definitivo dos produtos e serviços, compreendendo,
sem custos à ADMINISTRAÇÃO
2.2.3. A CONTRATADA deverá ofertar à Administração, antes do 24º mês de garantia, a possibilidade de extensão da garantia para o limite de 60
meses (05 anos), em tempo hábil para que a Administração decida pela conveniência em contratar a extensão da garantia;
2.2.3.1. Manutenção corretiva de hardware dos produtos fornecidos, incluindo a reparação de eventuais falhas, mediante a substituição de peças
e componentes por outros de mesma especificação ou superior, novos de primeiro uso e originais, de acordo com os manuais e normas técnicas
específicas para os mesmos;
2.2.3.2. Atualizações, corretivas e evolutivas, de drivers, firmwares, softwares e manuais, durante a vigência da garantia e suporte do servidor;
2.2.3.4. Ajustes e configurações conforme manuais e normas técnicas do fabricante;
2.2.3.5. Demais procedimentos destinados a recolocar os equipamentos em perfeito estado de funcionamento;
2.2.3.6. Assistência técnica especializada para investigar, diagnosticar e resolver incidentes e problemas relativos aos produtos fornecidos;
2.2.3.7. Fornecimento de informações e esclarecimentos de dúvidas sobre instalação, administração, configuração, otimização, troubleshooting
ou utilização dos produtos adquiridos.
2.2.4. Caso o equipamento incorpore software de propriedade de outros fabricantes, todo suporte deve ser feito pelo fornecedor (ponto único de
contato para suporte);
2.2.5. A garantia para todos os componentes ofertados na proposta, deverá ser comprovada pelo fabricante do equipamento (por meio de site,
portal ou documentação) no momento da contratação, mediante propositura de carta de garantia com aval do fabricante;
2.2.6. A CONTRATADA (ou o fabricante), durante a vigência do contrato, deverá ainda:
2.2.6.1. Revisar, semestralmente, as atualizações de drivers, firmwares e patches para todos os equipamentos e softwares contratados. Os
serviços de atualizações deverão ocorrer somente para os classificados como críticos, e serão executados de forma remota ou on-site, com
prévia anuência da Contratante;
2.2.6.2. Revisar os boletins de suporte disponibilizados pelo respectivo fabricante, analisar suas aplicabilidades ao ambiente da
ADMINISTRAÇÃO e fazer recomendações especificas as quais poderão reduzir riscos e melhorar a operação;
2.2.6.3. Fornecer assistência de instalação remota para as devidas atualizações recomendadas.
2.2.7. Os serviços de atendimento da central de assistência técnica deverão ser providos das seguintes formas:
2.2.7.1. Um canal de suporte técnico através de serviço telefônico será disponibilizado através de um número de telefone gratuito (0800 ou
ligação com custo de local) a um Centro de Atendimento por Voz, com atendimentos obrigatoriamente na língua portuguesa, devendo esse
Centro operar de forma ininterrupta, no mínimo, das 8h às 18h em dias úteis (8x5);
2.2.7.2. Um canal de suporte técnico através de Portal web e/ou correio eletrônico (e-mail), deverá ser disponibilizado de forma ininterrupta
24x7(vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana).
2.2.8. Deverá ser disponibilizada, para a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO, uma conta de acesso (somente leitura) para acompanhamento de
chamados de suporte e manutenção abertos;
2.2.9. Deverá ser disponibilizada, para a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO, uma conta de acesso para consulta de documentação técnica do
fabricante e atualizações de software;
2.2.10. Entende-se por término do atendimento técnico a hora em que a solução for disponibilizada para uso em perfeitas condições de
funcionamento, estando condicionado à aprovação pela ADMINISTRAÇÃO.
2.2.11. Os serviços de reparo dos equipamentos defeituosos serão executados "on site" (TJPI), na sede do Palácio de Justiça mais precisamente
na STIC, em horário de expediente.
2.2.12. No caso de ser necessária a retirada do equipamento defeituoso das dependências da ADMINISTRAÇÃO, a CONTRATADA deverá
relatar por escrito a situação ao fiscal do Contrato ou seu substituto, que autorizará por escrito a saída do referido equipamento, após constatar
tal necessidade;
2.2.13. No caso de dispositivo de armazenamento que contenham informações de interesse da ADMINISTRAÇÃO, tais como discos rígidos, a
peça substituída ficará sob o poder da mesma, na forma da Política de Segurança da Informação vigente;
2.2.14. Substituir, temporária ou definitivamente, o equipamento defeituoso por outro de mesma marca e modelo e com as mesmas
características técnicas, novo e de primeiro uso, quando então, a partir de seu efetivo funcionamento, ficará suspensa a contagem do prazo de
reparo, nos casos em que não seja possível o reparo dentro do prazo máximo de 30 dias;
2.2.15. Durante o prazo de vigência do contrato deverá ser substituída qualquer parte ou peça defeituosa, sem ônus para a CONTRATANTE.
2.2.16. Todos os custos relativos ao deslocamento de técnicos, eventual transporte de componentes e equipamentos, dentre outros, correrão
exclusivamente por conta da CONTRATADA, independentemente do local do atendimento;
2.2.17. Caberá aos técnicos da fabricante ou da empresa autorizada pelo fabricante identificar os componentes, peças e materiais responsáveis
pelo mau funcionamento dos produtos fornecidos e solucionar o problema;
2.2.18. O encerramento do chamado será dado por técnico da ADMINISTRAÇÃO na conclusão dos serviços;
2.2.19. Relativamente à manutenção corretiva de hardware e software:
2.2.19.1. Efetuar, sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, a substituição de qualquer equipamento, componente ou periférico
por outro novo, de primeiro uso, com características idênticas ou superiores, no prazo de 10 (dez) dias corridos, independente do fato de o
fornecedor ser ou não fabricante dos equipamentos fornecidos, nos seguintes casos:
2.2.19.1.1. Se apresentar divergência com as especificações descritas na proposta apresentada;
2.2.19.1.2. Se no período de 15 (quinze) dias corridos, contados após a abertura do chamado técnico, ocorrerem defeitos recorrentes que não
permitam seu correto funcionamento, mesmo tendo havido substituição de peças e componentes mecânicos ou eletrônicos.
2.2.19.2. Os componentes danificados deverão ser substituídos, entregues, instalados e configurados, de modo a deixar o equipamento em
perfeitas condições de uso e com todas as funcionalidades operacionais, nas dependências da ADMINISTRAÇÃO, nos prazos de solução
estabelecidos acima, sem a cobrança de quaisquer custos adicionais (frete, seguro, etc.);
2.2.19.3. Concluída a manutenção, a CONTRATADA fornecerá à ADMINISTRAÇÃO documento em que conste a identificação do chamado
técnico, data e hora de início e término da assistência técnica, descrição dos serviços executados, indicação da peça e/ou componente
eventualmente substituído, assim como relato referente às condições inadequadas ao funcionamento do equipamento ou sua má utilização,
fazendo constar a causa e as medidas para a sua correção;
2.2.19.4. Será admitida a subcontratação apenas dos serviços de assistência técnica da garantia, desde que previamente autorizada por escrito
pela ADMINISTRAÇÃO, por empresas comprovadamente autorizadas pelo fabricante dos equipamentos, observadas as mesmas condições de
habilitação e qualificação no ato convocatório.
2.2.20. As peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso normal dos equipamentos, serão substituídas por outras de configuração idêntica ou
superior, originais e novas, sem que isso implique acréscimo aos preços contratados;
3 - ESPECIFICACÕES TÉCNICAS DO LOTE 13 - BATERIA PARA NOBREAK TIPO 1
3.1. Bateria de chumbo ácida regulada por válvula (VRLA);
3.2. Tensão Nominal: 12 Volts;
3.3. Capacidade Nominal: 7Ah
3.4. Dimensões:
3.4.1. Altura Total (contando com os terminais de ligação): 100mm;
3.4.2. Altura (desconsiderando os terminais): 94mm;
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3.4.5. Comprimento: 151mm;
3.4.6. Largura: 65mm
3.5. Peso aproximado: 2,3Kg
3.6. Garantia de um ano;
4 - INSTRUMENTOS DE SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Um canal de suporte técnico através de serviço telefônico será disponibilizado através de um número de telefone gratuito (0800 ou ligação
com custo de local) a um Centro de Atendimento por Voz, com atendimentos obrigatoriamente na língua portuguesa, devendo esse Centro operar
de forma ininterrupta, no mínimo, das 8h às 18h em dias úteis (8x5);
4.2. Um canal de suporte técnico através de Portal web e/ou correio eletrônico (e-mail), deverá ser disponibilizado de forma ininterrupta 24x7
(vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana).
4.3. Os chamados técnicos deverão possuir identificador de ocorrência próprio, data e hora de abertura devidamente repassada ao
ADMINISTRAÇÃO, a fim de registro e acompanhamento das ocorrências;
4.4. A CONTRATADA deverá informar o número do chamado e disponibilizar um meio de acompanhamento das ocorrências;
4.5. A CONTRATADA deverá informar o número do chamado e disponibilizar um meio de acompanhamento do seu estado;
4.6. Ao final de cada atendimento, a CONTRATADA deverá emitir relatório técnico contendo as seguintes informações:
a) Número do chamado;
b) Categoria de prioridade;
c) Descrição do problema e da solução;
d) Procedimentos realizados;
e) Data e hora da abertura e do fechamento do chamado;
f) Data e hora do início e do término da execução dos serviços; e
g) Identificação do técnico da empresa.
4.7. Os tempos de resposta e de solução para os chamados técnicos abertos serão contados a partir do registro dos mesmos através de contato
telefônico ou por outro meio disponível.
4.8. Em caso de atraso na conclusão do atendimento, em qualquer nível de prioridade, será admitida a proposição, pela CONTRATADA, de
justificativa técnica, a qual deverá conter os motivos do atraso, acompanhados da devida comprovação;
4.9. A justificativa eventualmente apresentada será analisada pela ADMINISTRAÇÃO a qual emitirá parecer, para fins de aceitação ou não da
justificativa;
4.10. Em sendo aceita, ocorrerá tão somente a interrupção dos prazos contratuais, sem prejuízo da conclusão do chamado. Em não sendo
aceita, impor-se a as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e no Contrato Administrativo;
Não será aceita justificativa cujo teor funde-se na:
a) Falta de peças comuns em estoque da Contratada ou de mão de obra disponível para deslocamento imediato;
b) Para aplicação do item anterior, entender-se a como peças comuns os itens cujo valor de mercado não ultrapasse o valor de 10% (dez por
cento) do bem principal a ser suportado.
4.12. A justificativa deverá ser apresentada em até 03 (três) dias úteis da conclusão do chamado. Uma vez apresentada fora deste prazo, caberá
à ADMINISTRAÇÃO conhecer ou não o documento;
4.13. A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato um PLANO DE LOGÍSTICA para
atendimento dos chamados que encerre os eventos comuns ao processo de atendimento destes, especialmente os que envolvam o envio de
peças e deslocamento técnico entre a Sede da CONTRATADA (ou representação mais próxima) e a da ADMINISTRAÇÃO.
4.13.1. O plano de logística será dispensado nos seguintes casos:
a) Quando a Contratada for o próprio fabricante do equipamento fornecido;
b) Quando a Contratada tiver representação local (contratada) apta e autorizada a prestar assistência técnica ao TJPI;
c) Nos demais casos que a Administração entender desnecessário ao acompanhamento dos chamados de garantia.
5 - DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL
5.1. Os conhecimentos técnicos repassados para a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO serão utilizados em casos de interrupção, transição e
encerramento contratual, de modo a minimizar impactos e permitir que as necessidades do Tribunal não sejam prejudicadas;
5.2. A CONTRATADA cederá à ADMINISTRAÇÃO, nos termos do artigo 111 da Lei nº 8.666/93, concomitante com o art. 4º da Lei nº 9.609/1998,
o direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos resultados produzidos em consequência do cumprimento deste contrato,
entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, fluxogramas e
documentação didática, em papel ou mídia eletrônica
6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS
6.1. A CONTRATADA encaminhará a relação nominal dos técnicos capacitados para execução dos serviços, desde que prestados diretamente
pela contratada, contendo a indicação dos perfis exigidos, acompanhada dos currículos individuais e credenciais e/ou certificados que
comprovem sua qualificação técnica nos equipamentos e/ou serviços contratados. A lista deverá ser encaminhada ao fiscal do contrato no prazo
máximo de 72 horas antes do início da execução dos serviços;
6.2. Tais documentos deverão ser encaminhados à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC, no seguinte endereço:
Almoxarifado do Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Rua Jornalista Lívio Lopes, s/n, Bairro Redonda (Parque Ideal), em Teresina, Piauí,
CEP 64.077-805.
6.3. Durante a execução do objeto da licitação, sempre que houver alteração da relação de técnicos, a CONTRATADA deverá remeter à STIC,
em até 3 dias úteis antes do efetivo envio dos novos técnicos, lista atualizada, bem como currículos e cópias dos certificados e documentos
relativos aos novos técnicos incluídos na lista;
6.4. A ADMINISTRAÇÃO analisará a documentação recebida, de acordo com as especificações técnicas deste Termo, podendo solicitar a
substituição dos profissionais que não possuam as qualificações mínimas exigidas para o perfil;
6.5. Apenas os técnicos formalmente indicados pela CONTRATADA podem ser alocados para execução dos serviços, exceto em situações
excepcionais mediante anuência prévia do Tribunal;
6.6. Para cumprir todas as atividades previstas, a CONTRATADA deverá empregar esforços de técnicos treinados e certificados pelo fabricante
dos produtos, visando uma atuação mais eficiente e a perfeita execução dos serviços ora contratados;
6.7. Todas as atividades de suporte e manutenção serão realizadas obrigatoriamente por profissionais devidamente capacitados no produto
ofertado fabricantes e indicados pela CONTRATADA sendo esta condição devidamente comprovada;
6.8. A comprovação do vínculo profissional formal dos técnicos com a CONTRATADA deverá ser feita mediante apresentação de um dos
seguintes documentos:
6.8.1. No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho,
contendo as folhas que demonstrem o número de registro e qualificação civil;
6.8.2. No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do
domicílio ou da sede do licitante;
6.8.3. No caso de profissional autônomo: contrato de prestação de serviços;
6.8.4. Outros documentos hábeis à comprovação do vínculo profissional.
7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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7.1. Por se tratar de procedimento para Formação de Registro de Preços, não há que se falar em disponibilidade orçamentária e financeira.
7.2. As despesas decorrentes das eventuais contratações por força dos preços registrados nesta ARP serão à conta dos recursos consignados
em dotação específica do FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
-FERMOJUPI, cujo detalhamento será descrito no respectivo Contrato Administrativo, em havendo.
7.3. Em cumprimento ao disposto no art. 16 da LC nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal esclarece-se que a despesa relativa ao objeto
em questão tem adequação orçamentária e financeira, de acordo com a Lei Orçamentária Anual, e compatibilidade com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
8 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO / ORDEM DE FORNECIMENTO
8.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais contratações, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de
Empenho e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente
do TJ/PI.
8.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento serão encaminhados à Contratada através de SEDEX ou meio eletrônico, para assinatura do
representante legal que deverá acusar recebimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) e devolver 02 (duas) vias do Contrato assinado para
o TJ/PI no prazo mesmo prazo, sob a pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas nesta Ata de Registro de
Preços.
8.3. As quantidades dos objetos (equipamentos/serviços) que, eventualmente vierem a ser adquiridas, serão definidas nos respectivos Contratos
e/ou Ordens de Fornecimento, e serão entregues conforme os prazos estabelecidos, contados da data do recebimento da Nota de Empenho.
9 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS BENS E SERVIÇOS
9.1. As quantidades dos objetos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidas nos respectivos Contratos Administrativos e/ou
Ordens de Fornecimento.
9.2. O prazo para entrega e instalação dos equipamentos será de até 60 (Sessenta) dias corridos, contados da data do recebimento da Nota de
Empenho.
9.3. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO deverá entregar o objeto contratado no Almoxarifado do Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na
Rua Jornalista Lívio Lopes, s/n, Bairro Redonda (Parque Ideal), em Teresina, Piauí, CEP 64.077-805.
9.3.1. A entrega deverá ser realizada em dias úteis, no horário de 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze horas), sendo obrigatório o agendamento
com 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, através do telefone: (86) 98855-7277 e/ou pelo e-mail: almoxarifado@tjpi.jus.br
9.4. No ato da entrega dos equipamentos, deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as informações
sobre os produtos e instruções para instalação, configuração, operação e administração (quando aplicáveis), todos atualizados, em meio
impresso e eletrônico, de preferência em idioma português, caso contrário em idioma inglês;
9.5. Os bens/suprimentos deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente, de forma a resistir à armazenagem e permitir
completa segurança durante o transporte. Na embalagem deve constar a identificação do produto e demais informações exigidas na legislação
em vigor.
9.6. O material deverá ser entregue junto com a Nota Fiscal e a cópia do Contrato Administrativo e/ou da Ordem de Fornecimento.
9.7. A empresa CONTRATADA deverá entregar, às suas expensas, todos os itens acessórios de hardware e software necessários à perfeita
instalação e funcionamento dos equipamentos, incluindo conectores, licenças registradas em nome do TJPI, interfaces, suportes e demais
equipamentos necessários para instalação e funcionamento da solução CONTRATADA, em plena compatibilidade com as especificações
constantes nesta Ata de Registro de Preços e Termo de Referência e recomendadas pelo fabricante;
9.8. Os custos relativos a transporte, armazenamento e entrega dos equipamentos serão de responsabilidade da CONTRATADA, não implicando
qualquer custo adicional à ADMINISTRAÇÃO;
9.9. Caberá à Equipe de Planejamento da Aquisição a verificação da quantidade, qualidade e conformidade do objeto contratado com as
especificações descritas nesta Ata e Termo de Referência, bem como a emissão dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo.
9.10. Nos termos dos artigos 73 a 76 da lei 8.666/1993, o objeto será recebido:
9.10.1. Provisoriamente, no ato da entrega do material, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;
9.10.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, pela Equipe de Planejamento da Aquisição, após a
comprovação da adequação do objeto às especificações do Termo de Referência, da Proposta e da respectiva Ata de Registro de Preço.
9.11. O objeto será considerado recebido após a verificação da quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes nesta
Ata de Registro de Preços e Termo de Referência do Edital, mediante atestados (definitivo) pela Equipe de Planejamento da Aquisição
9.12. O recebimento não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pelo perfeito desempenho dos hardwares ou softwares fornecidos,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.
9.13. Comprovado que os hardwares e/ou softwares entregues não são originais e genuínos o TJPI promoverá a devida ação penal, uma vez que
é crime e estando o autor sujeito às penas legais, conforme estabelece o art.96 da Lei 8.666/93.
9.14. A Contratada deverá substituir os objetos que forem rejeitados, no prazo de 30 (trinta) dias, se estes não forem novos, apresentarem
irregularidades, defeitos ou problemas que impossibilitem o seu uso ou divergências com as especificações estabelecidas, independente das
quantidades rejeitadas e da eventual aceitação inicial, sem quaisquer ônus para este Tribunal.
9.15. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor)
que diz: "A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua
portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem
como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores".
9.16. Os casos omissos obedecerão ao previsto no Art. 73 e §§ da Lei Nº 8.666/93.
10 - DO PREÇO E PAGAMENTO
10.1. A Beneficiária deverá apresentar ao Tribunal de Justiça do Piauí/FERMOJUPI, Nota Fiscal ou Fatura pertinente ao pagamento da despesa,
a ser pago no prazo de até 20 (vinte) dias, contados do 1º (primeiro) dia útil seguinte à protocolização do pedido, por ordem bancária, devendo
nele constar o Atesto de Recebimento Definitivo observado o cumprimento integral das disposições contidas no Edital, instruído com a
seguinte documentação:
10.1.1. Requerimento dirigido ao Tribunal de Justiça do Piauí/FERMOJUPI;
10.1.2. Nota Fiscal/Fatura discriminada em 02 (duas) vias, com atesto do Departamento de Material e Patrimônio do TJ/PI, CONTRATANTE;
10.1.3. Cópia do Contrato e da Nota de Empenho;
10.1.4. Prova de Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS;
10.1.5. Prova de Regularidade do FGTS -CRF;
10.1.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede;
10.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
10.1.8. Caso a BENEFICIÁRIA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento -SIMPLES, a mesma deverá apresentar juntamente com a
Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
10.2. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da BENEFICIÁRIA e vinculado ao CNPJ próprio da empresa,
não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado: no Banco do Brasil, Agência: 3219-0,
Conta Corrente: 6.522-6.
10.2.1. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil, para que seja possível a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 15



compensação bancária, na qual o FERMOJUPI creditará os pagamentos a que faz jus a empresa contratada.
10.3. A ADMINISTRAÇÃO deverá analisar, aprovar ou não, os documentos de cobrança apresentados pela BENEFICIÁRIA, dentro de no
máximo 10 (dez) dias úteis, após a data da sua apresentação no protocolo.
10.4. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a ADMINISTRAÇÃO devolverá a documentação à BENEFICIÁRIA, para as correções
devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data de sua reapresentação.
10.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto houver pendência de liquidação de eventuais obrigações financeiras, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.
10.6. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BENEFICIÁRIA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, incidirão
correção monetária e juros moratórios. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios devidos pelo Tribunal de Justiça
do Piauí entre a data acima referida e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculada por meio da aplicação da seguinte formula:
EM= I x N x VP, onde:
EM= Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP= valor da parcela em atraso
I = índice de compensação financeira = 0,00016438 assim apurado:
I = Tx/365 I = 0,06/365 I = 0,00016438
Onde, Tx = Taxa percentual no valor de 6%.
10.8. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
10.9. No caso de atraso na divulgação do IGPM, o Tribunal de Justiça do Piauí pagará à BENEFICIÁRIA, a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
10.10. Caso o IGPM estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
11 - DO REAJUSTE E DA REVISÃO
11.1. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, o valor dos Itens/Lotes será fixo e irreajustável, admitida revisão quando
houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial à Ata Registro de Preços, em função do comportamento do mercado ou da
necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei 8.666/93 e
demais legislações, ou com eventual realinhamento de preços realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação,
fundamentação e comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar, por meio da celebração de
instrumento próprio.
11.2. Cabe à CLC/TJ/PI a investigação do preço de mercado a cada trimestre, considerada a vigência da Ata de Registro de Preço. No caso
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em sendo comprovado,
cabe ao Tribunal de Justiça, órgão gerenciador, promover as necessárias negociações junto ao beneficiário da ata.
11.3. A ausência de interesse do beneficiário no prazo estipulado autorizará a CLC/TJ/PI convocar os demais licitantes respeitando a ordem de
classificação, para repregoar.
11.4. O eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
11.5. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário da Justiça do
TJ/PI.
11.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o Beneficiário do Registro, mediante requerimento fundamentado,
demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI PI, com suporte da Central de Licitações e
Contratos do TJ/PI, e Equipe de Planejamento da Aquisição, deverá:
11.6.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada à veracidade dos
motivos apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
11.6.2. A administração TJ/PI poderá convocar os demais licitantes do Cadastro de Reserva desta ARP, visando a igual oportunidade de
negociação, caso, esgotada as negociações com o Beneficiário da Ata.
11.7. Não havendo êxito nas negociações, o Tribunal providenciará a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para a obtenção de contratação mais vantajosa.
11.8 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas e assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
12 - DOS ENCARGOS DA ADMINISTRADORA DO REGISTRO
12.1. A ADMINISTRAÇÃO proporcionará à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata, e designará
um representante seu para acompanhar o eventual fornecimento dos bens/serviços registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas
vinculadas ao processo.
12.2. Exigir da BENEFICIÁRIA DO REGISTRO o fiel cumprimento dos deveres e obrigações decorrentes do Registro.
12.3. Receber, conferir e atestar as faturas/notas fiscais relativas ao bens/serviços registrados e entregues/executados, em função de eventual
contratação realizada com base na presente Ata.
12.4. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta de Contrato, em função
de eventual contratação realizada com base na presente Ata.
12.5. Verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação estabelecidas na licitação.
12.6. Aplicar penalidades à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, conforme estabelecido nesta Ata e no Termo de Referência.
12.7. Designar os servidores que atuarão como fiscais do contrato, conforme descritos no Termo de Referência, que deverão:
12.7.1. Informar ao gestor do contrato se os prazos foram cumpridos pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO e demais fatos que achar relevantes
para a perfeita gestão do contrato;
12.8. Tanto a comissão de recebimento como os fiscais do contrato devem cumprir integralmente o que for determinado por meio de qualquer
acordo, termo de compromisso ou qualquer outro documento expedido pela ADMINISTRAÇÃO, sem comprometimento das obrigações
estabelecidas no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preço.
13 - DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
13.1. Entregar os objetos adquiridos no local de entrega já devidamente especificado, ou outro endereço indicado pela ADMINISTRAÇAO,
cabendo ao fornecedor confirmar essa informação por ocasião do envio das mercadorias;
13.2. Os Objetos a serem entregues deverão ser novos, sem defeitos e/ou sinais de uso, nas condições descritas no Termo de Referência, sob
pena de não serem aceitos pela ADMINISTRAÇAO;
13.3. Cumprir o prazo de entrega e quantidades determinadas no Contrato Administrativo, nas condições descritas no Termo de Referência do
Edital.
13.4. Manter, durante o período de vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas no presente instrumento, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à ADMINISTRÇAO qualquer alteração que
possa comprometer a manutenção da Ata de Registro de Preços;
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13.5. Assinar Termos Aditivos e/ou Termos de Apostilamentos, no prazo de 48h, a partir da comunicação, nos casos previstos no §1º, art. 65, da
Lei nº 8.666/93.
13.6. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à execução do contrato, sendo de inteira
responsabilidade da BENEFICIÁRIA DO REGISTRO a estrutura (pessoal, equipamentos, etc.) necessária à perfeita execução dos serviços.
13.7. Providenciar a correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO quanto à execução contratual, especificamente quanto aos
serviços sobre a responsabilidade da BENEFICIÁRIA DO REGISTRO.
13.8. Indicar funcionário (preposto) que ficará responsável pelo atendimento preferencial ao Tribunal de Justiça.
13.9. Receber os valores que lhe forem devidos pela execução contratual, na forma disposta no Termo de Referência e na Minuta do Contrato.
13.10. Oferecer "end of service life" (suporte) para todos os equipamentos (computadores, impressoras, scanners, nobreaks e estabilizadores)
adquiridos, por um período mínimo de 60 (sessenta) meses, contados do recebimento definitivo dos equipamentos, nestes casos mesmo após
vencida a garantia inerente ao equipamento;
13.11. Em relação aos Itens que não se enquadrem na definição anterior, a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO deverá fornecer garantia de no
mínimo 12 meses, contados do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo dos serviços de suporte e manutenção (preventiva e
corretiva) eventualmente previstos neste Termo de Referência;
13.12. Fornecer serviços de manutenção corretiva e evolutiva para todos os equipamentos adquiridos, incluindo atendimento on-site, durante todo
o período de garantia técnica;
13.13. O serviço de manutenção corretiva consiste no reestabelecimento dos equipamentos às condições ideais de funcionamento, mediante a
substituição de componentes desgastados ou defeituosos, sem qualquer custo adicional à ADMINISTRAÇÃO, e deverá ser prestada em
modalidade "onsite" em regime 9x5, com tempo de resposta no próximo dia útil após a abertura do chamado e conclusão do atendimento em no
máximo 72h da resposta;
13.14. O serviço de manutenção evolutiva consiste no fornecimento e instalação de novas versões de firmware e software lançadas durante a
vigência da garantia técnica, sem qualquer custo adicional à ADMINISTRAÇÃO;
13.15. Garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações a que eventualmente possa ter acesso durante os procedimentos de instalação e
manutenção dos equipamentos ofertados; No caso dos computadores, os dispositivos de armazenamento eventualmente trocados serão retidos
pela ADMINISTRAÇÃO, por questões de política de segurança da informação do órgão;
13.16. Disponibilizar central de atendimento via telefone (0800 ou com custo de ligação local) e meio eletrônico para realização de requisições de
execução de serviço ou resolução de dúvidas durante 7 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive feriados, prevalecendo
a especificação de cada item;
13.17. A garantia dos equipamentos é de inteira e exclusiva responsabilidade do fornecedor do produto, que poderá prestá-la diretamente ou por
meio de contratados locais ou ainda por meio do fabricante do produto. Em qualquer caso, eventuais problemas no fornecimento da garantia,
especialmente a prazos de atendimento, o fornecedor será notificado e responsabilizado diretamente.
13.18. Em casos de problemas recorrentes na execução da garantia com a contratada do fornecedor, o TJPI poderá solicitar a substituição do
prestador do serviço que deverá ser feito pelo fornecedor no prazo de 30 dias;
13.19. Conceder acesso ao controle de atendimento ao TJPI, para acompanhamento dos chamados técnicos, ficando o encerramento destes
condicionados ao aceite do Tribunal;
13.20. Para todo o objeto da licitação, apresentar, no ato da assinatura do Contrato Administrativo, declaração do fabricante dos equipamentos ou
do distribuidor autorizado no Brasil, com menção ao Edital ou ao Tribunal de Justiça do Piauí, afirmando que a licitante está apta a comercializar
e prestar assistência técnica em seus produtos e que os itens cotados possuem garantia e assistência técnica, a ser prestada no Estado do Piauí
e autorizada pelo fabricante;
14 - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
14.1. A Central de Licitações e Contratos do TJ/PI será a unidade responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de
Preço decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos interessados, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a
serem adquiridos, o fornecedor para o qual será emitido o pedido e a respectiva Liberação Interna/Externa.
14.2. O fornecedor beneficiário será convocado para assinatura do contrato, e terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de sua
postagem, para sua devolução devidamente assinado, quando o contrato for enviado para impressão e assinatura do representante legal da
empresa Contratada.
14.3. O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer para assinatura do contrato, ou não devolver o contrato
assinado, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas;
15 - DA VIGÊNCIA
15.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação no Diário da Justiça do TJ/PI.
16 - DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO
16.1. O Tribunal de Justiça do Piauí é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro
de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço, mediante solicitação de adesão, qualquer órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Tribunal de Justiça do Piauí, desde que devidamente comprovada à vantagem e,
respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e no Decreto Federal nº 7.892/2013.
16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.
16.4. Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento
registrados na Ata.
17 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
17.1. O Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá cancelar ou suspender o Registro
mediante despacho fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, se houver a ocorrência de qualquer fato ou circunstância
anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone a sua idoneidade e/ou sua capacidade técnica ou econômica, sem que caiba à
empresa qualquer indenização ou ressarcimento.
17.2. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO poderá solicitar o cancelamento dos preços registrados na Ata, baseado no artigo 19 do Decreto Federal
7.892/2013, quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, decorrente
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
17.2.1. Nesse caso o órgão gerenciador poderá:
I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
II- Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
17.3. O registro de Preços será cancelado pela Administração quando o fornecedor:
I- Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
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V- Quando houver razões de interesse público, devidamente justificadas.
17.4. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
17.5. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
I- Por decurso do prazo de vigência;
II- Quando não restarem fornecedores registrados.
18 - DA FISCALIZAÇÃO
18.1. Caberá aos fiscais indicados pela Presidência TJ/PI, auxiliados pela Equipe de Planejamento da Aquisição, e ainda pela Gestão de
Contratos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, fiscalizar a execução pactuada, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e
condições decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê
o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
18.1.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão exercidos pelos fiscais do contrato, especialmente designados para
este fim, que deverão informar ao gestor do contrato as ocorrências durante seu andamento;
18.1.2. Compete ao gestor e aos fiscais do contrato dirimir eventuais dúvidas que surgirem no curso da sua prestação e de tudo dar ciência à
empresa CONTRATADA, para fiel execução contratual durante toda a vigência do contrato, de acordo com os termos do Art. 67 da Lei nº
8.666/93;
18.2. O contato entre o Tribunal de Justiça do Piauí e a contratada será mantido, prioritariamente, por intermédio da Fiscalização.
18.3. Sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa CONTRATADA perante o TJPI ou a terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais
ampla e irrestrita fiscalização;
18.4. A fiscalização de que trata este Capítulo não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo da contratada na execução do contrato.
18.5. A presença do servidor designado como gestor do contrato e dos servidores designados como fiscais do contrato não diminuirá a
responsabilidade contratual da empresa CONTRATADA.
18.6. A ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato da apresentação, os materiais não
estiverem de acordo com a descrição apresentada e aceita.
19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal,
garantido o contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
19.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
19.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
19.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
19.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
19.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
20 - DA PUBLICIDADE
20.1. Esta Ata de Registro de preços será publicada no Diário da Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único da Lei
8.666/1993, e artigo 3º, da Portaria nº 168/11 de 25/01/11 divulgada no site www.tjpi.jus.br.
20.1.1. A qualquer tempo poderá ser realizada correções e retificados quaisquer erros cometidos nesta ARP ou em outros Anexos do edital,
desde que de natureza formal, devendo, após o saneamento, ser devidamente publicado no Diário da Justiça deste TJ/PI.
21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. Quaisquer esclarecimentos, em relação a dúvidas ou omissões, deverão ser submetidas à CLC/TJ/PI, a qual comunicará a maior autoridade
administrativa do TJ/PI, impulsionando o processo, em caso de necessidade a outras unidades internas responsáveis por informações (Equipe
Técnica e demais fiscais designados pela Presidência TJ/PI), observando que, quando da execução, caso necessário, deverá ter a fiscalização
também da Coordenação Gestão de Contratos do TJ/PI;
21.2. A Administração TJ/PI poderá convocar os demais licitantes do Cadastro de Reserva desta ARP, visando a igual oportunidade de
negociação, nos casos em que negociações preços registrados com o Beneficiário da Ata, se esgotem sem êxito.
21.3. Caberá à licitante interessada zelar pela boa condução da sua proposta, bem como, no caso de beneficiária do registro e chamamento para
o contrato, executá-lo em conformidade com o Termo de Referência, Edital e demais exigências específicas dos bens/serviços.
21.4. Toda correspondência entre as partes deverá ser enviada aos endereços constantes no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de
recebimento.
21.5. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela urgência, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados posteriormente, por escrito, dentro das 72 (setenta e duas) horas seguintes.
21.6. Esta ARP obriga as partes e seus eventuais sucessores.
21.7. Não constitui obrigação do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a contratação dos bens e serviços registrados nesta ARP/TJ/PI;
21.8. O compromisso de contratação só estará caracterizado mediante assinatura do contrato ou instrumentos congêneres, recebimento da nota
de empenho, carta-contrato, Ordem de Fornecimento/Serviço e Liberação, dependendo do caso, tudo com base nesta Ata de Registro de Preços.
21.9. As unidades se obrigam a utilizar, exclusivamente, o registro de preço desde que exista preço registrado para o objeto, podendo o Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí cancelá-lo a qualquer momento, julgando não conveniente ou oportuno de forma justificada, sem que tal decisão
caiba recurso de sua beneficiária ou qualquer indenização por parte do TJ/PI.
21.10. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm caráter orientativo. A pesquisa de preço será realizada a
cada três meses a fim de investigar o preço praticado no mercado, de ofício ou por provocação, nesse caso deverá haver comprovação formal no
processo e, em prazo não superior a três meses.
21.11. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO fica obrigada a atender todas as solicitações durante a vigência da Ata Geral de Registro de Preços e
demais acréscimos necessários conforme disposição legal.
21.12. O preço a ser pago pelo Contratante será o preço registrado na Ata de Registro de Preço como negociado, podendo ser reduzido
mediante renegociação de acordo com a quantidade a ser adquirida.
21.13. À Beneficiária do Registro cabe assegurar o adimplemento da condição assumida conforme definido na sua proposta, depois de registrado
o preço e publicado no Diário da Justiça, sem prejuízo de todas as disposições previstas na legislação específica, inclusive no Código do
Consumidor.
21.14. Poderá a Administração, depois de registrados os preços e, enquanto vigente esta Ata de Registro Geral, convocar a beneficiária para
renegociar ou repregoar, mesmo durante a execução de eventual contrato firmado, a fim de ajustar necessidade, adequar especificação ou
quantidades (itens ou lotes), desde que mantido o objeto registrado e os respectivos preços, como também, no caso de não atendimento da 1ª
classificada, poderá convocar as demais licitantes do Cadastro de Reserva dos bens e serviços registrados, observada à ordem de classificação,
em qualquer caso, reabrindo sessão específica com motivos assentados em ata e, posteriormente, publicar o resultado sob forma de extrato na
DJ/PI, evitando licitação repetitiva e desnecessária, preservadas todas as vantagens a favor da administração.
22 - DO FORO
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7.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2016/TJ/PI PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2016/TJ/PI PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 072/2015/TJ/PI (PG Nº 0162022/2015/TJ/PI)135468 

22.1. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata Geral de Registro de Preços, é competente o Foro da Cidade de Teresina/PI,
observadas as disposições constantes do § 6º do artigo 32 da Lei nº 8.666/93 para as licitações internacionais, com renúncia expressa de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina-PI, ______ de _____________________ de 2016.
DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
ADMINISTRAÇÃO
CELSO LUIZ MOREIRA DA COSTA
CPF nº 373.214.393-72 e RG nº 731.756
Representante Legal da B R Informática Ltda Epp
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com
registro no CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Desembargador Edgar Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-PI,
CEP 64.000-830, neste ato representado pelo seu Presidente, o Senhor Desembargador Erivan José da Silva Lopes, no uso de suas
atribuições, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº
14/2016/TJ/PI,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa C J FREITAS DE SAMPAIO - EIRELLI - EPP (MICROSERV), CNPJ 73.852.873/0002-87, Insc.
Estadual Nº 19.428.962-1, estabelecida na Rua São João, nº 967, Bairro Centro-sul, na cidade de Teresina, Piauí, CEP 64.001-090, telefone: (86)
2106-7625, e-mail: claudio@microserv.com.br , neste ato representada pelo Senhor Cláudio José de Freitas Sampaio, portadora do CPF nº
240.303.763-04 e do RG nº 542.209, SSP-PI, doravante denominada BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, sujeitando-se as partes às determinações
das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001, nº
6.204/2007; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório
e às seguintes cláusulas.
DA VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 72/2015/TJ/PI - Protocolo Geral nº 0162022/2015/TJ/PI (PE nº 14/2016/TJ/PI).
1 - DO OBJETO
1.1. Esta Ata tem por objeto Registrar Preços para eventual aquisição de Bens de Tecnologia da Informação, referente ao LOTE 14: BATERIA
PARA NOBREAK TIPO 2, de acordo com as especificações técnicas e condições constantes no Termo de Referência e Anexos (Devidamente
detalhado em seu Tópico 4 - Requisitos Técnicos, Art. 18, § 3º, IV), atendendo às exigências estabelecidas no Edital, seus anexos e demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie, conforme discriminado abaixo:
A partir desta data, fica registrado neste Tribunal de Justiça:

ARP Nº 37/2016/SRP/TJPI
Lote 14 do PE nº 14/2016/TJ/PI

Item Descrição do Objeto
Qtd
Registrad
a

V a l o r
Unitário

1
Bateria para Nobreak Tipo 2 - engetron, marca unipower, modelo: up1270e
Conforme as especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência do
Edital.

1.200 R$ 83,19

2 - REQUISITOS TÉCNICOS
2.1. Exigências Gerais
2.1.1. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso;
2.1.2. Serão aceitos apenas equipamentos que estejam em linha de produção e que não possuam declaração prévia de descontinuidade pelo
fabricante na data de emissão da respectiva ordem de fornecimento;
2.1.3. Todos os itens de conectividade deverão obedecer aos padrões técnicos utilizados pelo TJPI, sem prejuízo as recomendações do
fabricante, não sendo aceito o uso de qualquer tipo de adaptadores;
2.1.4. Para os itens do objeto deverão ser fornecidos todos os itens acessórios de hardware e software, incluindo licenças, conectores, interfaces,
suportes, braços organizadores de cabos e demais equipamentos necessários para instalação e funcionamento dos equipamentos, em plena
compatibilidade com as especificações constantes neste documento e recomendadas pelo fabricante;
2.1.5. Para os itens do objeto, caso sejam necessárias licenças de software, estas deverão ser ofertadas na modalidade de uso perpétuo, ou
seja, os equipamentos devem continuar a operar normalmente mesmo após o período de garantia contratado. As licenças deverão ser entregues
já registradas em nome do TJPI;
2.1.6. Será vedado qualquer tipo de subcontratação do objeto, excetuando-se em caso de assistência técnica de garantia e treinamentos, desde
que o prestador de serviço seja autorizado pelo fabricante, em qualquer caso, com a anuência da Administração.
2.1.7. Permitir a utilização de todas as funcionalidades, tecnologias e recursos neste termo especificados de maneira perpétua, irrestrita e sem
necessidade de licenciamentos ou ônus adicionais. Ou seja, o fornecimento de qualquer equipamento, componente, meio de comunicação ou
software adicional é de responsabilidade da BENEFICIÁRIA DO REGISTRO. Os equipamentos devem continuar a operar normalmente mesmo
após o período de garantia técnica contratado;
2.2. Garantia dos Equipamentos e Atendimento
2.2.1. As condições exigidas a seguir se aplicam a todos os equipamentos licitados no Pregão Eletrônico nº 14/2016/TJPI (Bens de TI);
2.2.1.1. De toda forma, prevalecerá o prazo de garantia definido especificamente para o item, independentemente desta ser prestada na
modalidade de pack care (pacote de serviços do fabricante);
2.2.2. A CONTRATADA deverá prestar serviços de atendimento técnico e garantia, através do fabricante da solução, inclusive atualizações e
correções, pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data do recebimento definitivo dos produtos e serviços, compreendendo,
sem custos à ADMINISTRAÇÃO
2.2.3. A CONTRATADA deverá ofertar à Administração, antes do 24º mês de garantia, a possibilidade de extensão da garantia para o limite de 60
meses (05 anos), em tempo hábil para que a Administração decida pela conveniência em contratar a extensão da garantia;
2.2.3.1. Manutenção corretiva de hardware dos produtos fornecidos, incluindo a reparação de eventuais falhas, mediante a substituição de peças
e componentes por outros de mesma especificação ou superior, novos de primeiro uso e originais, de acordo com os manuais e normas técnicas
específicas para os mesmos;
2.2.3.2. Atualizações, corretivas e evolutivas, de drivers, firmwares, softwares e manuais, durante a vigência da garantia e suporte do servidor;
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2.2.3.4. Ajustes e configurações conforme manuais e normas técnicas do fabricante;
2.2.3.5. Demais procedimentos destinados a recolocar os equipamentos em perfeito estado de funcionamento;
2.2.3.6. Assistência técnica especializada para investigar, diagnosticar e resolver incidentes e problemas relativos aos produtos fornecidos;
2.2.3.7. Fornecimento de informações e esclarecimentos de dúvidas sobre instalação, administração, configuração, otimização, troubleshooting
ou utilização dos produtos adquiridos.
2.2.4. Caso o equipamento incorpore software de propriedade de outros fabricantes, todo suporte deve ser feito pelo fornecedor (ponto único de
contato para suporte);
2.2.5. A garantia para todos os componentes ofertados na proposta, deverá ser comprovada pelo fabricante do equipamento (por meio de site,
portal ou documentação) no momento da contratação, mediante propositura de carta de garantia com aval do fabricante;
2.2.6. A CONTRATADA (ou o fabricante), durante a vigência do contrato, deverá ainda:
2.2.6.1. Revisar, semestralmente, as atualizações de drivers, firmwares e patches para todos os equipamentos e softwares contratados. Os
serviços de atualizações deverão ocorrer somente para os classificados como críticos, e serão executados de forma remota ou on-site, com
prévia anuência da Contratante;
2.2.6.2. Revisar os boletins de suporte disponibilizados pelo respectivo fabricante, analisar suas aplicabilidades ao ambiente da
ADMINISTRAÇÃO e fazer recomendações especificas as quais poderão reduzir riscos e melhorar a operação;
2.2.6.3. Fornecer assistência de instalação remota para as devidas atualizações recomendadas.
2.2.7. Os serviços de atendimento da central de assistência técnica deverão ser providos das seguintes formas:
2.2.7.1. Um canal de suporte técnico através de serviço telefônico será disponibilizado através de um número de telefone gratuito (0800 ou
ligação com custo de local) a um Centro de Atendimento por Voz, com atendimentos obrigatoriamente na língua portuguesa, devendo esse
Centro operar de forma ininterrupta, no mínimo, das 8h às 18h em dias úteis (8x5);
2.2.7.2. Um canal de suporte técnico através de Portal web e/ou correio eletrônico (e-mail), deverá ser disponibilizado de forma ininterrupta
24x7(vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana).
2.2.8. Deverá ser disponibilizada, para a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO, uma conta de acesso (somente leitura) para acompanhamento de
chamados de suporte e manutenção abertos;
2.2.9. Deverá ser disponibilizada, para a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO, uma conta de acesso para consulta de documentação técnica do
fabricante e atualizações de software;
2.2.10. Entende-se por término do atendimento técnico a hora em que a solução for disponibilizada para uso em perfeitas condições de
funcionamento, estando condicionado à aprovação pela ADMINISTRAÇÃO.
2.2.11. Os serviços de reparo dos equipamentos defeituosos serão executados "on site" (TJPI), na sede do Palácio de Justiça mais precisamente
na STIC, em horário de expediente.
2.2.12. No caso de ser necessária a retirada do equipamento defeituoso das dependências da ADMINISTRAÇÃO, a CONTRATADA deverá
relatar por escrito a situação ao fiscal do Contrato ou seu substituto, que autorizará por escrito a saída do referido equipamento, após constatar
tal necessidade;
2.2.13. No caso de dispositivo de armazenamento que contenham informações de interesse da ADMINISTRAÇÃO, tais como discos rígidos, a
peça substituída ficará sob o poder da mesma, na forma da Política de Segurança da Informação vigente;
2.2.14. Substituir, temporária ou definitivamente, o equipamento defeituoso por outro de mesma marca e modelo e com as mesmas
características técnicas, novo e de primeiro uso, quando então, a partir de seu efetivo funcionamento, ficará suspensa a contagem do prazo de
reparo, nos casos em que não seja possível o reparo dentro do prazo máximo de 30 dias;
2.2.15. Durante o prazo de vigência do contrato deverá ser substituída qualquer parte ou peça defeituosa, sem ônus para a CONTRATANTE.
2.2.16. Todos os custos relativos ao deslocamento de técnicos, eventual transporte de componentes e equipamentos, dentre outros, correrão
exclusivamente por conta da CONTRATADA, independentemente do local do atendimento;
2.2.17. Caberá aos técnicos da fabricante ou da empresa autorizada pelo fabricante identificar os componentes, peças e materiais responsáveis
pelo mau funcionamento dos produtos fornecidos e solucionar o problema;
2.2.18. O encerramento do chamado será dado por técnico da ADMINISTRAÇÃO na conclusão dos serviços;
2.2.19. Relativamente à manutenção corretiva de hardware e software:
2.2.19.1. Efetuar, sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, a substituição de qualquer equipamento, componente ou periférico
por outro novo, de primeiro uso, com características idênticas ou superiores, no prazo de 10 (dez) dias corridos, independente do fato de o
fornecedor ser ou não fabricante dos equipamentos fornecidos, nos seguintes casos:
2.2.19.1.1. Se apresentar divergência com as especificações descritas na proposta apresentada;
2.2.19.1.2. Se no período de 15 (quinze) dias corridos, contados após a abertura do chamado técnico, ocorrerem defeitos recorrentes que não
permitam seu correto funcionamento, mesmo tendo havido substituição de peças e componentes mecânicos ou eletrônicos.
2.2.19.2. Os componentes danificados deverão ser substituídos, entregues, instalados e configurados, de modo a deixar o equipamento em
perfeitas condições de uso e com todas as funcionalidades operacionais, nas dependências da ADMINISTRAÇÃO, nos prazos de solução
estabelecidos acima, sem a cobrança de quaisquer custos adicionais (frete, seguro, etc.);
2.2.19.3. Concluída a manutenção, a CONTRATADA fornecerá à ADMINISTRAÇÃO documento em que conste a identificação do chamado
técnico, data e hora de início e término da assistência técnica, descrição dos serviços executados, indicação da peça e/ou componente
eventualmente substituído, assim como relato referente às condições inadequadas ao funcionamento do equipamento ou sua má utilização,
fazendo constar a causa e as medidas para a sua correção;
2.2.19.4. Será admitida a subcontratação apenas dos serviços de assistência técnica da garantia, desde que previamente autorizada por escrito
pela ADMINISTRAÇÃO, por empresas comprovadamente autorizadas pelo fabricante dos equipamentos, observadas as mesmas condições de
habilitação e qualificação no ato convocatório.
2.2.20. As peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso normal dos equipamentos, serão substituídas por outras de configuração idêntica ou
superior, originais e novas, sem que isso implique acréscimo aos preços contratados;
3 - ESPECIFICACÕES TÉCNICAS DO LOTE 14 - BATERIAS PARA NOBREAK 02
3.1. Bateria de chumbo ácida regulada por válvula(VRLA);
3.2. Bateria de chumbo ácida regulada por válvula(VRLA);
3.3. Tensão Nominal: 12 Volts;
3.4. Capacidade Nominal: 7Ah
3.5. Dimensões:
3.5.1. Altura Total (contando com os terminais de ligação): 100mm;
3.5.2. Altura (desconsiderando os terminais): 94mm;
3.5.3. Comprimento: 151mm;
3.5.4. Largura: 65mm
3.6. Peso aproximado: 3,2Kg
3.7. Garantia de um ano;
4 - INSTRUMENTOS DE SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Um canal de suporte técnico através de serviço telefônico será disponibilizado através de um número de telefone gratuito (0800 ou ligação
com custo de local) a um Centro de Atendimento por Voz, com atendimentos obrigatoriamente na língua portuguesa, devendo esse Centro operar
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de forma ininterrupta, no mínimo, das 8h às 18h em dias úteis (8x5);
4.2. Um canal de suporte técnico através de Portal web e/ou correio eletrônico (e-mail), deverá ser disponibilizado de forma ininterrupta 24x7
(vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana).
4.3. Os chamados técnicos deverão possuir identificador de ocorrência próprio, data e hora de abertura devidamente repassada ao
ADMINISTRAÇÃO, a fim de registro e acompanhamento das ocorrências;
4.4. A CONTRATADA deverá informar o número do chamado e disponibilizar um meio de acompanhamento das ocorrências;
4.5. A CONTRATADA deverá informar o número do chamado e disponibilizar um meio de acompanhamento do seu estado;
4.6. Ao final de cada atendimento, a CONTRATADA deverá emitir relatório técnico contendo as seguintes informações:
a) Número do chamado;
b) Categoria de prioridade;
c) Descrição do problema e da solução;
d) Procedimentos realizados;
e) Data e hora da abertura e do fechamento do chamado;
f) Data e hora do início e do término da execução dos serviços; e
g) Identificação do técnico da empresa.
4.7. Os tempos de resposta e de solução para os chamados técnicos abertos serão contados a partir do registro dos mesmos através de contato
telefônico ou por outro meio disponível.
4.8. Em caso de atraso na conclusão do atendimento, em qualquer nível de prioridade, será admitida a proposição, pela CONTRATADA, de
justificativa técnica, a qual deverá conter os motivos do atraso, acompanhados da devida comprovação;
4.9. A justificativa eventualmente apresentada será analisada pela ADMINISTRAÇÃO a qual emitirá parecer, para fins de aceitação ou não da
justificativa;
4.10. Em sendo aceita, ocorrerá tão somente a interrupção dos prazos contratuais, sem prejuízo da conclusão do chamado. Em não sendo
aceita, impor-se a as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e no Contrato Administrativo;
Não será aceita justificativa cujo teor funde-se na:
a) Falta de peças comuns em estoque da Contratada ou de mão de obra disponível para deslocamento imediato;
b) Para aplicação do item anterior, entender-se a como peças comuns os itens cujo valor de mercado não ultrapasse o valor de 10% (dez por
cento) do bem principal a ser suportado.
4.12. A justificativa deverá ser apresentada em até 03 (três) dias úteis da conclusão do chamado. Uma vez apresentada fora deste prazo, caberá
à ADMINISTRAÇÃO conhecer ou não o documento;
4.13. A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato um PLANO DE LOGÍSTICA para
atendimento dos chamados que encerre os eventos comuns ao processo de atendimento destes, especialmente os que envolvam o envio de
peças e deslocamento técnico entre a Sede da CONTRATADA (ou representação mais próxima) e a da ADMINISTRAÇÃO.
4.13.1. O plano de logística será dispensado nos seguintes casos:
a) Quando a Contratada for o próprio fabricante do equipamento fornecido;
b) Quando a Contratada tiver representação local (contratada) apta e autorizada a prestar assistência técnica ao TJPI;
c) Nos demais casos que a Administração entender desnecessário ao acompanhamento dos chamados de garantia.
5 - DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL
5.1. Os conhecimentos técnicos repassados para a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO serão utilizados em casos de interrupção, transição e
encerramento contratual, de modo a minimizar impactos e permitir que as necessidades do Tribunal não sejam prejudicadas;
5.2. A CONTRATADA cederá à ADMINISTRAÇÃO, nos termos do artigo 111 da Lei nº 8.666/93, concomitante com o art. 4º da Lei nº 9.609/1998,
o direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos resultados produzidos em consequência do cumprimento deste contrato,
entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, fluxogramas e
documentação didática, em papel ou mídia eletrônica
6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS
6.1. A CONTRATADA encaminhará a relação nominal dos técnicos capacitados para execução dos serviços, desde que prestados diretamente
pela contratada, contendo a indicação dos perfis exigidos, acompanhada dos currículos individuais e credenciais e/ou certificados que
comprovem sua qualificação técnica nos equipamentos e/ou serviços contratados. A lista deverá ser encaminhada ao fiscal do contrato no prazo
máximo de 72 horas antes do início da execução dos serviços;
6.2. Tais documentos deverão ser encaminhados à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC, no seguinte endereço:
Almoxarifado do Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Rua Jornalista Lívio Lopes, s/n, Bairro Redonda (Parque Ideal), em Teresina, Piauí,
CEP 64.077-805.
6.3. Durante a execução do objeto da licitação, sempre que houver alteração da relação de técnicos, a CONTRATADA deverá remeter à STIC,
em até 3 dias úteis antes do efetivo envio dos novos técnicos, lista atualizada, bem como currículos e cópias dos certificados e documentos
relativos aos novos técnicos incluídos na lista;
6.4. A ADMINISTRAÇÃO analisará a documentação recebida, de acordo com as especificações técnicas deste Termo, podendo solicitar a
substituição dos profissionais que não possuam as qualificações mínimas exigidas para o perfil;
6.5. Apenas os técnicos formalmente indicados pela CONTRATADA podem ser alocados para execução dos serviços, exceto em situações
excepcionais mediante anuência prévia do Tribunal;
6.6. Para cumprir todas as atividades previstas, a CONTRATADA deverá empregar esforços de técnicos treinados e certificados pelo fabricante
dos produtos, visando uma atuação mais eficiente e a perfeita execução dos serviços ora contratados;
6.7. Todas as atividades de suporte e manutenção serão realizadas obrigatoriamente por profissionais devidamente capacitados no produto
ofertado fabricantes e indicados pela CONTRATADA sendo esta condição devidamente comprovada;
6.8. A comprovação do vínculo profissional formal dos técnicos com a CONTRATADA deverá ser feita mediante apresentação de um dos
seguintes documentos:
6.8.1. No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho,
contendo as folhas que demonstrem o número de registro e qualificação civil;
6.8.2. No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do
domicílio ou da sede do licitante;
6.8.3. No caso de profissional autônomo: contrato de prestação de serviços;
6.8.4. Outros documentos hábeis à comprovação do vínculo profissional.
7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. Por se tratar de procedimento para Formação de Registro de Preços, não há que se falar em disponibilidade orçamentária e financeira.
7.2. As despesas decorrentes das eventuais contratações por força dos preços registrados nesta ARP serão à conta dos recursos consignados
em dotação específica do FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
-FERMOJUPI, cujo detalhamento será descrito no respectivo Contrato Administrativo, em havendo.
7.3. Em cumprimento ao disposto no art. 16 da LC nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal esclarece-se que a despesa relativa ao objeto
em questão tem adequação orçamentária e financeira, de acordo com a Lei Orçamentária Anual, e compatibilidade com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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8 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO / ORDEM DE FORNECIMENTO
8.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais contratações, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de
Empenho e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente
do TJ/PI.
8.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento serão encaminhados à Contratada através de SEDEX ou meio eletrônico, para assinatura do
representante legal que deverá acusar recebimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) e devolver 02 (duas) vias do Contrato assinado para
o TJ/PI no prazo mesmo prazo, sob a pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas nesta Ata de Registro de
Preços.
8.3. As quantidades dos objetos (equipamentos/serviços) que, eventualmente vierem a ser adquiridas, serão definidas nos respectivos Contratos
e/ou Ordens de Fornecimento, e serão entregues conforme os prazos estabelecidos, contados da data do recebimento da Nota de Empenho.
9 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS BENS E SERVIÇOS
9.1. As quantidades dos objetos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidas nos respectivos Contratos Administrativos e/ou
Ordens de Fornecimento.
9.2. O prazo para entrega e instalação dos equipamentos será de até 60 (Sessenta) dias corridos, contados da data do recebimento da Nota de
Empenho.
9.3. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO deverá entregar o objeto contratado no Almoxarifado do Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na
Rua Jornalista Lívio Lopes, s/n, Bairro Redonda (Parque Ideal), em Teresina, Piauí, CEP 64.077-805.
9.3.1. A entrega deverá ser realizada em dias úteis, no horário de 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze horas), sendo obrigatório o agendamento
com 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, através do telefone: (86) 98855-7277 e/ou pelo e-mail: almoxarifado@tjpi.jus.br
9.4. No ato da entrega dos equipamentos, deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as informações
sobre os produtos e instruções para instalação, configuração, operação e administração (quando aplicáveis), todos atualizados, em meio
impresso e eletrônico, de preferência em idioma português, caso contrário em idioma inglês;
9.5. Os bens/suprimentos deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente, de forma a resistir à armazenagem e permitir
completa segurança durante o transporte. Na embalagem deve constar a identificação do produto e demais informações exigidas na legislação
em vigor.
9.6. O material deverá ser entregue junto com a Nota Fiscal e a cópia do Contrato Administrativo e/ou da Ordem de Fornecimento.
9.7. A empresa CONTRATADA deverá entregar, às suas expensas, todos os itens acessórios de hardware e software necessários à perfeita
instalação e funcionamento dos equipamentos, incluindo conectores, licenças registradas em nome do TJPI, interfaces, suportes e demais
equipamentos necessários para instalação e funcionamento da solução CONTRATADA, em plena compatibilidade com as especificações
constantes nesta Ata de Registro de Preços e Termo de Referência e recomendadas pelo fabricante;
9.8. Os custos relativos a transporte, armazenamento e entrega dos equipamentos serão de responsabilidade da CONTRATADA, não implicando
qualquer custo adicional à ADMINISTRAÇÃO;
9.9. Caberá à Equipe de Planejamento da Aquisição a verificação da quantidade, qualidade e conformidade do objeto contratado com as
especificações descritas nesta Ata e Termo de Referência, bem como a emissão dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo.
9.10. Nos termos dos artigos 73 a 76 da lei 8.666/1993, o objeto será recebido:
9.10.1. Provisoriamente, no ato da entrega do material, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;
9.10.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, pela Equipe de Planejamento da Aquisição, após a
comprovação da adequação do objeto às especificações do Termo de Referência, da Proposta e da respectiva Ata de Registro de Preço.
9.11. O objeto será considerado recebido após a verificação da quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes nesta
Ata de Registro de Preços e Termo de Referência do Edital, mediante atestados (definitivo) pela Equipe de Planejamento da Aquisição
9.12. O recebimento não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pelo perfeito desempenho dos hardwares ou softwares fornecidos,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.
9.13. Comprovado que os hardwares e/ou softwares entregues não são originais e genuínos o TJPI promoverá a devida ação penal, uma vez que
é crime e estando o autor sujeito às penas legais, conforme estabelece o art.96 da Lei 8.666/93.
9.14. A Contratada deverá substituir os objetos que forem rejeitados, no prazo de 30 (trinta) dias, se estes não forem novos, apresentarem
irregularidades, defeitos ou problemas que impossibilitem o seu uso ou divergências com as especificações estabelecidas, independente das
quantidades rejeitadas e da eventual aceitação inicial, sem quaisquer ônus para este Tribunal.
9.15. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor)
que diz: "A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua
portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem
como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores".
9.16. Os casos omissos obedecerão ao previsto no Art. 73 e §§ da Lei Nº 8.666/93.
10 - DO PREÇO E PAGAMENTO
10.1. A Beneficiária deverá apresentar ao Tribunal de Justiça do Piauí/FERMOJUPI, Nota Fiscal ou Fatura pertinente ao pagamento da despesa,
a ser pago no prazo de até 20 (vinte) dias, contados do 1º (primeiro) dia útil seguinte à protocolização do pedido, por ordem bancária, devendo
nele constar o Atesto de Recebimento Definitivo observado o cumprimento integral das disposições contidas no Edital, instruído com a
seguinte documentação:
10.1.1. Requerimento dirigido ao Tribunal de Justiça do Piauí/FERMOJUPI;
10.1.2. Nota Fiscal/Fatura discriminada em 02 (duas) vias, com atesto do Departamento de Material e Patrimônio do TJ/PI, CONTRATANTE;
10.1.3. Cópia do Contrato e da Nota de Empenho;
10.1.4. Prova de Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS;
10.1.5. Prova de Regularidade do FGTS -CRF;
10.1.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede;
10.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
10.1.8. Caso a BENEFICIÁRIA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento -SIMPLES, a mesma deverá apresentar juntamente com a
Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
10.2. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da BENEFICIÁRIA e vinculado ao CNPJ próprio da empresa,
não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado: no Banco do Brasil, Agência:3178-X,
Conta Corrente: 66.023-X.
10.2.1. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil, para que seja possível a
compensação bancária, na qual o FERMOJUPI creditará os pagamentos a que faz jus a empresa contratada.
10.3. A ADMINISTRAÇÃO deverá analisar, aprovar ou não, os documentos de cobrança apresentados pela BENEFICIÁRIA, dentro de no
máximo 10 (dez) dias úteis, após a data da sua apresentação no protocolo.
10.4. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a ADMINISTRAÇÃO devolverá a documentação à BENEFICIÁRIA, para as correções
devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data de sua reapresentação.
10.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto houver pendência de liquidação de eventuais obrigações financeiras, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.
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10.6. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BENEFICIÁRIA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, incidirão
correção monetária e juros moratórios. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios devidos pelo Tribunal de Justiça
do Piauí entre a data acima referida e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculada por meio da aplicação da seguinte formula:
EM= I x N x VP, onde:
EM= Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP= valor da parcela em atraso
I = índice de compensação financeira = 0,00016438 assim apurado:
I = Tx/365 I = 0,06/365 I = 0,00016438
Onde, Tx = Taxa percentual no valor de 6%.
10.8. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
10.9. No caso de atraso na divulgação do IGPM, o Tribunal de Justiça do Piauí pagará à BENEFICIÁRIA, a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
10.10. Caso o IGPM estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
11 - DO REAJUSTE E DA REVISÃO
11.1. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, o valor dos Itens/Lotes será fixo e irreajustável, admitida revisão quando
houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial à Ata Registro de Preços, em função do comportamento do mercado ou da
necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei 8.666/93 e
demais legislações, ou com eventual realinhamento de preços realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação,
fundamentação e comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar, por meio da celebração de
instrumento próprio.
11.2. Cabe à CLC/TJ/PI a investigação do preço de mercado a cada trimestre, considerada a vigência da Ata de Registro de Preço. No caso
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em sendo comprovado,
cabe ao Tribunal de Justiça, órgão gerenciador, promover as necessárias negociações junto ao beneficiário da ata.
11.3. A ausência de interesse do beneficiário no prazo estipulado autorizará a CLC/TJ/PI convocar os demais licitantes respeitando a ordem de
classificação, para repregoar.
11.4. O eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
11.5. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário da Justiça do
TJ/PI.
11.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o Beneficiário do Registro, mediante requerimento fundamentado,
demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI PI, com suporte da Central de Licitações e
Contratos do TJ/PI, e Equipe de Planejamento da Aquisição, deverá:
11.6.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada à veracidade dos
motivos apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
11.6.2. A administração TJ/PI poderá convocar os demais licitantes do Cadastro de Reserva desta ARP, visando a igual oportunidade de
negociação, caso, esgotada as negociações com o Beneficiário da Ata.
11.7. Não havendo êxito nas negociações, o Tribunal providenciará a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para a obtenção de contratação mais vantajosa.
11.8 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas e assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
12 - DOS ENCARGOS DA ADMINISTRADORA DO REGISTRO
12.1. A ADMINISTRAÇÃO proporcionará à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata, e designará
um representante seu para acompanhar o eventual fornecimento dos bens/serviços registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas
vinculadas ao processo.
12.2. Exigir da BENEFICIÁRIA DO REGISTRO o fiel cumprimento dos deveres e obrigações decorrentes do Registro.
12.3. Receber, conferir e atestar as faturas/notas fiscais relativas ao bens/serviços registrados e entregues/executados, em função de eventual
contratação realizada com base na presente Ata.
12.4. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta de Contrato, em função
de eventual contratação realizada com base na presente Ata.
12.5. Verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação estabelecidas na licitação.
12.6. Aplicar penalidades à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, conforme estabelecido nesta Ata e no Termo de Referência.
12.7. Designar os servidores que atuarão como fiscais do contrato, conforme descritos no Termo de Referência, que deverão:
12.7.1. Informar ao gestor do contrato se os prazos foram cumpridos pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO e demais fatos que achar relevantes
para a perfeita gestão do contrato;
12.8. Tanto a comissão de recebimento como os fiscais do contrato devem cumprir integralmente o que for determinado por meio de qualquer
acordo, termo de compromisso ou qualquer outro documento expedido pela ADMINISTRAÇÃO, sem comprometimento das obrigações
estabelecidas no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preço.
13 - DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
13.1. Entregar os objetos adquiridos no local de entrega já devidamente especificado, ou outro endereço indicado pela ADMINISTRAÇAO,
cabendo ao fornecedor confirmar essa informação por ocasião do envio das mercadorias;
13.2. Os Objetos a serem entregues deverão ser novos, sem defeitos e/ou sinais de uso, nas condições descritas no Termo de Referência, sob
pena de não serem aceitos pela ADMINISTRAÇAO;
13.3. Cumprir o prazo de entrega e quantidades determinadas no Contrato Administrativo, nas condições descritas no Termo de Referência do
Edital.
13.4. Manter, durante o período de vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas no presente instrumento, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à ADMINISTRÇAO qualquer alteração que
possa comprometer a manutenção da Ata de Registro de Preços;
13.5. Assinar Termos Aditivos e/ou Termos de Apostilamentos, no prazo de 48h, a partir da comunicação, nos casos previstos no §1º, art. 65, da
Lei nº 8.666/93.
13.6. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à execução do contrato, sendo de inteira
responsabilidade da BENEFICIÁRIA DO REGISTRO a estrutura (pessoal, equipamentos, etc.) necessária à perfeita execução dos serviços.
13.7. Providenciar a correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO quanto à execução contratual, especificamente quanto aos
serviços sobre a responsabilidade da BENEFICIÁRIA DO REGISTRO.
13.8. Indicar funcionário (preposto) que ficará responsável pelo atendimento preferencial ao Tribunal de Justiça.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 23



13.9. Receber os valores que lhe forem devidos pela execução contratual, na forma disposta no Termo de Referência e na Minuta do Contrato.
13.10. Oferecer "end of service life" (suporte) para todos os equipamentos (computadores, impressoras, scanners, nobreaks e estabilizadores)
adquiridos, por um período mínimo de 60 (sessenta) meses, contados do recebimento definitivo dos equipamentos, nestes casos mesmo após
vencida a garantia inerente ao equipamento;
13.11. Em relação aos Itens que não se enquadrem na definição anterior, a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO deverá fornecer garantia de no
mínimo 12 meses, contados do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo dos serviços de suporte e manutenção (preventiva e
corretiva) eventualmente previstos neste Termo de Referência;
13.12. Fornecer serviços de manutenção corretiva e evolutiva para todos os equipamentos adquiridos, incluindo atendimento on-site, durante todo
o período de garantia técnica;
13.13. O serviço de manutenção corretiva consiste no reestabelecimento dos equipamentos às condições ideais de funcionamento, mediante a
substituição de componentes desgastados ou defeituosos, sem qualquer custo adicional à ADMINISTRAÇÃO, e deverá ser prestada em
modalidade "onsite" em regime 9x5, com tempo de resposta no próximo dia útil após a abertura do chamado e conclusão do atendimento em no
máximo 72h da resposta;
13.14. O serviço de manutenção evolutiva consiste no fornecimento e instalação de novas versões de firmware e software lançadas durante a
vigência da garantia técnica, sem qualquer custo adicional à ADMINISTRAÇÃO;
13.15. Garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações a que eventualmente possa ter acesso durante os procedimentos de instalação e
manutenção dos equipamentos ofertados; No caso dos computadores, os dispositivos de armazenamento eventualmente trocados serão retidos
pela ADMINISTRAÇÃO, por questões de política de segurança da informação do órgão;
13.16. Disponibilizar central de atendimento via telefone (0800 ou com custo de ligação local) e meio eletrônico para realização de requisições de
execução de serviço ou resolução de dúvidas durante 7 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive feriados, prevalecendo
a especificação de cada item;
13.17. A garantia dos equipamentos é de inteira e exclusiva responsabilidade do fornecedor do produto, que poderá prestá-la diretamente ou por
meio de contratados locais ou ainda por meio do fabricante do produto. Em qualquer caso, eventuais problemas no fornecimento da garantia,
especialmente a prazos de atendimento, o fornecedor será notificado e responsabilizado diretamente.
13.18. Em casos de problemas recorrentes na execução da garantia com a contratada do fornecedor, o TJPI poderá solicitar a substituição do
prestador do serviço que deverá ser feito pelo fornecedor no prazo de 30 dias;
13.19. Conceder acesso ao controle de atendimento ao TJPI, para acompanhamento dos chamados técnicos, ficando o encerramento destes
condicionados ao aceite do Tribunal;
13.20. Para todo o objeto da licitação, apresentar, no ato da assinatura do Contrato Administrativo, declaração do fabricante dos equipamentos ou
do distribuidor autorizado no Brasil, com menção ao Edital ou ao Tribunal de Justiça do Piauí, afirmando que a licitante está apta a comercializar
e prestar assistência técnica em seus produtos e que os itens cotados possuem garantia e assistência técnica, a ser prestada no Estado do Piauí
e autorizada pelo fabricante;
14 - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
14.1. A Central de Licitações e Contratos do TJ/PI será a unidade responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de
Preço decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos interessados, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a
serem adquiridos, o fornecedor para o qual será emitido o pedido e a respectiva Liberação Interna/Externa.
14.2. O fornecedor beneficiário será convocado para assinatura do contrato, e terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de sua
postagem, para sua devolução devidamente assinado, quando o contrato for enviado para impressão e assinatura do representante legal da
empresa Contratada.
14.3. O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer para assinatura do contrato, ou não devolver o contrato
assinado, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas;
15 - DA VIGÊNCIA
15.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação no Diário da Justiça do TJ/PI.
16 - DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO
16.1. O Tribunal de Justiça do Piauí é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro
de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço, mediante solicitação de adesão, qualquer órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Tribunal de Justiça do Piauí, desde que devidamente comprovada à vantagem e,
respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e no Decreto Federal nº 7.892/2013.
16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.
16.4. Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento
registrados na Ata.
17 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
17.1. O Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá cancelar ou suspender o Registro
mediante despacho fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, se houver a ocorrência de qualquer fato ou circunstância
anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone a sua idoneidade e/ou sua capacidade técnica ou econômica, sem que caiba à
empresa qualquer indenização ou ressarcimento.
17.2. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO poderá solicitar o cancelamento dos preços registrados na Ata, baseado no artigo 19 do Decreto Federal
7.892/2013, quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, decorrente
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
17.2.1. Nesse caso o órgão gerenciador poderá:
I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
II- Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
17.3. O registro de Preços será cancelado pela Administração quando o fornecedor:
I- Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
V- Quando houver razões de interesse público, devidamente justificadas.
17.4. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
17.5. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
I- Por decurso do prazo de vigência;
II- Quando não restarem fornecedores registrados.
18 - DA FISCALIZAÇÃO
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18.1. Caberá aos fiscais indicados pela Presidência TJ/PI, auxiliados pela Equipe de Planejamento da Aquisição, e ainda pela Gestão de
Contratos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, fiscalizar a execução pactuada, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e
condições decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê
o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
18.1.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão exercidos pelos fiscais do contrato, especialmente designados para
este fim, que deverão informar ao gestor do contrato as ocorrências durante seu andamento;
18.1.2. Compete ao gestor e aos fiscais do contrato dirimir eventuais dúvidas que surgirem no curso da sua prestação e de tudo dar ciência à
empresa CONTRATADA, para fiel execução contratual durante toda a vigência do contrato, de acordo com os termos do Art. 67 da Lei nº
8.666/93;
18.2. O contato entre o Tribunal de Justiça do Piauí e a contratada será mantido, prioritariamente, por intermédio da Fiscalização.
18.3. Sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa CONTRATADA perante o TJPI ou a terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais
ampla e irrestrita fiscalização;
18.4. A fiscalização de que trata este Capítulo não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo da contratada na execução do contrato.
18.5. A presença do servidor designado como gestor do contrato e dos servidores designados como fiscais do contrato não diminuirá a
responsabilidade contratual da empresa CONTRATADA.
18.6. A ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato da apresentação, os materiais não
estiverem de acordo com a descrição apresentada e aceita.
19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal,
garantido o contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
19.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
19.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
19.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
19.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
19.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
20 - DA PUBLICIDADE
20.1. Esta Ata de Registro de preços será publicada no Diário da Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único da Lei
8.666/1993, e artigo 3º, da Portaria nº 168/11 de 25/01/11 divulgada no site www.tjpi.jus.br.
20.1.1. A qualquer tempo poderá ser realizada correções e retificados quaisquer erros cometidos nesta ARP ou em outros Anexos do edital,
desde que de natureza formal, devendo, após o saneamento, ser devidamente publicado no Diário da Justiça deste TJ/PI.
21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. Quaisquer esclarecimentos, em relação a dúvidas ou omissões, deverão ser submetidas à CLC/TJ/PI, a qual comunicará a maior autoridade
administrativa do TJ/PI, impulsionando o processo, em caso de necessidade a outras unidades internas responsáveis por informações (Equipe
Técnica e demais fiscais designados pela Presidência TJ/PI), observando que, quando da execução, caso necessário, deverá ter a fiscalização
também da Coordenação Gestão de Contratos do TJ/PI;
21.2. A Administração TJ/PI poderá convocar os demais licitantes do Cadastro de Reserva desta ARP, visando a igual oportunidade de
negociação, nos casos em que negociações preços registrados com o Beneficiário da Ata, se esgotem sem êxito.
21.3. Caberá à licitante interessada zelar pela boa condução da sua proposta, bem como, no caso de beneficiária do registro e chamamento para
o contrato, executá-lo em conformidade com o Termo de Referência, Edital e demais exigências específicas dos bens/serviços.
21.4. Toda correspondência entre as partes deverá ser enviada aos endereços constantes no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de
recebimento.
21.5. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela urgência, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados posteriormente, por escrito, dentro das 72 (setenta e duas) horas seguintes.
21.6. Esta ARP obriga as partes e seus eventuais sucessores.
21.7. Não constitui obrigação do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a contratação dos bens e serviços registrados nesta ARP/TJ/PI;
21.8. O compromisso de contratação só estará caracterizado mediante assinatura do contrato ou instrumentos congêneres, recebimento da nota
de empenho, carta-contrato, Ordem de Fornecimento/Serviço e Liberação, dependendo do caso, tudo com base nesta Ata de Registro de Preços.
21.9. As unidades se obrigam a utilizar, exclusivamente, o registro de preço desde que exista preço registrado para o objeto, podendo o Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí cancelá-lo a qualquer momento, julgando não conveniente ou oportuno de forma justificada, sem que tal decisão
caiba recurso de sua beneficiária ou qualquer indenização por parte do TJ/PI.
21.10. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm caráter orientativo. A pesquisa de preço será realizada a
cada três meses a fim de investigar o preço praticado no mercado, de ofício ou por provocação, nesse caso deverá haver comprovação formal no
processo e, em prazo não superior a três meses.
21.11. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO fica obrigada a atender todas as solicitações durante a vigência da Ata Geral de Registro de Preços e
demais acréscimos necessários conforme disposição legal.
21.12. O preço a ser pago pelo Contratante será o preço registrado na Ata de Registro de Preço como negociado, podendo ser reduzido
mediante renegociação de acordo com a quantidade a ser adquirida.
21.13. À Beneficiária do Registro cabe assegurar o adimplemento da condição assumida conforme definido na sua proposta, depois de registrado
o preço e publicado no Diário da Justiça, sem prejuízo de todas as disposições previstas na legislação específica, inclusive no Código do
Consumidor.
21.14. Poderá a Administração, depois de registrados os preços e, enquanto vigente esta Ata de Registro Geral, convocar a beneficiária para
renegociar ou repregoar, mesmo durante a execução de eventual contrato firmado, a fim de ajustar necessidade, adequar especificação ou
quantidades (itens ou lotes), desde que mantido o objeto registrado e os respectivos preços, como também, no caso de não atendimento da 1ª
classificada, poderá convocar as demais licitantes do Cadastro de Reserva dos bens e serviços registrados, observada à ordem de classificação,
em qualquer caso, reabrindo sessão específica com motivos assentados em ata e, posteriormente, publicar o resultado sob forma de extrato na
DJ/PI, evitando licitação repetitiva e desnecessária, preservadas todas as vantagens a favor da administração.
22 - DO FORO
22.1. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata Geral de Registro de Preços, é competente o Foro da Cidade de Teresina/PI,
observadas as disposições constantes do § 6º do artigo 32 da Lei nº 8.666/93 para as licitações internacionais, com renúncia expressa de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina-PI, ______ de _____________________ de 2016.
DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
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7.3. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2016/TJ/PI PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2016/TJ/PI PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 072/2015/TJ/PI (PG Nº 0162022/2015/TJ/PI)135469 

ADMINISTRAÇÃO
CLÁUDIO JOSÉ DE FREITAS SAMPAIO
CPF nº 240.303.763-04 e RG nº 542.209, SSP-PI
Representante Legal da C J Freitas de Sampaio - Eirelli - Epp
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, através do Fundo de Modernização do Poder Judiciário Estadual - FERMOJUPI, com
registro no CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Desembargador Edgar Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-PI,
CEP 64.000-830, neste ato representado pelo seu Presidente, o Senhor Desembargador Erivan José da Silva Lopes, no uso de suas
atribuições, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº
14/2016/TJ/PI,
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa C J FREITAS DE SAMPAIO - EIRELLI - EPP (MICROSERV), CNPJ 73.852.873/0002-87, Insc.
Estadual Nº 19.428.962-1, estabelecida na Rua São João, nº 967, Bairro Centro-sul, na cidade de Teresina, Piauí, CEP 64.001-090, telefone: (86)
2106-7625, e-mail: claudio@microserv.com.br , neste ato representada pelo Senhor Cláudio José de Freitas Sampaio, portadora do CPF nº
240.303.763-04 e do RG nº 542.209, SSP-PI, doravante denominada BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, sujeitando-se as partes às determinações
das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001, nº
6.204/2007; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório
e às seguintes cláusulas.
DA VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 72/2015/TJ/PI - Protocolo Geral nº 0162022/2015/TJ/PI (PE nº 14/2016/TJ/PI).
1 - DO OBJETO
1.1. Esta Ata tem por objeto Registrar Preços para eventual aquisição de Bens de Tecnologia da Informação, referente ao LOTE 15: BATERIA
PARA PROTOCOLADORA MODELO UP1223, de acordo com as especificações técnicas e condições constantes no Termo de Referência e
Anexos (Devidamente detalhado em seu Tópico 4 - Requisitos Técnicos, Art. 18, § 3º, IV), atendendo às exigências estabelecidas no Edital, seus
anexos e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, conforme discriminado abaixo:
A partir desta data, fica registrado neste Tribunal de Justiça:

ARP Nº 38/2016/SRP/TJ/PI
Lote 15 do PE nº 14/2016/TJ/PI

Item Descrição do Objeto
Qtd
Registrad
a

V a l o r
Unitário

1
Bateria para Protocoladora Modelo Up1223, Marca UNIPOWER/Modelo: UP1223;
Conforme as especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência do
Edital.

100 R$ 86,90

2 - REQUISITOS TÉCNICOS
2.1. Exigências Gerais
2.1.1. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso;
2.1.2. Serão aceitos apenas equipamentos que estejam em linha de produção e que não possuam declaração prévia de descontinuidade pelo
fabricante na data de emissão da respectiva ordem de fornecimento;
2.1.3. Todos os itens de conectividade deverão obedecer aos padrões técnicos utilizados pelo TJPI, sem prejuízo as recomendações do
fabricante, não sendo aceito o uso de qualquer tipo de adaptadores;
2.1.4. Para os itens do objeto deverão ser fornecidos todos os itens acessórios de hardware e software, incluindo licenças, conectores, interfaces,
suportes, braços organizadores de cabos e demais equipamentos necessários para instalação e funcionamento dos equipamentos, em plena
compatibilidade com as especificações constantes neste documento e recomendadas pelo fabricante;
2.1.5. Para os itens do objeto, caso sejam necessárias licenças de software, estas deverão ser ofertadas na modalidade de uso perpétuo, ou
seja, os equipamentos devem continuar a operar normalmente mesmo após o período de garantia contratado. As licenças deverão ser entregues
já registradas em nome do TJPI;
2.1.6. Será vedado qualquer tipo de subcontratação do objeto, excetuando-se em caso de assistência técnica de garantia e treinamentos, desde
que o prestador de serviço seja autorizado pelo fabricante, em qualquer caso, com a anuência da Administração.
2.1.7. Permitir a utilização de todas as funcionalidades, tecnologias e recursos neste termo especificados de maneira perpétua, irrestrita e sem
necessidade de licenciamentos ou ônus adicionais. Ou seja, o fornecimento de qualquer equipamento, componente, meio de comunicação ou
software adicional é de responsabilidade da BENEFICIÁRIA DO REGISTRO. Os equipamentos devem continuar a operar normalmente mesmo
após o período de garantia técnica contratado;
2.2. Garantia dos Equipamentos e Atendimento
2.2.1. As condições exigidas a seguir se aplicam a todos os equipamentos licitados no Pregão Eletrônico nº 14/2016/TJPI (Bens de TI);
2.2.1.1. De toda forma, prevalecerá o prazo de garantia definido especificamente para o item, independentemente desta ser prestada na
modalidade de pack care (pacote de serviços do fabricante);
2.2.2. A CONTRATADA deverá prestar serviços de atendimento técnico e garantia, através do fabricante da solução, inclusive atualizações e
correções, pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data do recebimento definitivo dos produtos e serviços, compreendendo,
sem custos à ADMINISTRAÇÃO
2.2.3. A CONTRATADA deverá ofertar à Administração, antes do 24º mês de garantia, a possibilidade de extensão da garantia para o limite de 60
meses (05 anos), em tempo hábil para que a Administração decida pela conveniência em contratar a extensão da garantia;
2.2.3.1. Manutenção corretiva de hardware dos produtos fornecidos, incluindo a reparação de eventuais falhas, mediante a substituição de peças
e componentes por outros de mesma especificação ou superior, novos de primeiro uso e originais, de acordo com os manuais e normas técnicas
específicas para os mesmos;
2.2.3.2. Atualizações, corretivas e evolutivas, de drivers, firmwares, softwares e manuais, durante a vigência da garantia e suporte do servidor;
2.2.3.4. Ajustes e configurações conforme manuais e normas técnicas do fabricante;
2.2.3.5. Demais procedimentos destinados a recolocar os equipamentos em perfeito estado de funcionamento;
2.2.3.6. Assistência técnica especializada para investigar, diagnosticar e resolver incidentes e problemas relativos aos produtos fornecidos;
2.2.3.7. Fornecimento de informações e esclarecimentos de dúvidas sobre instalação, administração, configuração, otimização, troubleshooting
ou utilização dos produtos adquiridos.
2.2.4. Caso o equipamento incorpore software de propriedade de outros fabricantes, todo suporte deve ser feito pelo fornecedor (ponto único de
contato para suporte);
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2.2.5. A garantia para todos os componentes ofertados na proposta, deverá ser comprovada pelo fabricante do equipamento (por meio de site,
portal ou documentação) no momento da contratação, mediante propositura de carta de garantia com aval do fabricante;
2.2.6. A CONTRATADA (ou o fabricante), durante a vigência do contrato, deverá ainda:
2.2.6.1. Revisar, semestralmente, as atualizações de drivers, firmwares e patches para todos os equipamentos e softwares contratados. Os
serviços de atualizações deverão ocorrer somente para os classificados como críticos, e serão executados de forma remota ou on-site, com
prévia anuência da Contratante;
2.2.6.2. Revisar os boletins de suporte disponibilizados pelo respectivo fabricante, analisar suas aplicabilidades ao ambiente da
ADMINISTRAÇÃO e fazer recomendações especificas as quais poderão reduzir riscos e melhorar a operação;
2.2.6.3. Fornecer assistência de instalação remota para as devidas atualizações recomendadas.
2.2.7. Os serviços de atendimento da central de assistência técnica deverão ser providos das seguintes formas:
2.2.7.1. Um canal de suporte técnico através de serviço telefônico será disponibilizado através de um número de telefone gratuito (0800 ou
ligação com custo de local) a um Centro de Atendimento por Voz, com atendimentos obrigatoriamente na língua portuguesa, devendo esse
Centro operar de forma ininterrupta, no mínimo, das 8h às 18h em dias úteis (8x5);
2.2.7.2. Um canal de suporte técnico através de Portal web e/ou correio eletrônico (e-mail), deverá ser disponibilizado de forma ininterrupta
24x7(vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana).
2.2.8. Deverá ser disponibilizada, para a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO, uma conta de acesso (somente leitura) para acompanhamento de
chamados de suporte e manutenção abertos;
2.2.9. Deverá ser disponibilizada, para a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO, uma conta de acesso para consulta de documentação técnica do
fabricante e atualizações de software;
2.2.10. Entende-se por término do atendimento técnico a hora em que a solução for disponibilizada para uso em perfeitas condições de
funcionamento, estando condicionado à aprovação pela ADMINISTRAÇÃO.
2.2.11. Os serviços de reparo dos equipamentos defeituosos serão executados "on site" (TJPI), na sede do Palácio de Justiça mais precisamente
na STIC, em horário de expediente.
2.2.12. No caso de ser necessária a retirada do equipamento defeituoso das dependências da ADMINISTRAÇÃO, a CONTRATADA deverá
relatar por escrito a situação ao fiscal do Contrato ou seu substituto, que autorizará por escrito a saída do referido equipamento, após constatar
tal necessidade;
2.2.13. No caso de dispositivo de armazenamento que contenham informações de interesse da ADMINISTRAÇÃO, tais como discos rígidos, a
peça substituída ficará sob o poder da mesma, na forma da Política de Segurança da Informação vigente;
2.2.14. Substituir, temporária ou definitivamente, o equipamento defeituoso por outro de mesma marca e modelo e com as mesmas
características técnicas, novo e de primeiro uso, quando então, a partir de seu efetivo funcionamento, ficará suspensa a contagem do prazo de
reparo, nos casos em que não seja possível o reparo dentro do prazo máximo de 30 dias;
2.2.15. Durante o prazo de vigência do contrato deverá ser substituída qualquer parte ou peça defeituosa, sem ônus para a CONTRATANTE.
2.2.16. Todos os custos relativos ao deslocamento de técnicos, eventual transporte de componentes e equipamentos, dentre outros, correrão
exclusivamente por conta da CONTRATADA, independentemente do local do atendimento;
2.2.17. Caberá aos técnicos da fabricante ou da empresa autorizada pelo fabricante identificar os componentes, peças e materiais responsáveis
pelo mau funcionamento dos produtos fornecidos e solucionar o problema;
2.2.18. O encerramento do chamado será dado por técnico da ADMINISTRAÇÃO na conclusão dos serviços;
2.2.19. Relativamente à manutenção corretiva de hardware e software:
2.2.19.1. Efetuar, sem que isso implique acréscimo aos preços contratados, a substituição de qualquer equipamento, componente ou periférico
por outro novo, de primeiro uso, com características idênticas ou superiores, no prazo de 10 (dez) dias corridos, independente do fato de o
fornecedor ser ou não fabricante dos equipamentos fornecidos, nos seguintes casos:
2.2.19.1.1. Se apresentar divergência com as especificações descritas na proposta apresentada;
2.2.19.1.2. Se no período de 15 (quinze) dias corridos, contados após a abertura do chamado técnico, ocorrerem defeitos recorrentes que não
permitam seu correto funcionamento, mesmo tendo havido substituição de peças e componentes mecânicos ou eletrônicos.
2.2.19.2. Os componentes danificados deverão ser substituídos, entregues, instalados e configurados, de modo a deixar o equipamento em
perfeitas condições de uso e com todas as funcionalidades operacionais, nas dependências da ADMINISTRAÇÃO, nos prazos de solução
estabelecidos acima, sem a cobrança de quaisquer custos adicionais (frete, seguro, etc.);
2.2.19.3. Concluída a manutenção, a CONTRATADA fornecerá à ADMINISTRAÇÃO documento em que conste a identificação do chamado
técnico, data e hora de início e término da assistência técnica, descrição dos serviços executados, indicação da peça e/ou componente
eventualmente substituído, assim como relato referente às condições inadequadas ao funcionamento do equipamento ou sua má utilização,
fazendo constar a causa e as medidas para a sua correção;
2.2.19.4. Será admitida a subcontratação apenas dos serviços de assistência técnica da garantia, desde que previamente autorizada por escrito
pela ADMINISTRAÇÃO, por empresas comprovadamente autorizadas pelo fabricante dos equipamentos, observadas as mesmas condições de
habilitação e qualificação no ato convocatório.
2.2.20. As peças quebradas, com defeito ou gastas pelo uso normal dos equipamentos, serão substituídas por outras de configuração idêntica ou
superior, originais e novas, sem que isso implique acréscimo aos preços contratados;
3 - ESPECIFICACÕES TÉCNICAS DO LOTE 15 - BATERIA PARA PROTOCOLADORA MODELO UP1223
3.1. Bateria de chumbo ácida regulada por válvula(VRLA);
3.2. Tensão Nominal: 12 Volts;
3.3. Capacidade Nominal: 2,3Ah
3.4. Dimensões:
3.4.1. Altura Total (contando com os terminais de ligação): 66mm;
3.4.2. Altura (desconsiderando os terminais): 60mm;
3.4.3. Comprimento: 179mm;
3.4.4. Largura: 35mm
3.5. Peso aproximado: 1,1Kg
3.6. Compatível com protocoladora Horodator 2 DIMEP;
3.7. Garantia de um ano;
4 - INSTRUMENTOS DE SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Um canal de suporte técnico através de serviço telefônico será disponibilizado através de um número de telefone gratuito (0800 ou ligação
com custo de local) a um Centro de Atendimento por Voz, com atendimentos obrigatoriamente na língua portuguesa, devendo esse Centro operar
de forma ininterrupta, no mínimo, das 8h às 18h em dias úteis (8x5);
4.2. Um canal de suporte técnico através de Portal web e/ou correio eletrônico (e-mail), deverá ser disponibilizado de forma ininterrupta 24x7
(vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana).
4.3. Os chamados técnicos deverão possuir identificador de ocorrência próprio, data e hora de abertura devidamente repassada ao
ADMINISTRAÇÃO, a fim de registro e acompanhamento das ocorrências;
4.4. A CONTRATADA deverá informar o número do chamado e disponibilizar um meio de acompanhamento das ocorrências;
4.5. A CONTRATADA deverá informar o número do chamado e disponibilizar um meio de acompanhamento do seu estado;
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4.6. Ao final de cada atendimento, a CONTRATADA deverá emitir relatório técnico contendo as seguintes informações:
a) Número do chamado;
b) Categoria de prioridade;
c) Descrição do problema e da solução;
d) Procedimentos realizados;
e) Data e hora da abertura e do fechamento do chamado;
f) Data e hora do início e do término da execução dos serviços; e
g) Identificação do técnico da empresa.
4.7. Os tempos de resposta e de solução para os chamados técnicos abertos serão contados a partir do registro dos mesmos através de contato
telefônico ou por outro meio disponível.
4.8. Em caso de atraso na conclusão do atendimento, em qualquer nível de prioridade, será admitida a proposição, pela CONTRATADA, de
justificativa técnica, a qual deverá conter os motivos do atraso, acompanhados da devida comprovação;
4.9. A justificativa eventualmente apresentada será analisada pela ADMINISTRAÇÃO a qual emitirá parecer, para fins de aceitação ou não da
justificativa;
4.10. Em sendo aceita, ocorrerá tão somente a interrupção dos prazos contratuais, sem prejuízo da conclusão do chamado. Em não sendo
aceita, impor-se a as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e no Contrato Administrativo;
Não será aceita justificativa cujo teor funde-se na:
a) Falta de peças comuns em estoque da Contratada ou de mão de obra disponível para deslocamento imediato;
b) Para aplicação do item anterior, entender-se a como peças comuns os itens cujo valor de mercado não ultrapasse o valor de 10% (dez por
cento) do bem principal a ser suportado.
4.12. A justificativa deverá ser apresentada em até 03 (três) dias úteis da conclusão do chamado. Uma vez apresentada fora deste prazo, caberá
à ADMINISTRAÇÃO conhecer ou não o documento;
4.13. A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato um PLANO DE LOGÍSTICA para
atendimento dos chamados que encerre os eventos comuns ao processo de atendimento destes, especialmente os que envolvam o envio de
peças e deslocamento técnico entre a Sede da CONTRATADA (ou representação mais próxima) e a da ADMINISTRAÇÃO.
4.13.1. O plano de logística será dispensado nos seguintes casos:
a) Quando a Contratada for o próprio fabricante do equipamento fornecido;
b) Quando a Contratada tiver representação local (contratada) apta e autorizada a prestar assistência técnica ao TJPI;
c) Nos demais casos que a Administração entender desnecessário ao acompanhamento dos chamados de garantia.
5 - DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL
5.1. Os conhecimentos técnicos repassados para a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO serão utilizados em casos de interrupção, transição e
encerramento contratual, de modo a minimizar impactos e permitir que as necessidades do Tribunal não sejam prejudicadas;
5.2. A CONTRATADA cederá à ADMINISTRAÇÃO, nos termos do artigo 111 da Lei nº 8.666/93, concomitante com o art. 4º da Lei nº 9.609/1998,
o direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos resultados produzidos em consequência do cumprimento deste contrato,
entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, fluxogramas e
documentação didática, em papel ou mídia eletrônica
6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS
6.1. A CONTRATADA encaminhará a relação nominal dos técnicos capacitados para execução dos serviços, desde que prestados diretamente
pela contratada, contendo a indicação dos perfis exigidos, acompanhada dos currículos individuais e credenciais e/ou certificados que
comprovem sua qualificação técnica nos equipamentos e/ou serviços contratados. A lista deverá ser encaminhada ao fiscal do contrato no prazo
máximo de 72 horas antes do início da execução dos serviços;
6.2. Tais documentos deverão ser encaminhados à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC, no seguinte endereço:
Almoxarifado do Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Rua Jornalista Lívio Lopes, s/n, Bairro Redonda (Parque Ideal), em Teresina, Piauí,
CEP 64.077-805.
6.3. Durante a execução do objeto da licitação, sempre que houver alteração da relação de técnicos, a CONTRATADA deverá remeter à STIC,
em até 3 dias úteis antes do efetivo envio dos novos técnicos, lista atualizada, bem como currículos e cópias dos certificados e documentos
relativos aos novos técnicos incluídos na lista;
6.4. A ADMINISTRAÇÃO analisará a documentação recebida, de acordo com as especificações técnicas deste Termo, podendo solicitar a
substituição dos profissionais que não possuam as qualificações mínimas exigidas para o perfil;
6.5. Apenas os técnicos formalmente indicados pela CONTRATADA podem ser alocados para execução dos serviços, exceto em situações
excepcionais mediante anuência prévia do Tribunal;
6.6. Para cumprir todas as atividades previstas, a CONTRATADA deverá empregar esforços de técnicos treinados e certificados pelo fabricante
dos produtos, visando uma atuação mais eficiente e a perfeita execução dos serviços ora contratados;
6.7. Todas as atividades de suporte e manutenção serão realizadas obrigatoriamente por profissionais devidamente capacitados no produto
ofertado fabricantes e indicados pela CONTRATADA sendo esta condição devidamente comprovada;
6.8. A comprovação do vínculo profissional formal dos técnicos com a CONTRATADA deverá ser feita mediante apresentação de um dos
seguintes documentos:
6.8.1. No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho,
contendo as folhas que demonstrem o número de registro e qualificação civil;
6.8.2. No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do
domicílio ou da sede do licitante;
6.8.3. No caso de profissional autônomo: contrato de prestação de serviços;
6.8.4. Outros documentos hábeis à comprovação do vínculo profissional.
7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. Por se tratar de procedimento para Formação de Registro de Preços, não há que se falar em disponibilidade orçamentária e financeira.
7.2. As despesas decorrentes das eventuais contratações por força dos preços registrados nesta ARP serão à conta dos recursos consignados
em dotação específica do FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
-FERMOJUPI, cujo detalhamento será descrito no respectivo Contrato Administrativo, em havendo.
7.3. Em cumprimento ao disposto no art. 16 da LC nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal esclarece-se que a despesa relativa ao objeto
em questão tem adequação orçamentária e financeira, de acordo com a Lei Orçamentária Anual, e compatibilidade com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
8 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO / ORDEM DE FORNECIMENTO
8.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, através do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - FERMOJUPI fará as eventuais contratações, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de
Empenho e Contrato/Ordem de Fornecimento específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pelo Presidente
do TJ/PI.
8.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento serão encaminhados à Contratada através de SEDEX ou meio eletrônico, para assinatura do
representante legal que deverá acusar recebimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) e devolver 02 (duas) vias do Contrato assinado para
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o TJ/PI no prazo mesmo prazo, sob a pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas nesta Ata de Registro de
Preços.
8.3. As quantidades dos objetos (equipamentos/serviços) que, eventualmente vierem a ser adquiridas, serão definidas nos respectivos Contratos
e/ou Ordens de Fornecimento, e serão entregues conforme os prazos estabelecidos, contados da data do recebimento da Nota de Empenho.
9 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS BENS E SERVIÇOS
9.1. As quantidades dos objetos que eventualmente vierem a ser adquiridos serão definidas nos respectivos Contratos Administrativos e/ou
Ordens de Fornecimento.
9.2. O prazo para entrega e instalação dos equipamentos será de até 60 (Sessenta) dias corridos, contados da data do recebimento da Nota de
Empenho.
9.3. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO deverá entregar o objeto contratado no Almoxarifado do Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na
Rua Jornalista Lívio Lopes, s/n, Bairro Redonda (Parque Ideal), em Teresina, Piauí, CEP 64.077-805.
9.3.1. A entrega deverá ser realizada em dias úteis, no horário de 08:00h (oito horas) às 13:00h (treze horas), sendo obrigatório o agendamento
com 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, através do telefone: (86) 98855-7277 e/ou pelo e-mail: almoxarifado@tjpi.jus.br
9.4. No ato da entrega dos equipamentos, deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as informações
sobre os produtos e instruções para instalação, configuração, operação e administração (quando aplicáveis), todos atualizados, em meio
impresso e eletrônico, de preferência em idioma português, caso contrário em idioma inglês;
9.5. Os bens/suprimentos deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente, de forma a resistir à armazenagem e permitir
completa segurança durante o transporte. Na embalagem deve constar a identificação do produto e demais informações exigidas na legislação
em vigor.
9.6. O material deverá ser entregue junto com a Nota Fiscal e a cópia do Contrato Administrativo e/ou da Ordem de Fornecimento.
9.7. A empresa CONTRATADA deverá entregar, às suas expensas, todos os itens acessórios de hardware e software necessários à perfeita
instalação e funcionamento dos equipamentos, incluindo conectores, licenças registradas em nome do TJPI, interfaces, suportes e demais
equipamentos necessários para instalação e funcionamento da solução CONTRATADA, em plena compatibilidade com as especificações
constantes nesta Ata de Registro de Preços e Termo de Referência e recomendadas pelo fabricante;
9.8. Os custos relativos a transporte, armazenamento e entrega dos equipamentos serão de responsabilidade da CONTRATADA, não implicando
qualquer custo adicional à ADMINISTRAÇÃO;
9.9. Caberá à Equipe de Planejamento da Aquisição a verificação da quantidade, qualidade e conformidade do objeto contratado com as
especificações descritas nesta Ata e Termo de Referência, bem como a emissão dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo.
9.10. Nos termos dos artigos 73 a 76 da lei 8.666/1993, o objeto será recebido:
9.10.1. Provisoriamente, no ato da entrega do material, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;
9.10.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, pela Equipe de Planejamento da Aquisição, após a
comprovação da adequação do objeto às especificações do Termo de Referência, da Proposta e da respectiva Ata de Registro de Preço.
9.11. O objeto será considerado recebido após a verificação da quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes nesta
Ata de Registro de Preços e Termo de Referência do Edital, mediante atestados (definitivo) pela Equipe de Planejamento da Aquisição
9.12. O recebimento não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pelo perfeito desempenho dos hardwares ou softwares fornecidos,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.
9.13. Comprovado que os hardwares e/ou softwares entregues não são originais e genuínos o TJPI promoverá a devida ação penal, uma vez que
é crime e estando o autor sujeito às penas legais, conforme estabelece o art.96 da Lei 8.666/93.
9.14. A Contratada deverá substituir os objetos que forem rejeitados, no prazo de 30 (trinta) dias, se estes não forem novos, apresentarem
irregularidades, defeitos ou problemas que impossibilitem o seu uso ou divergências com as especificações estabelecidas, independente das
quantidades rejeitadas e da eventual aceitação inicial, sem quaisquer ônus para este Tribunal.
9.15. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor)
que diz: "A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua
portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem
como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores".
9.16. Os casos omissos obedecerão ao previsto no Art. 73 e §§ da Lei Nº 8.666/93.
10 - DO PREÇO E PAGAMENTO
10.1. A Beneficiária deverá apresentar ao Tribunal de Justiça do Piauí/FERMOJUPI, Nota Fiscal ou Fatura pertinente ao pagamento da despesa,
a ser pago no prazo de até 20 (vinte) dias, contados do 1º (primeiro) dia útil seguinte à protocolização do pedido, por ordem bancária, devendo
nele constar o Atesto de Recebimento Definitivo observado o cumprimento integral das disposições contidas no Edital, instruído com a
seguinte documentação:
10.1.1. Requerimento dirigido ao Tribunal de Justiça do Piauí/FERMOJUPI;
10.1.2. Nota Fiscal/Fatura discriminada em 02 (duas) vias, com atesto do Departamento de Material e Patrimônio do TJ/PI, CONTRATANTE;
10.1.3. Cópia do Contrato e da Nota de Empenho;
10.1.4. Prova de Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS;
10.1.5. Prova de Regularidade do FGTS -CRF;
10.1.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede;
10.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
10.1.8. Caso a BENEFICIÁRIA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento -SIMPLES, a mesma deverá apresentar juntamente com a
Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
10.2. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da BENEFICIÁRIA e vinculado ao CNPJ próprio da empresa,
não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado: no Banco do Brasil, Agência:3178-X,
Conta Corrente: 66.023-X.
10.2.1. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil, para que seja possível a
compensação bancária, na qual o FERMOJUPI creditará os pagamentos a que faz jus a empresa contratada.
10.3. A ADMINISTRAÇÃO deverá analisar, aprovar ou não, os documentos de cobrança apresentados pela BENEFICIÁRIA, dentro de no
máximo 10 (dez) dias úteis, após a data da sua apresentação no protocolo.
10.4. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a ADMINISTRAÇÃO devolverá a documentação à BENEFICIÁRIA, para as correções
devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data de sua reapresentação.
10.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto houver pendência de liquidação de eventuais obrigações financeiras, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.
10.6. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BENEFICIÁRIA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, incidirão
correção monetária e juros moratórios. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios devidos pelo Tribunal de Justiça
do Piauí entre a data acima referida e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculada por meio da aplicação da seguinte formula:
EM= I x N x VP, onde:
EM= Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
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VP= valor da parcela em atraso
I = índice de compensação financeira = 0,00016438 assim apurado:
I = Tx/365 I = 0,06/365 I = 0,00016438
Onde, Tx = Taxa percentual no valor de 6%.
10.8. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
10.9. No caso de atraso na divulgação do IGPM, o Tribunal de Justiça do Piauí pagará à BENEFICIÁRIA, a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
10.10. Caso o IGPM estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
11 - DO REAJUSTE E DA REVISÃO
11.1. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, o valor dos Itens/Lotes será fixo e irreajustável, admitida revisão quando
houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial à Ata Registro de Preços, em função do comportamento do mercado ou da
necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei 8.666/93 e
demais legislações, ou com eventual realinhamento de preços realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação,
fundamentação e comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar, por meio da celebração de
instrumento próprio.
11.2. Cabe à CLC/TJ/PI a investigação do preço de mercado a cada trimestre, considerada a vigência da Ata de Registro de Preço. No caso
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em sendo comprovado,
cabe ao Tribunal de Justiça, órgão gerenciador, promover as necessárias negociações junto ao beneficiário da ata.
11.3. A ausência de interesse do beneficiário no prazo estipulado autorizará a CLC/TJ/PI convocar os demais licitantes respeitando a ordem de
classificação, para repregoar.
11.4. O eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
11.5. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário da Justiça do
TJ/PI.
11.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o Beneficiário do Registro, mediante requerimento fundamentado,
demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI PI, com suporte da Central de Licitações e
Contratos do TJ/PI, e Equipe de Planejamento da Aquisição, deverá:
11.6.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada à veracidade dos
motivos apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
11.6.2. A administração TJ/PI poderá convocar os demais licitantes do Cadastro de Reserva desta ARP, visando a igual oportunidade de
negociação, caso, esgotada as negociações com o Beneficiário da Ata.
11.7. Não havendo êxito nas negociações, o Tribunal providenciará a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para a obtenção de contratação mais vantajosa.
11.8 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas e assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
12 - DOS ENCARGOS DA ADMINISTRADORA DO REGISTRO
12.1. A ADMINISTRAÇÃO proporcionará à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata, e designará
um representante seu para acompanhar o eventual fornecimento dos bens/serviços registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas
vinculadas ao processo.
12.2. Exigir da BENEFICIÁRIA DO REGISTRO o fiel cumprimento dos deveres e obrigações decorrentes do Registro.
12.3. Receber, conferir e atestar as faturas/notas fiscais relativas ao bens/serviços registrados e entregues/executados, em função de eventual
contratação realizada com base na presente Ata.
12.4. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta de Contrato, em função
de eventual contratação realizada com base na presente Ata.
12.5. Verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação estabelecidas na licitação.
12.6. Aplicar penalidades à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, conforme estabelecido nesta Ata e no Termo de Referência.
12.7. Designar os servidores que atuarão como fiscais do contrato, conforme descritos no Termo de Referência, que deverão:
12.7.1. Informar ao gestor do contrato se os prazos foram cumpridos pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO e demais fatos que achar relevantes
para a perfeita gestão do contrato;
12.8. Tanto a comissão de recebimento como os fiscais do contrato devem cumprir integralmente o que for determinado por meio de qualquer
acordo, termo de compromisso ou qualquer outro documento expedido pela ADMINISTRAÇÃO, sem comprometimento das obrigações
estabelecidas no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preço.
13 - DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
13.1. Entregar os objetos adquiridos no local de entrega já devidamente especificado, ou outro endereço indicado pela ADMINISTRAÇAO,
cabendo ao fornecedor confirmar essa informação por ocasião do envio das mercadorias;
13.2. Os Objetos a serem entregues deverão ser novos, sem defeitos e/ou sinais de uso, nas condições descritas no Termo de Referência, sob
pena de não serem aceitos pela ADMINISTRAÇAO;
13.3. Cumprir o prazo de entrega e quantidades determinadas no Contrato Administrativo, nas condições descritas no Termo de Referência do
Edital.
13.4. Manter, durante o período de vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas no presente instrumento, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à ADMINISTRÇAO qualquer alteração que
possa comprometer a manutenção da Ata de Registro de Preços;
13.5. Assinar Termos Aditivos e/ou Termos de Apostilamentos, no prazo de 48h, a partir da comunicação, nos casos previstos no §1º, art. 65, da
Lei nº 8.666/93.
13.6. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à execução do contrato, sendo de inteira
responsabilidade da BENEFICIÁRIA DO REGISTRO a estrutura (pessoal, equipamentos, etc.) necessária à perfeita execução dos serviços.
13.7. Providenciar a correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO quanto à execução contratual, especificamente quanto aos
serviços sobre a responsabilidade da BENEFICIÁRIA DO REGISTRO.
13.8. Indicar funcionário (preposto) que ficará responsável pelo atendimento preferencial ao Tribunal de Justiça.
13.9. Receber os valores que lhe forem devidos pela execução contratual, na forma disposta no Termo de Referência e na Minuta do Contrato.
13.10. Oferecer "end of service life" (suporte) para todos os equipamentos (computadores, impressoras, scanners, nobreaks e estabilizadores)
adquiridos, por um período mínimo de 60 (sessenta) meses, contados do recebimento definitivo dos equipamentos, nestes casos mesmo após
vencida a garantia inerente ao equipamento;
13.11. Em relação aos Itens que não se enquadrem na definição anterior, a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO deverá fornecer garantia de no
mínimo 12 meses, contados do recebimento definitivo dos equipamentos, sem prejuízo dos serviços de suporte e manutenção (preventiva e
corretiva) eventualmente previstos neste Termo de Referência;
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13.12. Fornecer serviços de manutenção corretiva e evolutiva para todos os equipamentos adquiridos, incluindo atendimento on-site, durante todo
o período de garantia técnica;
13.13. O serviço de manutenção corretiva consiste no reestabelecimento dos equipamentos às condições ideais de funcionamento, mediante a
substituição de componentes desgastados ou defeituosos, sem qualquer custo adicional à ADMINISTRAÇÃO, e deverá ser prestada em
modalidade "onsite" em regime 9x5, com tempo de resposta no próximo dia útil após a abertura do chamado e conclusão do atendimento em no
máximo 72h da resposta;
13.14. O serviço de manutenção evolutiva consiste no fornecimento e instalação de novas versões de firmware e software lançadas durante a
vigência da garantia técnica, sem qualquer custo adicional à ADMINISTRAÇÃO;
13.15. Garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações a que eventualmente possa ter acesso durante os procedimentos de instalação e
manutenção dos equipamentos ofertados; No caso dos computadores, os dispositivos de armazenamento eventualmente trocados serão retidos
pela ADMINISTRAÇÃO, por questões de política de segurança da informação do órgão;
13.16. Disponibilizar central de atendimento via telefone (0800 ou com custo de ligação local) e meio eletrônico para realização de requisições de
execução de serviço ou resolução de dúvidas durante 7 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive feriados, prevalecendo
a especificação de cada item;
13.17. A garantia dos equipamentos é de inteira e exclusiva responsabilidade do fornecedor do produto, que poderá prestá-la diretamente ou por
meio de contratados locais ou ainda por meio do fabricante do produto. Em qualquer caso, eventuais problemas no fornecimento da garantia,
especialmente a prazos de atendimento, o fornecedor será notificado e responsabilizado diretamente.
13.18. Em casos de problemas recorrentes na execução da garantia com a contratada do fornecedor, o TJPI poderá solicitar a substituição do
prestador do serviço que deverá ser feito pelo fornecedor no prazo de 30 dias;
13.19. Conceder acesso ao controle de atendimento ao TJPI, para acompanhamento dos chamados técnicos, ficando o encerramento destes
condicionados ao aceite do Tribunal;
13.20. Para todo o objeto da licitação, apresentar, no ato da assinatura do Contrato Administrativo, declaração do fabricante dos equipamentos ou
do distribuidor autorizado no Brasil, com menção ao Edital ou ao Tribunal de Justiça do Piauí, afirmando que a licitante está apta a comercializar
e prestar assistência técnica em seus produtos e que os itens cotados possuem garantia e assistência técnica, a ser prestada no Estado do Piauí
e autorizada pelo fabricante;
14 - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
14.1. A Central de Licitações e Contratos do TJ/PI será a unidade responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de
Preço decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos interessados, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a
serem adquiridos, o fornecedor para o qual será emitido o pedido e a respectiva Liberação Interna/Externa.
14.2. O fornecedor beneficiário será convocado para assinatura do contrato, e terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de sua
postagem, para sua devolução devidamente assinado, quando o contrato for enviado para impressão e assinatura do representante legal da
empresa Contratada.
14.3. O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer para assinatura do contrato, ou não devolver o contrato
assinado, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas;
15 - DA VIGÊNCIA
15.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação no Diário da Justiça do TJ/PI.
16 - DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO
16.1. O Tribunal de Justiça do Piauí é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro
de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço, mediante solicitação de adesão, qualquer órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Tribunal de Justiça do Piauí, desde que devidamente comprovada à vantagem e,
respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e no Decreto Federal nº 7.892/2013.
16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.
16.4. Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento
registrados na Ata.
17 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
17.1. O Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá cancelar ou suspender o Registro
mediante despacho fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, se houver a ocorrência de qualquer fato ou circunstância
anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone a sua idoneidade e/ou sua capacidade técnica ou econômica, sem que caiba à
empresa qualquer indenização ou ressarcimento.
17.2. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO poderá solicitar o cancelamento dos preços registrados na Ata, baseado no artigo 19 do Decreto Federal
7.892/2013, quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, decorrente
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
17.2.1. Nesse caso o órgão gerenciador poderá:
I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
II- Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
17.3. O registro de Preços será cancelado pela Administração quando o fornecedor:
I- Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
V- Quando houver razões de interesse público, devidamente justificadas.
17.4. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.
17.5. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
I- Por decurso do prazo de vigência;
II- Quando não restarem fornecedores registrados.
18 - DA FISCALIZAÇÃO
18.1. Caberá aos fiscais indicados pela Presidência TJ/PI, auxiliados pela Equipe de Planejamento da Aquisição, e ainda pela Gestão de
Contratos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, fiscalizar a execução pactuada, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e
condições decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê
o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
18.1.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão exercidos pelos fiscais do contrato, especialmente designados para
este fim, que deverão informar ao gestor do contrato as ocorrências durante seu andamento;
18.1.2. Compete ao gestor e aos fiscais do contrato dirimir eventuais dúvidas que surgirem no curso da sua prestação e de tudo dar ciência à
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empresa CONTRATADA, para fiel execução contratual durante toda a vigência do contrato, de acordo com os termos do Art. 67 da Lei nº
8.666/93;
18.2. O contato entre o Tribunal de Justiça do Piauí e a contratada será mantido, prioritariamente, por intermédio da Fiscalização.
18.3. Sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa CONTRATADA perante o TJPI ou a terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais
ampla e irrestrita fiscalização;
18.4. A fiscalização de que trata este Capítulo não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo da contratada na execução do contrato.
18.5. A presença do servidor designado como gestor do contrato e dos servidores designados como fiscais do contrato não diminuirá a
responsabilidade contratual da empresa CONTRATADA.
18.6. A ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato da apresentação, os materiais não
estiverem de acordo com a descrição apresentada e aceita.
19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal,
garantido o contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
19.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
19.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
19.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
19.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
19.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
20 - DA PUBLICIDADE
20.1. Esta Ata de Registro de preços será publicada no Diário da Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único da Lei
8.666/1993, e artigo 3º, da Portaria nº 168/11 de 25/01/11 divulgada no site www.tjpi.jus.br.
20.1.1. A qualquer tempo poderá ser realizada correções e retificados quaisquer erros cometidos nesta ARP ou em outros Anexos do edital,
desde que de natureza formal, devendo, após o saneamento, ser devidamente publicado no Diário da Justiça deste TJ/PI.
21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. Quaisquer esclarecimentos, em relação a dúvidas ou omissões, deverão ser submetidas à CLC/TJ/PI, a qual comunicará a maior autoridade
administrativa do TJ/PI, impulsionando o processo, em caso de necessidade a outras unidades internas responsáveis por informações (Equipe
Técnica e demais fiscais designados pela Presidência TJ/PI), observando que, quando da execução, caso necessário, deverá ter a fiscalização
também da Coordenação Gestão de Contratos do TJ/PI;
21.2. A Administração TJ/PI poderá convocar os demais licitantes do Cadastro de Reserva desta ARP, visando a igual oportunidade de
negociação, nos casos em que negociações preços registrados com o Beneficiário da Ata, se esgotem sem êxito.
21.3. Caberá à licitante interessada zelar pela boa condução da sua proposta, bem como, no caso de beneficiária do registro e chamamento para
o contrato, executá-lo em conformidade com o Termo de Referência, Edital e demais exigências específicas dos bens/serviços.
21.4. Toda correspondência entre as partes deverá ser enviada aos endereços constantes no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de
recebimento.
21.5. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela urgência, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados posteriormente, por escrito, dentro das 72 (setenta e duas) horas seguintes.
21.6. Esta ARP obriga as partes e seus eventuais sucessores.
21.7. Não constitui obrigação do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a contratação dos bens e serviços registrados nesta ARP/TJ/PI;
21.8. O compromisso de contratação só estará caracterizado mediante assinatura do contrato ou instrumentos congêneres, recebimento da nota
de empenho, carta-contrato, Ordem de Fornecimento/Serviço e Liberação, dependendo do caso, tudo com base nesta Ata de Registro de Preços.
21.9. As unidades se obrigam a utilizar, exclusivamente, o registro de preço desde que exista preço registrado para o objeto, podendo o Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí cancelá-lo a qualquer momento, julgando não conveniente ou oportuno de forma justificada, sem que tal decisão
caiba recurso de sua beneficiária ou qualquer indenização por parte do TJ/PI.
21.10. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm caráter orientativo. A pesquisa de preço será realizada a
cada três meses a fim de investigar o preço praticado no mercado, de ofício ou por provocação, nesse caso deverá haver comprovação formal no
processo e, em prazo não superior a três meses.
21.11. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO fica obrigada a atender todas as solicitações durante a vigência da Ata Geral de Registro de Preços e
demais acréscimos necessários conforme disposição legal.
21.12. O preço a ser pago pelo Contratante será o preço registrado na Ata de Registro de Preço como negociado, podendo ser reduzido
mediante renegociação de acordo com a quantidade a ser adquirida.
21.13. À Beneficiária do Registro cabe assegurar o adimplemento da condição assumida conforme definido na sua proposta, depois de registrado
o preço e publicado no Diário da Justiça, sem prejuízo de todas as disposições previstas na legislação específica, inclusive no Código do
Consumidor.
21.14. Poderá a Administração, depois de registrados os preços e, enquanto vigente esta Ata de Registro Geral, convocar a beneficiária para
renegociar ou repregoar, mesmo durante a execução de eventual contrato firmado, a fim de ajustar necessidade, adequar especificação ou
quantidades (itens ou lotes), desde que mantido o objeto registrado e os respectivos preços, como também, no caso de não atendimento da 1ª
classificada, poderá convocar as demais licitantes do Cadastro de Reserva dos bens e serviços registrados, observada à ordem de classificação,
em qualquer caso, reabrindo sessão específica com motivos assentados em ata e, posteriormente, publicar o resultado sob forma de extrato na
DJ/PI, evitando licitação repetitiva e desnecessária, preservadas todas as vantagens a favor da administração.
22 - DO FORO
22.1. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata Geral de Registro de Preços, é competente o Foro da Cidade de Teresina/PI,
observadas as disposições constantes do § 6º do artigo 32 da Lei nº 8.666/93 para as licitações internacionais, com renúncia expressa de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Teresina-PI, ______ de ____________________ de 2016.
DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
ADMINISTRAÇÃO
CLÁUDIO JOSÉ DE FREITAS SAMPAIO
CPF nº 240.303.763-04 e RG nº 542.209
Representante Legal da C J Freitas de Sampaio - Eirelli - Epp
BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
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7.6. REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 89/2016/TJ/PI136326 

7.7. AVISO DE LICITAÇÃO136465 

PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 87/2016/TJ/PI VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2015-CLC/TJ/PI, PROTOCOLO
GERAL Nº 0147702/2014/TJ/PI, PREGÃO ELETRÔNICO 19/2015/TJ/PI.
OBJETO: Aquisição de Condicionadores de Ar, TIPO SPLIT HI-WALL DE 24.000 BTU'S, para atender à solicitação do Departamento de Material
e Patrimônio do TJPI, destinados às Unidades Judiciárias de 1º e 2º Graus de Jurisdição, conforme demonstrado a seguir
QUANTIDADE: 15 (QUINZE);
VALOR UNITÁRIO: R$ 2.683,00 (dois mil seiscentos e oitenta e tres reais).
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 40.245,00 (Quarenta mil duzentos e quarenta e cinco reais).
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTRATADA: SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA - EPP
CNPJ Nº 03.874.953/0001-77
FUNDAMENTO LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº 8.666/1993 E 10.520/2002. NO DECRETO Nº 5.450/2005, NA RESOLUÇÃO Nº 19/2007-TJ/PI.
FONTE DE RECURSOS: Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI; Código:
4490-52; Descrição: Material Permanente; Unidade Orçamentária: 040105; FONTE: 18;
Projeto Atividade: 1033; Classificação Funcional: 02061851033 (1º Grau);
Projeto Atividade: 1050; Classificação Funcional: 02061851050 (2º Grau);
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2016NE00846 (1º Grau), 2016NE00847 (2º Grau);; DATADOS DE 03/06/2016
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO SEU EXTRATO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE JUNHO DE 2016
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI

PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 88/2016/TJ/PI VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2015-CLC/TJ/PI, PROTOCOLO
GERAL Nº 0147702/2014/TJ/PI, PREGÃO ELETRÔNICO 19/2015/TJ/PI.
OBJETO: Aquisição de APARELHOS DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT HI-WALL DE 30.000 BTU'S, para atender à solicitação do
Departamento de Material e Patrimônio do TJPI, destinados às Unidades Judiciárias de 1º e 2º Graus de Jurisdição
QUANTIDADE: 10(DEZ); VALOR UNITÁRIO: R$ 3.750,00 (três mil setecento e cinquenta reais).
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais).
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTRATADA: RECICLE EXPRESS IND. E COMÉRCIO LTDA
CNPJ Nº 07.969.885/0001-80
FUNDAMENTO LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº 8.666/1993 E 10.520/2002. NO DECRETO Nº 5.450/2005, NA RESOLUÇÃO Nº 19/2007-TJ/PI.
FONTE DE RECURSOS: Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI; Código:
4490-52; Descrição: Material Permanente; Unidade Orçamentária: 040105; FONTE: 18;
Projeto Atividade: 1033; Classificação Funcional: 02061851033 (1º Grau);
Projeto Atividade: 1050; Classificação Funcional: 02061851050 (2º Grau);
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2016NE00848 (1º Grau), 2016NE00849 (2º Grau); DATADOS DE 03/06/2016
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO SEU EXTRATO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE JUNHO DE 2016
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI

PUBLICAÇÃO/RESUMO/ATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 89/2016/TJ/PI VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2015-CLC/TJ/PI, PROTOCOLO
GERAL Nº 0147702/2014/TJ/PI, PREGÃO ELETRÔNICO 19/2015/TJ/PI.
OBJETO: Aquisição de Condicionadores de Ar, Tipo Split Piso-Teto de 36.000 Btu's, para atender à solicitação do Departamento de Material e
Patrimônio do TJPI, destinados às Unidades Judiciárias de 1º e 2º Graus de Jurisdição
QUANTIDADE: 15 (QUINZE); VALOR UNITÁRIO: R$ 3.906,25 (três mil novecentos e seis reais e vinte e cinco reais).
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 58.593,75 (cinquenta e oito mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos).
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTRATADA: NOVA COMERCIAL LTDA
CNPJ Nº 21.446.397/0001-10
FUNDAMENTO LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº 8.666/1993 E 10.520/2002. NO DECRETO Nº 5.450/2005, NA RESOLUÇÃO Nº 19/2007-TJ/PI.
FONTE DE RECURSOS: Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI; Código:
4490-52; Descrição: Material Permanente; Unidade Orçamentária: 040105; FONTE: 18;
Projeto Atividade: 1033; Classificação Funcional: 02061851033 (1º Grau);
Projeto Atividade: 1050; Classificação Funcional: 02061851050 (2º Grau);
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2016NE00850 (1º Grau), 2016NE00851 (2º Grau);
DATADO DE 03/06/2016
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO SEU EXTRATO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE JUNHO DE 2016
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2016/TJ/PI
REF: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2016/TJ/PI
PROTOCOLO GERAL: 0164483/2016/TJ/PI
DATA DA SESSÃO: 11/08/2016
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO (CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS): 09h:30min (nove horas e trinta minutos) -
Horário de Brasília/DF.
HORÁRIO DA DISPUTA (FASE DE LANCES): 10h:30min (dez horas ) horas - Horário de Brasília/DF.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br.
PROCESSO LICITACOES-E BB: 639561
PREGOEIRA: Antonia Nakeida Mousinho da Silva (Portaria TJ/PI nº 1.659, de 24/06/2016).
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8. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

8.1. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 145/2015136021 

8.2. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2016136464 

9. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 08/08/2016136007 

EQUIPE DE APOIO: BRUNO COÊLHO FARIAS e RAFAEL LIMA MARTINS.
ORGÃO REALIZADOR: Tribunal de Justiça do Piauí
COMISSÃO RESPONSÁVEL: Comissão Permanente de Licitação - 1 do TJ/PI.
ENDEREÇO: Central de Licitações e Contratos, Anexo do Palácio da Justiça, Centro Cívico, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Teresina-Piauí,
CEP 64.000-830.
TELEFONES/FAX: 86-3215-4440; 86-3216-7450.
SITE DO TJ/PI: www.tjpi.jus.br - link: licitações.
E-MAILS: clc@tjpi.jus.br (informações gerais, esclarecimentos, impugnações e recursos).
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 07:00h às 14:00h.
DO OBJETO: REGISTRAR DE PREÇOS DE PRODUTOS DE FLORICULTURA (ARRANJOS DE FLORES, BUQUÊS E BOTÕES DE ROSAS),
PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, ALÉM DE COROAS DE FLORES PARA OCASIÕES
FÚNEBRES DE INTERESSE DO TJPI, DURANTE A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, DESTE EDITAL, QUE DEVERÁ SER
MINUCIOSAMENTE OBSERVADO PELOS LICITANTES QUANDO DA ELABORAÇÃO DE SUAS PROPOSTAS.
Teresina, 27 de julho de 2016.
Antonia Nakeida Mousinho da Silva
Presidente da CPL-01/TJ/PI

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 145/2015. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº
173127/2016 CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADA: Itaú Seguro de Auto e Residência S.A. CNPJ DO
CONTRATANTE nº: 10.540.909/0001-96. CNPJ DA CONTRATADA N°: 08.816.067/0001-00 ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 145/2015-
CLC/TJ/PI. VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL: O valor total do serviço, objeto do Contrato, importa a quantia de R$ 64.897,00 ( sessenta e
quatro mil, oitocentos e noventa e sete reais), com base no valor apresentado na proposta de preços da CONTRATADA. VALOR DO ADITIVO:
2.1 O CONTRATANTE pagará pelo acréscimo na execução dos serviços, objeto deste Termo Aditivo, o valor de R$ 3.248,72 (três mil, duzentos
e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos) e corresponde, portanto, a 5,00% (cinco por cento) do valor originalmente contratado, qual
seja, R$ 64.897,00 (sessenta e quatro mil oitocentos e noventa e sete reais).
2.2 Quanto à previsão contratual acerca da impossibilidade em reajustar ou promover acréscimos de qualquer natureza, as partes, a partir do
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 145/2015, deliberam de forma a reconhecer a incompatibilidade deste apontamento para com a previsão
legal, disposta no art. 65, §1º, da Lei 8.666/93 e ratificam, por fim, a possibilidade em modificar o valor originalmente contratado OBJETOS: 1)
DO ADITIVO: 1.1 O instrumento contratual nº 145/2015 tem por objeto a prestação de serviços de seguro para a frota de veículos novos e
usados do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com cobertura em todo o território nacional, sem limite de quilometragem, para o total de 103
(cento e três) veículos sendo: 50 (cinquenta) automóveis e cinquenta e três motocicletas.
1.2 O presente termo aditivo tem, por fim, modificar o disposto na Cláusula Primeira e Segunda, com vistas, respectivamente, a incluir 04 (quatro)
veículos: 1) MITSUBISHI L-200, DIESEL, CABINE DUPLA, 3.2 TRITON GL TB 4X4 ano 2016, Chassi: nº 93XLNKB8THCG23213, Placa: nº PIV-
4702; 2) MITSUBISHI L-200, DIESEL CABINE DUPLA, 3.2 TRITON GL TB 4X4 ano 2016, Chassi: nº 93XLNKB8THCG23209, Placa nº PIV-4672;
3) MITSUBISHI L-200, DIESEL, CABINE DUPLA, 3.2 TRITON GL TB 4X4 ano 2016, Chassi: nº 93XLNKB8THCG23212, Placa nº PIV-4682; 4)
MITSUBISHI L-200, DIESEL, CABINE DUPLA, 3.2 TRITON GL TB 4X4 ano 2016, Chassi: nº 93XLNKB8THCG23203, Placa nº PIV-5062, sob a
cobertura contratual, bem como prever a possibilidade de adaptar o valor originalmente contratado à nova realidade.
FONTE DE RECURSOS: 3. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, através do FERMOJUPI - Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário Piauiense, Rubrica 3390-39 (outros
serviços de terceiros - pessoa jurídica), Unidade Orçamentária: 04105, Projeto/Atividade: 2162 (1º Grau) e 2164 (2º Grau); Fonte 18,
Classificação Funcional: 02061812162 (1º Grau) e 02061812164 (2º Grau).
NOTA DE EMPENHO: 2016NE01068 DATA DE EMISSÃO: 14/07/2016. NOTA DE EMPENHO: 2016NE01069 DATA DE EMISSÃO: 14/07/2016
DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 15/12/2015. DATA ASSINATURA/ADITAMENTO: 13/07/2016 FUNDAMENTO LEGAL: O
presente termo aditivo decorre de autorização do Corregedor-Geral da Justiça do Piauí e encontra amparo legal no art. 65, §1º, da Lei 8.666/93.

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 32/2016. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº
0173884/2016 CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADA: GM ENGENHARIA LTDA - EPP. CNPJ DO
CONTRATANTE nº: 10.540.909/0001-96. CNPJ DA CONTRATADA n°: 22.350.092/0001-72. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 32/2016-
CLC/TJ/PI. VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL: O CONTRATANTE pagará pela execução dos serviços, objetos deste Contrato, o valor total
de R$ 59.499,00 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais). OBJETOS: 1) DO ADITIVO: 1.1. O presente aditivo tem por objeto
PRORROGAR o prazo de execução dos serviços do Contrato n. 32/2016, nos termos do inciso do art. 57, inciso I da Lei n. 8.666/93 e no previsto
na Cláusula Sexta do Contrato n. 32/2016 DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 22/03/2016. DATA ASSINATURA/ADITAMENTO:
05/06/2016 FUNDAMENTO LEGAL: 3.1 O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, exarada
no __________fls_n°_52________, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso I , da Lei 8.666/93. VIGENCIA: 2.1. Pelo presente termo aditivo,
fica prorrogada a execução do Contrato por mais 40 (quarenta) dias, tendo por termo inicial o dia 21 de junho de 2016 e final o dia 30 de julho de
2016.

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Extraordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 08 de agosto de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.009155-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: CARLOS EDUARDO DA SILVA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
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Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2016.0001.002854-6 - Apelação Criminal
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: ROBERT CUNHA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
03. 2015.0001.000866-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelante: ALAN CARLOS DA CRUZ
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 2016.0001.002385-8 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelante: RIDERWICHE RODRIGUES
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05. 2015.0001.003384-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: ANTÔNIO RODRIGUES DA COSTA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 2016.0001.002652-5 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª vara
Apelantes: GUILHERME JOSÉ DE SOUSA e GABRIEL ANDRÉ DE SOUSA
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
07. 2015.0001.009978-0 - Apelação Criminal
Origem: Piracuruca / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: ANTÔNIO MARCOS DE BRITO BRANDÃO e JÚLIO CÉSAR CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado: Gilberto de Melo Escórcio (OAB/PI nº 7.068-B)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 2016.0001.002210-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: EDILSON RODRIGUES PEREIRA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
09. 2016.0001.004466-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: PEDRO ERNESTO VIEIRA GOMES
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
10. 2016.0001.002622-7 - Apelação Criminal
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: DANIEL JOSÉ RIBEIRO
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
11. 2016.0001.002631-8 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante: GABRIEL FERREIRA MAGALHÃES
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
12. 2016.0001.003203-3 - Apelação Criminal
Origem: Piripiri / 1ª Vara
Apelante: MARLY AZEVEDO GOMES
Defensor Público: José Wellington de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
13. 2016.0001.000683-6 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
Apelante: FRANCIMILSON DE LIMA EVANGELISTA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
14. 2016.0001.003201-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal
Apelante: JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA
Advogados: Wilson Guerra de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.462) e outros
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9.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 08/08/2016135755 

Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 27 de julho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Extraordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 08 de agosto de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.004876-7 - Apelação Cível Publicado em 06-05-2016
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelantes: ANTÔNIA DA SILVA COELHO e outros Publicado em 18-05-2016
Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos (OAB/PI nº 4.410) ADIADO
Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A Publicado em 07-06-2016
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688/95) e outros ADIADO
Relator: Des. José Ribamar Oliveira Publicado em 20-06-2016
ADIADO
02. 2011.0001.002276-5 - Agravo de Instrumento Publicado em 18-05-2016
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível ADIADO
Agravante: JAQUELINE MENDES BARROS DA SILVA Publicado em 07-06-2016
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344-05) e outros ADIADO
Agravado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Gustavo Alves Melo (OAB/PI nº 7.467) e outros Publicado em 20-06-2016
Relator: Des. Brandão de Carvalho ADIADO
03. 2011.0001.001706-0 - Apelação Cível Publicado em 18-05-2016
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível ADIADO
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422) e Eliete Santana Matos (OAB/CE nº 10.423)
Apelado: FABÍOLA LIMA DE GÓIS Publicado em 07-06-2016
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) ADIADO
Relator: Des. José James Gomes Pereira Publicado em 20-06-2016
ADIADO
04. 2015.0001.011204-8 - Agravo de Instrumento Publicado em 01-07-2016
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública ADIADO
Agravante: AMADEU NETO LOPES DE CARVALHO, representado por sua genitora Maria Leila Silva Lopes de Carvalho
Advogado: Fernando Nascimento de Carvalho (OAB/PI nº 6.354)
Agravado: DIRETOR(A) DO INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 2015.0001.004337-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara Publicado em 01-07-2016
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Embargada: JOSINA LINHARES MACHADO
Advogado: Carlos Henrique Quixabá Silva (OAB/PI nº 10.696)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
06. 2015.0001.003978-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única Publicado em 01-07-2016
Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros ADIADO
Embargado: FRANCISCO MARTINS DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2014.0001.005561-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Aroazes / Vara Única Publicado em 01-07-2016
Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros ADIADO
Embargada: JOVENILA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
08. 2010.0001.007805-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara Publicado em 01-07-2016
Embargantes: PAULO EUDES CARNEIRO e FRANCISCO IWELTMAN VASCONCELOS MENDES
Advogados: Adriano dos Santos Chagas (OAB/PI nº 4.623) e outros ADIADO
Embargado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Procurador do Município: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2011.0001.001450-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Cristalândia do Piauí / Vara Única Publicado em 01-07-2016
Embargante: BRASIL TELECOM S.A. (OI S.A.) ADIADO
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Embargada: INÁCIA HELENA GOMES DA CUNHA PEREIRA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
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Relator: Des. José James Gomes Pereira
10. 2015.0001.007943-4 - Agravo de Instrumento Tramitação Preferencial
Origem: Santa Filomena / Vara Única
Agravantes: ERNO MARCOS SCHERER e outro
Advogados: Guilherme Fonseca Viana Santos (OAB/PI nº 5.164)
Agravado: BUNGE FERTILIZANTES S.A.
Advogados: Renata Andrade da Silva (OAB/SP nº 234.898) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2012.0001.005842-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Embargados: ADÁLIA DELMIRA DE ARAÚJO SOUSA e outros
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 2015.0001.010849-5 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: ALOÍSIO SARAIVA BARBOSA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2011.0001.002537-7 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 1ª Vara
Apelante: CREUSA DE SOUZA JUCÁ
Advogados: Washington Vasconcelos Belchior (OAB/PI nº 1.032) e outro
Apelada: ENEIDA MARIA DE SOUSA FURTADO
Advogado: Antônio Carlos Araújo Sousa (OAB/PI nº 6.089)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2012.0001.005798-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Embargados: ADALMIR LIMA DE ARAÚJO e outros
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
15. 2015.0001.010875-6 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: JOSÉ ARAÚJO DA COSTA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499), Elane Suritta Paulino Moura (OAB/PI nº 4.567) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2011.0001.002632-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Paulistana / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA-PI
Advogados: Armando Ferraz Nunes e Débora Nunes Martins (OAB/PI nº 5.383)
Apelados: IVETE MARIA COELHO e outros
Advogados: Laerson Lourival de Andrade Alencar (OAB/PI nº 4.634)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
17. 2012.0001.005854-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Embargado: ANTÔNIO MARCUS GONÇALVES DE SOUSA
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 2015.0001.010125-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510)
Apelado: GERALDO RODRIGUES
Advogados: Francisco Rubens de Oliveira e Silva (OAB/PI nº 6.392) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2011.0001.002885-8 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogados: Hilana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outros
Apelado: SIMÃO PEREIRA LIMA
Advogado: Jociro Nunes Alves Freitas (OAB/PI nº 6.418)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
20. 2013.0001.007523-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Embargada: MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
21. 2011.0001.002875-5 - Apelação Cível
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10. ATA DE JULGAMENTO 
[]

10.1. ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 26 DE JULHO DE 2016135470 

Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogados: Hilana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outros
Apelado: OSMAR SOARES DE MACEDO
Advogado: Jociro Nunes Alves Freitas (OAB/PI nº 6.418)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
22. 2014.0001.005043-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Embargada: ANTÔNIA GOMES DA SILVA
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
23. 2016.0001.001444-4 - Apelação Cível Tramitação Preferencial
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: MARIA DA GRAÇA TAVARES ROCHA
Advogada: Ana Karênina Guilhon França (OAB/PI nº 5.184)
Apeladas: LUCIMAR GOMES DA SILVA e MARIA ALCIONEIDA DE LIMA SANTOS SILVA
Advogado: Daniel Nogueira da Silva (OAB/PI nº 6.636)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
24. 2014.0001.008710-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível/Assistência Judiciária
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Embargados: ALONSO ALVES VIANA e outros
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
25. 2015.0001.003745-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Embargado: ABRAÃO OLIVEIRA RIBEIRO
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
26. 2015.0001.004510-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Embargados: ADÃO NONATO GOMES e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
Relator Designado: Des. José Ribamar Oliveira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 26 de julho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos vinte e seis (26) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezesseis (2016), reuniu-se às nove horas e vinte e dezoito minutos
(09h18min), em sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Fernando Lopes e Silva
Neto. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Francisco do Nascimento e Hilo de Almeida Sousa, convocados, conforme
Portaria nº 1.952, de 20.07.2016, disponibilizada no diário da Justiça Eletrônico nº 8.024, de 20.07.2016, p. 02. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Comigo o Secretário do Tribunal Pleno, Sr.
Marcos da Silva Venancio, designado para a esta sessão.ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da 22ª sessão ordinária de julgamento da 4ª
Câmara Especializada Cível, realizada no dia 19 de julho de 2016, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.024, de 20.07.2016,
publicada no dia 21.07.2016. Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de
modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra
oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 21. 2016.0001.003114-4 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB-PI nº
6.845). Apelada: MARIANA FROTA DA ROCHA, representada por seu genitor FENELON MARTINS DA ROCHA NETO. Advogados: Bruno
Frota da Rocha (OAB-PI nº 7.928) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois preenchidos os pressupostos de admissibilidade para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior em sessão de julgamento. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 07, do STF, c/c
o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto
(Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 22. 2015.0001.011167-6 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ANTÔNIO DUTRA DE SENA e ROSÂNGELA SINIMBU SOARES DE MELO.
Advogados: João Daniel de Almeida Santos (OAB-PI nº 7.240) e outro. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jonilton
Santos Lemos Jr. (OAB-PI nº 6.648-A). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, pois preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,
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para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 07, do STJ c/c art. 14, 2ª parte, do Novo CPC. Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do
Nascimento (convocado) e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 23. 2015.0001.009989-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara de Família.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: CARLOS ALEXANDRE WERCKLOSE. Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso,
pois preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a nulidade do processo a partir do
momento em que o Ministério Público deveria intervir no feito, qual seja, logo após a petição da parte autora requerendo a desistência da ação (fl.
21), nos termos dos arts. 178, II, c/c art. 279, ambos do Novo Código de Processo Civil, devendo os autos retornarem ao Juízo a quo para adotar
o seu regular prosseguimento e julgamento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e
Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. 24. 2015.0001.006620-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: BANCO FICSA S.A. Advogados:
Laurisse Mendes Ribeiro (OAB-PI nº 3.454-01) e outros. Apelado: ILSON GOMES MACHADO. Advogados: Christiana Barros Castelo
Branco (OAB-PI nº 7.740-10) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, pois preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,
para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando, parcialmente, a sentença recorrida, no sentido de julgar procedente o pedido de busca e
apreensão formulado na inicial, visto que, caracterizada a mora do devedor fiduciário, ora apelado, mantendo a extinção da reconvenção, em
razão do descumprimento da determinação de depósito das parcelas incontroversas pelo réu reconvinte, com base no art. 284, parágrafo único
c/c art. 267, I, do Código de Processo Civil. Inversão da sucumbência. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do
Enunciado Administrativo nº 07, do STJ c/c art. 14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência do parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito
recursal. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José
Francisco do Nascimento (convocado) e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o
Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 25. 2015.0001.011295-4 - Apelação Cível. Origem: Corrente / Vara Única.
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI. Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB-PI nº 8.045) e outros. Apelado:
ANAILDE BARBOSA DE SOUZA. Advogado: André Rocha de Souza (OAB-PI nº 6.992). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível de fls. 72/76,
ante a infringência do art. 507, do Novo Código de Processo Civil e em razão do princípio da unirrecorribilidade das decisões, e conheceram da
Apelação Cível de fls. 52/57, para rejeitar a preliminar de ausência de pressuposto processual, suscitada pela apelada e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem
honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 07, do STJ c/c art. 14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência
do parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José
Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 26. 2015.0001.002327-1 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: HAROLDO AURÉLIO NUNES AMORIM FILHO.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Agravados: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ- UESPI e outro. Advogados:
Angélica Maria de Almeida Vila Novo (OAB-PI nº 2.163) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do Agravo de Instrumento, pois preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se inalterada a decisão agravada, em
conformidade com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José
Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 27. 2016.0001.000971-0-
Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
João Batista de Freitas Júnior (OAB-PI nº 2167). Apelada: ANNE JOICE DE SOUSA SOBREIRA, assistida por sua genitora Ângela Maria
Lins Sobreira de Sousa. Advogados: Pedro de Alcantara Ferreira Teixeira (OAB-PI nº 1.352) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível e
do Reexame Necessário, para, no mérito, negar-lhes provimento, confirmando a sentença em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto
(Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 28. 2016.0001.001744-5 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB-PI Nº
6.845). Apelado: DÁCIO BONA NETO, assistido por sua genitora Ana Virgínia Morais Bona Andrade. Advogado: Lafayette Pereira
Andrade (OAB-PI nº 2.062). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível e do Reexame Necessário, para, no mérito, negar-lhes provimento,
confirmando a sentença em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e
Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. 29. 2016.0001.003702-0 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: LUARA
LIZ OLIVEIRA DOS SANTOS, assistida por seu genitor ANTÔNIO FERNANDO DOS SANTOS. Advogado: Thales Cruz Sousa (OAB-PI Nº
7.954). Requerida: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Carlos
Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB-PI nº 3.179). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível e do Reexame Necessário, para, no mérito, negar-
lhes provimento, confirmando a sentença em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem
honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 07, do STF, c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco
do Nascimento (convocado) e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 30. 2016.0001.000883-3 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª
Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB-PI nº 2.167).
Apelado: ÉRIC NIZAM BRITO BRAGA, representado por seu genitor LUIS GONZAGA BRAGA DE SALES. Advogado: Flávio Soares de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 39



Sousa (OAB-PI nº 4.983). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível e do Reexame Necessário, para, no mérito, negar-lhes provimento,
confirmando a sentença em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e
Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. 31. 2015.0001.007442-4 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI.
Advogado: Wallyson Soares dos Anjos (OAB-PI nº 10.290). Apelada: FRANCISCA MARIA DE SOUSA. Advogados: Neyran Oliveira Porto
(OAB-PI nº 5.624) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença a quo
em todos seus termos, nos moldes do voto do Relator. Ausência de parecer de mérito do órgão ministerial superior. Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado)
e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. Sustentação oral: Dr. Neyran Oliveira Porto (OAB/PI 5.624), pela apelada. 32. 2015.0001.011277-2 - Apelação Cível.
Origem: Corrente / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI. Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB-PI nº
8.045) e outros. Apelada: RAIMUNDA GONZAGA GONÇALVES DA SILVA. Advogado: André Rocha de Souza (OAB-PI nº 6.992). Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em não
conhecer da Apelação Cível de fls. 65/69, em razão do princípio da unirrecorribilidade das decisões e conhecer da Apelação Cível de fls. 48/52,
para rejeitar a preliminar de ausência de pressuposto processual, suscitada pela apelada e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
sentença recorrida em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios nesta
fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 07, do STJ c/c art. 14, 2ª parte, do Novo CPC. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e
Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. 33. 2015.0001.004928-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: MAURO JOSÉ SOUSA COSTA.
Advogados: Marcus Luiz de Sá Rego (OAB-PI nº 3.083) e outro. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em não conhecer da Apelação Cível, ante a infringência do art. 473, do Código de Processo Civil/1973, recepcionado pelo
art. 507 do Novo Código, uma vez que é defeso à parte discutir em sede de Apelação matéria em que operou a preclusão de questão que deveria
ser apreciada em Agravo de Instrumento, nos moldes do voto do Relator, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior emitido em
sessão de julgamento. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 07, do STJ c/c art. 14, 2ª parte, do Novo CPC.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco
do Nascimento (convocado) e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 34. 2015.0001.007488-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível.
Apelante: MANOEL FERNANDES DOS SANTOS. Advogados: Marcus Luiz de Sá Rego (OAB-PI nº 3.083) e outro. Apelado: BV
FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em não conhecer da Apelação Cível, ante a infringência do art. 473, do
Código de Processo Civil/1973, recepcionado pelo art. 507 do Novo Código, uma vez que é defeso à parte discutir em sede de Apelação matéria
em que operou a preclusão de questão que deveria ser apreciada em Agravo de Instrumento, nos moldes do voto do Relator, contrariamente ao
parecer do Ministério Público Superior emitido em sessão de julgamento. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo
nº 07, do STJ c/c art. 14, 2ª parte, do Novo CPC. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e
Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente,
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 35. 2015.0001.010562-7 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: JOÃO BARBOSA DA SILVA. Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB-PI nº 3.083) e outro.
Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em não conhecer da Apelação Cível, ante a infringência do art. 473, do Código de Processo Civil/1973,
recepcionado pelo art. 507 do Novo Código, uma vez que é defeso à parte discutir em sede de Apelação matéria em que operou a preclusão de
questão que deveria ser apreciada em Agravo de Instrumento, nos moldes do voto do Relator, contrariamente ao parecer do Ministério Público
Superior emitido em sessão de julgamento. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 07, do STJ c/c art. 14, 2ª
parte, do Novo CPC. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-
Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 36. 2015.0001.010308-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª
Vara Cível. Apelante: MARLY ALMEIDA DE ARAÚJO DOS SANTOS. Advogado: Rogério Pereira da Silva (OAB-PI nº 2.747). Apelado: BV
FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação Cível, vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade, para rejeitar as preliminares suscitadas pela Apelante, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada, tudo nos moldes do voto do Relator. Ausência de
parecer ministerial quanto ao mérito recursal. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e
Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente,
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias
regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 37. 2015.0001.007387-0 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO CALAÇA. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas
(OAB-PI nº 4.344) e outros. Apelado: AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Daniela Francatti do
Nascimento (OAB-PI nº 5.033) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, para acolher a preliminar de nulidade da sentença, suscitada pela
apelante, determinando o regular prosseguimento do feito na primeira instância, para tanto, devolvendo-os ao Juízo de primeiro grau, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior emitido em sessão de julgamento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e Hilo de Almeida
Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (folga de
plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. 38. 2015.0001.003597-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: GEORDÂNIA
FREITAS DE CARVALHO. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Embargado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados:
Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB-PI nº 3.959) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que
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preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo in totum, o acórdão embargado.
Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 07, do STJ, aplicável à espécie. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e
Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. 39. 2015.0001.011173-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Paulo Roberto Gonçalves Martins (OAB-PI nº 5.018), Michela do Vale
Brito (OAB-PI nº 3.148) e outros. Apelada: IRENE TEIXEIRA DINIZ MAGALHÃES. Advogado: Daniel Ferreira da Silva Santos (OAB-PI nº
7.806). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e
Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. 40. 2015.0001.008079-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Antônio de Almeida / Vara Única.
Embargante: JOANA PEREIRA DA SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº 4.027-A) e outros. Embargado: BANCO
BONSUCESSO S.A. Advogados: Manuela Sarmento (OAB-PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração,
visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo in totum, o acórdão
embargado. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 07, do STJ, aplicável à espécie. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento
(convocado) e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO
SUSPENSO: OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR: 01.
2015.0001.002634-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelantes: ÁTILA DE FREITAS LIRA, MARIA DAS GRAÇAS MELO
E LIRA E EDVAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA. Advogado: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB-PI nº 5446). Apelado:
DOMINGOS NUNES DE SOUSA e TERESA DA SILVA SOUSA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva; 02. 2015.0001.002645-4
- Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: ESPÓLIO DE JOSÉ CAVALCANTE DE OLIVEIRA, representado por EDVAR
CAVALCANTE DE OLIVEIRA. Advogado: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB-PI nº 5446). Apelado: DOMINGOS
NUNES DE SOUSA e TERESA DA SILVA SOUSA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres; 03. 2015.0001.002268-0 - Apelação Cível. Origem: Corrente / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI.
Advogado: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB-PI nº 8.045). Apelado: EDIMILCE DE SOUZA AMORIM. Advogado: André
Rocha de Souza (OAB-PI nº 6.992). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 04. 2016.0001.000784-1 - Apelação / Reexame
Necessário. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Fernando Eulálio Nunes (OAB-PI nº 1.773/87).
Apelada: THALITA DANTAS DUARTE, representada por sua genitora Francisca Medianera Dantas. Advogados: Sílvia Lopes Martins
(OAB-PI nº 3.887) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 05. 2015.0001.002969-8 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba /
3ª Vara. Apelante: H. L. M. Advogados: Faminiano Araújo Machado (OAB-PI nº 3.516) e outro. Apelada: R. P. DO. N. Advogado: Higima
Lopes do Nascimento Aguiar (OAB-PI nº 4.477). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 06. 2015.0001.002249-7 - Apelação Cível.
Origem: Corrente / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI. Advogado: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB-PI nº
8.045). Apelado: ZULMERICE SOARES DE OLIVEIRA SILVA. Advogados: Estelmar Fernandes do Carmo (OAB-PI nº 19.537) e André
Rocha de Souza (OAB-PI nº 6.992) outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 07. 2014.0001.004186-4 - Apelação Cível.
Origem: Ipiranga do Piauí / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados:
Wilson Sales Belchior (OAB-PI nº 9.016) e outros. Apelada: ANTÔNIA MARIA VIEIRA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI
nº 4.027-A) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 08. 2015.0001.009972-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara
Cível. Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogados: Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB-PI nº
8.449) e outros. Apelado: ELIGEISON ARAGÃO DE FREITAS OLIVEIRA. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 09.
2016.0001.000559-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO
SOCIAL DO BANCO FIAT S/A). Advogados: Luiz César Pires Ferreira Júnior (OAB-PI nº 5.172) e outros. Apelada: ISABELLE CASTELLO
BRANCO BRAGA. Advogada: Michele Karine Castelo Branco Albuquerque (OAB-PI nº 7.258). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres; 10. 2015.0001.010164-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA LTDA. Advogados: Nelson Paschoalotto (OAB-SP nº 108.911) e outros. Apelada: MARIA DAS GRAÇAS SANTOS.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 11. 2016.0001.000480-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante:
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Tomé Leão de Carvalho Gama (OAB-PI nº 12.010) e outros.
Apelado: EDNALDO JOSÉ GOMES DA SILVA. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 12. 2016.0001.000463-3 - Apelação Cível.
Origem: Teresina/1ª Vara Cível. Apelante: BANCO HONDA S/A. Advogados: Laurisse M. Ribeiro (OAB-PI nº 3.454/01) e outros. Apelada:
DIANA DE JESUS PEREIRA DA SILVA. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 13. 2015.0001.009149-5 - Apelação Cível. Origem:
Aroazes / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales
Belchior (OAB-PI nº 9.016) e outros. Apelada: BERNARDINA DE SOUSA MARTINS. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº
4.027-A) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 14. 2015.0001.002246-1 - Apelação Cível. Origem: Corrente / Vara
Única. Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI. Advogado: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB-PI nº 8.045). Apelada:
DINALVA RIBEIRO DE SOUZA. Advogados: Estelmar Fernandes do Carmo (OAB-GO nº 19.537) e André Rocha de Souza (OAB-PI nº
6.992) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 15. 2015.0001.004691-0 - Apelação Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara.
Apelante: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN). Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB-MG nº
63.440) e Flávia Almeida Moura Di Latella (OAB-MG nº 109.730) e outros. Apelada: JOANA CONCEIÇÃO. Advogados: Márcia Baião
Ribeiro Wanderley (OAB-PI nº 7.996) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 16. 2015.0001.005159-0 - Agravo Interno na
Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Advogado: David Sombra Peixoto
(OAB-PI nº 7.847-A). Agravado: PLASNOR DISTRIBUIDORA DE PLÁTICOS DO NORDESTE LTDA. Advogados: Ricardo Ilton Correa dos
Santos (OAB-PI nº 3.047/98) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 17. 2016.0001.002945-9 - Reexame Necessário.
Origem: Pedro II / Vara Única. Requerente: MARIA NAZARÉ RIBEIRO SOUSA. Advogados: José Edymar Benício da Silva (OAB-PI nº
9.572) e outro. Requerido: PREFEITO DE DOMINGOS MOURÃO - PI. Advogado: Aarão Araújo de Oliveira (OAB-PI nº 9.688). Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres; 18. 2015.0001.009236-0 - Apelação Cível. Origem: Aroazes / Vara Única. Apelante: LUIZ LOPES DA
CRUZ. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Antonio Cláudio Portella Serra e Silva (OAB-PI nº 3.683) e outros. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres; 19. 2015.0001.011180-9 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente:
Ministério Público do Estado do Piauí, em favor de Jaime Cabedo. Requerido: Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Teresina.
Advogados: Ricardo Jorge de Oliveira Pereira (OAB-PI nº 9.487) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 20.
2015.0001.008804-6 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: Estado do Piauí. Procurador do Estado: Plínio
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10.2. ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER JUDICIAL, DO EGRÉGIO TRIBUNAL

PLENO, REALIZADA NO DIA 21 DE JULHO DE 2016135693 

Clerton Filho (OAB-PI nº 2.206/91). Apelada: Amanda Leal Gonçalves Alves, representada por seu genitor Francisco Gonçalves Aires.
Advogados: Andréa Gonçalves de Moura (OAB-PI nº 8.896) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: ADIADO O
JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude da ausência justificada do Relator, que se encontra no gozo de férias regulamentares.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente), José Francisco do Nascimento
(convocado) e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador de Justiça. 41. 2015.0001.010908-6 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única.
Apelante: MIGUEL LADISLAU DELFINO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB-PI nº 4.027) e outros. Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB-PI nº 9.016-A) e outros.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente-Relator), José Francisco do Nascimento (convocado) e Hilo de Almeida Sousa
(convocado). Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (folga de plantão)
e Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Fernando Melo Ferro Gomes, Procurador
de Justiça. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão às
onze horas e cinquenta e um minutos (11h51min), com o exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Marcos da
Silva Venancio), Secretário designado, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não
havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Aos vinte e um (21) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezesseis (2016), reuniu-se às nove horas e dezessete minutos (09h17min),
em sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador ERIVAN LOPES. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares),
José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral),
Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. Presente o
Exmo. Procurador de Justiça, Dr. Hosaiás Matos de Oliveira. Registrada a presença do Dr. Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves, Procurador
do Estado. Comigo o Secretário do Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio.ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da 17ª sessão ordinária de
julgamento, de caráter judicial, do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 07 de julho de 2016, disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.022, de
18 de julho de 2016. Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo
sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na
hipótese de circunstância de ordem relevante". DEBATES E AVISOS: O Desembargador Presidente solicitou que os Desembargadores
componentes da Corte cumpram o disposto no art. 193, do RITJPI, com redação dada pela Resolução nº 06/2016 (Art. 193. O relator ou outro
julgador que não se considera habilitado a proferir imediatamente o seu voto poderá solicitar vista pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, após o
qual o recurso será reincluído em pauta para julgamento na sessão seguinte à data da devolução, salvo se na sessão originariamente convocada
o julgamento for expressamente adiado para a primeira sessão seguinte). Continuou o Desembargador Presidente dizendo que se os autos não
forem devolvidos tempestivamente ou se não for solicitada prorrogação de prazo de no máximo mais 10 (dez) dias, será o processo requisitado
para julgamento do recurso (§ 3º, art. 193, do RITJPI). Tal determinação tem correspondência com o art. 940 e § 1º, do NCPC. PROCESSOS
PAUTADOS JULGADOS: 06. 2015.0001.002512-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: IGO DOS SANTOS SILVA, representado por sua
mãe Francineide Maria dos Santos. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO
PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des.
Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de perda do
objeto, para conceder a segurança, ratificando a liminar de fls. 36/38 que assegurou a transferência do impetrante para o Hospital Getúlio Vargas
para tratamento cirúrgico consoante requisitado pelo médico, contrariamente ao parecer ministerial superior. Custas de Lei. Sem honorários
advocatícios. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa
(motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 07. 2015.0001.006908-8 - Mandado de Segurança. Impetrante:
LAÉCIO WALBER BRITO DA SILVA, assistido por seu genitor Lusimar Carvalho e Silva. Defensor Público: Nelson Nery Costa.
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B). Relator: Des. Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal
Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas, ratificando a liminar de fls. 51/55, e concedendo, em definitivo, a segurança pleiteada,
determinando aos impetrados que forneçam ao impetrante o medicamento TRIENTINE 250mg, na forma prescrita pelo médico, de acordo com o
parecer ministerial superior. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins,
José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão),
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa (motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral),
Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 09.
2014.0001.005250-3 - Embargos à Execução (apenso ao Mandado de Segurança nº 98.001364-0). Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Embargado: DOMINGOS DE SOUSA BEZERRA. Advogados: Almir
Carvalho de Sousa (OAB/PI nº 84/91-B) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de prescrição e julgar improcedentes os embargos à execução, condenando o
embargante nas custas e honorários de advogado, estes arbitrados em 5% sobre o valor atualizado da condenação, consoante inciso II, § 3º, do
art. 85, do CPC/2015. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes
Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida
Sousa (motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 10. 2011.0001.005678-7 - Embargos à Execução (apenso ao
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Mandado de Segurança nº 03.002873-6). Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas
(OAB/PI nº 3.552). Embargado: VÂNIO JOSÉ GOMES BACELAR DE CARVALHO. Advogados: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB/PI nº
2.040) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em
julgar improcedentes os embargos à execução, homologando a conta de fls. 56/58 e condenando o embargante nas custas e honorários de
advogado, estes arbitrados em 5% sobre o valor atualizado da condenação, consoante inciso II, § 3º, do art. 85, do CPC/2015. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares),
José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa (motivos particulares),
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 11. 2015.0001.009004-1 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Coletivo. Agravante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Agravado: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DOS
DEFENSORES PÚBLICOS - APIDEP. Advogados: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845) e outros. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente agravo interno
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão agravada, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes
Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa (motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de
Santana Filho. 12. 2014.0001.008939-3 - Conflito de Competência. Suscitante: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES. Suscitado:
DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS. Relator: Des. Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal
Pleno, à unanimidade, em julgar prejudicado o presente conflito, extinguindo o processo, sem resolução de mérito, ante a perda superveniente do
objeto da demanda. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa
(motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). 13. 2016.0001.000887-0 -
Conflito de Competência. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI.
Relator: Des. Brandão de Carvalho. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em acolher o presente
conflito negativo de competência para declarar o suscitado, qual seja, o Juízo da 8ª Vara Cível de Teresina, como competente para processar e
julgar a lide de origem. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes
Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida
Sousa (motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 14. 2015.0001.004413-4 - Reclamação. Reclamante: MARIA
NAZARETH RIBEIRO DE ALMEIDA E ANDRADE. Advogados: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024) e outros.
Reclamado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510). Relator: Des. Brandão de Carvalho.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em julgar procedente o pedido da presente reclamação, para
garantir autoridade da decisão deste TJPI, determinando o cumprimento do acórdão nos autos do mandado de segurança nº 1.191, culminando
com o pagamento a título de gratificação, rubrica "VPNI - Grat. Incorp. Gabinete", equivalente a 80% da remuneração de Secretário de Estado do
Piauí à reclamante, contrariamente ao parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do
Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa (motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa
Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. Sustentação oral: Dr. Luís Fernando
Ramos Ribeiro Gonçalves, Procurador do Estado. 16. 2015.0001.008918-0 - Conflito de Competência. Origem: Parnaíba / 4ª Vara.
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA
COMARCA DE PARNAÍBA - PI. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em julgar procedente o presente Conflito Negativo de Competência, determinando a competência do Juízo da 2ª Vara Cível de
Parnaíba, para processar e julgar o feito. Após as formalidades legais, por força do artigo 276, parágrafo único, do Regimento Interno do TJPI,
remetam-se os autos ao Juízo da 2ª Vara Cível de Parnaíba, para os devidos fins. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins,
José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão),
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa (motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral),
Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 17.
2012.0001.006855-1 - Mandado de Segurança. Impetrante: NAILTON BRITO MARREIROS. Advogada: Maria das Gracas Pessoa de Brito
Furtado (OAB/PI nº 1.970). Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outros. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os
componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em acolher a preliminar de ausência
de prova pré-constituída, ao tempo em que denegar a segurança, na forma do art. 485, VI, do NCPC, c/c art. 6º, §5, da Lei 12.016/09, nos moldes
do voto do Relator. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, conforme dispõe o art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares),
José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral),
Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. Sustentação
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oral: Dr. Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves, Procurador do Estado. 18. 2012.0001.007548-8 - Embargos de Declaração no Mandado de
Segurança. Embargante: MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO FILHO. Advogada: Maria do Amparo Rodrigues Lima (OAB/PI nº 1.507).
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes
do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas para lhes negar provimento, por inexistir
omissão ou contradição no acórdão embargado, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins,
José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão),
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa (motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral),
Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 23.
2015.0001.009642-0 - Embargos de Declaração no Agravo Interno nos autos do Mandado de Segurança. Embargantes: DECTA
ENGENHARIA LTDA. e outros. Advogados: Samuel Oliveira Lopes (OAB/PI nº 6.570) e outros. Embargado: BANCO SAFRA S.A.
Advogados: Eduardo Brito Uchôa (OAB/PI nº 5.588) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Relatora Designada: Desa.
Eulália Maria Pinheiro. Após o relatório, o Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho solicitou um aparte para expressar a sua estranheza
com a informação de que um Desembargador, em decisão liminar, suspendeu os efeitos de julgamento de acórdão do Pleno, sendo
acompanhado pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas para lhes negar provimento, por inexistir omissão no acórdão
embargado, ressaltando-se que os efeitos do julgamento do presente Agravo Regimental por este Tribunal Pleno foram suspensos por decisão
liminar do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho nos autos do Mandado de Segurança nº 2016.0001.001929-6, que determinou a
suspensão de quaisquer atos judiciais que visem a efetivar o aludido pronunciamento colegiado, restabelecendo os efeitos da decisão proferida
na ação Cautelar nº 2015.0001.005117-5. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho
(motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana
Filho. Impedimento/suspeição: Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José Ribamar Oliveira. 26. 2016.0001.001227-7 -
Mandado de Segurança. Impetrante: SEAN TELLES PEREIRA. Advogados: José Ribamar Odorico de Oliveira (OAB/PI nº 4.933) e outro.
Impetrados: ESTADO DO PIAUÍ e outro. Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Relator: Des.
José Francisco do Nascimento. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conformidade com o
parecer ministerial superior, conceder a segurança pleiteada, para determinar que o impetrante seja imediatamente convocado e nomeado para o
cargo de farmacêutico-bioquímico - Município sede Teresina. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho
(motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa
(motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 29. 2015.0001.007603-2 - Embargos de Declaração no Mandado de
Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Embargado:
JOÃO FERREIRA LIMA. Advogados: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outro. Relatora: Desa. Eulália Maria
Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração,
mas para lhes negar provimento, por inexistir omissão no acórdão embargado, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes
Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa (motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de
Santana Filho. 30. 2015.0001.000361-2 - Mandado de Segurança. Impetrante: MARIA HELENA SANTOS SILVA. Advogada: Paula Cristina
Carvalho Brandão Alexandrino (OAB/PI nº 10.556). Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conformidade com o parecer
ministerial superior, em conceder a segurança pleiteada, confirmando in totum a decisão liminar. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25
da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa
(motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 34. 2015.0001.004117-0 - Agravo Interno no Mandado de Segurança.
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103). Agravada: ANA KARINE
DA COSTA MONTEIRO. Advogados: André Luiz Cavalcante e Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente agravo interno, rejeitando as
preliminares, para, no mérito negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão agravada, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares),
José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa (motivos particulares),
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 35. 2013.0001.001219-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: THOMAZ JOSÉ DE
OLIVEIRA. Advogados: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624) e outros. Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº
6.648-A). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em denegar a
segurança, restando cassada a liminar concedida, nos termos do voto do Relator. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512, do STF
e 105, do STJ. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo
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Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco
Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias),
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. Sustentação oral: Dr. Rodrigo Martins Evangelista, pelo impetrante; Dr. Luís Fernando Ramos
Ribeiro Gonçalves, Procurador do Estado. PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO
SUSPENSO: OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO - 01. 2014.0001.005647-8 - Mandado de Segurança.
Origem: São João do Piauí / Vara Única. Impetrante: FRANCISCO HONÓRIO SANTOS. Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho e
outros. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres Exmo.
Des. Sebastião Martins; 02. 2013.0001.003207-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: LÍLIA MOEMA REZENDE SANTANA. Advogado:
Thiago Ramon Soares Brandim (OAB-PI Nº 8.315). Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB-PI Nº 6.631-B). Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura; 03. 07.002599-1 - Embargos de Declaração na Ação Direta de Inconstitucionalidade. Origem: Curimatá.
Embargante/Embargado: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ. Advogado: Diogo Josennis do Nascimento (OAB-PI Nº 8.754).
Embargado/Embargante: MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES-PI . Advogado: Wesley Barbosa Soares de Albuquerque (OAB-PI Nº 2.399).
Relator: Des. José James Gomes Pereira. ADIADO O JULGAMENTOdo processo em epígrafe em virtude da ausência justificada do
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, que se encontra com vista dos autos. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira
(folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa (motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana
Filho. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR) - 05.
2015.0001.008638-4 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Danilo e Silva de
Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552). Agravada: LAVINIA CARVALHO MARTINS, representada por seu genitor Enio Daniel Pereira
Martins. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres; 08. 2016.0001.003452-2 - Exceção de
Suspeição. Origem: Teresina / 1ª Vara de Família. Excipiente: F. DAS. C. P. L.. Advogada: Mayra Leanne Pereira Peres (OAB/PI nº 8.369).
Excepto: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des. Edvaldo Pereira
de Moura; 15. 2014.0001.008156-4 - Mandado de Segurança. Impetrante: ANA DANTAS MARTINS, representada por sua filha Ana Maria
Dantas Martins Siqueira. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B). Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura; 20. 2014.0001.005497-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A). Embargado: ISRAEL DA COSTA NASCIMENTO. Advogados:
Denize de Maria Dias Gomes e Silva (OAB/PI nº 10.342) e outro. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 22. 2014.0001.009075-9 - Mandado
de Segurança. Impetrante: FRANCISCO SOARES SIQUEIRA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº
7.107). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura; 27. 2016.0001.001891-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: ANTÔNIO LUIS DA SILVA.
Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 28.
2016.0001.000527-3 - Mandado de Segurança. Impetrante: RUAN PABLO SANTOS RODRIGUES, representado por sua genitora Maria do
Socorro de Oliveira Santos. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura; 32. 2013.0001.005585-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Embargado: CARLOS GRANJA DUARTE. Advogados:
Clemilson Lopes (OAB/PI nº 6.512-A) e outro. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 33. 2014.0001.009383-9 - Mandado de Segurança.
Impetrante: JOÃO DA SILVA NETO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO
PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A). Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura; 36. 2015.0001.006214-8 - Mandado de Segurança. Impetrante: ANTÔNIO RAIMUNDO COELHO. Defensor
Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. ADIADO O
JULGAMENTOdo processo em epígrafe em virtude da ausência justificada do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins,
José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão),
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa (motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral),
Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 04.
2010.0001.007594-7 -Agravo Interno no Inquérito Policial. 1ºAgravante: JOSÉ OMAR FIALHO ROCHA. Advogado: Guilardo Cesa
Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308). 2ºAgravante: ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO. Advogado: Willian Guimarães Santos de Carvalho
(OAB/PI nº 2.644). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ . Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. ADIADO O
JULGAMENTOdo processo em epígrafe em virtude da ausência de quórum para apreciação da matéria. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do
Nascimento e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo (férias), Hilo de Almeida Sousa (motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa
Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. Impedimento/suspeição:
Desembargadores Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem e Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (ausente - férias). 19.
2015.0001.006099-1 - Mandado de Segurança. Impetrante: ANNE SOCORRO NERIS DE MENESES. Advogada: Maria Wilane e Silva
(OAB/PI nº 9.479). Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Lorena Portela Teixeira Holanda (OAB/PI nº 4.510). Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
SUSPENSO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude do pedido de vista feito pelo o Desembargador Raimundo Nonato da Costa
Alencar. DECISÃO: PRELIMINARES: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares de
ilegitimidade passiva ad causam e de necessidade de citação dos litisconsortes passivos. MÉRITO: O Relator votou pela concessão da
segurança pleiteada, para determinar que a impetrante seja imediatamente convocada e nomeada para o cargo de Professor de Informática da
Secretaria de Educação do Estado do Piauí, com lotação na 7ª Gerência Regional de Educação - Valença, consoante parecer ministerial
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10.3. ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA

26 DE JULHO DE 2016136126 

superior. Em seguida, o Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar requereu vista dos autos. Os demais desembargadores deixaram
para se manifestar após o voto-vista. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura
(férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda, o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. Sustentação oral: Dr. Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves, Procurador do Estado.
OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (A PEDIDO DO RELATOR) - 21. 2010.0001.000386-9 - Exceção de
Suspeição. Origem: Alto Longá / Vara Única. Excipiente: A. A. B. N.. Advogados: Francisco de Sales e Silva Palha Dias (OAB/PI nº 1.223)
e outros. Excepto: ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS-JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO LONGÁ-PI. Relator: Des.
Brandão de Carvalho; 24. 2013.0001.004281-5 - Mandado de Segurança. Impetrante: MARIA ERIVANIA DOS SANTOS CASTRO.
Advogados: Isabel Caroline Coelho Rodrigues (OAB/PI nº 5.610) e outro. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO
ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510).
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes; 25. 2014.0001.008763-3 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: A.
S. DOS. S.. Advogado: Lucas Evangelista de Sousa Neto (OAB/PI nº 8.084). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. Relator Designado: Des. Sebastião Ribeiro Martins. ADIADO O JULGAMENTOdo processo
em epígrafe a pedido do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento e Fernando Lopes e
Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias), Francisco Antônio
Paes Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo (férias), Hilo de
Almeida Sousa (motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, ainda,
o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 31. 2014.0001.006450-5 - Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Autor: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Amicus Curiae: SINDICATO
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO PIAUÍ - SINEÔNIBUS. Advogados: Vicente Ribeiro Gonçalves
Neto (OAB/PI nº 4.393). Relator: Des. José Francisco do Nascimento. ADIADO O JULGAMENTOdo processo em epígrafe em virtude da
ausência de quórum para apreciação da matéria. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José Francisco do Nascimento
e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura (férias),
Francisco Antônio Paes Landim Filho (motivos particulares), José James Gomes Pereira (folga de plantão), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
(férias), Hilo de Almeida Sousa (motivos particulares), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral), Oton Mário José Lustosa Torres (férias).
Ausente, ainda, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador
Presidente encerrou a presente sessão às doze horas e nove minutos (12h09min), com o exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu,
________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da
Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, presentes os Exmos. Srs: Des. Fernando Carvalho Mendes e o Des.
Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de
Justiça. Foi registrada a presença da Defensora Pública Dra. Elisabeth Maria Memória Aguiar. Às 09:15 (nove horas e quinze minutos), comigo,
Bacharela Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, com o auxílio funcional do oficial de justiça Cícero Lopes e o operador de som
Anivaldo Ferro Carvalho, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada
no dia 19 de julho de 2016, disponibilizada em 21 de julho de 2016 e publicada no dia 22 de julho de 2016, no diário da justiça eletrônico de nº
8.025, e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:2013.0001.000471-1 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: OSMAR ANTÔNIO DE ARAÚJO (Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos -
OAB/PI nº 3.047) e outros. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ (Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira - OAB/PI nº 4.510). Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:PROCESSO RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR PARA MELHOR ANÁLISE.Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des.
Convocado. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.2016.0001.002367-6 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: ARNALDO BOSON PAES
JÚNIOR e outro (Advogados: Sílvio Augusto de Moura Fé - OAB/PI nº 2.422) e outro. Requerido: DIRETOR(A) DO INSTITUTO DOM BARRETO.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior - OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.001062-1 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras /
Vara Única. Apelante: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL) S.A (Advogados: Francisco Gomes Coelho - OAB/CE nº 1.745)
e outros. Apelada: MARIA NEIDE DE BRITO SOUSA (Advogados: Garcias Guedes Rodrigues Júnior - OAB/PI nº 6.355) e outros. Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR.Presentes os Excelentíssimos Senhores:
Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça2016.0001.001087-6 - Apelação
Cível.Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL(BRASIL) S.A (Advogados: Francisco Gomes
Coelho - OAB/CE nº 1.745) e outros. Apelada: SHIRLEIDE OCILIA DA SILVA (Advogados: Garcias Guedes Rodrigues Júnior - OAB/PI nº 6.355)
e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR. Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des.
Convocado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2014.0001.009351-7 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade - OAB/PI nº
5.397). Embargado: LOJAS RIACHUELO S.A. (Advogados: Celso Luiz de Oliveira - OAB/PE nº 495-A) e outros. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, desta feita não há que se falar na presença de omissão, não merecendo, por este motivo, ser provido o presente
recurso. Assim manter os termos do acórdão de fls. 76/81."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
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Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.003330-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da
Fazenda Pública. Apelante: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA (Advogados: Antônio Sarmento de Araújo Costa - OAB/PI nº 3.072). Apelado:
ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro - OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer da apelação para, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, em
conformidade com o parecer ministerial superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator,
Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: não houve. Fez sustentação oral: Dr. Paulo
Henrique Sá Costa (Procurador do Estado) - OAB/PI nº 13.864 e Dr. Antônio Sarmento de Araújo Costa - OAB nº 3.072. Presente a Exma. Sra.
Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2015.0001.008324-3 - Embargos de Declaração no
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.(Advogados: Diogo Elvas
Falcão Oliveira e outros). Embargados: CACIQUE PNEUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e outros (Advogados: Antônio Luís Rodrigues
Felinto de Melo - OAB/PI nº 1.067) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo improvimento dos embargos, eis que não
fora apresentado nenhuma obscuridade, omissão ou contradição, pretendendo, apenas, rediscutir a matéria, mas o receber para fins de
pré-questionamento, nos moldes do art. 1.025 do NCPC." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator,
Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.003360-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante:
MARCELO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA (Advogado: José Wilson Cardoso Diniz - OAB/PI nº 2.523). Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
(Advogados: Fábio Augusto de Souza Borges - OAB/RJ nº 84.802), Tatiane Moura de Melo (OAB/PE nº 22.723) e outros. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, rejeitando as preliminares de extinção da ação da busca e apreensão
em razão da nulidade da notificação extrajudicial, de extinção da ação de busca e apreensão em razão da ausência de devolução dos
valores pagos pelo apelante, e de nulidade da sentença por ausência de fundamentação para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a sentença hostilizada em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2014.0001.003488-4 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 1ª
Vara. Apelante: NEW FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. (Advogada: Sandra Regina Silva Campos - OAB/PI nº 4.066). Apelado:
GILVAN RODRIGUES DE MORAES (Advogados: José Luciano Malheiros de Paiva - OAB/PI nº 261-B) e outro. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, uma vez que preenche todos os requisitos legais de admissibilidade para, no
mérito, anular a decisão do juiz de primeira instância que extinguiu o processo sem julgamento do mérito para que siga o procedimento
adotado no Código de Processo Civil de suspensão da execução aplicável quando o devedor não possuir bens penhoráveis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Des. Convocado. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça2016.0001.001752-4 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: SABINA
JOHANE DE MELO INGELSRUD, assistida por seu genitor Lars Gustav Ilgelsrud (Advogados: Nelson Nunes Figueiredo (OAB/PI nº 1.365) e
outro. Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO INTEGRAL - GRUPO DE ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR DO PIAUÍ
SC LTDA. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior - OAB/PI nº 2.167). Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí,à unanimidade,conhecer do reexame necessário e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo, incólume, a sentença
de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.008280-5 - Apelação Cível. Origem:
Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: MELANIE PEREIRA CALDAS RODRIGUES PIRES (Advogados: Divane Maria Aguiar de Negreiros Silva - OAB/PI
nº 4.459) e outro. Apelado: J. CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA. (Advogados: Francisco Fábio de Oliveira Dias - OAB/PI nº 4.896)
e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da apelação cível, posto preenchidos os requisitos de admissibilidade
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a sentença de primeiro grau."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2015.0001.004099-2 -
Apelação Cível.Origem: Padre Marcos / Vara Única. Apelante/Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
(Advogados: Wilson Sales Belchior - OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelado/Apelante: ROSENO ANTÔNIO DA SILVA (Advogados: Danilo Baião de
Azevedo Ribeiro - OAB/PI nº 5.963) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos recursos apresentados, dando
provimento ao recurso de fls. 120/131, apresentado pelo banco réu, para reformar a sentença atacada, julgando o feito totalmente
improcedente, ante a confirmação de legalidade do contrato celebrado entre as partes e, por consequência, negando provimento ao
recurso de fls. 111/118, apresentado pela parte autora, invertendo-se, por consequência, os ônus sucumbenciais, determinando a
suspensão dos mesmos, em razão da gratuidade da justiça concedida à parte autora." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: Não houve.
Fez sustentação oral: Dr. Bruno Osires Batista Barbosa e Silva - OAB/PI nº 12.478. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.000618-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível.
Embargante: TRANSPORTES MAFRENSE LOGÍSTICA E ARMAZENAGEM LTDA. (Advogados: João Ulisses de Britto Azêdo - OAB/PI nº 3.446)
e outros. Embargada: DIRCE MARIA ABREU MEDEIROS - ME (Advogados: Cinéas Veloso Neto - OAB/PI nº 603/67) e outro. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, dessa feita não há que se falar na presença de contradição, não merecendo, por este motivo, ser
provido o presente recurso. Assim manter integralmente a decisão de fls. 113/114." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2015.0001.009518-0 - Apelação
Cível. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Apelante: ALTAIR NUNES DA ROCHA (Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº
5.963), Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO (Advogados: Manuela Sarmento - OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, negando-lhe provimento, mantendo-se consequentemente, a sentença monocrática em todos os seus termos."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des.
Convocado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2013.0001.000220-9 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário.Origem: União / Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO
DE UNIÃO-PI (Advogados: Astrogildo Mendes de Assunção Filho - OAB/PI nº 3.525) e outros. Embargados: ANTÔNIO ALBERTO OLIVEIRA e
outros (Advogados: Antônio Sarmento de Araújo Costa - OAB/PI nº 3.073) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:
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11. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

11.1. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 178034135828 

"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, dessa
feita não há que se falar na presença de qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro material, não merecendo, por este motivo,
ser provido o presente recurso. Assim, manter integralmente a decisão de fls. 184/190." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.008301-1 - Apelação
/ Reexame Necessário. Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Fábio de Holanda
Monteiro (OAB/PI nº 7.572). Apelado: JESUSMAR XIMENES ANDRADE (Advogado: Eduardo Marcelo Sousa Gonçalves - OAB/PI nº 4.373-B).
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer da apelação e do reexame necessário, posto preenchidos os pressupostos de
admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro grau." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des.
Convocado. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. - Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.2012.0001.003404-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Amarante / Vara Única. Embargante: SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. (Advogados: João Alves Barbosa Filho (OAB/PI nº 10.201) e outros. Embargada:
KATIUÇA FERREIRA DA SILVA (Advogados: Francisco Abiezel Rabelo Dantas - OAB/PI nº 3.618) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento dos presente aclaratórios, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no
mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão embargado." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.001810-3 - Apelação Cível.
Origem: Regeneração / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ (Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho -
OAB/PI nº 2.108) e outros. Apelado: FRANCINELSON GOMES COSTA (Advogados: Mário José Rodrigues Nogueira Barros - OAB/PI nº 2.566) e
outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer o recurso, eis que existentes os pressupostos da sua admissibilidade e dar-lhe
provimento, reformando a sentença ora atacada a fim de reconhecer a ocorrência da prescrição, indeferindo o pedido inicial."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Des. Convocado. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.2016.0001.002391-3 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
(Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior - OAB/PI nº 2.167). Apelado: WALDEMAR SALLES NETO (Advogados: Edilando Barroso
de Oliveira - OAB/PI nº 2.634) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade,conhecer do recurso e da remessa de ofício e, no mérito,
negar-lhes provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial
Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Sebastião
Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTOS ADIADOS: 2014.0001.006099-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Bom Jesus / Vara Agrária.
Agravantes: QUIRINO LUSTOSA AVELINO, SÍLVIA MARIA DO AMARAL ALMEIDA AVELINO, JOÃO LUSTOSA AVELINO e MARTHA RO
AVELINO (Advogados: José Norberto Lopes Campelo - OAB/PI nº 2.594) e outros. Agravados: ALMÉRICO LUSTOSA DE ALENCAR e outros
(Advogados: Francisco das Chagas Ribeiro Magalhães Júnior - OAB/PI nº 1.870) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão:PROCESSO CONTINUA COM JULGAMENTO ADIADO EM RAZÃO DO IMPEDIMENTO DO EXMO. SR. DES. FERNANDO
CARVALHO MENDES.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des.
Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça.2015.0001.009934-2 - Embargos de Declaração no Agravo Interno nos autos do Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: CELSO BARROS COELHO (Advogados: José Coelho - OAB/PI nº
747) e outro. Embargado: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI (Advogado: Júlio César da Silva Carvalho - OAB/PI nº 4.516). Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão: APÓS O VOTO DO EXMO. SR. DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM - RELATOR, que votou pelo conhecimento dos
Aclaratórios, e, no mérito, pelo seu PARCIAL PROVIMENTO, apenas no sentido de reconhecer a ausência de fundamentação sobre uma das
omissões ventiladas, porém para manter na íntegra o acórdão vergastado, o EXMO. SR. DES. FERNANDO CARVALHO MENDES, integrante
desta Câmara, pediu VISTA DOS AUTOS.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, Des. Fernando
Carvalho Mendes e Des. Sebastião Ribeiro Martins. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando
- Procuradora de Justiça.2013.0001.003514-8 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante:
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP (Procurador do Estado: Francisco Borges Sobrinho - OAB/PI
nº 896/75). Apelada: JOANICE FRANCISCA PEREIRA SANTOS (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar). Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO EM RAZÃO DO IMPEDIMENTO DO EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO
RIBEIRO MARTINS - DES. CONVOCADO. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Haroldo
Oliveira Rehem e Des. Sebastião Ribeiro Martins - Des. Convocado. Impedido: não houve. Presentes a Exma. Sra. Dra. Elisabeth Maria Memória
Aguiar- Defensora Pública e a Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. E, não havendo mais nada a tratar, a
sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, lavrei a presente
ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente.___________

REF.: Proc. 0178034
Requerente: ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Assunto: Auditório.
PARECER
Trata-se de requerimento administrativo apresentado pela Juíza de Direito ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, no exercício da jurisdição
da 63ª zona Eleitoral do Piauí, no qual solicita a disponibilização do auditório deste Tribunal, com seu serviço de som, para o dia 24 de setembro
de 2016, no horário da manhã, de 09h às 12h.
A Resolução nº 31/2012, de 29 de novembro de 2012 (Publicada no DJ nº 7.176, de 04/12/2012), regulamenta o uso do auditório do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí e dá outras providências.
O art. 2º da referida Resolução diz que "a cessão do espaço do auditório ocorrerá para viabilizar cerimônias oficiais e outros eventos do Poder
Judiciário e de interesse da magistratura estadual, bem como manifestações de cunho artístico, cultural, didático ou científico".
In casu, o requerimento se enquadra como de interesse da magistratura estadual, e não consta nenhum outro evento agendado para a referida
data.
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11.2. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005278-0135963 

11.3. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005419-3136066 

11.4. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005274-3136068 

Contudo, não há possibilidade de atendimento total do pleito, vez que o dia 24 de setembro de 2016, sábado, não é dia útil para o Tribunal de
Justiça do Piauí, não tendo o TJPI servidores/operadores de som disponíveis para a data.
Isto posto, tendo em vista tratar-se de evento de interesse do Poder Judiciário, opinamos pelo deferimento do pleito, sem o pagamento da taxa
referida no art. 11, I, da Resolução nº 31/2012, ficando, contudo, a cargo do requerente, os serviços de som, eletricista e limpeza.
É o parecer.
Marcos da Silva Venancio
Secretário do Tribunal Pleno
Acato, na íntegra, o parecer do Secretário do Tribunal Pleno.
Comunique-se o requerente, por meio de malote digital.
Publique-se e cumpra-se.
Teresina, 28 de julho de 2016.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ADRIANA CÉLIA PEREIRA DE CARVALHO
IMPETRADO: WANDERSON DA SILVA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: ADRIANA CÉLIA PEREIRA DE CARVALHO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA - AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 312, DO CPP - INOCORRêNCIA - EXCESSO DE PRAZO NO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA - INACOLHIMENTO -
CONDIÇÕES PESSOAIS - DESCONSIDERAÇÃO - ORDEM DENEGADA. 1. ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não
desrespeitou ao disposto no art. 93, ix, da constituição federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da
constrição específica para o caso apurado.2. EM RELAÇÃO AOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA, entendo que o magistrado de piso
agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como
fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, uma vez que o paciente mostra-se contumaz na prática
delitiva.3.sopesando as informações acostadas aos fólios 41/42 e consulta ao Sistema ThemisWeb, não vejo como acolher a tese lançada pelo
impetrante, dada a inexistência de qualquer desproporcionalidade temporal apta a impingir de ilegal a constrição imposta ao paciente. Com efeito,
a lide transcorre de forma regular, conforme informações presentes no sistema Themis, SENDO INVIÁVEL O ACOLHIMENTO DA TESE DE
EXCESSO DE PRAZO NO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. 4.A luz da jurisprudência prevalente em nossos tribunais, a existência de
condições pessoais favoráveis, por si sós, não ensejam a revogação da prisão preventiva, se coexistirem os requisitos autorizadores. 5. ORDEM
DENEGADA.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: DAVID DA SILVA CORREIA E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - INOCORRÊNCIA -
ORDEM DENEGADA. 1. É possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou ao disposto no art.
93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso
apurado, restando com fundamentação idônea. 2.Entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a
existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a
garantia da ordem pública, uma vez que o paciente não apresentou nenhuma identificação civil e não forneceu elementos suficientes para
tanto.3. Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA
IMPETRADO: JONATHAN MIRANDA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - RECEPTAÇÃO E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA - AUSêNCIA DOS REQUISITOS - TESE
AFASTADA - EXCESSO DE PRAZO PARA O INÍCIO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - INOCORRÊNCIA - CONDIÇÕES PESSOAIS -
DESCONSIDERAÇÃO - ORDEM DENEGADA. 1. entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a
existência dos pressupostos e requisitos autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a
garantia da ordem pública, uma vez que o paciente mostra-se contumaz na prática delitiva.De fato, o decisum vergastado acentuou em seu bojo
a elevada periculosidade do paciente, que deve ser mantido encarcerado para evitar a prática de novos ilícitos.2.sopesando as informações
acostadas aos fólios 121/123 e consulta ao Sistema ThemisWeb, não vejo como acolher a tese lançada pelo impetrante, dada a inexistência de
qualquer desproporcionalidade temporal apta a impingir de ilegal a constrição imposta ao paciente, frente a denúncia já ter sido oferecida pelo
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11.5. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004989-6136071 

11.6. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004414-0136073 

11.7. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003429-7136104 

membro do Ministério Público e devidamente recebida em 25/04/16, aguardando a marcação da audiência de instrução e julgamento, conforme
se extrai de despacho datado de 01/07/16, frente a necessidade de obediência a ordem cronológica determinada pelo NCPC. Com efeito, a lide
transcorre de forma regular, conforme informações presentes no sistema Themis.3.A luz da jurisprudência prevalente em nossos tribunais, a
existência de condições pessoais favoráveis, por si sós, não ensejam a revogação da prisão preventiva, se coexistirem os requisitos
autorizadores. 4. ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
IMPETRADO: FALCONY PORTELA PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
habeas corpus - dirigir sob a influência de álcool e sem habilitação - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA - INOCORRÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 312, DO CPP - DESCONSIDERAÇÃO - ORDEM DENEGADA. 1. é possível perceber que, ao contrário do que foi
alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou ao disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as
circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso apurado. 2. é entendimento pacífico, no âmbito da
jurisprudência dos tribunais superiores, que se o paciente permaneceu preso durante todo o processo, enquanto ainda se apurava a prática de
eventual crime, o mesmo deve ocorrer após a prolação da sentença, salvo quando o ato que originou a custódia cautelar padece de ilegalidade
ou diante de uma alteração fática relevante. Ocorre que, no caso em apreço, o réu, como destacou o magistrado de piso, responde a diversos
outros processos naquela comarca, justificando-se, por conseguinte, a adoção do regime fechado e, ainda, a negativa do direito de recorrer
liberdade, uma vez que encontra-se preso pelo cometimento de outro crime, razão pela qual fazerem-se presentes os fundamentos levantados
pelo juízo de origem, como forma de garantir a ordem pública, o que considero, portanto, viável a manutenção da prisão do paciente. 3. ordem
denegada
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
IMPETRANTE: FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS E OUTROS
IMPETRADO: MARCELO ANDERSON NASCIMENTO SARAIVA E OUTRO
ADVOGADO: FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE DENÚNCIA -prejucialidade- ausÊncia de FUNDAMENTAÇÃO da decisão -
tese acolhida - liminar confirmada - ordem concedida. 1. Quanto a alegativa de ilegalidade por ausência de oferecimento de denúncia pelo
parquet, considero a tese prejudicada, tendo em vista as informações acostadas aos fólios 66/68, destacando que o paciente foi denunciado em
24 de abril de 2016, sendo esta recebida em 02 de maio do referido ano, e determinada a citação do paciente, o que me leva a concluir pela
prejudicialidade da argumentativa levantada. 2.a análise do decreto jurisdicional de fls. 28/31 demonstra que o juiz a quo não declinou motivos
concretos que justifiquem como ou em que grau o acusado representaria risco à ordem pública, razão pela qual a prisão acabou por se tornar
como medida exacerbada e, por isso mesmo, ilegal.3.Na verdade, fundamentação genérica é aquela que serve para qualquer réu, em qualquer
processo. Generalidades como a gravidade do crime, as consequências potenciais do delito e a necessidade de segregação para a aplicação da
lei penal ou a garantia da ordem pública, sem o enfrentamento das especificidades da situação, não servem para embasar a prisão
cautelar.4.liminar confirmada. 5. ordem concedida mediante condições.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela confirmação da
liminar deferida, concedendo a ordem pleiteada. Salientando, ainda, que permanecem em vigor as medidas cautelares anteriormente impostas,
estando o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de eventual descumprimento.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA
IMPETRADO: MAURÍCIO CAVALCANTE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
habeas corpus - latrocínio - direito de recorrer em liberdade - ausência de fundamentação da decisão - tese afastada - ausência dos requisitos do
art. 312, do CPP - inocorrência - ordem denegada. 1. ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou ao disposto no
art. 93, IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso
apurado. 2.Destarte, é entendimento pacífico, no âmbito da jurisprudência dos tribunais superiores, que se o paciente permaneceu preso durante
todo o processo, enquanto ainda se apura a prática de eventual crime, o mesmo deve ocorrer após a prolação da sentença, salvo quando o ato
que originou a custódia cautelar padece de ilegalidade ou diante de uma alteração fática relevante. Ocorre que, no caso em apreço, o réu esteve
preso durante todo o trâmite processual, razão pela qual fazerem-se presentes os fundamentos levantados pelo juízo de origem quanto a
remissão a anterior decreto de prisão preventiva.3.ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
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11.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004402-0136106 

11.9. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005504-5136109 

11.10. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004756-5136140 

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: GLAUCIANA ALVES DE SOUSA
ADVOGADO: JOÃO ALBERTO SOARES NETO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. COM ABUSO DE CONFIANÇA. DESCLASSIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. QUALIFICADORA COMPROVADA. DOSIMETRIA REFEITA. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL PROVIMENTO.

1. É precípuo frisar, que a materialidade e a autoria encontram-se devidamente comprovadas consoante o Auto de Prisão em Flagrante (fls.
06/22), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 13), pelo Termo de Restituição (fl. 14), pelo Laudo de Exame Pericial Merceológico em
Objetos (AVALIAÇÃO DIRETA) (fls. 81/84), pelos depoimentos da vítima e das testemunhas.
2. Certo é que, a Apelante se prevaleceu da facilidade e do acesso especial que lhe era conferido pela vítima nas dependências de sua
residência, justamente a pessoa contratada para zelar pela sua casa e abusou dessa confiança para tirar proveito do tempo em que ficava
sozinha para subtrair pertences pessoais da vítima e de sua família.
3. A questão da incidência da qualificadora do abuso de confiança nas relações entre empregada doméstica e patrões deve ser analisada nas
circunstâncias de cada caso concreto.
4. De fato, a Apelante trabalhou mais de ano na casa da vítima, estabelecendo um vínculo de confiança, afinal a vítima era uma idosa com mais
de 80 (oitenta) anos, portanto o acervo probatório demonstra que o furto ocorreu com abuso de confiança, por haver a Apelante se valido da
qualidade de empregada doméstica da vítima para ter acesso à res furtiva e perpetrar a subtração especiais.
5. In casu, o dolo da Apelante qualificou-se, pois, sabendo que tinha a confiança de sua patroa, traiu-a, valendo-se das facilidades de acesso que
tinha pelo fato de ser sua empregada doméstica. Impõe-se, portanto, a manutenção da qualificadora referente ao abuso de confiança (artigo 155,
§ 4º, inciso II, do Código Penal).
6. Desconsidero o abuso de confiança como agravante, visto que já foi considerada na primeira fase dosimétrica, sob pena de ocorrer bis in idem,
por conseguinte redimensionando a pena imposta, fixando esta definitivamente em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, aquela a ser
cumprida em regime inicial aberto, em obediência ao artigo 33, §2º, alínea \'c\', do CP, sendo substituída por uma restritiva de direito realizada
pelo Magistrado de piso e o pagamento de 35 (trinta e cinco) dias multa
7. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e
parcial provimento do recurso, para desconsiderar o abuso de confiança como agravante, visto que já foi considerada na primeira fase da
dosimetria, sob pena de ocorrer bis in idem, por conseguinte redimensionar a pena imposta, fixando esta definitivamente em 02 (dois) anos de
reclusão e 10 (dez) dias-multa, aquela a ser cumprida em regime inicial aberto, em obediência ao artigo 33, § 2º, alínea "c", do CP, sendo
substituída por uma restritiva de direito realizada pelo Magistrado de piso e o pagamento de 35 (trinta e cinco) dias multa, mantendo-se a
sentença vergastada em seus demais termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS / 5ª VARA
IMPETRANTE: OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO E OUTRO
IMPETRADO: CLEITON AUGUSTO E OUTRO
ADVOGADO: EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RÉU FORAGIDO.
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.

1. Analisando detidamente os autos, em especial os documentos que instruem o presente \"habeas corpus\", verifica-se que o paciente encontra-
se foragido, o que justifica a necessidade de manutenção da prisão já decretada, tendo em vista a possível tentativa do paciente se furtar da
aplicação da lei penal.
2. Tem-se que a fuga do réu justifica a decretação da prisão preventiva para assegurar a aplicação da lei penal\", que se coaduna perfeitamente
com as disposições do atual artigo312do Código de Processo Penal.
3. Mostra-se realmente necessária a manutenção da decretação da prisão cautelar do paciente para a preservação da ordem pública e da
garantia da aplicação da lei penal, não havendo que se falar em ausência de fundamentação na decisão que decretou a prisão preventiva do
paciente.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO
IMPETRADO: LAERCIO AUGUSTO DIAS E OUTRO
ADVOGADO: ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO PARA OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. ALEGAÇÃO SUPERADA. DENÚNCIA JÁ
OFERTADA.

1. Malgrado os argumentos ventilados pelo impetrante, verifica-se, pelas informações trazidas aos autos que a denúncia contra o paciente fora
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11.11. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005342-5136141 

11.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003888-6136142 

11.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000914-0136461 

ofertada no dia 13/05/2016, tendo sido determinada a citação do paciente, restando, portanto, superada à alegação defensiva de excesso de
prazo para o oferecimento da denúncia.
2. De sorte, para configuração do excesso de prazo na formação da culpa, não basta a mera soma aritmética dos prazos processuais, mas
também que se deve levar em consideração outros critérios, comumente citados na jurisprudência, que, em muitos casos, autorizam uma maior
maleabilidade na tramitação.
3. Reitere-se que, conforme já sedimentado, os prazos processuais devem ser contados de modo global, e não parceladamente, já que eventuais
retardamentos de determinadas etapas podem ser validamente compensados nas fases seguintes.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela denegação da ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: THIAGO PEREIRA DE SOUSA E OUTRO
IMPETRADO: LUAN DO NASCIMENTO CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: ROBERTO MOITA PIEROT E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - NECESSIDADE DA PRISÃO - INEXISTÊNCIA DE
DEMONSTRAÇAO CONCRETA - MEDIDAS CAUTELARES - APLICAÇAO - NECESSIDADE - ORDEM CONCEDIDA.

1. No caso dos autos, observa-se que o indeferimento do benefício de liberdade provisória (fls. 53/55) está fundamentado na existência de fortes
indícios de autoria, face a sequência dos fatos investigados, bem como para garantir a ordem pública.
2. Ocorre que o referido pressuposto (garantia da ordem pública) não está explicitamente fundamentado pelo magistrado singular, porquanto não
restou demonstrado nenhum indício concreto de que o paciente, se solto, irá cometer novos delitos, limitando-se a ressaltar de forma sucinta que
ele teria realizado outras infrações.
3. De sorte, requerida a liberdade provisória, deve o juiz fundamentar a decisão, indicando a hipótese autorizadora da prisão preventiva ocorrida
na espécie para poder denegar o benefício. Caso contrário, haverá constrangimento ilegal à liberdade de locomoção, permitindo a concessão de
habeas corpus.
4. Portanto, ausentes os pressupostos autorizadores da prisão preventiva, descritos no art. 312 do Código de Processo Penal, e possuindo o
paciente primariedade e endereço fixo, conforme afere-se dos documentos constantes nos autos, impossível a manutenção do cárcere.
5. Ordem concedida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela concessão parcial da
ordem, devendo o réu livrar-se solto se por outro motivo não estiver preso mediante as seguintes medidas cautelares do art. 319, I, IV, V e IX c/c
o art. 282 todos do CPP: I) comparecer semanalmente em juízo, para informar e justificar suas atividades, até o término da instrução criminal; IV)
proibição de ausentar-se da Comarca de Teresina, salvo autorização judicial expressa; V) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias
de folga, e IX) Monitoramento Eletrônico. Salientando ainda que o magistrado a quo encontra-se legitimado a tomar as providencias cabíveis em
caso de descumprimento das medidas cautelares impostas. Ficando a liberdade do paciente condicionada à comprovação do uso da tornozeleira
eletrônica.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: ELISON DA CONCEIÇÃO LIMEIRA E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PROVISÓRIA. EXCESSO DE PRAZO. CONDIÇÕES OBJETIVAS E SUBJETIVAS. MIMPOSIÇÃO DE
MEDIDAS CAUTELARES. ORDEM CONCEDIDA.

1. Analisando as informações prestadas pela autoridade coatora, observo que efetivamente até o presente momento não foi recebida qualquer
denúncia em desfavor do paciente, encontrando-se o mesma em segregação cautelar há mais de 10 meses, não existindo previsão de início para
a instrução criminal, forçoso o reconhecimento do constragimento ilegal por excesso de prazo no recebimento da denúncia.
2. Não obstante a singularidade do inquérito policial onde o paciente figura como indiciado, não se pode admitir como protegida pelo princípio da
razoabilidade uma demora no trâmite processual onde a denúncia não fora recebida pelo magistrado a quo.
3. Infere-se dos autos que o processo em deslinde conta apenas com um acusado, sendo que não houve, até o presente momento, a
necessidade de expedição de carta precatória, requisição de perícia ou diligencia, inexistindo, portanto, qualquer motivo que justifique a demora
no início da Ação Penal.
4. Ademais, não se verifica, in casu, qualquer medida protelatória da defesa que tenha causado atraso no andamento processual. Portanto,
conclui-se que o atraso no trâmite do processo criminal de origem é atribuível exclusivamente ao Estado. Por isso e porque é certo que o
paciente não pode suportar preso tal demora, está configurado o alegado constrangimento ilegal, por excesso de prazo, no caso, para o início da
instrução criminal.
4. Ordem concedida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela concessão parcial da
ordem, mediante as seguintes medidas cautelares do art. 319, I, IV, V e IX c/c o art. 282 todos do CPP: I) comparecer semanalmente em juízo,
para informar e justificar suas atividades, até o término da instrução criminal; IV) proibição de ausentar-se da Comarca de Teresina, salvo
autorização judicial expressa; V) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga, e IX) Monitoramento Eletrônico. Salientando
ainda que o magistrado a quo encontra-se legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas cautelares
impostas. Ficando a liberdade do paciente condicionada à comprovação do uso da tornozeleira eletrônica.
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11.14. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000942-4136477 

11.15. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000995-3136478 

11.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007335-0136103 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
IMPETRANTE: MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
IMPETRADO: HUDSON DE SOUSA REIS E OUTRO
ADVOGADO: MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO.
GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE AUTORIZEM A
SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Ao exarar o decreto preventivo, observa-se que o magistrado a quo limitou-se a tecer considerações gerais sobre a necessidade da
segregação cautelar, abstendo-se de apontar os elementos concretos que a justificariam, o que caracteriza a ausência de fundamentação da
referida decisão.
2. Decreto preventivo fundamentado na garantia da ordem pública em razão da conveniência da instrução criminal sem elementos concretos que
o embase.
3. De fato, a legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a necessidade de sua decretação ou manutenção, pela
ocorrência de alguma das circunstâncias contidas no art. 312 do CPP.
4. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia Ia Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão parcial da ordem, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: LUIS ALBERTO SANTOS DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO: KLÉSIA PAIVA DE MELO MORAES
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO - EXCESSO DE PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA - NÃO
OCORRÊNCIA - DENÚNCIA OFERECIDA - ALEGAÇÃO SUPERADA - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Em consulta ao Sistema ThemisWeb, verifica-se que a denúncia já fora apresentada, razão pela qual resta superada a alegação de excesso de
prazo para o seu oferecimento. Precedentes do STJ.
2. Ordem parcialmente conhecida, e nessa extensão, denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
IMPETRADO: DANILO HENRIQUE SOUSA LIMA E OUTRO
ADVOGADO: ULISSES BRASIL LUSTOSA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - ROUBO QUALIFICADO- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRISÃO

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DENEGADO.
1. Periculum libertatis demonstrado. Fortes indícios de reiteração criminosa autorizam concluir que o paciente, em liberdade, colocará em risco a
paz social.
2. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: CARMENÓLIA DOS SANTOS LIMA SOUSA E OUTROS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO: ROSANGELA DIAS GUERREIRO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CIVIL E CONSUMERISTA - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -
CONTRATAÇÃO DECORRENTE DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - VÍCIOS
DE CONSTRUÇÃO - DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES - PRESCRIÇÃO ÂNUA - INOCORRÊNCIA.1. Situação descrita nos autos em que
a alegação de prescrição, acolhida na sentença, não prospera, uma vez que a hipótese prevista no artigo 206, §1º, inciso II, alínea "b", do Código
Civil, vigente ao tempo da propositura da demanda, é contada da data que o interessado tiver conhecimento do fato e seus efeitos. No caso
discutido nos autos, considerando que os danos nos imóveis dos mutuários foram contínuos e permanentes e para sua aferição dependiam de
perícia, não se pode estabelecer data exata para o termo inicial. 2. Afastada a prescrição deduzida na sentença de primeiro grau. 3. Recurso
Conhecido e Provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
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11.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003988-6136144 

11.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005012-5136183 

11.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005730-2136185 

do Piauí, a unanimidade, em conheço do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de cassar a sentença e determinar a devolução dos presentes
autos ao juízo de primeira instância para o seu devido e regular andamento. O Ministério Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar
interesse público a justificar a sua intervenção.
Participaram da Sessão de Julgamento: os Exmos. Srs. Desembargadores: José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho.
Presente ainda a Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e
dezesseis.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: BRAZ RIBEIRO SOBRINHO E OUTRO
ADVOGADO: RICARDO ARAÚJO LEAL DO PRADO E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) E OUTRO
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. DANO MORAL. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO ARBITRAMENTO. OMISSÃO
APONTADA. 1. Há omissão no tocante ao termo inicial da correção monetária da indenização por dano moral. Segundo a Súmula n. 362/STJ, "a
correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento". 2. Recurso provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em votar por acolher os embargos para sanar a omissão apontada,
reconhecendo como termo inicial da correção monetária a data do valor da indenização por danos morais fixados no acórdão recorrido.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator,
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 05 de julho 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: EVALDO DE ARAÚJO
ADVOGADO: GUSTAVO BRENNO CARVALHO E OUTROS
APELADO: BANCO GMAC S/A
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. VALOR DA CAUSA.
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO PERSEGUIDO NA AÇÃO. 1. O posicionamento do nosso Superior Tribunal de
Justiça, na ação revisional que visa a modificação de apenas algumas das cláusulas de um contrato e não discute a sua validade, o valor da
causa deve se referir apenas ao efetivo benefício visado e não ao valor total do contrato. Sentença monocrática recorrida vai de encontro com o
entendimento firmado pelo STJ. Decisão passível de reforma. 2. Recurso improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e total improvimento do presente recuso de apelação cível, a fim de ratificar a sentença monocrática,
haja vista que valor da causa ao real proveito econômico que o autor pretende atingir com a ação, qual seja, a exata diferença entre o quantum
incontroverso e o valor do contrato. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Exmo. Sr. Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses., José
Ribamar Oliveira - Relator e Sebastião Ribeiro Martins (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Des. José James Gomes Pereira.
Presente o Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção.
Impedidos: não houve.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 12 de julho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: AFFONSO JUNQUEIRA FRANCO NETO
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTROS
APELADO: BANCO ITAUCARD S/A
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CUSTO EFETIVO TOTAL.
LEGALIDADE DO CONTRATO. REGRAS DO DIREITO INTERTEMPORAL. PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA E APELAÇÃO CÍVEL ANTES DA
VIGÊNCIA DO CPC 2015. 1. Ao presente caso serão plicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei nº 5.869/73,
tendo em vista que os atos jurídicos processuais (sentença e Apelação Cível) tiveram seus efeitos consumados ainda sob a égide do regramento
anterior, mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei nº 13.105/2015, privilegiando as disposições de direito intertemporal
estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como, o art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. 2. Afirmo que a
Capitalização de juros contida no contrato de financiamento de veículo é permitida, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça (MP
1.963-17, reeditada sob o número 2.170-36). 3. O Custo Efetivo Total - CET, refere-se a todos os encargos e despesas de operações de crédito e
de arrendamento mercantil financeiro, no qual foi criado pela Resolução 3.517/2007 do Banco Central do Brasil obriga todas as instituições
financeiras, a partir de 3/3/2008, a informar os clientes/consumidores o Custo Efetivo Total das operações de empréstimos e financiamentos, que
é composta por taxa de juros pactuada, tributos, tarifas, seguros, emolumentos e todas as despesas que o consumidor deve arcar. 4. Não há
ilegalidade no contrato de financiamento de veículo. 5. Recurso parcialmente provido.
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11.20. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004563-5136042 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO136210 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.135732 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.136041 

DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, votar
pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, para afastar apenas a aplicabilidade do art. 285-A do CPC na presente ação, mantendo-se os
demais termos da sentença veneranda, devendo os autos retornarem ao juízo a quo para prosseguimento. O Ministério Público Superior deixou
de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção no feito.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira -
Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e Sebastião Ribeiro Martins (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 12 de julho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: WAGNER GUANACOMA DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMAS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
DA CONSTRIÇÃO CAUTELAR NÃO VERIFICADA. DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS CAUTELARES IMPOSTAS. GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA EXCESSO DE PRAZO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1.Não há ilegalidade na decretação de prisão preventiva quando concedida liberdade ao paciente mediante aplicação de medidas cautelares
diversas da prisão e este as descumpre.
2. Os Tribunais Superiores entendem que o prazo para encerramento do processo não tem natureza peremptória, subsistindo apenas como um
referencial para verificação do excesso, na medida em que sua superação não implica necessariamente em constrangimento ilegal, podendo ser
excedido em um juízo de razoabilidade.
3. A demora na condução processual encontra-se perfeitamente justificada, em virtude das peculiaridades do caso concreto, não se podendo
responsabilizar o órgão julgador pela demora evidenciada.
4.Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, DANIEL DE MEDEIROS SILVA, por intermédio de seu (a) Advogado (a),
Dr. (a) Geanclécio dos Anjos Silva - OAB/CE n° 21.548-D, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007580-9 / 1ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 452, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.(...)
Cumpra-se.
Teresina, 22 de julho de 2016.
Des. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, TALMO BRITO DE SOUSA, através de seu (a) advogado
(a) Dr. (a) Jairo Braz da Silva - OAB/PI nº 9.916 e Outro, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007417-9 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 50/52, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...)"ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO
da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. (...)
Teresina, 19 de julho de 2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Desembargadora - Relatora".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 19 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Marins, INTIMA , para os devidos fins, JOSÉ ZILDO DE SOUSA RIBEIRO,por intermédio de seu (a) advogado (a)
LUIZ RICARDO MEIRELES MACEDO - OAB/PI nº 14.263, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007318-7 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 31/35, cuja a parte dispositiva é a seguente:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas srazões expendidas, NÃO CONHEÇO da ordem impetrada, determinando, via de consequência, o
ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico. (...)"
Teresina, 26 de julho de 2016 . Sebastião Ribeiro Martins
Relator
Secretario de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de julho de 2016.
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12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.136064 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.136069 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.136107 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.136146 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO136251 

12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.136253 

Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Marins, INTIMA , para os devidos fins, VICENTE OLIVEIRA SILVA FILHO,por intermédio de seu (a) advogado (a)
VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA - OAB/PI nº 1669, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007506-8 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 17/19, cuja a parte dispositiva é a seguente:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas srazões expendidas, NÃO CONHEÇO da ordem impetrada, determinando, via de consequência, o
ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico. (...)"
Teresina, 26 de julho de 2016 . Sebastião Ribeiro Martins
Relator
Secretario de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Marins, INTIMA , para os devidos fins, JOSÉ GILBERTO CARDOSO SILVA,por intermédio de seu (a) advogado
(a) ELENIZA DOS SANTOS SILVA - OAB/PI nº 9.979, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005774-1 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 17/19, cuja a parte dispositiva é a seguente:
"(...) ANTE O EXPOSTO, constante que o paciente está em liberdade, verificanda a car~encia de ação pela perda superveniente de
objeto,JULGO PREJUDICADA , a ordem impetrada. Assim, ARQUIVEM-SE dos autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico. (...)"
Teresina, 26 de julho de 2016 . Sebastião Ribeiro Martins
Relator
Secretario de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,de ordem do Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA , para os devidos fins, GENÉSIO BARBOSA DA SILVA
FILHO,por intermédio de seu (a) advogado (a) AURO PEREIRA DA COSTA - OAB/PI nº 10.600, nos autos do HABEAS CORPUS Nº
2016.0001.007601-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 32/33, cuja a parte dispositiva é a seguente:
"(...) Desta feita, diante da ausência de documentos essenciais parao exame do writ, NÃO CONHEÇO DA ORDEM impetrada. (...)"
Teresina, 26 de julho de 2016 . Eulália Maria Pinheiro
Relatora
Secretario de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,de ordem do Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA , para os devidos fins, THIAGO DA SILVA LOPES,por intermédio
de seu (a) advogado (a) ORIMAR DE BASTOS FILHO - OAB/PI nº 8.144, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007601-2 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fl. 143, cuja a parte dispositiva é a seguente:
"(...) Constadando-se que o paciente e os demais indiciados já se encontram em liberdade, verificada a carência de ação pela perda
superveniente de objeto, JULGO PREJUDICADA a ordem impetrada e o pedido de extensão do benefício de fls. 108/110.. (...)"
Teresina, 26 de julho de 2016 . Eulália Maria Pinheiro
Relatora
Secretario de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JEMMY GUIMARÃES RIBEIRO JUNIOR, por intermédio de seu (a) Advogado
(a), Dr (a) Renan Araújo Barros - OAB/PI nº 11.227 (a), nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007241-9 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 47/54, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...) "ANTE O EXPOSTO, CONCEDO PARCIALMENTE a LIMINAR, determinando a expedição do competente alvará de soltura em favor do
paciente JEMMY GUIMARÃES RIBEIRO JUNIOR, que devem ser posto, in continenti, em liberdade, se por outro motivo não estiverem presos,
aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES (...)
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina, 15 de julho de 2016.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 56



12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.136255 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.136256 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO.136258 

12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO136260 

13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO135700 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JOSUÉ HENRIQUE SANTOS FRANÇA, por intermédio de seu (a) Advogado
(a), Dr (a) Mario Sérgio de Aragão Silva - OAB/PI nº 13.825, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007470-2 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 32/35, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...) "ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado (...)
Teresina, 18 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JORDAN NATHANIEL SAMPAIO MELO, por intermédio de seu (a) Advogado
(a), Dr (a) Márcio Araújo Mourão - OAB/PI nº 8.070, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007490-8 / 2ª Câmara Especializada Criminal
- TJPI, da decisão proferida às fls. 70/76, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...) "ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado (...)
Teresina, 19 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (a)
Eulane Coelho Batista - OAB/PI nº 13.911, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007416-7 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI,
da decisão proferida às fls. 43/47, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...) "ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado (...)
Teresina, 18 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, EDSON ISRAEL OLIVEIRA SALES, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr
(a) Joaquim Lopes da Silva Neto - OAB/PI nº 12.458, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007304-7 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 18/21, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...) "ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado (...)
Teresina, 15 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCA LEITE DOS SANTOS, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr
(a) Magsaysay Feitosa - OAB/PI nº 2221 (a), nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007415-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI,
da decisão proferida às fls. 55/59, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...) "ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, CONCEDO o PEDIDO DE EXTENSÃO DE BENEFÍCIO em favor da paciente
FRANCISCA LEITE DOS SANTOS, determinando a imediata expedição de ALVARÁ DE SOLTURA, salvo se por outro motivo estiverem
preso e mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais (...)
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina, 20 de julho de 2016.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAYANE FERNANDA
LEMOS E OUTRO (Adv. IARA JANE GOMES DOS SANTOS E OUTRO) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.005740-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Relator.
DESPACHO
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13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO135701 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO135818 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO135820 

"... Desse modo, à falência de elementos consistentes que indiquem atos de enriquecimento ilícito ou dano ao erário por parte das Agravantes
DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO.
INTIME-SE o Agravante para tomar ciência do inteiro teor desta decisão.
INTIME-SE o Ministério Público Estadual para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as suas contrarrazões ao Agravo de Instrumento.
Cumpra-se, imediatamente.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 27 de junho de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PEDRO FERREIRA DA
SILVA. (Adv. RAIMUNDO ARAÚJO SILVA JÚNIOR E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.006765-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator.
DESPACHO
"... Ante o exposto, defiro o pedido de concessão de efeito ativo do presente recurso e concedo os efeitos da tutela requeridos nos autos da Ação
de Nulidade de Ato Jurídico n. 0015225-94.2016.8.18.0140, determinando a suspensão dos efeitos da decisão do TCE/PI que julgou irregulares
as contas de gestão do Agravante concernentes ao cargo de Prefeito Municipal no exercício de 2011 nos autos do processo TC-E n. 014795/12,
inclusive no tocante à inclusão do nome do Recorrente na relação de gestores que tiverem suas contas rejeitadas, bem como à suspensão do
exercício dos seus direitos políticos.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando do inteiro teor desta decisão, nos termos delineados no art. 1.019, II, do CPC/2015.
Intimem-se a parte agravante, para que seja cientificada, e a parte agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.019, II, do CPC/2015.
Determino a juntada da petição protocolada sob o n. 8641.
Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de Julho de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL Nº 807.491 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008899-2 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 807.491 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA VELOSO
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO : MUNICÍPIO DE TERESINA
PROCURADOR : MARIA DO CARMO FERNANDES FROTA E OUTROS
ACÓRDÃO
"... NÃO CONHEÇO do agravo.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgRg no AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 742.501 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006477-2 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 742.501 - PI
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS : AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
CELIA LEITE MARTINS MAGALHÃES
JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO
KARINE NUNES MARQUES
LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS E OUTROS
AGRAVADO : KING PETRÓLEO LTDA.
ADVOGADO : ANTOMAR GONÇALVES FILHO E OUTROS
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros da PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental...
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 26 de julho de 2016.
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13.5. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO135849 

13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO135699 

13.7. AVISO DE CHEGADA135822 

13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO135824 

13.9. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL135846 

Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001481-5, para o Superior Tribunal de
Justiça, em que é Agravante RUY LEITE BERGER (Adv. Marcos Ferreira Lima), e Agravado CONDOMÍNIO DO RIVERSIDE WALK SHOPPING
(Advs. Vilson Raul Ferreira Magalhães e outros), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria
Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça
Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESPÓLIO DE HELIANE
MARIA LINHARES NUNES E COUROS DO NORDESTE LTDA (Adv. JULIANNA SABOIA PONTE) Agravado ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2015.0001.006769-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO
"...Desta forma, intime-se a Empresa Couros do Nordeste Ltda, para apresentar suas manifestações sobre o recurso em análise e destacando a
atual situação da demanda.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de EDcl no AgRg no RE nos
EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 652.444 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006532-2 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO PIAUÍ:
EDcl no AgRg no RE nos EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 652.444 - PI
RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
EMBARGANTE : CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
ADVOGADOS : AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
CELIA LEITE MARTINS MAGALHÃES
JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO
KARINE NUNES MARQUES
LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS E OUTROS
EMBARGADO : MÁRIO NARCIO RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADOS : OSVALDO MARQUES DA SILVA E OUTROS
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros da CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração...
MINISTRA LAURITA VAZ
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, respectivamente, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.004787-8, em que é Recorrido ANTONIO
ALVES DE SOUSA (Adv. Fernanda de Araújo Camelo). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os
RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001381-
8, em que é Recorrido ANA ROSA DA SILVA LIMA (Adv. Fredison de Sousa Costa). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
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13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO136063 

13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO136444 

13.12. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO135823 

13.13. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL135841 

13.14. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO135844 

13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO135703

Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO S/A (BANCO FINASA BMC S.A.) (Adv. CELSO MARCON E OUTRO) Agravante e Agravado GLAUCILENE ALVES DA
COSTA PEREIRA (Adv. MARCOS LUIZ DE SÁ REGO E OUTRO) ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.003293-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO
"... Desta forma, nego seguimento ao presente recurso, já que confronta jurisprudência do Colendo STJ, nos termos do artigo 557 do CPC.
Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 21 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
MARCIL RIBEIRO MORENO (Adv. MAURICIO CEDENIR DE LIMA E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.006477-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.
DESPACHO
"...Ante o exposto, reconhecendo a presença dos requisitos ensejadores da liminar, concedo o efeito suspensivo ao presente Agravo de
Instrumento, para suspender os efeitos da decisão agravada e conceder o beneficio da Justiça Gratuita à Agravante/autora até ulterior decisão.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem para que sejam adotadas a providências necessárias ao seu efetivo cumprimento e
seguimento do feito regularmente na origem.
Outrossim, determino seja CITADA a parte Agravada, por meio de seu advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 15
(quinze) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se..
Teresina (PI), 29 de junho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, respectivamente, nos autos da REMESSA DE OFÍCIO/APELAÇÃO Nº 2008.0001.003181-0, em que são Recorridos MARIA DAS
GRAÇAS BATISTA SILVA (Adv. Maria de Luz Rocha). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os
RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 07.001191-5, em
que é Recorrente SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - JORNAL MEIO NORTE (Adv. Jarbas Gomes Machado Avelino), e
Recorrido ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (Advs. Flávio Moura Fé Lima e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, respectivamente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003359-7, em que é Recorrido MARILENE DOS SANTOS LIMA
(Adv. Jairon Costa Carvalho). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015
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13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO135819 

13.17. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL135825 

13.18. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL135826 

13.19. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL135840 

13.20. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINARIO135843 

A Bela.Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA F.C.P.L.
(Adv. Neide Maria Guedes de Miranda Bonfim e Outros) e M.S.R.F. E OUTRO (Adv. Willian Guimarães Santos de Carvalho e Outros), autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002536-0/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...EX POSITIS e como já ressaltado, reconsiderando a decisão de fls. 74/79, DEFIRO, PARCIALMENTE, a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
RECURSAL, nos termos do artigo 1019, I, do novo Código de Processo Civil, para deferir, também em favor da agravada, Mary do Socorro
Ribeiro Franco, alimentos provisórios já concedidos em favor do agravado, o menor Francisco das Chagas Pereira Lima Filho.
Oficie-se, por outro lado, à juíza da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de julho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de EDcl no AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL nº 654.395 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.002419-2 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 654.395 - PI
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
EMBARGANTE : SUSTENTARE SERVIÇOS AMBIENTAIS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : THIAGO CALMON FERNANDES BORTOLINI
VERA CARLA NELSON CRUZ SILVEIRA
VIVIANI SOUZA DE CARVALHO LIMA E OUTROS
EMBARGADO : ESTADO DO PIAUÍ
ACÓRDÃO
"... Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003008-
1, em que é Recorrente MARGARIDA SOUSA DA SILVA (Adv. Dyego Ellyas de Oliveira Viana), e Recorrido MUNICÍPIO DE BARRAS-PI (Advs.
Luana Ferreira dos Reis e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.009417-0, em que é Recorrente COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA (Adv. Décio Freire e outros), e Recorrido
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA-PI (Adv. Mattson Resende Dourado e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006627-
7, em que é Recorrente LUAUTO IMÓVEIS LTDA. E OUTRO (Advs. José Coêlho e outro), e Recorrido ALBENERO VIRGÍLIO CARDOSO E
OUTRO (Adv. Adriana Nogueira Lima e outro). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015
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13.21. AVISO DE INTIMAÇÃO135702 

13.22. AVISO DE INTIMAÇÃO135821 

13.23. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL135847 

14. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.136075 

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, respectivamente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004339-7, em que é Recorrido JOSÉ ADMAR DE MOURA (Adv.
Elias Vitalino Cipriano de Sousa). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JORDANO LEITE
CAVALCANTE DE MACEDO (Adv. Leticia Leite Cavalcante de Macedo) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.004102-2/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, com supedâneo legal no art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, defiro o pedido liminar formulado nos autos, ao tempo em que
determino à autoridade coatora competente que proceda à nomeação do impetrante no cargo de Fisioterapeuta, no Território Entre Rios,
Município Seda: Teresina, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento desta decisão, sob pena de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais) por dia de atraso, , até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Notifique-se as autoridades coatoras, assim, como o Estado do Piauí, por meio de sua Procuradoria Judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
intervenham no feito, nos termos do art. 7º, I e II, da Lei nº 12.016/09, bem como lhes seja dada ciência desta decisão para fins de cumprimento.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de julho de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12.02.2015
Servidora- SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 912.955 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.001623-2 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 912.955 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE
RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO : MYRTES MARIA DE FREITAS E SILVA
ADVOGADOS : CAIO CARDOSO BASTIANI
ACÓRDÃO
"... Isso posto, determino a devolução destes autos à origem para que seja observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de
Processo Civil.
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.000080-8, em que
é Impetrante MUNICÍPIO DE COCAL DO PIAUÍ-PI (Advs. Maira Castelo Branco Leite e outros), e Impetrado O ESTADO DO PIAUÍ, DENEGOU
seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 26 de julho de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria nº 458/12.02.2015

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a parte SPEED PRINT - SERVIÇOS GRÁFICOS EM GERAL(Adv. Jairo Oliveira
Cavalcante OAB/PI nº 3307 e Adv. Roberto Napoleão do Rêgo Moura OAB/PI nº 7272)) nos autos do PROCESSO ADMIISTRATIVO DE
SEQUESTRO Nº 2015.0001.009073-9, apenso ao PRECATÓRIO Nº 2013.0001.000470-0, em que figura como executado o MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA/PI e como exequente o ora intimado do despacho de fl. 86, proferido pelo Exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO,
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DESPACHO:
"(...)Ante o pleito formulado pelo Município de Parnaíba às fls. 34/36, tenho que não há óbice à designação de audiência conciliatória, haja vista
figurar o presente feito na primeira posição da ordem cronológica de precatórios, e considerado o montante da dívida do já mencionado ente
devedor. Assim, designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 12/08/2016, às 09hs00min.
A referida audiência será realizada no Departamento de Precatórios, no subsolo do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, localizado à
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14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO136262 

15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

15.1. AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO 7ª VARA CRIMINAL135471 

15.2. EDITAIS DE PROCLAMAS135799 

15.3. EDITAL DE PROCLAMAS 135801 

Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, nesta cidade de Teresina PI, CEP 64000-830, telefone (86) 3221-4877, setordeprecatorio@tjpi.jus.br.
Intimem-se as partes, por meio de seus advogados/procuradores, através de publicação no Diário da Justiça, bem como o Prefeito Municipal por
meio de carta/telegrama com aviso de recebimento. Em caso de impossibilidade de comparecimento pessoal das partes, os seus procuradores e
advogados deverão apresentar-se com instrumento de procuração com poderes especiais para transigir, dar e receber quitação na fase
administrativa do processamento de precatórios.
Cientifique-se o Ministério Público.
Vão os autos à Contadoria para proceder à atualização do débito." Cumpra-se.
Teresina-PI, 27 de julho de 2016.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI
Teresina-PI, 27 de julho de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA MARIA DOS REMÉDIOS BARBOSA NERY E OUTOS ( Adv. Eriverton Bezerra Policarpo
OAB/PI 4135) e o MUNICÍPIO DE UNIÃO (Adv. Álvaro Vilarinho Brandão nos autos do Precatório Nº 2010.0001.002617-1 em que figura
como exequente e executado os ora intimados, da decisão de fls. 2.308/2.316 proferido pelo Exmo. Sr. Desembargador Erivan Lopes, Presidente
do TJPI:
DESPACHO:
"(...) Sendo assim, com estas considerações, e também subsidiado pelas informações prestadas pela Contadoria do Departamento de
Precatórios, INDEFIRO os pleitos formulados pelo executado às fls. 2.271/2.277 e 2.304/2.306. Determino, por conseguinte, nova
remessa dos autos à Contadoria para a atualização de valores com base no cálculo homologado, apurando o saldo remanescente
devido em virtude do valor já pago.
Cumpra-se. Intime-se.
Teresina-PI, 09 de junho de 2016.
Desembargador. ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI
Teresina-PI, 27 de julho de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

INTIMO O ADVOGADO WILDES PRÓSPERO DE SOUSA, OAB/PI 6373, PARA DEVOLVER O PROCESSO DE NÚMERO 0005329-
27.2016.8.18.0140, TENDO COM RÉU FRANCISCO LEITE DO NASCIMENTO E OUTROS, NO QUAL FEZ CARGA DIA 23/06/2016.

EDITAIS DE PROCLAMAS
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS FILHO, SOLTEIRO, FRENTISTA, natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO JOSE
DOS SANTOS e MARIA DE NAZARE CLEMENTE DOS SANTOS; e SILVONETE DA CONCEIÇÃO SILVA, SOLTEIRA, OPERADORA DE
CAIXA, natural de ACAILANDIA - MA, filha de ALONSO AURORA DA SILVA e SANTANA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA; 2º) FRANCISCO
LIZANDRO MONTEIRO DA SILVA, SOLTEIRO, REPRESENTANTE COMERCIAL, natural de TERESINA - PI, filho de JOSE SANTANA DA
SILVA e MARIA CHAVES MONTEIRO DA SILVA; e FRANCISCA DAS CHAGAS CARLOS CASSIMIRO DA SILVA, SOLTEIRA,
PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO CASSIMIRO DA SILVA e INÁCIA CARLOS DA SILVA; 3º) ISMAILY
ROSENDO DE BRITO, SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO AIRTON DE BRITO e MARIA LUIZA ROSENDO DE BRITO;
e GREYCE KELLY ALVES DA SILVA, SOLTEIRA, FARMACÊUTICO(A), natural de PRESIDENTE DUTRA - MA, filha de JOSIVAL FLOREANO
DA SILVA e MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA; 4º) FRANCISCO ANDRELINO DA SILVA, SOLTEIRO, PROFESSOR(A), natural de
TERESINA - PI, filho de MARIA IRENE DA SILVA; e GISLANE HELLEN DE SOUSA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI,
filha de EDUARDO FERREIRA DE SOUSA e MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA; 5º) WALLYCE DA SILVA ARAUJO, SOLTEIRO, CAIXA, natural
de TERESINA - PI, filho de SILDENY DA SILVA ARAUJO NASCIMENTO e WILLAME ARAUJO DO NASCIMENTO; e CAMILA DO
NASCIMENTO LIMA, SOLTEIRA, ENFERMEIRO(A), natural de ARAME - MA, filha de FRANCISCA DO NASCIMENTO LIMA; Requereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA

EDITAL DE PROCLAMAS
ANTÔNIO UBIRATAN VIEIRA, Oficial do 1° Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais, Família e Sucessões, da 1ª Circunscrição, da
Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Forma da Lei, Etc...
Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1) THIAGO MEDEIROS DOS REIS e LÍVIA PARANAGUÁ DA PAZ MELO; ele, SOLTEIRO, ADVOGADO, filho de JOÃO
FRANCISCO DOS REIS e MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DOS REIS; ela, SOLTEIRA, MÉDICA, filha de WALMIR OLIVEIRA MELO e
CÂNDIDA MARIA PARANAGUÁ DA PAZ MELO, ambos domiciliados nesta Capital; ambos domiciliados nesta Capital; ambos domiciliados nesta
Capital; requereram habilitação para casamento Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva arts. 1521 e 1523
do Código Civil poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório Teresina (PI), 27 de JULHO de 2016. Eu, _________________________,
Sofia Barbosa Bessa - Escrevente Autorizada.
Maria das Dores Sousa
- Oficiala Substituta -
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15.4. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE JURADOS E SUPLENTES PARA A 6ª REUNIÃO PERIÓDICA DA 2ª VARA

DO JÚRI DA COMARCA DE TERESINA-PI136195 
E D I T A L  D E
CONVOCAÇÃO DE
J U R A D O S  E
SUPLENTES

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri, desta Cidade e
Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a quem interessar possa que de conformidade com os arts. 432 a 435, do Código de Processo Penal, foram sorteados para compor
a 6ª (sexta) Reunião Periódica do 2º Tribunal Popular do Tribunal, nos dias 01, 02, 03, 05, 08, 09, 10, 11 e 12 de agosto de 2016, às 08:00
horas, no FÓRUM CÍVEL E CRIMINAL "DESEMBARGADOR JOAQUIM DE SOUSA NETO", 5º ANDAR, LOCALIZADO À RUA
GOVERNADOR TIBÉRIO NUNES, S/N, BAIRRO CABRAL, TERESINA-PIAUÍ, os seguintes Jurados e Suplentes:
JURADOS:
01 - ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUSA NETO - Auxiliar Administrativo
02 - ANTONIO LUIZ MELO DA SILVA - Servidor Público Estadual
03 - ANTONIO SOUSA BOMFIM - Servidora Pública Estadual
04 - CORDOLINA LOPES SOARES - Servidora Pública Estadual
05 - ELIAS ROCHA DE SOUSA - Servidor Público Estadual
06 - ELMO FARIAS DE CARVALHO - Servidor Público Estadual
07 - FATIMA MARIA MIRANDA ROCHA - Servidora Pública Estadual
08 - FRANCISCO DE ASSIS LOPES - Servidor Público Estadual
09 - FRANCISCO EDSON BARROS - Servidor Público Estadual
10 - IOLETE SOARES DA CUNHA - Servidora Pública Estadual
11 - IVANARA GOMES DA SILVA - Professora
12 - JOAO BATISTA DE ARAUJO LOIOLA - Servidor Público Estadual
13 - LIGIA MARIA MENESES MONTEIRO - Servidora Pública Estadual
14 - LUCILENE RODRIGUES PRADO - Atendente de Consultório
15 - LUSIMAR REIS TORRES - Servidora Pública Estadual
16 - MARCIONILA CINTYA LIMA ARAUJO MENESES - Servidora Pública Estadual
17 - MARIA DO ROSÁRIO DE CARVALHO - Auxiliar Administrativo
18 - MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES DE SOUSA - Professora
19 - MARIANO SAMPAIO E SILVA - Instrutor
20 - PAULO CESAR DE CARVALHO DANTAS - Servidor PúblicO Estadual
21 - RAIMUNDO TOMAZ DE OLIVEIRA FILHO - Servidora Pública Estadual
22 - RITA DE CASSIA ROSAL NEGREIROS - Assistente Tecnico
23 - TERESINHA DE JESUS ALVES - Servidora Pública Estadual
24 - THAYS FERNANDA PESSOA - Servidora Pública Estadual
25 - VALDIMAR INACIO DE MELO - Servidor Público Estadual
SUPLENTES:
01 - ANTONIO ALEXANDRE SANTOS DE CARVALHO - Servidor Público Estadual
02 - ANTONIO FRANCISCO DE MELO BEZERRA - Servidor Público Estadual
03 - ARLINDO DUQUE MARQUES DE SOUSA GOMES - Servidor Público Estadual
04 - BARTOLOMEU UMBERTO DE H. CAVALCANTE - Servidor Público Estadual
05 - CARLOS ALBERTO CORDEIRO - Servidor Público Estadual
06 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA - Servidor Público Estadual
07 - DEMERVAL QUERINO DA SILVA - Servidor Público Estadual
08 - DIANA FERNANDES DE SOUSA - Servidora Pública Estadual
09 - ELIZABETE MARIA GOMES MENDES DA SILVA MATOS - Servidora Pública Estadual
10 - JOSE CARLOS DE LIMA - Servidor Público Estadual
11 - MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES DE SOUZA - Servidora Pública Estadual
12 - MARIA DO ROSARIO DE FATIMA FERNANDES - Servidora Pública Federal
13 - MARIA GORETE SOARES - Servidora Pública Federal
14 - YURE ALVES COELHO DE SOUZA - Servidor Público Federal
15 - WALTER CARLOS LIMA - - Servidor Público Estadual
Advertindo aos jurados o disposto nos artigos abaixo transcritos, consoante os termos do parágrafo único do art. 434 do Código de Processo
Penal, transcrevo in verbis os arts. 436 a 446 do referido diploma de lei:
"Art. 436: O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
§ 1º. Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão,
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2º. A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
condição econômica do jurado.
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I - O Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - Os Governadores e seus respectivos secretários;
III - Os Membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distritais e Municipais;
IV - Os Prefeitos Municipais;
V - Os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI - Os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII - As autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII - Os militares em serviço ativo;
IX - Os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X - Aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob
pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
§ 1º. Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no
Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§ 2º. O Juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 64



15.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA135602 

15.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA135704 

15.7. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA135705 

15.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA135706 

15.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA135707 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará
prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força
maior, até o momento da chamada dos jurados.
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código".
Pelo presente ficam os senhores Jurados e Suplentes Sorteados, devidamente CONVOCADOS a comparecerem na sala destinada aos trabalhos
do Tribunal Popular do Júri, nos dias 01, 02, 03, 05, 08, 09, 10, 11 e 12 de agosto de 2016, às 08:00 horas, no FÓRUM CÍVEL E CRIMINAL
"DESEMBARGADOR JOAQUIM DE SOUSA NETO", 5º ANDAR, LOCALIZADO À RUA GOVERNADOR TIBÉRIO NUNES, S/N, BAIRRO
CABRAL, TERESINA-PIAUÍ (em frente ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí), a fim de participarem da 6ª (sexta) Reunião
Periódica do 2º do Tribunal Popular do Júri, para os julgamentos nas respectivas datas. O jurado e suplente que faltar incorrerá nas penas dos
artigos supra transcritos.E, para que no futuro não seja alegado ignorância, mandou a MMª Juíza Presidente expedir o presente Edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na 2ª Vara do Tribunal
Popular do Júri, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis (21.07.16). Eu, Claudia Regina Silva dos Santos, Secretária
Substituta do 2º Tribunal Popular do Júri, da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, o digitei e subscrevi. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL.
Juíza de Direito Titular do 2º Tribunal Popular do Júri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007082-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO MOUSINHO DE SÁ
Advogado(s): KELMA MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6130)
Réu: BANCO ITAU VEICULOS S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimada a advogada da parte autora, para, comparecer a audiência de conciliação/mediação, designada para o dia 26 de
agosto de 2016, às 09h10min, na sala de audiências da 10º Vara Cível, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto.

Processo nº 0013185-42.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: DAIANE CUSTODIO DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficiaal de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
TERESINA, 27 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0012077-75.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: FRANCISCO FELIPE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficiaal de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
TERESINA, 27 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0019434-77.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: EDINALDO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficiaal de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
TERESINA, 27 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0012570-86.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
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15.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA135708 

15.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA135721 

15.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA135817 

15.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA135848 

15.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA135975 

15.15. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA135630 

Autor: RAFAELLA SANTIAGO SOUSA
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959)
Réu: ANIMAL PET
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficiaal de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
TERESINA, 27 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0016369-40.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: ARNILDO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficiaal de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
TERESINA, 27 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0012360-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista dos autosa parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).59/62 .
TERESINA, 27 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009103-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISANGELA CUNHA LIMA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da parte autora, para, comparecer a audiência de conciliação/mediação designada para o dia 26 de
agosto de 2016, às 08h30min, na sala de audiências da 10º Vara Cível, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto.

Processo nº 0028666-79.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZELIA MARIA DE SOUSA, SONIA MARIA PIRES DE MOURA FURTADO, MARIA DA CRUZ RIBEIRO ARRAIS, MARIA DO AMPARO
COIMBRA PESSOA BRANDÃO, ELIONETE MARIA DE SOUSA MENEZES, ALECIO DE SOUSA DANTAS, ENEDINA SOARES DA SILVA,
JOSE GOMES DE SOUA, MARIA ELZA RICARDINA DE ABREU, ANTONIA RESENDE BARBOSA, VERA LUCIA DE OLIVEIRA COSTA, MARIA
MOURÃO VIANA
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 9356-A)
Faço vista dos autos a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).530/572 .
TERESINA, 27 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0003145-98.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: DIOGO GABRIEL ALVES FERNANDES
Advogado(s):
Intimar a parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
TERESINA, 27 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0019339-13.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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15.16. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA135728 

15.17. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA135889 

15.18. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA135951 

Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B)
Requerido: ALEXANDRE FREITAS LIRA E MELO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
81v .

Processo nº 0001079-58.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479),
DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Requerido: GLORIA KATRYNNE BRITO SOARES
Manifeste-se à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 213/216 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014105-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MAXWELL VAZ DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR OAB-PI 8250
SENTENÇA: "...Ante o acima exposto, com fulcro no art.1022,I do NCPC, conheço dos embargos apresentados às fls. 50/58 para dar-lhes
provimento, passando a constar o dispositivo da sentença onde se lê "sem honorários" nos seguintes termos: Condeno também a parte ré ao
pagamento de honorários no importe de R$ 1.000,00". No mais, permanece inalterada a r. sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004536-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE WILLIAMS BRANDAO DE MORAIS
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6119)
Réu: JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA, FIAT AUTOMOVEIS S/A
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
DECISÃO:
Passo a realizar o saneamento do processo, na forma do art.357,CPC. 1) DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Em que pese a preliminar de ilegitimidade passiva apresentada em sede de contestação, tal alegação não merece prosperar diante da aplicação
do CDC à presente relação de consumo entre o autor e os réus. Nossa jurisprudência é pacífica nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE VÍCIO REDIBITÓRIO C/C PERDAS E DANOS - VEÍCULO ZERO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
CONCESSIONÁRIA PRESTADORA DE SERVIÇOS - CADEIA DE FORNECIMENTO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE
FORNECEDOR E FABRICANTE. O fabricante e o fornecedor, bem como os prestadores de serviços, são responsáveis solidários pela garantia
de qualidade e adequação do produto, assim, os dois ou qualquer um deles têm legitimidade para figurar no pólo passivo de demanda cujo
pedido mediato seja o defeito do produto. Responderão solidariamente, por vícios de qualidade ou quantidade, todos aqueles que intervierem na
cadeia de fornecimento do produto viciado.(TJ-MG - AI: 0024133701516001 MG, Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 25/08/0015,
Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/08/2015) PROCESSO CIVIL AÇÃO REDIBITÓRIA C/C INDENIZAÇÃO -
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO VÍCIOS REDIBITÓRIOS COMPROVAÇÃO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
ENTRE FORNECEDOR E FABRICANTE -DANOS MORAIS E MATERIAIS COMPROVADOS RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS
SENTENÇA MANTIDA . 1. O adquirente de veículo zero quilômetro, tem direito de vir a juízo para reclamar dos vícios redibitórios
apresentados pelo bem. 2. O fabricante e o fornecedor são responsáveis solidários pela garantia de qualidade e adequação do produto, assim, os
dois ou qualquer um delestêm legitimidade para figurar no polo passivo da demanda cujo pedido mediato seja o defeito no produto 3. O vício
redibitório ocorre quando a coisa alienada apresenta imperfeição a ela peculiar, produto do uso ou da má fabricação que a torne imprópria ao
uso. 4. Ao fixar o valor da reparação do dano moral, deve o órgão julgador ter em conta o grau de culpa do responsável, as condições do
ofendido e do ofensor e o bem jurídico lesado. A reparação deve proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, sem
enriquecimento ilícito, produzindo no infrator impacto suficiente para dissuadi-lo de igual e semelhante atentado futuro. 5. Na espécie, mantém-se
o quantum reparatório fixado pela d. Instância a quo em R$20.000,00, (vinte mil reais) por ser compatível com os indicados nos julgados do Eg.
Superior Tribunal de Justiça. 6. Cabível os danos materiais pois comprovados dos autos. Na hipótese, a autora atestou os gastos efetuados com
aluguel de carro para sua locomoção, no valor de R$ 524,85 (quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos), devendo ser
restituídos. 7. Recursos de apelação conhecidos e improvidos. Sentença mantida. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
da Apelação Cível Nº. 0185594-91.2013.8.06.0001 em que figuram as partes acima referidas. Acordam os Senhores Desembargadores da 7ª
câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, CONHECER dos presentes recursos de apelação para NEGAR-LHES PROVIMENTO,
mantendo-se a sentença, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, observadas as disposições de ofício Fortaleza, 16 de fevereiro de
2016
Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE Relator Procurador (a) de justiça(TJ-CE - APL:
01855949120138060001 CE 185594-91.2013.8.06.0001, Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, 7ª Câmara Cível, Data de Publicação:
6/02/2016) Dessa forma, afasto a preliminar de ilegitimidade, vez que a responsabilidade das requeridas decorre da previsão contida no art. 18,
CDC, que prevê a responsabilidade solidária do fornecedor pelos vícios de qualidade que torne o produto impróprio. 2) DA TUTELA
ANTECIPADA A certidão de fls.124 atesta que o Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, em sede de agravo de instrumento interposto pela
agravante Jelta Veículos, determinou a suspensão da decisão concedida em tutela antecipada, até o julgamento definitivo do recurso pela 1ª
Câmara Especializada Cível. Dessa forma, incabível a procedência do pleito. 3) DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA De início, assinale-se que
se deve reconhecer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, na forma do seu artigo segundo. Impõe-se no presente caso a inversão do
ônus da prova, tendo em vista a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência do autor, na forma do art. , VIII, CDC. A verossimilhança se
extrai o que se pode chamar de verdade provável, que, tendo em mente a redução das exigências de prova, em favor do consumidor, haja vista
as características das relações de consumo, passa a ser considerada como uma verdade suficientemente provada, que apenas poderá ser
derrubada por eventual prova que seja produzida, no processo, como matéria de defesa, pelo fornecedor. No caso em concreto, encontra-se
materializada nos documentos acostados com a inicial, quais sejam: nota fiscal do veículo e as ordens de serviço. A hipossuficiência em questão
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deriva do desequilíbrio concreto da presente relação de consumo, onde as circunstâncias indicam que a tarefa probatória do consumidor
prejudicado é extremamente difícil, devendo o fornecedor comprovar fato impeditivo, modificativo e/ou extintivo do direito do autor. Dessa forma,
a fim de preservar o equilíbrio da presente relação de consumo, impõe-se a inversão do ônus da prova.
4) DA PROVA PERICIAL As requeridas pleitearam a realização de prova pericial. Nesse sentido, na forma do art. 156, §5, CPC, NOMEIO
FLÁVIO HENRIQUE CAVALCANTE DE ARAÚJO LUZ, engenheiro mecânico, com endereço na Quadra B, Casa 09, Residencial Marina, Morada
do Sol, Teresina-PI, para atuar como perito na presente demanda. Oficie-se o perito ora nomeado a fim de que diga em juízo se aceita o encargo
e, em caso positivo, que faça proposta de remuneração do trabalho, ficando este magistrado à disposição para eventuais esclarecimentos. Para
tal, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias agir em conformidade com o art. 465, §1,
CPC. 5) DOS PONTOS CONTROVERTIDOS Deixo para fixar os pontos controvertidos, após a realização da perícia, vez que haverá o
aclaramento dos fatos. Intimem-se as partes por advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011228-74.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FERNANDES LEAL
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
DESPACHO:
"A parte autora requereu a realização de prova pericial se eximindo dos encargos para a sua concretização. Em que pese a disposição do art. 99,
§1, VI, CPC, que inclui os honorários periciais no benefício da Justiça Gratuita, ainda não foi regulamentada essa questão com a vigência na
novel legislação processual civil. O art. 95, §3, I, CPC, prevê que quando o pagamento da perícia for de responsabilidade de beneficiário de
gratuidade da justiça, ela poderá ser custeada com recursos alocados no orçamento do ente público e realizada por servidor do Poder Judiciário
ou por órgão público conveniado. No entanto, atualmente não há nenhum convênio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí nesse sentido,
tampouco servidor especializado para o cumprimento desta atribuição. Dessa forma, nesse momento, não há como prover o custeamento da
referida perícia, devendo a parte autora se responsabilizar pelos encargos para a sua realização. Intime-se a autora, por advogado, para se
pronunciar no prazo de 05(cinco) dias."

Processo nº 0021184-22.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RJ Nº 151056-S)
Executado(a): RESTAURANTE E PICANHARIA PREDILETUM LTDA, RAQUEL PEREIRA DA SILVA
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 57/61 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023205-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATO ALVES VIEIRA
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
DESPACHO: "Com fulcro no art. 10 do NCPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre
o petitório de fls.132/135."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026738-64.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGERIO AZEVEDO SILVA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), ARIANA LEITE E SILVA OAB-PI 11155
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: "Ante o exposto, com fulcro no art.487, II, b CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide. Cada parte arcará com os honorários de seus advogados. Sem custas finais remanescentes,
haja vista a parte autora ser beneficiária da assistência gratuita judiciária. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa."

Processo nº 0028123-81.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): RAFAELLA CARMO RODRIGUES DE MELO(OAB/MINAS GERAIS Nº 135530)
Executado(a): LEONARDO DIAS MAGALHAES
Advogado(s):
Vista a parte autora para se manifestar sobre pesquisa realizada nos sistemas Renajud e Bacenjud de fls. 64/65.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029069-48.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA RAMOS
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
Réu: PENTA I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogado(s): ARTHUR EDMUNDO DE SOUZA RIOS(OAB/GOIÁS Nº 1055), MAURO LAZARO GONZAGA JAYME(OAB/GOIÁS Nº 5823),
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ARTHUR EDMUNDO DE SOUZA RIOS JÚNIOR(OAB/GOIÁS Nº 24350)
SENTENÇA: "Ante o exposto, com fulcro no art.487, II, b CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide. Cada parte arcará com os honorários de seus advogados. Custas remanescentes devidas neste
feito devem ser arcadas pela parte demandante. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000827-50.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE VALDENIO PORTELA UCHOA
Advogado(s): AUGUSTO REGIS E SILVA OAB-MA 6308
Réu: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: "Ante o exposto, com fulcro no art.487, III, b CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide. Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos. Sem custas e
honorários em razão da gratuidade judiciária concedida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa."

Processo nº 0022559-24.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: A D DE CARVALHO, ANTONIA DAYANE DE CARVALHO
Advogado(s):
Vista a parte autora para se manifestar sobre o detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores às fls. 124/125.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014199-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIQUEIAS OLIVEIRA MELO
Advogado(s): GUILHERME BARBOSA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 13169),
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
DESPACHO:
"...De todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena
de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I,
do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021135-39.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: ANA MARIA VILELA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BV FINANCEIRA
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
SENTENÇA: ANA MARIA VILELA RODRIGUES ingressou com incidente de falsidade documental em face de BV FINANCEIRA S.A., ambos
devidamente qualificados na exordial, aduzindo que a procuração e o substabelecimento juntados com a inicial da ação em apenso foram feitos
em cópia destituída de autenticação. Regularmente intimado para responder ao incidente, o autor peticionou defendendo a manutenção da
documentação nos termos em que fora juntada. Era em síntese o que havia para relatar. Passo a decidir. O fato de um documento ter sido
juntado em cópia não o torna destituído de autenticidade. A parte autora deste incidente não aponta qualquer razão para que se desconfie da
autenticidade da documentação juntada em cópia. Assim, o presente incidente deve ser rejeitado sumariamente. Ante o exposto, julgo
improcedente o presente incidente, com fulcro no art.433 do CPC. Deixo para que os ônus sucumbenciais sejam dirimidos ao final da ação
principal, vez que se trata a presente apenas de resolução de ação incidental. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0002058-15.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908)
Executado(a): J LAGES E CIA LTDA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
69v .

Processo nº 0020947-56.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARISE DA SILVA MELO
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: RAWLINSON CRONEMBERG DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235)
Vista a parte autora para se manifestar sobre o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores de fls. 134/135.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004062-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODRIGO PAULO CRONEMBERGER
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
DECISÃO: "...Acolho em parte o pedido da parte requerida, fixando neste ato, multa de 2% da vantagem econômica pretendida pela ausência
injustificada da parte autora. Faculto à parte autora manifestar sobre a contestação e os documentos que a acompanha, no prazo de 15 (quinze)
dias. Após retornem os autos conclusos..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026652-59.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRE ALMEIDA DE SOUSA
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Réu: FORD DO BRASIL, ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): NELSON ESTEVAM DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8533), PRISCILA MELRYIM MARQUES MEIRELES(OAB/PIAUÍ Nº
9983), CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436), NIVALDO CAMPELO DE MESQUITA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9426),
CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
DESPACHO: Vistos. Na forma do art. 156, §5, CPC, NOMEIO FLÁVIO HENRIQUE CAVALCANTE DE ARAÚJO LUZ, com qualificação constante
no ofício do CREA/PI de fls. 225, para atuar como perito na presente demanda. Oficie-se o perito ora nomeado a fim de que diga em juízo se
aceita o encargo e, em caso positivo, que faça proposta de remuneração do trabalho, ficando este magistrado à disposição para eventuais
esclarecimentos. Para tal, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias agir em conformidade
com o art. 465, §1, CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0017787-81.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): CLAYTON MOLLER OAB-RS 21483
Executado(a): SANTOS & ALVES LTDA, AMAPARO ISABEL DE SOUSA SANTOS, BRUNA DE SOUSA SANTOS
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 46/52 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008169-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA VILELA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
DESPACHO: A parte autora requereu a realização de prova pericial se eximindo dos encargos para a sua concretização. Em que pese a
disposição do art. 99, §1, VI, CPC, que inclui os honorários periciais no benefício da Justiça Gratuita, ainda não foi regulamentada essa questão
com a vigência na novel legislação processual civil. O art. 95, §3, I, CPC, prevê que quando o pagamento da perícia for de responsabilidade de
beneficiário de gratuidade da justiça, ela poderá ser custeada com recursos alocados do orçamento do ente público e realizada por servidor do
Poder Judiciário ou por órgão público conveniado. No entanto, atualmente não há nenhum convênio do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
nesse sentido, tampouco servidor especializado para o cumprimento desta atribuição. Dessa forma, nesse momento, não há como prover o
custeamento da referida perícia, devendo a parte autora se responsabilizar pelos encargos para a sua realização. Intime-se a autora, por
advogado, para se pronunciar no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030000-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK, MARCIO XAVIER FERNANDES LEAL
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO LIMA
SENTENÇA: "...Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC. Custas finais pela parte
autora, com fulcro no art.90 do NCPC. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição.
Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0012182-28.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Faço vista dos autos às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre documentos fls. 127/133 e requererem o que entender
de direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004963-22.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): NELSON ESTEVAM DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8533), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº
2182)
Réu: ALEXANDRE ALMEIDA DE SOUSA
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
DECISÃO:
Vistos. Trata-se de incidente de impugnação ao valor da causa e à concessão dos benefícios da justiça gratuita, no qual se alega, em suma, que
o impugnado declinou como valor da causa principal a quantia de R$ 500,00, enquanto objetiva com a ação principal a indenização por danos
morais somados a restituição do valor de R$50.680,00. Intimada a se manifestar, a parte impugnada se manifestou apenas sobre a justiça
gratuita. Inicialmente cumpre destacar que se trata de incidente que não mais se encontra previsto da mesma forma na novel sistemática do
Código de Processo Civil, razão pela qual se impõe a aplicação de suas regras vigentes, na forma do art. 1046, CPC. Era em síntese o que me
cumpria relatar Passo a decidir. Inicialmente, é cabível a concessão da justiça gratuita, na forma do art. 98, CPC, não havendo nos autos nenhum
elemento que ilida a presunção estabelecida no art. 99, §3, CPC. No que se refere ao valor causa, de fato, é de se observar que a pretensão
inicial da parte impugnada é de ser restituída no valor de R$50.680,00, no entanto, fixou o valor da causa em R$500,00, indo de encontro ao art.
292, V e VI, NCPC. Assim, corrijo, de ofício, na forma do art. 292, §3, CPC, o valor atribuído à causa pela parte autora, passando a corresponder
ao valor de R$ 50.680,00. A procedência deste incidente não causará qualquer repercussão imediata nos autos principais, vez que o impugnado
está litigando sob os auspícios da gratuidade
judiciária. Deixo de condenar o Impugnado nas verbas sucumbenciais por se tratar o presente de mero incidente processual, devendo a parte
vencida na ação principal arcar com os ônus de todo o processo. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012818-52.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: TATIANE MOURA DE LIMA VASCONCELOS
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, em atenção às normas fundamentais que norteiam a novel legislação processual civil, reconsidero a sentença proferida,
devendo permanecer nos autos apenas para constar. Dando prosseguimento ao feito, intime-se a parte autora, por advogado, para juntar aos
autos o AVISO DE RECEBIMENTO da notificação extrajudicial a fim de constituir a devedora em mora, por ser essencial à propositura da ação,
na forma do art. 320, CPC, c/c art.2, §2, Decreto-Lei 911/69. Faça constar na intimação que se o autor não cumprir a diligência, a petição inicial
será indeferida, com a consequente extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC.
Cite-se o réu, via postal, para ciência desta decisão.

Processo nº 0003726-84.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): D.R. MAGALHÃES ME, DENES RODRIGUES MAGALHAES
Advogado(s):
Vista a parte autora para se manifestar sobre o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores às fls. 67/70.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000248-05.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE TRATAMENTO DE DOENÇAS OCULARES LTDA - CLINICA OFTALMOCENTER
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Réu: EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, TECNOTEL TECNOLOGIA EM TELEC. E SIDTEMAS LTDA
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416), FRANK
ROBSON ALMEIDA E SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 1007-B), PAULO ALESSANDRO SILVA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 15130),
KEDMA DIGINE BARBOSA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 5528)
DECISÃO: Vistos. Dando continuidade ao feito, passo a analisar o pleito da parte autora em sede de audiência realizada no dia 14/05/2015, no
que se refere à extensão dos efeitos da decisão liminar de fls.69 para todas as ligações internacionais da mesma natureza que vem sendo
cobrada pela empresa ré Embratel. Defiro o requerimento, sob os mesmos fundamentos da liminar proferida, vez que se trata da cobrança de
ligações realizadas no mesmo cenário daquelas inicialmente mencionadas na petição inicial. Ressalta-se que a Embratel mesmo ciente da
discussão judicial nesta demanda sobre tais cobranças, continuou as realizando, infringindo o disposto no item 1.10 do contrato firmado com a
autora, com a previsão de que caso haja suspeita do uso do serviço de forma fraudulenta, não autorizada ou ilegal, caberia à empresa ré
suspender o serviço. Ora, no presente caso, a Embratel tinha o conhecimento da possibilidade de se tratar de uso fraudulento dos seus serviços
e se manteve inerte, deixando de tornar o serviço indisponível como era de sua responsabilidade. Dessa forma, determino que a Embratel se
abstenha de efetuar cobranças relativas a ligações internacionais da mesma natureza, devendo fazê-lo durante toda a instrução processual até
ulterior deliberação. Advirta-a que tal determinação abrange TODAS as ligações debatidas em juízo, bem como as que mesmo não discutidas,
possuem a mesma natureza. Intime-se a requerida TECNOTEL para informar se ainda pretende a inquirição do seu representante legal, bem
como do preposto da empresa autora, para fins de designação de nova audiência. Intimem-se por advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014091-32.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: VERA LUCIA FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s): MARCELO DE ALMEIDA SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8522)
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15.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA136390 

15.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA136391 

15.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA136403 

15.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA136409 

15.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA136443 

15.47. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA136467 

Usucapido: LUIZA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
"...Diante disso, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento e a consequente extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC."

Processo nº 0012015-74.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADM DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974)
Requerido: JOSE SILVA CARVALHO
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 70/71 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013637-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ GARCÊS DE ABREU
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA:
Vistos. ANTONIO JOSE GARCES DE ABREU, por advogado, ingressou em juízo com ação revisional de contrato em face de BV FINANCEIRA
S.A., alegando razões de fato e de direito constantes da peça inaugural. Com a inicial vieram documentos. Devidamente citada, a parte ré
apresentou contestação alegando, em sede de preliminar, inépcia da inicial em razão da parte autora não ter declinado o valor que entende
controvertido. Instada a se manifestar sobre a contestação, a parte autora quedou-se inerte. Era em síntese o que havia para relatar. Passo a
decidir. Da leitura da peça inicial e dos documentos que a acompanham vê-se que o autor não apresentou demonstrativo de cálculos que
evidenciem o valor que entende devido e aqueles cujos quais existe lide. Oportunizado o contraditório, vez que a parte autora fora intimada para
se manifestar sobre a contestação, esta preferiu se manter inerte. Assim, não há outra alternativa a este Juízo que não indeferir a petição inicial.
O art. 330, § 2º, do NCPC, prevê que nas ações que tiver por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou
alienação de bens, o autor terá que discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais aquelas que pretende controverter. Ante o
exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro nos arts. 330, I, § 2º c/c 485, I, todos do NCPC. Sem custas. Honorários
na base de 10% sobre o valor da causa. Após o trânsito em julgado, arquive-se o presente feito, dando-se a devida baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014478-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: W BRITO ARAUJO ME
Advogado(s): GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682) e GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO OAB-PI 7068-B
Réu: CONSTRUTORA GETEL LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
"...Dessa forma, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a sua necessidade
de assistência judiciária gratuita, sob pena de indeferimento do benefício e o consequente pagamento das custas
judiciais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014350-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO EDSON RODRIGUES LIMA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, repare o vício, sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014303-53.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA ONEIDE SOARES QUEIROZ SOUSA, MARIA AURISTELA SOARES, KELLYANNE SOARES DE SOUSA, RONALDO
OLIVEIRA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): JORDANA SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9681)
DECISÃO: "...Dessarte, reconheço de ofício a incompetência do juízo, por ser de índole absoluta, e em consequência, determino que sejam os
autos imediatamente remetidos à Distribuição para serem encaminhados a uma das varas especializadas desta Comarca. Publique-se. Registre-
se e Intimem-se."

Processo nº 0008938-23.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S.A.
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15.48. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA135904 

15.49. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA136312 

15.50. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA136330 

15.51. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA136342 

Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Executado(a): HERSON W DE S SILVA-ME, HERSON WESLLEY DE SOUSA SILVA, HERSON WESLLEY DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Vista a parte autora para se manifestar sobre o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores de fls. 83/85.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008854-56.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLEITON GARCEZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 06/09/2016, ás 10:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi. ADVERTÊNCIA: O NÃO COMPARECIMENTO DO
ADVOGADO NA AUDIÊNCIA ACARRETARÁ SANÇÕES DO ART. 265 DO CPP, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE MULTA.

PROCESSO Nº: 0011033-02.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: PAULO ALBERTO CARDOSO OLIVEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiza de Direito respondendo pela 1° Vara Criminal desta cidade e comarca de TERESINA,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PAULO ALBERTO CARDOSO OLIVEIRA, residente em local
incerto e não sabido, INTIMADO para constituir novo advogado, no prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente de que, caso assim não proceda, será
nomeada a ilustre Defensoria Pública para lhe assistir.E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de julho de 2016 (27/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0032144-08.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: THIAGO VINICIUS DOS SANTOS, MARIO FLORENCIO DE NOBAIA, JANIELSON DOS SANTOS SILVA, JUNIELSON DOS SANTOS
SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiza de Direito,respondendo pela 1° Vara da Comarca desta cidade e comarca de TERESINA,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JANIELSON DOS SANTOS SILVA,residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de julho de 2016 (27/07/2016). Eu, Luana Mendes Leal,estagiária, digitei,
subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0008070-84.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCOS VINICIUS COSTA DE OLIVEIRA - MARCOS VINICIUS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiza de Direito, respondendo pela 1° Vara Criminal desta cidade e comarca de TERESINA,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS VINICIUS COSTA DE OLIVEIRA - MARCOS
VINICIUS, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de julho de 2016 (27/07/2016).
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15.52. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA135694 

15.53. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA136025 

15.54. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA136407 

15.55. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135593 

15.56. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136108 

Eu, Luana Mendes Leal, estagiária,digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000447-76.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: LUIS ALVES DA SILVA
Requerido: PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUIS ALVES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em, TERESINA
- Piauí em face de PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de julho de 2016 (22/07/2016). Eu, ___, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000456-04.2016.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: G L B G, MARCIA ALVES BARBOSA
Advogado(s): MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
SENTENÇA: De ordem da Meritíssima Juíza da 1ª Vara da Infância e Juventude de Teresina- PI, ficam intimadas as partes supracitadas para
conhecimento da sentença de teor dispositivo seguinte: Diante do exposto, considerando o que dos autos consta e atendendo o Parecer
Ministerial, DEFIRO o pedido, na forma requerida, autorizando a adolescente, G L B G visitar, o companheiro Sr. MIGUEL ANGELO MATOS, na
Penitenciária Irmã Guido de Teresina- PI, nos dias e horários permitidos pelas normas internas desse presídio. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. E. Eu,____ (Cliciano
Vieira da Silva), Estagiário, que o digitei.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000493-36.2013.8.18.0004
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Réu: TALITA TAIANE SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, em face de
TALITA TAIANE SILVA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 27 de julho de 2016 (27/07/2016). Eu, __, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026295-84.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J.G. F. S.
Advogado(s): DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798)
Requerido: J. G. F. S. J.
Advogado(s):
SENTENÇA: Tratando-se de processo cujo úncio intento é a exoneração de alimentos, sem interesse de menor ou de incapaz e, sem oposição
dos requeridos, em harmonia com o parecer Ministerial julgo procedente o pedido para exonerar o requerente da obrigação alimentar em relação
aos requeridos, JOSÉ GONZAGA FERREIRA SILVA JÚNIOR e JOSÉLIA FERREIRA LUSTOSA e o faço com fundamento no art. 1.699 do CC e
art. 487, inciso I do CPC. Ofício ao órgão pagador informado às fls. 09, a fim de que cesse o aludido desconto. Custas de Lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014634-35.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J D S S,
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15.57. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136318 

15.58. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA135731 

15.59. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135591 

15.60. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135622 

15.61. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135832 

15.62. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135874 

Advogado(s): NICOLLAS REGIS REGO DE QUEIROZ SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 12899), HEMERSON DANIEL FERNANDES DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13581), JONNAELVIS PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13018)
Requerido: T D O L S, K T L E S, A L S
DESPACHO: "Cite-se as requeridas para a audiência de conciliação ou de mediação, que designo o dia 20/09/2016, às 10hs, conforme disposto
no art. 334 do CPC.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017944-30.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: V L P D N, J L P A
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1824)
Requerido: J F A
Advogado(s):
CERTIDÃO: "O presente ato(audiência) foi redesignado para o dia 04.10.2016, às 10:30 horas"

Processo nº 0013026-32.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GERALDO MAGELA CORREIA LIMA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
THOMAS EMMERSON SALES CARDOSO, Analista Judicial lotado na 1ª Vara do Tribunal do Júri e de ordem do doutor ANTÔNIO REIS DE
JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos
termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado DR. WILSON SPINDOLA RODRIGUES SILVA e RONNEY IRLAN LIMA SOARES, inscrito
na OAB/PI sob nº 7649, para no prazo da Lei, apresentar Rol de Testemunhas para deporem em polenário, conforme Art. 422 do CPP, nos Autos
nº 0027517-19.2013.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movido pelo Ministério Público do Estado do Piauí, figurando como acusado JOSÉ
ALVES DE SOUSA FILHO, e vítima Gislane da Silva Carvalho, em trâmite nesta Unidade Judiciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Juri, aos vinte e cinco dia do mês de julho do ano de dois mil e
dezesseis(25.07.2016). Eu____(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscreví.

Processo nº 0001742-41.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DANIELE VIANA MEDEIROS, CARLOS ALBERTO MUNIZ
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s): CYNTHIA CAROLINE DE BESSA ( OAB Nº 7072)
Com estes fundamentos, julgo IMPROCEDENTES os pedidos dos autores, o que faço com arrimo no art. 487, I, do CPC. Defiro o pedido da
justiça gratuita. Sem custas e honorários. P. R. I. Teresina, 19 de julho de 2016. ADERDSON ANTÔNIO BRITO NOGEUIRA, Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente sentença.
Teresina, 26 de julho de 2016.

Processo nº 0000463-20.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PEDRO PAULO DE CARVALHO ROCHA
Advogado(s): NILTON DÁRIO NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4668), EMMANUEL JACOB DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6353)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(POLICIA MILITAR DO PIAUI)
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA ( OAB Nº 4885)
Com estes fundamentos, julgo IMPROCEDENTES os pedido do autor, o que faço com arrimo no art. 487, I, do CPC. Custas pelo requerente. P.
R. I. Teresina, 18 de julho de 2016. ADERDSON ANTÔNIO BRITO NOGEUIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E,
para constar, eu Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 26 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014731-84.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JOÃO DE DEUS FERREIRA DOS SANTOS, JOAO LUIZ FORTES DE CARVALHO, JOSE DE AGUIAR NERY, JOSE FRANCISCO
DE PAULA LUSTOSA, JOSE GREGORIO CAETANO, JOSE MOREIRA RAMOS, JOSE WILSON PEREIRA, JOSE RAMIRO TEIXEIRA, JULIO
PEREIRA DA SILVA FILHO, LEODEGARIO PINHEIRO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 1128), MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ
Nº 4022)
Declarado: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006289-90.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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15.63. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135881 

15.64. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135888 

15.65. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135915 

15.66. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135926 

15.67. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135971 

15.68. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA136105 

Requerente: PEDRO DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s):
Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para constituir novo causídico para autuar no presente feito, em razão da renúncia protocolizada pelo
advogado às fls. 138/139, nos termos do art. 45 do CPC e art. 5º, § 3º da lei 8906/94.

Processo nº 0001580-07.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MICHELINE E SILVA PALHA DIAS
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: PREFEITO DE TERESINA, SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇAO E DE RECURSOS HUMANOS, PRESIDENTE DA
COMISSAO DE CONCURSO PUBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E
RECURSOS HUMANOS, PRESIDENTE DA COORDENADORIA PERMANENTE DE SELEÇAO(COPESE)
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as Contrarrazões à Apelação, dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000440-45.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA MENDES DA SILVA NETA
Advogado(s):
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012099-41.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA GRACE VIANA DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA
Advogado(s): TARCISIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Réu: COLEGIO MADRE SAVINA
Advogado(s):
DESPACHO: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e legais fundamentos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008526-49.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO FERNANDES DE ASSIS, FRANCISCO GILSON VELOSO CHAVES, FRANCISCO HAROLDO ALVES
VASCONCELOS, LAURO RENOR VIEIRA FORTES, JOSE EVERARDO MORAES DE OLIVEIRA, RAIMUNDO MARLIO FERNANDES,
FRANCISCO ELERY DO NASCIMENTO, RONALDO DA LUZ BARRADAS, JOSE BEZERRA DE FARIAS, FRANCISCO FERREIRA DE LIMA,
JEFFERSON SOARES MARINHO SOUSA, WILTON FONTENELE
Advogado(s): JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Requerido: EMATER/PI - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006402-10.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA HILZA DA COSTA, LUIZ MURILO DA COSTA PEREIRA(MENOR)
Advogado(s): TIAGO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8011), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2953)
Requerido: JOSE TADEU XAVIER DE ALMEIDA, VIAÇÃO SÃO GONÇALO, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO PIAUI -
DER
Advogado(s): VALMIR DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1474), JOSE TADEU XAVIER DE ALMEIDA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9641)
DECISÃO: Assim, homologo o pedido de desistência quanto ao litisconsorte passivo José Tadeu Xavier de Almeida, conforme CPC, art. 158,
parágrafo único, e julgo extinta a ação, sem apreciação de mérito, quanto a este mesmo litisconsorte passivo, segundo o CPC, art. 267, VIII.
Dando seguimento ao trâmite processual, determino a intimação da parte autora para se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
contestação e documentação apresentada pela Viação São Gonçalo. Sem custas. P.R.I. Dr. Rodrigo Alaggio Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014159-84.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5241)
Réu: WAGNER LOPES MONTEIRO
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15.69. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA136130 

15.70. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA136165 

15.71. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA136205 

15.72. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA136334 

15.73. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA136341 

15.74. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA136370 

15.75. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA135560 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, para manifestar-se acerca da certidão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003023-56.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AFONSO MIGUEL AGUIAR
Advogado(s): ANA CAROLINA LINHARES KALUME DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9517)
Réu: ESTADO DO PIAUI, IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Diga a parte requerente sobre a contestação e documentos (réplica), no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000696-22.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA PENHA SOARES VIEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1502)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a apelaçao em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias. Após,
remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com as nossas homenagens.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016429-47.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LAYANE DE OLIVEIRA AMORIM
Advogado(s): SAMUEL MOURÃO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8548)
Requerido: HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE TERESINA - HUT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Diga a parte requerente sobre a contestação e documentos (réplica), no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000220-03.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOUDES LIMA SILVA BASILIO
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016790-69.2011.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: WELLIGTON DO REGO MONTEIRO SOBRAL
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Executado(a): ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão/decisão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo de 05 dias,
sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024975-38.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA MARIA CONCEICAO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI- IAPEP
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora acerca da apelação de fls. 64/74.

Processo nº 0012266-92.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21482)
Executado(a): TECON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA COSTA MATOS DOS SANTOS
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15.76. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA135912 

15.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA136003 

15.78. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA136022 

15.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA136202 

15.80. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA136226 

15.81. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135710 

15.82. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135711 

Advogado(s):
Pelo presente fica o autor, por seu advogado, em 05 (cinco) dias, intimado para fornecer novo endereço dos executados, face à certidão do
Oficial de Justiça que afirmou não os ter localizado na diligência efetuada

Processo nº 0013145-36.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JUVENAL VIEIRA BARBOSA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: BANCO FIAT
Advogado(s):
Pelo presente fica o autor intimado para, em 10 dias, manifestar-se sobre: Despacho (fls. 32): [....] Desta forma, intime-se, pessoalmente o autor,
para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas, sob pena de extinção. I e cumpra-se.[...]; e, em 5(cinco) dias, sobre o Ato Ordinatório (fls. 35):
(...) Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 37-vº do Oficial de Justiça, fornecendo novo endereço do autor, se for o caso, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0019869-85.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NORMA LUCIA SILVA RIBEIRO LAGOS
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: B.V.FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Pelo presente ficam as partes intimadas do seguinte Despacho (fls.125): [...] Processo com tramitação regular. Intime-se as partes para
apresentarem novas provas, além das já existentes, caso queiram, no prazo de 05 (cinco) dias. I e Cumpra-se[...]

Processo nº 0029281-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOLANO MARIO PEREIRA VIEIRA
Advogado(s): MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Diante do todo exposto, DEFIRO a tutela provisória de urgência. DETERMINANDO que o réu exclua o nome do autor dos órgãos de proteção ao
crédito, no prazo de 24 horas, sob pena de multa diária no valor de 1.000,00 (hum mil reais), limitada ao valor de 10.000,00 (dez mil reais).
Oficie-se ainda ao SERASA para exclusão do nome do autor no prazo supra citado.
Intime-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0006712-74.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIANA DE ASSUNÇÃO BORGES
Advogado(s): MOACY ARAUJO CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11414)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
para fins de expedição de nova Carta de Citação.

Processo nº 0004659-28.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PRISCILLA BRITO LIMA
Advogado(s): APOENNA ARAÚJO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5589), PRISCILLA BRITO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5957)
Requerido: MEIO NORTE COMUNICAÇÕES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc, Na forma do art. 475-B do CPC, defiro o presente pedido de cumprimento de sentença liquidada mediante simples
cálculo aritmético do credor, vez que acompanhado da necessária memória discriminada e tualizada do cálculo. Assim, nos termos do art. 475-J
do CPC, intime-se o devedor para no prazo de 15(quinze) dias efetuar o pagamento da quantia a que foi condenado por sentença, sob pena de
multa de 10% (dez por cento). I e Cumpra-se. Teresina, 1 de Julho de 2015. José Ramos Dias Filho. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Teresina.

Processo nº 0017973-02.2016.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: NERISSA LIRA DE SOUSA, JAILTON DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE LUIZ FEITOSA QUIXADA(OAB/PIAUÍ Nº 7417)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu representante legal, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
providenciando a indicação do valor da causa de forma correta, sob pena de indeferimento (artigos 292 e 321 do NCPC).
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15.83. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135712 

15.84. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135716 

15.85. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135720 

15.86. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135727 

15.87. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135736 

15.88. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135834 

Processo nº 0015660-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE VIRGINIA DA SILVA GOMES
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Réu: ACELINO ALVES TEIXEIRA NETO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu representante legal, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
providenciando a indicação do valor da causa de forma correta, sob pena de indeferimento (artigos 292 e 321 do NCPC).

Processo nº 0014014-23.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: EDMUNDO SOARES DE CARVALHO FILHO, ELZUILA CALISTO DE CARVALHO
Advogado(s): LUCAS BARBOSA GAZE GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9153), HELDER LARRY GAZE GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1869)
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu representante legal, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciando
a indicação do valor da causa de forma correta, sob pena de indeferimento (artigos 292 e 321 do NCPC).

Processo nº 0015695-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO JACINTO DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989/77)
Réu: RAIMUNDO LUIZ DE LIMA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu representante legal, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
providenciando a indicação da qualificação completa do requerido com o seu respectivo endereço atualizado, mencionando se deseja
ou não participar de audiência de mediação/conciliação, atribuindo o valor correto da causa e juntando aos autos a procuração
acostada as fls.03 em original e os documentos de identificação da parte autora, sob pena de indeferimento (artigos 292 e 321 do
NCPC).

Processo nº 0018027-65.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO DE PAULA ALENCAR
Advogado(s): CLAUDIA MARIA TERTULINO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11719)
Réu: MARIA DE FATIMA TEIXEIRA ALENCAR
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu representante legal, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciando
a indicação se deseja ou não participar de audiência de mediação/conciliação, sob pena de indeferimento (artigos 292 e 321 do NCPC).

Processo nº 0011173-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO DE SOUSA E SOUSA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: FRANCISCA AUREA PARAIBA E SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu representante legal, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciando
a indicação do valor da causa de forma correta, sob pena de indeferimento (artigos 292 e 321 do NCPC).

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028382-71.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: R. J. DE A., M. DO L. C. A.
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, considerando o pedido de desistência formulada pela parte autora e para os fins do art. 200,§ único, do Novo CPC e em
consequ~encia, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 485, VIII do Novo CPC. Sem custas,
ante o deferimento do edido de justiça gratuita. Publique-se, registre-se e intimem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0014740-94.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CLARA FERREIRA FORTES COSTA, IRIS MARIBEL DA COSTA FERREIRA MACHADO FAISCA
Advogado(s): KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Requerido: PABLO PARENTES FORTES COSTA
Advogado(s):
"(...)Designo AUDIENCIA DE MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO para o dia 05 de setembro de 2016, as 11:00horas, a ser realizada por este juízo(...)
Fixo alimentos provisórios (art. 4º, Lei 5.478/68), em favor do Requerente(s): CLARA FERREIRA FORTES COSTA menor representada por sua
genitora IRIS MARIBEL DA COSTA FERREIRA MACHADO FAISCA em 1,2%( UM VIRGULA DOIS)salário mínimo vigente, mensalmente, a ser
pago pelo Requerido, o Sr. PABLO PARENTES FORTES COSTA até o dia 30 de cada mês, através de depósito em Conta Bancária de
titularidade da genitora da menor, a saber: Banco Bradesco, Agencia nº 2120-2, Conta Corrente nº 0026664-7.Intimem-se.(....)"
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15.89. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136315 

15.90. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136327 

15.91. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136331 

15.92. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136351 

15.93. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136380 

15.94. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135595 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020827-03.2015.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: NADINARA RODRIGUES DA SILVA, HELIO SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da petição de fls. 02/04, referente a alimentos e regulamentação
de, guarda e direito de visitas celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas, que fica
sendo parte da presente sentença.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III. Fixo os alimentos em favor dos menores IARA RODRIGUES DOS SANTOS e ISABELA
RODRIGUES DOS SANTOS a ser pago por seu genitor HÉLIO SANTOS DE SOUSA, nos termos de fls. 02/04.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
P.R.I.C.
TERESINA, 9 de dezembro de 2015

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026414-16.2009.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: PEDRO JOSE FERREIRA DE MENESES
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2887)
Suplicado: CARMEN SANDRA ALVARENGA ANDRADE DE MENESES
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
DESPACHO: "Sobre a renúncia manifestada às fls. 323, diga a requerida, para querendo no prazo 05(cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007130-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: P. E. M. DE M.
Advogado(s): MANOEL LUCIANO SILVA DE LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº 14344-D)
Réu: L. P. C. DE S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, via seu advogado, para manifestar-se a cerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito no estado em que se encontra. Teresina, 27 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012856-35.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PEDRO JOSE FERREIRA DE MENESES
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 150784)
Requerido: INGRID ANDRADE DE MENESES, ISABELA ANDRADE DE MENESES, IASMIM ANDRADE DE MENESES
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
DESPACHO: "Defiro a cota ministerial de fls. 105/107 para que a parte demandante junte aos autos cópias das declarações do imposto de renda
dos anos 2013 e 2014."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028472-21.2011.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: A. G. L. DE M.
Advogado(s): BRUNO SANTOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6318)
Requerido: C. L. L. B.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, via seu advogado, para manifestar-se a cerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito no estado em que se encontra. Teresina, 27 de julho de 2016.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019672-04.2011.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA ELIZABETE GOMES DA SILVA, JONIEL GOMES DO VALE, SALETE SOUSA VASCONCELOS FARIAS, CONSTANCIA
MARIA DE FREITAS SOARES, ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
Adv.: Emmanuel Jacob da Ssilva Lopes
Impetrado: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA, PRESIDENTE DA FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE(FMS)
Procurador: Ricardo de Almeida Santos(Municipio de Teresina), Julliano Mendes Martins Vieira(F.M.S.)
ato ordinatório
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15.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135615 

15.96. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135617 

15.97. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135772 

15.98. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135791 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 243 - Intime-se para suas contrarrazões, no prazo de lei. Teresina(PI), 07 de julho de 2016. Bel. João Batista de Carvalho,
Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.
TERESINA, 26 de julho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000063-30.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCES ANTAO DE ALENCAR
Adv.: Kadmo de Alencar Luz e outro
Réu: PLANO MEDICO DE ASSISTENCIA E TRATAMENTO - PLAMTA, INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO
PIAUÍ - IAPEP
Procurador: Luis Soares de Amorim
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 90 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando
documentos, se for o caso. Teresina(PI), 31 de março de 2014. Danilo Frota Araujo, Analista Judicial.
TERESINA, 26 de julho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001498-73.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO ARAUJO CHAVES
Adv.: Renato Coelho de Farias e outro
Réu: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE
Procurador: Antonio Lincoln Andrade Nogueira
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 176 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando
documentos, se for o caso. Teresina(PI), 28 de julho de 2014. Danilo Frota Araujo, Analista Judicial.
TERESINA, 26 de julho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

Processo nº 0018779-37.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HORTENILSON URSULINO DE MORAES VIANA
Advogado(s): ANTONIO ERLANDE SILVA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 10510)
Réu: COLÉGIO MÉRITO D´MARTONNE, ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos e etc. (...)ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208,
V e art. 5º, LIV, ambos da CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda à imediata expedição do
Certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar da parte Impetrante HORTENILSON URSULINO DE MORAES VIANA
adotando todas as providências necessárias para o cumprimento desta medida. POR MANDADO JUDICIAL: - Notifique-se a autoridade
coatora para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo encaminhadas as cópias da inicial
e demais documentos que a acompanham. - Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão
equivalente, para autenticação e registro dos documentos, na forma da lei. À SECRETARIA DESTA VARA para: CIÊNCIA pessoal da
presente ação ao Estado do Piauí, com vista dos autos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09). (...)
TERESINA, 27 de julho de 2016 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0018945-69.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GIORDANNI LUIZ MELO DE SOUZA
Advogado(s): VICTOR DOUGLAS MARTINS SOUSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10641)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO OBJETIVO, .O ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos e etc.(...). ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art.
208, V e art. 5º, LIV, ambos da CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda à imediata expedição do
Certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar da parte Impetrante, GIORDANNI LUIZ MELO DE SOUZ, adotando todas
as providências necessárias para o cumprimento desta medida. POR MANDADO JUDICIAL: - Notifique-se a autoridade coatora, Diretor
do Colégio OBJETIVO, para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo encaminhadas as
cópias da inicial e demais documentos que a acompanham. - Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou
outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos documentos, na forma da lei. À SECRETARIA DESTA VARA para: CIÊNCIA
pessoal da presente ação ao Estado do Piauí, com vista dos autos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09).
CUMPRA-SE.(...) TERESINA, 27 de julho de 2016 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
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15.99. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135815 

15.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135816 

15.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135838 

15.102. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135862 

15.103. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135866 

Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019055-68.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LETICIA CHAGAS BENVINDO MARTINS
Advogado(s): CAIO BENVINDO MARTINS PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 8469)
Réu: DIRETOR (A) DO INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANÇA - INEC, ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos e etc. (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art.
208, V e art. 5º, LIV, ambos da CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda à imediata expedição do
Certificado de Conclusão do Ensino Médio da parte Impetrante, LETICIA CHAGAS BENVINDO MARTINS, adotando todas as
providências necessárias para o cumprimento desta medida. POR MANDADO JUDICIAL: - Notifique-se a autoridade coatora para que
preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo encaminhadas as cópias da inicial e demais
documentos que a acompanham. - Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para
autenticação e registro dos documentos, na forma da lei. À SECRETARIA DESTA VARA para: CIÊNCIA pessoal da presente ação ao
Estado do Piauí, com vista dos autos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09). (...) TERESINA, 27 de julho
de 2016 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002347-74.2015.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: LARISSA DE LEITE MOURA FROTA
Adv.: Leilane Coelho Barros e outro
Réu: ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA E PROFISSIONAL EMB.ESPEDITO DE FREITAS RESENDE-FUNDAÇAO BRADESCO, GERVE -
GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Francisco Lucas Costa Veloso
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 62 - Intime-se para suas contrarrazões, no prazo de lei. Teresina(PI), 30 de julho de 2016. Bel. João Batista de Carvalho,
Analista Judicial.
TERESINA, 27 de julho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0010104-90.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SANDRA SOBREIRA SOARES DE CARVALHO, CREUSA DA SILVA TORRES, MARIA OLIVIA SILVEIRA REIS, RAIMUNDO DE JESUS
PIEROT, TANIA FERREIRA MARTINS NUNES NOGUEIRA, ADRIANA SILVA CAMARCO, ESMERALDA DE SOUSA VIEIRA ARAUJO, MARIA
EUTALIA PEREIRA DA COSTA, DAISY MARY CORREA OLIVEIRA
Adv.: Luciano Gaspar Falcão e outros
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (TCE)
Procurador: Jonilton Santos Lemos Junior
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 62 - Intime-se para suas contrarrazões, no prazo de lei. Teresina(PI), 27 de julho de 2016. Bel. João Batista de Carvalho,
Analista Judicial.
TERESINA, 27 de julho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

Processo nº 0018312-58.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA KAROLINA LOPES DE ABREU
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO MUNICIPAL JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Os fundamentos da decisão de fls. 27/28 permanecem inalterados, pois no pedido de reconsideração(fls. 29/33) não
foi juntado qualquer documento que aponte existência de vaga destinada à impetrante, no Ensino Superior, constando apenas que
concorre em lista de espera, fls. 31. Portanto, INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, fls. 29/33. À Secretaria desta Vara para
cumprimento do item "3" de fls. 28. TERESINA, 27 de julho de 2016. Aderson Antônio Brito Nogueira Juiz de Direito, respondendo pela
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0010104-90.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SANDRA SOBREIRA SOARES DE CARVALHO, CREUSA DA SILVA TORRES, MARIA OLIVIA SILVEIRA REIS, RAIMUNDO DE JESUS
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15.104. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135916 

15.105. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135928 

15.106. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135936 

15.107. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA136032 

15.108. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA136037 

PIEROT, TANIA FERREIRA MARTINS NUNES NOGUEIRA, ADRIANA SILVA CAMARCO, ESMERALDA DE SOUSA VIEIRA ARAUJO, MARIA
EUTALIA PEREIRA DA COSTA, DAISY MARY CORREA OLIVEIRA
Adv.: Henrique Martins Costa e Silva e outros
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (TCE)
Procurador: Yury Rufino Queiroz
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 533 - Intime-se para suas contrarrazões, no prazo de lei. Teresina(PI), 30 de julho de 2016. Bel. João Batista de Carvalho,
Analista Judicial.
TERESINA, 27 de julho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

Processo nº 0030629-59.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANDREZA LUIZA DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419) e outros
Réu: DIRETOR PEDAGOGICO DO LETTERA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - COLEGIO LETTERA, GERVE - GERENCIA DE
REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
Sentença: " Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA a impetrante Andreza Luiza dos Santos Ribeiro, determinando que o Diretor Pedagógico
do Colégio Lettera expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a autenticação
devida. Sem condenação em custas ou honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF). Finalmente, e de
acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso
voluntário. P. R. I. Teresina. 22 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0003618-26.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: TANIA MARIA DA CUNHA RAULINO
Adv.: José Norberto Lopes Campelo e outros
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Cid Carlos Gonçalves Coelho
Despacho
Despacho de fls. 167 - R.h. Intime-se a parte requerente, através de se procurador, para se manfestar sobre a contestação, apresentando a sua
réplica, no prazo legal. Intime-se e Cumpra-se. Teresina(PI), 29 de maio de 2014. Rodrigo Alaggio RRibeiro, Juiz de Direito.
TERESINA, 27 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030501-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CSPB - CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL, FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DOS
MINISTERIOS PUBLICOS ESTADUAIS
Advogado(s): DENISE KERSTING PULS(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 41792), REJANE SCHVANTES MEDEIROS PEREIRA (OAB/ RIO
GRANDE DO SUL Nº 23.226)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
Despacho: "Vistos, etc... Deixo para apreciar o pedido liminar após a manifestação do requerido. Cite-se. Em, 22/07/16. João Gabriel Furtado
Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0004773-59.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA CLARA LAET LOPES DE SÁ
Advogado(s): ANDRE FELIPY CAMPOS DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 10581)
Réu: DIRETOR GERAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de Preparo dos Autos, no prazo de 05 (cinco)
dias.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0018886-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Indefiro o pedido de gratuidade de justiça, tendo em vista que o autor sequer declinou a profissão na petição inicial, conforme
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15.109. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA136046 

15.110. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA136080 

15.111. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA136447 

15.112. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA136458 

15.113. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA136459 

determina art. 319, II, de modo que não há meios de verificação processual acerca da "insuficiência de recursos" que autorize concessão de
justiça gratuita e que a mera declaração não tem natureza absoluta. Portanto, determino ao autor que no prazo de 15 dias efetue o recolhimento
das custas, comprovando nos autos, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme art. 290 NCPC. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 27 de
julho de 2016. Aderson Antônio Brito Nogueira Juiz de Direito, respondendo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0001362-42.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: GILBERTO RIBEIRO SOARES
Adv.: Francisco Abiezel Rabelo Dantas
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Mirna Grace Castelo Branco de Lima
Despacho
DESPACHO DE FLS.147 ? Vistos etc. Intime-se a parte reclamante, através do seu procurador habilitado nos autos, para emendar a Petição
Inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adaptando-a ao rito ordinário aplicável às ações contra a Fazenda Pública Estadual, rfequerendo a intimação do
Ministério Público para intervir no feito (art. 82, do CPC), sob pena de indeferimento, conforme a legislação em vigor. Dê-se ciência através do
Diário da Justiça. Após, volte-me os autos conclusos com os registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 27 de janeiro de 2014. João
Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
TERESINA, 27 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017754-23.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BISMARCK GRADVOHL ABOIM DE AREA LEÃO
Advogado(s): MARIANA LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10571), LAISA CRISTINA PIAUILINO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12836)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, PROCURADORIA
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7489), AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8728)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de Preparo dos Autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0018602-78.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MIRLLA WLADIA MARTINS CAVALCANTE
Adv.: Andre Nogueira Dantas Teixeira
Réu: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA
Procurador:
Despacho
DESPACHO DE FLS.24 ? Vistos etc. Intime-se a parte reclamante, através do seu procurador habilitado nos autos, para emendar a Petição
Inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adaptando-a ao rito ordinário aplicável às ações contra a Fazenda Pública Estadual, rfequerendo a intimação do
Ministério Público para intervir no feito (art. 82, do CPC), sob pena de indeferimento, conforme a legislação em vigor. Dê-se ciência através do
Diário da Justiça. Após, volte-me os autos conclusos com os registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 02 de julho de 2014. João Gabriel
Furtado Baptista, Juiz de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
TERESINA, 27 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018272-76.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOÃO ANTONIO MAGALHÃES NETO
Advogado(s): IANA MARA AMORIM ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12296), RONNY DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11738)
Réu: CENTRO EDCUCACIONAL PORTINARI, ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos e etc. (...). ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e
art. 5º, LIV, ambos da CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda à imediata expedição do Certificado de
Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar da parte Impetrante, JOÃO ANTÔNIO MAGALHÃES NETO, adotando todas as providências
necessárias para o cumprimento desta medida. POR MANDADO JUDICIAL: - Notifique-se a autoridade coatora, Diretor do Colégio, para que
preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que
a acompanham. - Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro
dos documentos, na forma da lei. À SECRETARIA DESTA VARA para: CIÊNCIA pessoal da presente ação ao Estado do Piauí, com vista dos
autos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09). CUMPRA-SE. (...) TERESINA, 27 de julho de 2016 ADERSON
ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0027448-50.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
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15.114. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA135764 

15.115. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA135766 

15.116. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA135875 

15.117. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA135994 

15.118. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136000 

15.119. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136086 

Autor: AURIANA CABRAL SOUSA
Adv.: Mariana Cavalcante Moura e outros
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS
Procurador:
DeCISÃO
Decisão de fls. 97 - (...) Assim, sem delongas, constata-se que não há a verificação de quaisquer dos requisitos para deferimento dos embargos
interpostos, porque não foram arguidos pela embargante, nem se reconhecem na referida sentença obscuridade, contradição ou omissão. Com
efeito, a sentença recorrida está clara e contem suficiente fundamentação. Por estes motivos, conheceo do presente embargo de declaração,
mas nego-lhe provimento, por entender ausentes quaisquer dos defeitos previstos no art. 535 do CPC. P.R. Intime-se. Teresina(PI), 19 de janeiro
de 2015. Carmen Maria Paiva Ferraz Soares, Juiza de Direito.
TERESINA, 27 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028775-30.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FLAVIO HENRIQUE SOUSA TEIXEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de Justiça, no prazo de 05( cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005872-98.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: JOSE FRANCISCO ALEXANDRINO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001930-92.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: ARLY MARY DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): IGOR JOSE DE CASTRO SA(OAB/PIAUÍ Nº 8112), JOSE DE ARIMATEIA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9316)
SENTENÇA: "Vistos, etc. Considerando o pedido de fls. 76, bem como o documento de fls. 36, torno sem efeito a liminar exarada às fls. 32 e,
com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, declaro a extinção do processo e determino o arquivamento dos autos,
para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necesárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição.
Intime-se o meirinho para proceder com a devolução do mandado sem o seu fiel cumprimento. Custas de Direito. P. R. I. e certificado o trânsito
em julgado, arquive-se observando as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007867-78.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: E. MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
Executado(a): GRAFITE MOVEIS LTDA, JOSE WILSON GOMES DE CARVALHO, LUISA MARIA DANTAS COSME
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, INTIME-SE a exequente para emendar a petição inicial no prazo de 15(quinze) dias, na forma do art. 321, caput, do
CPC/15, para apresentar os documentos essenciais atualmente ausentes, quais sejam os contratos, n° 349, 350 , 351 e 1051/2. Observo que o
não cumprimento da diligência acarretará o indeferimento da petição inicial quanto a estes débitos, na forma do art. 321 § único, cumulado com
art. 320 do CPC/15.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000315-77.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIEL MOURA CAMPOS, SAMUEL MOURA CAMPOS, FRANCÉLIA SILVA MOURA
Advogado(s): JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 3307), AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
7173)
Réu: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
DESPACHO de fls. 244: Sobre os cálculos de fls. 238, diga a parte autora no prazo de 05(cinco) dias. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013644-83.2012.8.18.0140
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15.120. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136101 

15.121. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136188 

15.122. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136206 

15.123. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136216 

15.124. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136219 

15.125. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136268 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: JOSE LEO ARAUJO MACHADO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
SENTENÇA: Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Còdigo de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e
determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002628-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIZABETH PAIVA E SILVA MULLER, REGINALDO NOGUEIRA MULLER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Réu: VERA CARVALHO, ALESSANDRA DE ARAUJO SILVA, FRANCISCO PEREIRA DUARTE, DOMINGOS PEREIRA, CONGREGAÇÃO
ASSEMBLEIA DE DEUS, MARIA FERNANDA DA SILVA, MARIA SEBASTIANA DOS SANTOS CARVALHO, JOZICLAUDIA VIEIRA DE
CARVALHO, ANTONIA IVONEIDE OLIVEIRA ROCHA, GEORGE ALEXANDRE COSTA SOUSA, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA LEITE,
MARIA LOURDES, CARMEM LUCIA SOUSA COSTA, MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA, IVONE SANTANA CASTRO, ANTONIO DE
FREITAS MELO, ANA CLAUDIA DE CARVALHO SILVA, JUSCELIA DAS CHAGAS FREITAS, MARIA VERA BARBOSA GOMES, LUIS DE
SOUSA SANTOS, FRANCISCO NILSON ROCHA DUARTE, MARIA ROSINALVA DE NEGREIRO SILVA, MARIA DE LOURDES MELO NETA,
FERNANDA RAQUEL TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263)
DESPACHO de fls. 139: Intime-se o autor para no prazo de 15(quinze) dias se manifestar acerca dos documentos de fls. 25/94. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022143-56.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS REGO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de Justiça, no prazo de 05( cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030360-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: MARIA DE FÁTIMA FONTENELE SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc. "... Do exposto , determino a intimação da parte autora para comprovar o pagamento das custas iniciais bem como anexar
o comprovante de pagamento, conforme explicitado, no prazo de 10( dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Int.
"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002198-25.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: AGUALIMPA LTDA
Advogado(s): LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5973/2008)
Réu: ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
DESPACHO DE FLS.128: "Vistos e etc..Defiro o pedido de penhora on-line via BACENJUD, observada as formalidades legais. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022457-75.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO BATISTA BARROSO AMORIM
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO de fls. 77: Intime-se o executado para pagamento do valor apurado (fls. 74/75), no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de multa
10% sobre o total e prosseguimento, com penhora e alienação judicial de bens, tudo na forma do artigo 523 do CPC. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008201-98.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
Advogado(s): STÉPHANIE MARA GOMES BALDOINO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6182)
Requerido: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO LTDA.
Advogado(s): JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
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15.126. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136293 

15.127. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136308 

15.128. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136317 

15.129. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136363 

15.130. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136367 

15.131. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136435 

SENTENÇA: Com estes fundamentos, JULGO IMRPOCEDENTE a presente demanda, para extinguir o processo, com resolução de mérito, na
forma do art. 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019602-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: FARMÁCIA EQUILÍBRIO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. "... A parte autora , em sua petição inicial, requerer o benefício da justiça gratuita , o qual indefiro desde já , uma vez
que não há prova hipossufiência alegada , assim como os documentos acostados aos autos não coadunam com a situação de indivíduo pobre na
forma da lei. Portanto, as custas iniciais devemser ser recolhidas e pagas .
Ato contínuo , determino a intimação da parte autora para comprovar o pagamento das custas com base no valor econômico almejado, devendo
anexar o comprovante de pagamento das custas iniciais, conforme explicitado, no prazo de 10( dez) dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito. "
Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006726-68.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ ALBERTO NUNES
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424)
Requerido: BANCO BV FINASA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls.188/190 dos autos da Ação
Revisional, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, b.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010078-58.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 157875)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de Justiça, no prazo de 05( cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023411-48.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
Requerido: FABIANA NERES SIQUEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05( cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012197-21.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSÉ LIMA MARQUES
Advogado(s): ELENILZA DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9979)
DESPACHO DE FL. 68: "Vistos etc. 1- Defiro o pedido de purgação da mora de fls. 54/62, por consequência, deve o requerido depositar em juízo
o valor apurado às fls. 66 pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias. 2- Uma vez previamente comprovado o deposito, expeça-se o
imediatamente o mandado de restituição do veículo, objeto da presente lide. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016935-96.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NEREIDA MARIA CORDEIRO TAJRA FONTELES, MARCELO FONTENELE VIEIRA, MARIA ZILDA FONTENELE VIEIRA,
MARILDA FONTENELE VIEIRA NUNES, ANTONIO JOSÉ TEIXEIRA, JOSE CARLOS CARVALHO VEIGA, CARLOS ROLDÃO DE MACAU
FURTADO, CRAUSE CELSO PEREIRA, EYDER MENDES VILANOVA E SILVA, FRANCISCO MODESTO DE CARVALHO JUNIOR, MARIA
DOS REMEDIOS MAIA DE MIRANDA, CLAUDIA DANIELLE MARQUES TEIXEIRA PINTO, ELIZETE MARQUES TEIXEIRA, MARIA LUIZA
RODRIGUES SILVA, AIRTON JORGE DA SILVA, ELIANA DUTRA MORAES, ANTONIA MARIA RODRIGUES CUNHA, BALBINA MARIA
RODRIGUES DE SOUSA, ENOE MARIA RODRIGUES, GIVALDO JORGE DA SILVA, JOANA MARIA RODRIGUES, JOÃO EVANGELISTA DA
SILVA, LUISA MARIA RODRIGUES, MARIA LUIZA RODRIGUES DA SILVA, MARIA RODRIGUES DA SILVA SANTOS, JOSE JORGE DA
SILVA, JOSÉ DE ANCHIETA MOURA FÉ, MARIA CARMEM GERVASIO FONSECA, MARIA ZULENE DE SOUSA GOMES, MARCINO MENDES
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15.132. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136451 

15.133. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA136460 

15.134. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA135754 

15.135. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA135923 

15.136. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA136067 

15.137. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA136085 

DE SOUSA, HELENICE MARIA DE SOUZA, MARIA LUIZA DE MEDEIROS MELO, FRANCISCA DIAS DE SOUSA RIBEIRO, MARIA DO
CARMO PEREIRA DE SOUSA, LUCIANO DUTRA DE MORAES, EDUARDO DUTRA DE MORAES, IVALDO DUTRA DE MORAES, SANDRA
MORAES E SILVA
Advogado(s): EDUARDO MOURA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7028), MAÍRLON DA CUNHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5977-8), KLEBER
MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008); LEIA JULIANA SILVA FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 11234)
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando a manifestação de fls. 829, defiro o pedido de fls. 815, por consequência, determino a expedição de
alvará Judicial em nome de Maria dos Remédio Maia de Miranda (inventariante do espólio de Francisco Pereira de Miranda), para levantamentos
dos valores depositados em juízo, às fls. 724."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008691-47.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSELANDIA MENDES GALVAO CAMPELO
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
6302)
Requerido: EXPEDITO NUNES LEDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DESPACHO DE FL. 93: "Vistos, etc. Determino a intimação da parte autora, para no prazo de 5(cinco) dias, dizer se tem interesse na causa,
oportunidade na qual, caso positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008459-35.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Requerido: JOSÉ ALBERTO NUNES
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085)
SENTENÇA: Diante da sentença homologatória de transação proferidas nos processos n° 0006726-68.2009, JULGO EXTINTO a Busca e
Apreensão por perda de objeto, nos termos do art. 485 do CPC, determinando o seu arquivamento na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011790-15.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS FREDERICO MORAIS ARAGÃO, GILSON HENRIQUE DE ARAUJO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8492)
DECISÃO: "Isto posto, DENEGO o pedido formulado pelo requerente CARLOS FREDERICO MORAIS ARAGÃO (fls. 126/130), face aos
argumentos acima delineados"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030351-58.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MATIAS CHAVES LIMA
Advogado(s): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a advogado do réu a apresentar a defesa escrita do ora acusado no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012712-03.2009.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Requerido: GERALDO SILVA E SILVA, ANDERSON VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058), HYLDEMBURQUE CHARLES COSTA CAVALCANTE(OAB/MARANHÃO
Nº 5752)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, INTIMA o(a)(s)
Advogado(a)(s) ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058), para, no prazo de lei, apresentar alegações finais nos autos da ação
penal em epígrafe, que o Ministério Público Estadual promove em face de ANDERSON VIEIRA DE CARVALHO. Teresina/PI, 27.07.2016. Eu,
Janice Bevilaqua de Sales Duarte Franco, Escrivã Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012712-03.2009.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
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15.138. CERTIDÃO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA136423 

15.139. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135760 

15.140. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135780 

15.141. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135787 

15.142. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135899 

15.143. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135913 

Requerido: GERALDO SILVA E SILVA, ANDERSON VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058), HYLDEMBURQUE CHARLES COSTA CAVALCANTE(OAB/MARANHÃO
Nº 5752)
SENTENÇA: Assim, com fundamento no art. 107, I do CP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Geraldo Silva e Silva, e somente este,
extinguindo o feito.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006710-85.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO JONIEL GOMES DA SILVA
certidão
Certifico, para efeito de contagem de prazo processual, constar dos autos que o(a) denunciado(a) FRANCISCO JONIEL GOMES DA SILVA foi
citado(a) em 15/07/2016 (fl. 108/109), e, decorrido o prazo estatuído pelo art. 396 do CPP, não constituiu advogado para responder à acusação,
tampouco usufruiu das faculdades do art. 396-A do mesmo Codex. Destarte, faço remessa dos presentes autos à Representante da Defensoria
Pública Estadual, em exercício nesta jurisdição, para os fins do disposto no § 2º do citado dispositivo legal.
TERESINA, 27 de julho de 2016
LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA
Escrivão(ã) - Mat. nº 3843

Processo nº 0006330-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M.D.A.S.
Advogado(s): ANA JAYRA DE SOUSA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 9518)
Réu: J.F.A.B.; M.F.A.B.
Advogado(s):
EX POSITIS e, tendo em vista que as alegações da inicial foram devidamente comprovadas com as provas apresentadas, com fundamento no
art. 1.723, do Novo Código Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para reconhecer a união estável havida entre as partes pelo período
acima descrito, a fim de produzir seus jurídicos e legais efeitos..

Processo nº 0016865-06.2014.8.18.0140
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: B. A. DOS S.
Requerido: A. T. V.
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
DESPACHO:Após a citação, o aditamento da petição inicial pelo autor está condicionado ao consetimento réu, nos termos do art. 329, II do
NCPC.
Desta feita, considerando que já houve a estabilização da relação processual, intime-se o réu, para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizer se
concorda com o aditamento da petição inicial.

Processo nº 0003014-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M.D.C.C.D.S.S.
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: E.G.D.S., E.G.D.S., E.G.D.S.; E.G.D.S.; E.G.D.S., M.D.F.S.
Advogado(s): RENILSON NOLETO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8375)
Designo para o dia 13 / 12 / 2016, às 09:00 horas , a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s) advogado
(s), se for o caso.

Processo nº 0024120-78.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE NAZARE SOUSA SILVA, MARIA BERNARDETE PEREIRA DOS SANTOS, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA
SILVA, GIGLIANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Inventariado: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 51.
Mantenham o presente feito em Secretaria pelo prazo de sessenta dias aguardando a apresentação da documentação solicitada.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0004984-95.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUZANIRA PEREIRA DE BRITO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1315)
Requerido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s):
Sobre a documentação apresentada pela instituição bancária, bem como o parecer ministerial de fls. 55/56, diga a parte autora em dez dias.
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15.144. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135955 

15.145. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135966 

15.146. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136015 

15.147. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136215 

15.148. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136283 

Processo nº 0021971-17.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: NELSON PIRES CORREIA DA CUNHA
Advogado(s): José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI n° 2.523)
Inventariado: ROSA MARIA CORREA DA CUNHA(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de alvará de fl. 88 dos autos, vez que todos os herdeiros anuíram com o pedido formulado pelo inventariante, conforme termos
juntados nos autos.
Após a expedição do alvará, intime-se a Fazenda Pública Estadual para se manifestar nos autos.
TERESINA, 27 de julho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011871-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. N. D.
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Réu: P. A. N. B.
Advogado(s): MONICA DE CARVALHO SABOIA(OAB/PIAUÍ Nº 8022)
DESPACHO
À Secretaria para certificar o trânsito em julgado da sentença de fls. 73/74 dos autos.
Caso tenha ocorrido o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se os presentes autos, diante do pedido de fl. 107.
Cumpra-se.
TERESINA, 27 de julho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007499-06.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA MARIA NOLETO BATISTA RAMOS
Advogado(s): EDUARDO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6904)
Interditando: OSVALDO SOARES BATISTA
Advogado(s):
DESPACHO
Deixo de apreciar o pedido de fl. 62 dos autos, vez que o mesmo já foi atendido por meio do expediente de fl. 59.
Cumpra-se o despacho de fl. 58 dos autos.
TERESINA, 27 de julho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
Processo nº: 0026557-97.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JAMACY INACIO VIANA DA SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: OSCAR INACIO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de OSCAR INACIO DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, aposentado, RG. 125.526 SSP-MA, CPF.025.165.783-34, residente e domiciliado(a) em RUA SEIS, N° 2646,
LOTEAMENTO SANTA RITA, LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0026557-97.2012.8.18.0140 em trâmite pela
3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens
na vida civil, tendo sido nomeado curador(a) JAMACY INACIO VIANA DA SILVA, brasileira, casada, auxiliar de escritório, RG. 846.319 SSP-
PI, CPF. 338.472.073-3 residente e domiciliado(a) em RUA SEIS, N° 2646, LOTEAMENTO SANTA RITA, LOURIVAL PARENTE, TERESINA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu,
___________ JULYÂNGELA ARAÚJO MEDEIROS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de julho de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0009111-62.2004.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: E. M DE S
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476)
Réu: M. DA C. P. DE S
Advogado(s): JOMIL DA SILVA BORGES - OAB PI 2296/92
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15.149. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136299 

15.150. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136369 

15.151. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136422 

15.152. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA135532 

15.153. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA135769 

15.154. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA135776 

Designo o dia 11/04/2017, às 10:00 horas, para a realização da audiência de conciliação
Intimações necessárias.

Processo nº 0004117-88.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: M. DA C. P DE S
Advogado(s): JOMIL DA SILVA BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 2296/92)
Réu: E.M.DE S
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE - OAB/PI 1.476/84
Designo o dia 11/04/2017, às 10:00 horas, para a realização da audiência de conciliação
Intimações necessárias.

1ª Publicação
Processo nº: 0018355-63.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ANTONIA ALVES COSTA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: LEONTINO MENESES COSTA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LEONTINO MENESES COSTA, RG.
2.429.254, CPF.437.546.193-49, brasileiro(a), casado, residente e domiciliado na QUADRA 01, CASA 20, NOVA BRASILIA, TERESINA -
Piauí nos autos do Processo nº 0018355-63.2014.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador(a) MARIA ANTONIA
ALVES COSTA, brasileiro(a), casada, RG. 215.573.694-0, CPF. 654.722.843-68, residente e domiciliado(a) em QUADRA 01, CASA 20,
NOVA BRASILIA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume. Eu, ___________ JULYÂNGELA ARAÚJO MEDEIROS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de julho de 2016.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0013934-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: S S DE A
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Réu: J G F A e outros
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço
dos Réus. TERESINA, 27 de julho de 2016 HUGO FERREIRA ABREU Escrivão(ã) - 1860

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CARTÓRIO DA 4ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004146-65.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: RENATA BARBOSA VELOSO DE MORAIS
Advogado: DIEGO STAFANIE CUNHA ARAÚJO (OAB/PI 6898)
Requerido: EXPRESSO GUANABARA
Advogado: ANTONIO CLETO GOMES (OAB/CE 5864)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMO a parte requerida, por seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da proposta de acordo formulada
pela parte autora nos autos.
TERESINA, 26 de julho de 2016
REGINALDO RODRIGUES DE MORAES
Escrivão(ã) - 9994505

Processo nº 0001481-42.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PATRICIA RAQUEL LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0030279-37.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
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15.156. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA135909 

15.157. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA135921 

15.158. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA135927 

15.159. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA135947 

15.160. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA135956 

Autor: FRANCISNALDO SANTOS CASTRO
Advogado(s): ISRAEL MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12088)
Réu: EDILENE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos à monitória de fls 42/53.

Processo nº 0017541-51.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ALAIR RODRIGUES LIMA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010707-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEAN KELSON GRACIANO DO NASCIMENTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA fls. 39/40: Vistos. (...) Ante o exposto, em face da inércia, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito , com base no arts. 485,
inc. I, e 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único , todos do Código de Pro cesso Civil. Transitado em julgado esta, dê - se baixa na respectiva
distribuição, após, arquivem - se os autos com as cautelas de praxe. Custas de direito pelo autor. Sem honorários advocatícios. Publique - se.
Registre - se. Intime - se. Cumpra - se. Teresina ? PI, 20 de julho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001989-80.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JEAN KELSON GRACIANO DO NASCIMENTO,
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), NAÍSE ALESSANDRO SANTOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 8432)
Requerida: ELETRBOBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUI - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO fl. 88: Vistos. (...) Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem mais provas que pretendem produzir.
Diligências Necessárias. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 20 de julho de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013142-42.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PI Nº 11826)
Requerido: BENEDITO ALVES DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES (OAB/PI Nº 8005, ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA (OAB/PI 4139-E)
DECISÃO fls.61/63:"Vistos. (....) Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência designada para o dia
26.08.2016, às 10:30 horas, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º, e 344, ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar
de cópia da petição inicial e decisão."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010184-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740)
Requerido: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489,III, CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200 ,
parágrafo único 3 , do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII 4 , do mesmo diploma legal, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os
jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada
qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais
(art. 90 5 , CPC) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001970-40.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): LEANDRO ARAUJO DAS CHAGAS, MARIA ROSA DE ARAUJO
Advogado(s):
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15.163. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA136012 

15.164. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA136024 

15.165. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA136033 

15.166. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA136043

DECISÃO: Trata-se de Ação de Execução de Título Executivo Extrajudicial em que a autora reclamava o pagamento de débito decorrente de
relação locatícia havida entre as partes. Ocorre que no decurso da ação as partes celebraram um acordo e a exequente informou o adimplemento
da dívida, pugnando pelo arquivamento do feito e apresentando comprovante do recolhimento das taxas de preparo e baixa. Eis o relatório.
Decido. Não vislumbro óbice ao deferimento do pleito em voga, já que não existe a mora dos devedores, o que autoriza o arquivamento do feito,
com baixa na Distribuição. Assim, determino que o feito seja arquivado, com a devida Baixa e registros nos assentamentos que se fizerem
necessários. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017230-31.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Requerido: MAGGIOLLY DIEGO MOREIRA NASCIMENTO
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA (OAB/PIAUÍ 8421)
DESPACHO fl. 70: Vistos (...) II - a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos a notificação extrajudicial da ré
no endereço constante no contrato de arrendamento mercantil, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA,
22 de julho de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012095-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVINIO LIMA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231), ALANA NAYARA BATISTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9512)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: ( Diante dos documentos de fls. 34/38, defiro os benefícios da justiça gratuita. Nos termos do art. 334, caput 1 , do CPC, C ITE-SE
E INTIME-SE a parte ré, para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta
Vara, em 22 de novembro de 2016, às 9:30h. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato
atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 2 , e 344 3 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de
cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art.
334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026145-98.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: FRANCISCA CELESTINO RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: ALDECI ALVES DA SILVA
Advogado(s): SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento, para oitiva de testemunha - MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA - com
endereço declinado na petição de fl. 71, na forma estabelecida pelos artigos 358 e seguintes do Código de Processo Civil, para o dia 17 de
novembro de 2016 , às 09:00 horas, no local de costume

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007816-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO RICARDO DE OLIVEIRA BARROSO
Advogado(s): DALILA MEDEIROS LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 14108), FRANCISCO DE SOUSA VIEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3857)
Réu: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido formulado pela parte autora (fl. 104) e redesigno a audiência para o dia 23 de novembro de 2016, às 09:30h, no
local de costume. Para a realização deste ato processual deverá ser expedido novo mandado de citação e intimação da parte ré no endereço
constante na petição de fl. 102. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014245-26.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: MARIA LUZIA DE SAMPAIO GOMES, EDMILSON DA SILVA COSTA
Advogado(s):
DECISÃO: Prescreve o art. 249 do CPC : ? A citação será feita por meio de oficial de justiça nas hipóteses previstas neste Código ou em lei, ou
quando frustrada a citação pelo correio?. Desta feita, como restou frustrada a citação dos réus pelo Correio, a recusa do Defensor Público em
defender os réus e em obediência a regra processual transcrita, nos termos do art. 334, caput 1 , do CPC, CITEM-SE E INTIMEM-SE, por meio
de Oficial de Justiça , os réus para comparecerem, acompanhadas de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de
audiência desta Vara, em 03 de novembro de 2016, às 10:00h. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes
configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 2 , e 344 3 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer
acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as
advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008510-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DARLEA TEXEIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: GEAP AUTOGESTÃO EM SAUDE
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202)
DECISÃO: Isto posto, INDEFIRO a tutela provisória antecipada antecedente ? com fundamento no art. 300, do Código de Processo Civil ?
determinando, que a requerida realize o pagamento das parcelas do respectivo plano de saúde com intuito de continuar sendo beneficiária dos
serviços pertinentes. Ademais, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer,
acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada em 25 de Outubro de 2016, às 09:30 horas , nas dependências deste
Juízo, devendo constar do mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da
petição inicial e desde despacho. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334,
§§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC.

Processo nº 0000745-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JEREMIAS AP DE CAMARGO VASQUES, DARIESDETE ARAUJO DA SILVA SOUZA, MARIA TERESA BARRETO DE LIMA,
REJANE DE CASSIA TEIXEIRA FAZENDA, RICARO ROMILO DA SILVA
Advogado(s): JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº
2564)
Requerido: SPC BRASIL E TODAS SUAS AFILIADAS, EQUIFAX, ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO, SERASA NACIONAL,
SERASA LOCAL (TERESINA/PI)
Advogado(s): MARIANGELA PERNOMIAN DE ARAUJO MEDEIROS(OAB/SÃO PAULO Nº 141574), LEANDRO ALVARENGA
MIRANDA(OAB/SÃO PAULO Nº 261061), DINA APOSTOLAKIS MALFATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 96352), LEONARDO CERQUEIRA E
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844), PAULA GOMES TAVARES CUNHA REZENDE(OAB/PIAUÍ Nº 8086)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004919-76.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MED IMAGEM S/C
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
Requerido: SUPERMERCADOS GUANABARA LTDA, ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA
Advogado(s): CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6609), SYDNEY LIMEIRA SANCHES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
66176), GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
DECISÃO: Tendo em vista que ainda não fora oportunizado às partes a possibilidade de composição, desigo a realização de audiência de
conciliação, a ser realizada no dia 22 de novembro 2016, às 10:30h, na Sala de Audiências deste Juízo, em respeito aos ditames do art. 3º, §3º,
do CPC/2015. Em não havendo interesse de qualquer das partes na composição, deverão manifestar seu desinteresse na realização da
audiência supra, nos termos do artigo 334, § 4º, I do NCPC, devendo, neste caso, tanto autor, quanto o réu observar o prazo de 10 (dez) dias
antes da audiência. Caso uma das partes não se manifeste, fica mantida a audiência designada, sendo que seu comparecimento é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir),
ficando ciente que, deixando de comparecer ao ato, sem motivo justificado, será considerado ato atentatório à dignidade da justiça com aplicação
de multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, § 8º do NCPC. Manifestando
ambas as partes pelo não interesse na realização da audiência de conciliação, determino, desde já, que a Escrivania promova seu cancelamento
e retirada de pauta. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017037-74.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTINO FERREIRA CALAÇA NETO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Consoante com o Ofício Circular nº 149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No
caso em voga, a parte autora demonstrou não ter renda suficiente para arcar com as custas processuais, por meio de declaração escrita de
isenção do imposto de renda, que se mostra válida, de acordo com a Lei nº 7115/83 . Com base nessa fundamentação, defiro o pedido de
justiça gratuita . Por conseguinte , sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art. 321 , parágrafo único, c/c art. 485 , I, do CPC/ 15 , intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 1 5 (
quinze ) dias: 1 ? Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, se ainda houver, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto
processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora
sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o
andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 2 ? Depositar,
também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento
estipulado no contrato, na forma do novo artigo 330, § 2º , CPC/15. Ademais, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré para comparecer,
acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 23/11/ 2016, às 09:00 h rs . D
everá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art.
334, §§ 5º e 8º, e 344, ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora ,
através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005068-96.2015.8.18.0140
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Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ADRIANO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Verifico que, às fls. 49, consta certidão informando que as petições de fls. 43, 45 e 48 estão sem a devida assinatura de quem deveria
subscrevê-las. Em cada uma destas peças há, ao final, código de verificação de autenticidade da assinatura, porém assinaturas digitais são
admitidas somente em processos virtuais, os quais é possível assegurar a autenticidade através de criptografia. Em processos físicos, não há
como garantir a autenticidade da assinatura, o que requer a devida regularização, na forma do art. 76 do NCPC. Na mesma certidão, fora
informado da impossibilidade de expedição de novo mandado de busca e apreensão porquanto o endereço indicado à fl. 41 fica é o seguinte: Av.
Deoclécio Rego, 480, CEP 64120-000, União/PI. Evidentemente, o novo endereço está localizado em endereço fora dos limites desta Comarca, o
que implica no uso de carta precatória. Nesse passo, expeça-se a competente CARTA PRECATÓRIA ao município de UNIÃO/PI, para que seja
realizada a busca e apreensão deferida nos autos , devendo constar que no prazo de 05 (cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial acrescidos de custas processuais e honorários
advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. Neste prazo, não
havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no
patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do Dec. 911/69). Outrossim , deverá a instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o
veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 537, do CPC até o
limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da execução da medida liminar, pague a
integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado a realizar o depósito em conta judicial a disposição
deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas,
caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo
cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 536 e se necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º, ambos do
Código de Processo Civil. Expeçam-se a carta precatória necessária. Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos
termos do art. 303, §1º, II, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a
ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 27 de outubro de 2016, às 09:00h. Deverá constar no mandado de citação que o não
comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º, e 344, ambos do Código de
Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à
audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC, bem como, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a representação
em relação às petições de fls. 43, 45 e 48.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014826-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS FELIPE LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro os benefícios da justiça gratuita. Nos termos do art. 334, caput 1 , do CPC, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 17 de novembro
de 2016, às 10:30h. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade da
justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 2 , e 344 3 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta
decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do
CPC. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004296-36.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Réu: EDILENA FRASAO VIANA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 17/10/2016, às 11:30h , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta
de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-
se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009555-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GILMARQUES GONÇALVES LIMA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defíro 0 pedido de justiça gratuita na forma do art.98 do CPC. CITE-SE o requerido c INTIMEM-SE as partes para
comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a possibilidade de autocomposiçào da lide. nos termos do art. 334. caput. do
CPC. que se realizará no dia 20/10/2016, às 10:00hs. neste juízo. Não havendo audiência ou autocomposiçào o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será da data prevista no art. 335. do CPC, sob pena de revelia. Ressalta-se que o
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência designada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça c será COminada
com multa de 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. nos termos do art. 334, §8° do CPC. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados ou de seus Defensores Públicos. intime-se a parle autora por seu advogado (se a parte autora estiver
assistida por Delensoria Pública, a intimação de ambos será pessoal). O requerido pessoalmente, nos termos do art.246 do CPC. Int. Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016462-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: REJANO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: Presentes os requisitos exigidos no art. 3º 1 do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se
deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo
ser lavrado o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão , devendo constar que no prazo de 05
(cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o
bem lhe será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º 2 do art. 3º do Dec. 911/69). Outrossim , deverá a
instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 537 3 , do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado
a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de
restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN
respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 536 4 e se
necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º 5 , ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários.
Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II 6 , CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 27 de Outubro
de 2016, às 10:30 horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade
da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 7 , e 344 8 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e
desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art.
344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016518-02.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: LOURA SÔNIA CAMPOS MONÇÃO
Advogado(s):
DECISÃO fls.28/31: [...] Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência conciliação, DIA 26/10/2016 às 11h30, com
as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023013-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO ALVES DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO fl.41:"Compulsando os autos, constei que o autor do processo da Ação Revisional requereu a desistência do feito
epigrafado, mas não fez acostar aos autos o Termo de acordo que a levou a requerer a desistência do procedimento. Tramita, em
apenso, ação revisional, com liminar de busca e apreensão já deferida. Contudo, considerando a comunicação havida nos autos da
ação revisional, determino a sustação do cumprimento do mandado de busca e apreensão já determinado. Outrossim, em decorrência,
intime-se o autor - por seu advogado, para juntar aos autos da ação revisional o acordo que disse haver pactuado com o Banco
Aymoré, NO PRAZO DE 05 (cinco) dias, não o fazendo o mandado de busca e apreensão do veículo já deferido deve ser cumprido.
Oficie-se a central de mandado para - por enquanto, sustar o cumprimento do mandado de busca e apreensão em apreço. Cumpra-se.
Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019306-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: RYAN DE MEDEIROS BORGES DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Cuida-se de Ação de Cobrança Comercial de Cotas Condominiais proposta por Condomínio Comercial Poty Premier em face de
RYAN DE MEDEIROS BORGES DE SOUSA, ambos devidamente qualificados nos autos. Nos termos do art. 303, §1º, II1 , CITE-SE E INTIME-
SE o réu, para comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 29 de
novembro de 2016, às 11:00h. Deverá constar nos mandados de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a
dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º2 , e 3443 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição
inicial e desta decisão. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c
art. 344 do CPC. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina - PI, 26 de julho de 2016.

Processo nº 0012994-94.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
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Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA LOURDES PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos à monitória de fls 236/257.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016634-08.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARIA GORETTE FERREIRA DOS SANTOS LOPES
Advogado(s):
DECISÃO: Presentes os requisitos exigidos no art. 3º1 do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se
deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser
lavrado o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05
(cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o
bem lhe será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º2 do art. 3º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a
instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 5373 , do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado
a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de
restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN
respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 5364 e se
necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º5 , ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários.
Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II 6 , CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 23 de
Novembro de 2016, às 10:30 horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a
dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 7 , e 3448 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição
inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º
c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011544-53.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PEDRO AFONSO SANTOS ASSUNCAO
Advogado(s):
DESPACHO de fls.48/49: Trata-se de Ação de Busca e Apreensão movida por AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em
face de PEDRO AFONSO SANTOS ASSUNÇÃO, todos devidamente qualificados nos autos do processo acima epigrafado. Em decisão de fls.
42/44 foi expedido Mandado de Busca e Apreensão, bem como designada Audiência de Conciliação. Em petição de fls. 47, a parte autora opta
pela não realização da referida audiência; no entanto, de acordo com o Novo Código de Processo Civil, em regra, a audiência de conciliação
deve ser sempre designada, salvo indeferimento/determinação de emenda da inicial ou improcedência liminar; o que não ocorre na presente
demanda. Corroborando a esse pensamento, destaca-se o art. 334: Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o
caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. § 4o A audiência não será realizada: I - se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; § 5o O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na
autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência. Sendo
assim, audiência é obrigatória, mas ela pode não ser realizada quando: (a) todas as partes envolvidas no processo (inclusive litisconsortes ativos
e passivos) manifestem desinteresse na composição consensual; ou (b) quando a lide não admitir autocomposição nem mesmo em tese. Ou
seja, apenas a manifestação de todos os interessados pode levar a não realização da audiência, não basta apenas o desinteresse de uma das
partes. E, no caso em voga, apenas a parte autora optou pela não realização de Audiência de Conciliação. Por conseguinte, mantenho a
Audiência de Conciliação já designada, devendo aguardar a manifestação da parte ré em relação a opção pela realização ou não da referida
audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011544-53.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PEDRO AFONSO SANTOS ASSUNCAO
Advogado(s):
DECISÃO de fls. 42/45: Presentes os requisitos exigidos no art. 3º1 do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora,
há que se deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora,
devendo ser lavrado o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no
prazo de 05 (cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa,
(hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de
que consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º2 do art. 3º do Dec. 911/69).
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Outrossim, deverá a instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de
multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 5373 , do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste
caso, fica autorizado a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o
pagamento e desejo de restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver
registrado no DETRAN respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do
art. 5364 e se necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º5 , ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados
necessários. Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II6 , CITE-SE E INTIME-SE a
parte ré, para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em
26 de Outubro de 2016, às 09:00 horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato
atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 7 , e 3448 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de
cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art.
334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014492-31.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: ANA LUCIA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO FLS. 44/47: Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de
audiência desta Vara, em 27 de Outubro de 2016, às 11:30 horas, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016583-94.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: WALISSON ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Presentes os requisitos exigidos no art. 3º1 do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se
deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser
lavrado o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05
(cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o
bem lhe será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º2 do art. 3º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a
instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 5373 , do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado
a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de
restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN
respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 5364 e se
necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º5 , ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários.
Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II 6 , CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 23 de
Novembro de 2016, às 11:00 horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a
dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 7 , e 3448 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição
inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º
c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024173-30.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: THIAGO PEREIRA DE SOUZA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, ficando revogada a decisão interlocutória inserida nos autos. Determino, por conseguinte, o
arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os
autos junto à Distribuição. Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos interessados, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014052-74.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERONICA MATIAS SANTOS
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
Réu: BV FINANCEIRA
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15.186. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA136286 

15.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA136319 

15.188. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA136333 

15.189. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA136344 

15.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA136379 

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifica-se que as partes protocolaram, em conjunto, uma petição requerendo a extinção do feito,
com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil de 1973. Entretanto, o acordo protocolado é apenas uma cópia. Desta feita, intime-se a
parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos a original do acordo entabulado entre as partes. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016655-52.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: JOACYR LOPES CARNEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DECISÃO: Verifico que a parte reconvinte postula nas suas razões o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não há nos
autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração de
necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o juiz
não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do
imposto de renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de
certidão de regularidade cadastral perante a Receita Federal, bem como qualquer documento congênere que comprove que a parte faz jus ao
benefício pleiteado. O juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de
conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Ante todo o exposto, CHAMO O FEITO À ORDEM, e em seguida intime-se a
parte reconvinte para apresentar declaração completa do imposto de renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de
declaração dos últimos três anos ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018343-20.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PATRCIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: MARIA NELZINA DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Incidente de Falsidade Documental nos autos da Ação de Busca e Apreensão proposta por Maria Nelzina dos
Santos em desfavor de BV Financeira S/A ? Crédito, Financiamento e Investimento. Em razão sentença proferida nos autos principais reputo
desnecessário o julgamento do presente incidente. Portanto, o objeto do incidente de falsidade documental se perde, razão pela qual indefiro a
petição inicial e extingo sem resolução do mérito, de acordo com o art. 485, VI1 , do CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios
decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, arquivar o presente incidente.
Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023841-05.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA MARIA DE SOUSA OLIVEIRA, JOAO PAULO OLIVEIRA SILVA(MENOR), JULIANA DE OLIVEIRA SILVA - MENOR,
JEANE DE OLIVEIRA SILVA(MENOR), GERLANIA DE OLIVEIRA SILVA - MENOR, MARIA DOS HUMILDES OLIVEIRA SILVA, JANAINA DE
OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 192)
Requerido: INTERAVIA TRANSPORTES LTDA, VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A, MASSARANDUBA MADEIREIRA LTDA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA (OAB/PIAUÍ Nº 3919)
DESPACHO fl. 138: Vistos. (...) Desta feita, diante dos pedidos formulados e pela documentação juntada aos autos: I - defiro e pedido de justiça
gratuita; II ? intime-se a parte ré ? MASSARANDUBA MADEIREIRA LTDA para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se, com respeito ao art. 10
e § 4º, do art. 485, ambos do Código de Processo Civil, sobre o pedido de exclusão dos demais réus. Cumpra-se. Teresina-PI, 20 de junho de
2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

Processo nº 0020989-37.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ERIVAN LEITE DA SILVA, ARTHUR AUGUSTIN DA SILVEIRA, LUCIANO VIEIRA DOS SANTOS, VANIA GUIMARAES DE
MIRANDA, TP SAT CENTRO DE ESTUDOS JURIDICOS VIA SATELITE LTDA, COENGE CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): THIAGO PORTELA VALE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7559), JOSUE ALVES DE CARVALHO VITORIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Requerido: SERASA, AFILIADAS DO SPC BRASIL
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014165-86.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: WILLAMS BRUNO DA SILVA
Advogado(s):
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15.191. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA136402 

15.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA136405 

15.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA136445 

15.194. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA135717 

15.195. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA136159 

15.196. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA136250 

DECISÃO: Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta
Vara, em 27 de Outubro de 2016, às 10:00 horas, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006682-10.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 3148); GIANNA LUCIA CARNIB BARROS (OAB/PIAUÍ 5609)
Requerido: MARIA DE JESUS MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DECISÃO fl. 99: Vistos. (...) Em razão sentença proferida nos autos principais reputo desnecessário o julgamento do presente incidente .
Portanto, o objeto da impugnação ao valor da causa se perde, razão pela qual indefiro a petição inicial e extingo sem resolução do mérito, de
acordo com o art. 485, VI 1 , do CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de
mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, arquivar o presente incidente. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 17 de junho de 2016.
João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006682-10.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 3148); GIANNA LUCIA CARNIB BARROS (OAB/PIAUÍ 5609)
Requerido: MARIA DE JESUS MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 4344)
SENTENÇA fls. 97/98: Vistos. (...) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil , homologo o acordo para
que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito . Honorários advocatícios nos termos do acordo. Sem
custas processuais remanescentes, nos moldes §3º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição .
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se . Teresina-PI, 17 de junho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara
CíveL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016455-74.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: LOISE SHAUANY RODRIGUES SARAIVA ROCHA
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta
Vara, em 26 de Outubro de 2016, às 11:00 horas, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019898-67.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: TARLITON VICTOR SOUZA SANTOS
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290), ALEXANDRE MACIEL RIBEIRO TAVARES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ
Nº 14456)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
19/09/2016, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

Processo nº 0014938-68.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLÁUDIO ANTÔNIO FÉLIX DE OLIVEIRA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
Vistos e etc.
... ... ...
Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado CLÁUDIO ANTÔNIO
FÉLIX DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 13/06/1991, natural de Regeneração/PI, portador do RG de nº 3509838, inscrito no CPF º
056365343-45, filho de Mariza Alves de Oliveira, residente e domiciliado na Rua Cruz Alta, nº 2659, Vila Mariana, Santo Antônio, Teresina/PI,
como incurso nas penas do art. 157, caput, do CP c/c art. 14, II do CP.
P.R.I.
TERESINA, 27 de julho de 2016
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESIN

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007931-88.2016.8.18.0140
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15.197. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135618 

15.198. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135626 

15.199. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135629 

15.200. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135632 

15.201. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135634 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JUACELMO EVANDRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12413
DESPACHO: INTIME-SE o Advogado do réu, para, no prazo legal, apresentar ALEGAÇÕES FINAIS.

Processo nº 0001425-19.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HERON CHAVES ALVARENGA (MENOR)
Advogado(s): FRANCISCA DA SILVA BANDEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2501)
Requerido: JOSE ROBERTO DE ARAUJO LIMA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 26 de julho de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0029701-84.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO AMPARO BATISTA PAES LANDIM
Advogado(s): EMILIANO K. PAES LANDIM LUDWIG(OAB/PIAUÍ Nº 5545)
Interditando: FILIPE DO MONTE PAES LANDIM
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 26 de julho de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0002441-37.2006.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: MIGUEL NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE DO EGITO FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 724)
Suplicado: MARIA DO SOCORRO ANDRADE DOS SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 26 de julho de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0024955-13.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JACKSON FLORENCIO, JACKLENE FLORENCIO
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Inventariado: MARIA DO SOCORRO FLORENCIO(FALECIDA)
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 26 de julho de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0003040-05.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DART CLEIA DE CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE VALDIR BATISTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5149)
Requerido: MANOEL LACERDA DE RESENDE - FALECIDO-
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 26 de julho de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
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15.202. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135734 

15.203. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135739 

15.204. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135751 

15.205. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136052 

Escrivão(ã) - Mat. 58190

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0005967-51.2002.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Declarante: BERENICE R.RAMALHO, TADEU CHAGAS DO VALE VIEIRA, ISABEL VERONICA DO VALE VIEIRA, VALERIA DO REGO
MONTEIRO PEREIRA VIEIRA
Declarado: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA VIEIRA, PATRICIA DO REGO MONTEIRO PEREIRA VIEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS
PEREIRA VIEIRA JUNIOR
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Dra. TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES, Juiza de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu PATRICIA DO REGO MONTEIRO PEREIRA VIEIRA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência
de instauração e julgamento do Proc. nº 0005967-51.2002.8.18.0140, designada para o dia 18 de outubro de 2016, às 09:30 hs, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de julho de 2016 (27/07/2016). Eu, José Carlos de Moura
Pádua, Analista Judicial, o digitei, e eu, HELDER DE ARAÚJO LUZ, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0005967-51.2002.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Declarante: BERENICE R.RAMALHO, TADEU CHAGAS DO VALE VIEIRA, ISABEL VERONICA DO VALE VIEIRA, VALERIA DO REGO
MONTEIRO PEREIRA VIEIRA
Declarado: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA VIEIRA, PATRICIA DO REGO MONTEIRO PEREIRA VIEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS
PEREIRA VIEIRA JUNIOR
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Dra. TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES, Juiza de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA VIEIRA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0005967-51.2002.8.18.0140, designada para o dia 18 de outubro de 2016, às 09:30 hs, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de julho de 2016 (27/07/2016). Eu, José Carlos de Moura
Pádua, Analista Judicial, o digitei, e eu, HELDER DE ARAÚJO LUZ, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0005967-51.2002.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Declarante: BERENICE R.RAMALHO, TADEU CHAGAS DO VALE VIEIRA, ISABEL VERONICA DO VALE VIEIRA, VALERIA DO REGO
MONTEIRO PEREIRA VIEIRA
Declarado: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA VIEIRA, PATRICIA DO REGO MONTEIRO PEREIRA VIEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS
PEREIRA VIEIRA JUNIOR
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Dra. TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES, Juiza de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA VIEIRA JUNIOR, a comparecer, acompanhado de advogado, à
audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0005967-51.2002.8.18.0140, designada para o dia 18 de outubro de 2016, às 09:30 hs, no
fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de julho de 2016 (27/07/2016). Eu, José Carlos de
Moura Pádua, Analista Judicial, o digitei, e eu, HELDER DE ARAÚJO LUZ, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016762-96.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: IVANA MARIA MACHADO AVELINO TRAJANO
Advogado(s): FRANCELINO FRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8764)
Réu: JOSÉ ROBERT TRAJANO DA SILVA
Advogado(s):
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SENTENÇA:
Ação com respaldo na separação de fato do casal, cuja união matrimonial deu-se em setembro de 1987. A parte autora menciona a existência de
uma filha menor, outro filho maior e a existência de bens a partilhar.
Devidamente citado o requerido deixou escoar o prazo de lei sem nenhuma manifestação, sendopor este motivo decretada sua revelia.
Não há necessidade de produção de provas em audiência, sendo caso de julgamento antecipado da lide, conforme artigo 330, I e II do CPC que
estabelece:
Art. 330 ? Juiz conhecerá diretamente do pedido proferindo sentença:
I ? quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito de fato, não houver necessidade de produzir provas em audiência;
II ? quando ocorrer revelia.
Apesar do caso tratar-se de direitos indisponíveis, não levando a revelia aos efeitos da confissão ficta (artigo 319 do CPC), não há necessidade
de realizar audiência de instrução e julgamento , conforme estabelece o inciso I do artigo 330 acima transcrito.
Isto Posto, tendo em vista que o pedido não foi contestado, sendo preenchidos os requisitos legais , JULGO PROCEDENTE a ação e decreto o
DIVÓRCIO de IVANA MARIA MACHADO AVELINO TRAJANO e JOSÉ ROBERT TRAJANO DA SILVA, declarando dissolução do vínculo
conjugal, nos termos do artigo 226, §6º da CF com a nova redação do artigo 1º da EC 66/2010.
Quanto ao pedido de alimentos, não havendo nos autos elementos suficientes para aferir a real possibilidade do alimentante, mostra-se razoável
que o valor dessa prestação permaneça nos moldes do quantum fixado de porvisória, uma vez que o requerido tomou conhecimento desse valor
na oportunidade em que foi citado, sem manifestar nos autos qualquer oposição.
Assim, fixo o valor da prestação alimentícia para a filha ISABELE MACHADO AVELINO SILVA, agora de forma definitiva, em 2 (dois) salários-
mínimos, com pagamento através de depósito bancário em nome do genitora, até o último dia de cada mês.
Para a autora, fixo a prestação alimentícia em ½ (meio) salário-mínimo, com pagamento mensal mediante depósito bancário até o último dia de
cada mês.
Ficam resguardadosos direitos do requerido relativamente à meação de eventual patrimônio constituído pelo casal na constânciado casamento e
não declarado na inicial.
O cônjuge feminino retornará a usar o nome de solteira.
Decisão com suporte na lei 6.515/77, artigos 2º, Inciso IV, 17, parágrafo II caput e EC 66/2010.
Servirá cópia desta sentença, desde que devidamente autenticada com selo do TJPI e acompanhada dos documentos necessários, como
Mandado de Averbação junto ao Cartório do Registro Civil competente.
Deixo de condenar a parte vencida ao ônus sucumbencial, com respaldo no Princípioda Causalidade, por não haver resistência ao pedido.
Após transitar em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição e no sistema Temis Web.
Custas de Lei.
P.R.I.C
Teresina-PI, 15 de dezembro 2015.
TÂNIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juiz de Direito Auxiliar da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016631-97.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DAS GRACAS SOUSA
Advogado(s): DALTON RODRIGUES CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
Inventariado: MANUEL DE VIVEIROS FILHO-FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça, a fim de que preste informações
necessárias para o prosseguimento regular do processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito
pela inviabilidade do processo.
Teresina, 03 de dezembro de 2015.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023265-75.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: IZABEL MARIA CARVALHO DIAS DOS REIS, RICARDO FERREIRA DIAS DOS REIS
Advogado(s): IZABEL MARIA CARVALHO DIAS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 248-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o representante legal da parte autora para fornecer o endereço atual de sua constituinte no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 07 de dezembro de 2015
ANTONIO PAIVA DE SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027311-68.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: TEREZA DA SILVA SAMPAIO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Inventariado: FRANCISCO ALVES SAMPAIO
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o(a) inventariante para no prazo de 30 (trinta) dias providenciar o pagamento do Imposto Sobre Transmissão Causa Mortis e Doações ?
ITCMD, bem como juntar aos autos certidões negativas, atualizadas, de débitos em nome do inventariado.
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TERESINA, 07 de dezembro de 2015
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005197-04.2015.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAMILIA DA COMARCA DE MANAUS-PI, KAREN SOUSA DA LUZ
Advogado(s): ADRIANO MENEZES HERMIDA MAIA(OAB/AMAZONAS Nº 8894)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAMILIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA, ARETUSA ABREU DA SILVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.
No presente feito a autora ajuizou na Comarca de Manaus, mas o juiz declicou da competência e nos veios petições de advogados, procuração e
outros termos sem assinatura.
O investigado, na verdade, se é falecido é que é representado, mas para tanto deveria constar um documento parav se saber de quem se tratava
e a certidão de Obito para comprovar que é de fato falecido e representado por parentes próximos até mesmo porque seria necessária a
documentação para registrar no assento de nascimento ou de casamento da investigante.
Sem tais documentos não se pode ter a certeza de quem atua no polo passivo e se as pessoas citadas são suas representantes legais pelo
falecimento.
Portanto, pélos grandes óbices que traria tentar dar seguimento a uma ação que se mostra impossivel nos termos atuais, julgo extinto o processo
sem a resolução do mérito nos termos do art. 267, inciso IV do CPC.
Sem custas P.R.I
Teresina 8 de julho de 2015
Antonio de Paiva Sales ? Juiz de direito da 4ª Vara de Familia e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014003-96.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS AUGUSTO BEZERRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428) Joselio Salvio Oliveira- oab: 5636 Jorge Antonio Ribeiro Melo ?
oab: 4845
Réu: MARIA DO CARMO ROCHA MACEDO DO NASCIMENTO, CARLOS EDUARDO ROCHA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
Recebo o recurso somente no efeito devolutivo.
Intime-se a parte recorrida, por seu representante legal, para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de lei.
Teresina 3 de Dezembro de 2015
Antonio de Paiva Sales ? Juiz de direito da 4ª Vara de Familia e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028373-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PASCOAL JOSE FERREIRA
Advogado(s): ADRIANA NÚBIA DA COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 74040)
Réu: FABIO RODRIGUES DOS SANTOS FERREIRA, LUANE KAROLINE DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando que a parte ré juntou documentos com a contestação, nos termos do art. 398 do Código Processual Civil, intime-se a parte autora
para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 03 de dezembro de 2015
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023535-07.2007.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MESSIAS DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 84-B)
Requerido: DENEIDA NOGUEIRA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): NESTOR RENNA ARAÚJO DE NEGREIROS (OAB/PI Nº 4348)
SENTENÇA:
É determinação do Conselho Nacional de Justiça corroborado com Tribunal de Justiça do Piauí e Corregedoria Geral de Justiça do Piauí que
processos ajuizados sejam todos julgados imediatamente, portanto, permanecer este sem julgamento seria descumprir determinações legais
superiores.
Portanto, como a parte autora não tem interesse e desistiu tacitamente da ação, mesmo porque objetivo já foi discutido e já não caberia mais
Separação de Corpos em processo com mais de oito anos de ajuizado, sem a ação principal pelo interessado, declaro extinto o processo sem a
resolução do mérito nos termos do art. 267, incisos II, III, V e VIII do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Intime-se o advogado do autor desta para devolver os autos nº 0016017-60.2007.8.18.0140 NÚMERO DO ACERVO 212532007, de AÇÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL envolvendo as mesmas partes, no prazo de cinco dias.
Dada baixa nos assentos da secretaria, arquivem-se. P. R. I.
TERESINA, 22 de julho de 2015
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ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001737-09.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ELZA AZEVEDO CARVALHO
Advogado(s): AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2080)
Interditando: VALEWSKA THAYS AZEVEDO DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando que é justo o pedido da requerente, já que foi devidamente comprovado que a interditando é portadora de anomalia, pelo laudo
médico citado supra e constante de fls. 19, não havendo mais o que colher em audiência conheço o pedido nos termos do art. 330, inciso I, do
Código de Processo Civil, acolho o parecer do Representante do Ministério Público ,pelos fundamento do arts. 1.767, inciso I do Código Civil e
art. 1.177, II e 1.180 e segs. do Código de Processo Civil, julgo procedente a ação e decreto a interdição de VALEWSKA THAYS AEVEDO DE
CARVALHO, declarando a mesma absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II do Código Civil e
nomeio em definitivo sua mãe ELZA AZEVEDO DE CARVALHO, para o encargo de curadora, nos termos dos arts. 1.187, I e 1.190 do Código de
Processo Civil, dispensando-a, desde logo, de prestar a garantia. Em obediência ao disposto no art. 9º, inciso III, do Código Civil e art. 1.184 do
Código de Processo Civil inscreva-se o presente no Registro de Pessoas Naturais e publique-se na imprensa oficial por três vezes a fim de que
produza efeitos. Oficie-se ao Cartório Eleitoral da Zona da Residência do interditando para os devidos fins. Custas na forma da lei. P.R.I.
TERESINA, 27 de julho 2015
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023874-58.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: IDELFONSO ALVES LIMA
Advogado(s): LUCÉLIA WÁLDYNA COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5929)
Requerido: EDILEUSA MARIA RIBEIRO DA SILVA LIMA, CANDIDA NEVES DA SILVA LIMA, IDELFONSO ALVES LIMA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no prosseguimento da ação, posto que decorrido mais de um com a paralisação do
processo, sendo que a requerente não compareceu para promover JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos
do artigo 485, incisos II e III do Novo Código de Processo Civil, c/c artigo 316 do mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Custas de Lei.
TERESINA, 20 de abril de 2016
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015402-97.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ISABEL DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DE O. LOIOLA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3700) Cleiton Leite de Loiola ? OAB: 2736/96
Interditando: CAROLLINE DE OLIVEIRA CASTELO BRANCO
Advogado(s):
SENTENÇA:
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR
Considerando que é justo o pedido da requerente, já que foi devidamente comprovado que a interditando é portadora de retardo mental
moderado, necessitando de acompanhamento constante, bem como Epilepsia generalizada idiopática (F 71.1 + G 40.3 DA CID -10), não
havendo mais o que colher em audiência conheço do pedido nos termos do art. 330, inciso I, do Código de processo civil, acolho o parecer do
Ministério Público, pelos fundamentos do art. 1.767, inciso I do Código Civil e art. 1.177, II e 1.180 e segs. fundamentos do art. 1.767, inciso I do
Código Civil, julgo procedente a ação e decreto a interdição de CAROLLINE DE OLIVEIRA CASTELO BRANCO, declarando a mesma
absolutamente incapaz de excercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II do Código Civil e nomeio em definitivo sua mãe
IZABEL DE OLIVEIRA LIMA, para encargo de curadora, nos termos dos arts. 1.187, I e 1.190 do Código de Processo Civil, dispensando-a, desde
logo, de prestar a garantia, mas prestando compromisso de curadora definitiva. Em obediência ao disposto no art. 9º, inciso III, do Código Civil e
art. 1.184 do Código de Processo Civil increva-se o presente no Registro de Pessoas Naturais e publique-se na imprensa oficial por três vezes a
fim de que produza efeitos. Oificie-se ao cartório Eleitoral da Zona da residência da interditada para os devidos fins. Sem custas, por se tratar no
presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei P.R.I
Teresina 06 de Outubro de 2014
Antonio de Paiva Sales.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008079-36.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO SOCORRO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), BRUNA MARIA PINTO MARQUES DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº
12322)
Réu: CARLOS ALBERTO FEITOSA SILVA
Advogado(s): ADAO FRANCSICO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 11571)
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15.217. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136174 

15.218. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136181 

15.219. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136187 

15.220. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136189 

DESPACHO:
Considerando que a parte requerida juntou documentos com a contestação nos termos do art. 398 do Código de Processo Civil, intime-se a parte
autora para conhecimento e manifestação no prazo de 05(cinco) dias.
Teresina 3 de dezembro de 2015
Antonio de Paiva Sales ? Juiz de direito da 4ª Vara de Familia e Sucessões da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022549-09.2014.8.18.0140
Classe: Carta de Ordem Cível
Requerente: ISMENIA DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): JOSE DO PERPETUO SOCORRO SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10172)
Requerido: ROBERT DOMINGOS AMORIM COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando que é justo o pedido da requerente, já que foi devidamente comprovado que o interditando é portador de alienação mental, qual
seja, demência decorrente do uso abusivo de bebidas alcoólicas (F 10.73 CID 10), alienação esta que se manifestou a cerca de oito anos, sem
intervalos de lucidez, e que o torna incapaz de reger sua vida e seus negócios, acolho o parecer da Representante do Ministério Público, pelos
fundamentos do art. 1.767, inciso I do Código Civil e art. 1.777, II e 1.180 e segs. do Código de Processo Civil, julgo procedente a ação e decreto
a interdição de ROBERT DOMINGOS AMORIM COSTA, declarando-o aboslutamente incapaz de exercer pessoalmente osa tos da vida civil, na
forma do art. 3º, II do Còdigo Civil e nomeio em definitivo sua companheira ISMÊNIA DE ARAUJO LIMA, para o encargo de curadora, nos termos
dos arts. 1.187, I e 1.190 do Código de Processo Civil, dispensando-a, desde logo, de prestar a garantia. Em obediência ao disposto no art. 9º,
inciso III, do Código Civil e art. 1.184 do Código de Processo Civil inscreva-se o presente no Registro de Pessoas Naturais e publique-se na
imprensa oficial por três vezes a fim de que produza efeitos. Oficie-se ao Cartório Eleitoral da Zona da Residência do interditando para os devidos
fins. Sem custas por se tratar do presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei. P.R.I.
TERESINA, 10 de dezembro de 2015
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003104-68.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ELISA MARIA PASSOS DE CARVALHO, MARILIA PASSOS DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Réu: VIDAL VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com base no §3º do art. 528 do Código de Processo Civil, decreto a prisão civil do devedor VIDAL VIEIRA DE CARVALHO, pelo prazo de 60 dias
ou até que pague o débito, sendo a medida executada de imediato, devendo o executado ser recolhido em uma cela separada dos demais
presidiários de prisão penal, ficando à disposição deste Juízo. Ocorrendo comprovação do pagamento integral do débito, fica autorizada a
expedição de Alvará de Soltura para os devidos fins.
Expeça-se Mandado de Prisão para os devidos fins. P.R.I.
TERESINA, 08 de junho de 2016
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito 4ª Vara de Família e Sucessões do Comarca de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006855-34.2013.8.18.0140
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: SOPHIA LIMA OLIVEIRA(MENOR)
Advogado(s): WEYNE GLADSON SILVESTRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7295)
Requerido: JOAO BIFFI
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça, a fim de que preste as informações
necessárias para o prosseguimento regular do processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito
pela inviabilidade do processo.
TERESINA, 03 de dezembro de 2015
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012072-39.2005.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARIA SARAIVA OLIVEIRA, PEDRINA ALVES OLIVEIRA SARAIVA, SANDRA MARIA ANTONIA AGUIAR, JAMES SARAIVA
OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883)
Arrolado: MANOEL ANTONIO DA SILVA- FALECIDO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no prosseguimento da ação, posto que decorrido mais de 5 (cinco) anos com a
paralisação do feito por negligência das partes, em harmonia com a opinião ministerial JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, nos termos do artigo 485, incisos II e III do Novo Código de Processo Civil, c/c artigo 316 do mesmo código.
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15.221. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136192 

15.222. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136194 

15.223. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA136373 

Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Temis Web.
Sem custas.
P. R. I. C.
Teresina-PI, 26 de abril de 2016
TÂNIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Teresina-PI;

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004097-34.2003.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARIA DA CONCEICAO DA CRUZ SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): ZACARIAS BARBOSA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2772)
Suplicado: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação sobre a certidão do(a) Oficial(a) de Justiça de fls. 48, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 04 de fevereiro de 2016
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028087-44.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: HELDER NUNES MOREIRA, MARIA SALVANI NUNES MOREIRA
Advogado(s): RAFAEL BRUNO FEITOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12353), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Interditando: SILVANI MARIA NUNES MOREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Antes, vendo que é de comum acordo, bem assim que a curadora em substituição reside em outro Estado, para possibilitar no início do encargo a
possibilidade de viajar e fixar residência para a interditando em Palmas-TO, defiro o pedido, concedendo em substituição a CURATELA
PROVISÓRIA COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS da interditando MARIA SILVANI NUNES MOREIRA para a requerente MARIA SILVANI
NUNES MOREIRA, devendo a mesma ser intimada para prestar compromisso legal, mas como a interditando e interditante curadora passarão a
residir em Palmas-TO, pela competência territorial, de já declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, já que a requerente se
compromete a ajuizar ação própria no domicílio onde reside e passa a residir a interditando.
Custas na forma da lei. P. R. I.
TERESINA, 28 de janeiro de 2016
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011892-71.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUIS AMERICO CAMPELO
Advogado(s): JORGE PESSOA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 12462)
Interditando: HAROLDO CAMPELO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Passo a decidir.
A curatela dos interditos, com procedimento previsto no art.747 e seguintes do Novo CPC, tem por objetivo a decretação da interdição daqueles
privados do necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil, impondo-se ao curador a representação de maiores incapazes. É um
instituto jurídico protetivo, que visa resguardar os rendimentos e o patrimônio daqueles que não tem capacidade para administrá-los.
O Código Civil brasileiro regula a matéria em seu art. 3º, considerando como absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida
civil, portanto sujeitos à interdição, os que por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para reger sua pessoa
e administrar seus bens.
No caso, para confirmação do estado de saúde físico e mental do interditando, no sentido de que é incapaz para reger a sua pessoa e administrar
seus bens, veio o laudo de fls. 26/55/56, atestando que o mesmo sofre de alienação mental de caráter permanente, CID 10 - F20.0 (Esquizofrenia
paranóide) , sendo totalmente incapaz para a prática de atos
da vida civil .
Portanto, de acordo com a conclusão do laudo médico pericial, em decorrência de deficiência mental permanente, o interditando é incapacitado
para as atividades da vida civil , sem condições de reger sua vida e seus negócios .Por outro lado, o laudo do estudo psicossocial atesta que a
requerente está apto a exercer a curadoria do irmão, não sendo constatada prática que o desabonasse .Bem como, consta nos autos a
concordância dos outros irmãos do interditando ao pedido de curatela.
Considerando que as provas documentais e periciais são suficientes ao julgamento da causa, mostra-se desnecessária a realização de audiência
de instrução e julgamento para produção de outras provas .Vale ressaltar que não houve impugnação, nem por parte do interditando, nem de
outros interessados , ao presente pedido de interdição. Assim, tem-se o caso de julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I do
CPC.
Portanto, restou demonstrado que o Interditando é acometido de deficiência mental , estando por isso incapacitado para os atos da vida civil, o
que fundamenta a decretação da sua interdição. Por outro lado o Requerente, sendo seu irmão, é parte legítima para promover a presente
interdição, nos termos do inciso II do art. 747 do Novo CPC, não havendo nos autos nenhuma informação que impeça a nomeação deste como
Curador.
Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de HAROLDO
CAMPELO, declarando-o incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil reger seus bens por ser portador de alienação mental ,
conforme laudo pericial de fls. 26/55/56 e laudo do estudo psicossocial de fls. 28 a 30. NOMEIO CURADOR do Interdito seu irmão, LUÍS
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15.224. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135737 

15.225. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135813 

15.226. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135879 

15.227. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA135906 

AMÉRICO CAMPELO, ora requerente, ficando este ciente que não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis
ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem prévia autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser
aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interdito.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos art . 755 , . § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais.
Remeta-se cópia desta sentença , devidamente acompanhada com os documentos necessários e com selo de autenticidade do TJPI , aos
Chefes de Cartórios das Zonas Eleitorais com circunscrição em Teresina -PI, informando sobre esta decretação de interdição, para fins de
cancelamento da inscrição eleitoral do/a interdito/a, caso este/a seja eleitor/a.
Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela, desde que
autenticada com selo do TJPI e acompanhada com documentos necessários , como
mandado de averbação . Publique-se no Diário da Justiça por 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 dias.
Intime-se o Curador para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou
onerações de quaisquer
bens da interdita, sem autorização judicial.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Têmis.
Custas de Lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 19 de maio de 2016
TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0031175-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOJAS DE CALÇADOS PARALELAS LTDA
Advogado(s): STELIO LOPES MENDONÇA JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 7175)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): Marcos Antonio Alves de Andrade
DESPACHO: Tendo em vista a petição e documentos de fls. 2.562/2.565, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de cinco dias.
Teresina, 06 de julho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006878-63.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº
2217), VIRGINIA GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8253)
DECISÃO: (..) Diante disso, sobreveio a petição de fls. 403/404, através da qual os exequentes e o Municipio de Teresina informam que
celebraram acordo por meio do qual os primeiros pagarão ao segundo a importância total de R$ 12.872,34 (doze mil, oitocentos e setenta e dois
reais e trinta e quatro centavos) em 3 (três) parcelas, cado um no valor der R$ 4.290,78 ( quatro mil, duzentos e noventa reais e setenta e oito
centavos), sendo a primeira parcela adimplida em 13/06/2016, a segunda em 11/07/2016 e a terceira em 11/08/2016, mediante depósito na conta
de honorários dos Procuradores do Municipio de Teresina (Banco do Brasil, Agência 3791, conta corrente 68.519-4, CNPJ 12.281.673/0001-46),
cuja comprovação deverá ser juntada aos autos deste processo, no prazo de 5 (cinco) dias da sua efetivação. Acordaram tambem que, em caso
de descumprimento do acordo e/ou dos prazos para pagamentos, ficam os exequentes/ embargados sujeitos a multa de 100% (cem por cento)
de 12.872,34 (doze mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta e quatro centavos), sem prejuizo do crédito ainda a ser adimplido pelo acordo.
Informam ainda que os Procuradores do Município não recorrerão da sentença que fixou o percentual de 10% (dez por cento) de honorários
advocatícios sobre o excesso da execução às fls. 397/398, podendo ser certificado o trânsito em julgado, e, que, após o pagamento da última
parcela, os Procuradores dão plena quitação, nada mais tendo a requerer sobre o presente processo referente a honorários. O ajuste celebrado
demonstra a concordância das partes com a condenação em honorários e o percentual fixados através do decisum de fls. 397/398, donde se
extrai, consequentemente, que estão de acordo com a propria decisão que julgou procedente os embargos à execução e homologou os cálculos
apresentados às fls. 328. Através da reportada avença, restaram, pois, encerradas quaisquer controvérsias acerca dos valores devidos a título de
honorários advocatícios sucumbenciais, de modo que HOMOLOGO IN TOTUM os termos do acordo de fls. 403/404. Certifique-se o trânsito em
julgado da sentença que julgou procedentes os embargos à execução (fls.346/347) e, ato contínuo, expeça-se o ofício requisitório, consoante ali
determinado e reiterado às fls. 397/398. P.I. e Cumpra-se. Teresina, 08 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz de Direito da 4ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010292-20.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): Mônica Maria Frazão Brito Cerqueira
DESPACHO: Em função do já determinado à fl. 774 dos autos dos Embargos à Execução Fiscal ora em apenso, suspenda-se a presente
execução fiscal até ulterior deliberção. cumpra-se. Teresina, 29 de junho de 2016. Dr. DioclécioSousa da Silva, Juiz de Direito da 4ª Vara
dos feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006364-90.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
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15.228. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA135555 

15.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA135768 

15.230. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA135885 

15.231. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA136061 

15.232. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA136156 

15.233. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA136340 

Autor: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): MONICA MARIA FRAZAO BRITO CERQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3610)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): Marcos Antonio Alves de Andrade
DESPACHO: À embargante para efetuar o pagamento do preparo dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, inclusive da baixa respectiva. intime-se.
Teresina, 30 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa Da Silva, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0001917-98.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: SUSANA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s):
Vistos, etc.
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0029490-09.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: CASSANDRA GANDE LOPES DE SA MACIEL
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, em 05 dias, acerca da certidão do oficial de justiça que informa não ter cumprido o mandado em razão de
informação prestada pela própria parte demandante de que o requerido quitou o débito.

Processo nº 0023976-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDI MENESES PIMENTEL
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc.
Defiro a petição de fls. 172.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias proceder com o recolhimento das taxas de preparo para julgamento e
baixa na distribuição.
Após, voltem-me concluso para sentença.

Processo nº 0021361-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JAILSON CABRAL FRANÇA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275), WANDO SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13286)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias manifestar interesse no prosseguimento do feito e, requerer o que
entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0001148-08.2001.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MARIA FERREIRA DA CRUZ
Advogado(s): ALEXANDRE DARCY RODRIGUES FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3152)
Réu: CATARINA DE SENA SIRQUEIRA MENDES DA COSTA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE ABREU, MARIA DO CARMO DOS SANTOS
COSTA OLIVEIRA, FRANCISCA DA ROCHA OLIVEIRA DE ABREU, JOSE INACIO DA COSTA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Certidão de fls. 130 verso.
Intime-se.

Processo nº 0009039-55.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIA DO NASCIMENTO RODRIGUES
Advogado(s): LUCIANO DA SILVA FALCÃO(OAB/MARANHÃO Nº 7831)
Executado(a): SAVIO STEFANIO LIMA VERDE E SILVA ME -EXPRESSO SHAMA
Advogado(s):
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15.234. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA136385 

15.235. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA136425 

15.236. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA136473 

15.237. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA136450 

15.238. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA135989 

15.239. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA135759 

Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Expedientes necessários.

Processo nº 0009300-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMÍNIO RIVERSIDE WALK
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: RENATO FERREIRA DE ASSUNCAO FARIAS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Expedientes necessários.

Processo nº 0029203-17.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MEGA FINANCIAMENTOS LTDA
Advogado(s): LUCIANNE CUNHA FAÇANHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8286)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416)
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de fls. 960/961.
Intime-se.

Processo nº 0026167-30.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES LUSTOSA MAGALHAES
Advogado(s): THIAGO VERAS PÁDUA - OAB-PI 4262(OAB/PIAUÍ Nº 4262)
Réu: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, CANADA VEICULOS LTDA, ACE SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), JARBAS GOMES
MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
Vistos, etc.
Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da proposta dos honorários do perito
nomeado, acostado aos autos às fls. 685/689.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0017166-16.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA OAB/PI 9126
Indiciado: LUCIANO ANDRADE DE OLIVEIRA
DESPACHO:
"Compulsando a defesa inicial, não vislumbro nenhuma das hipóteses de absolvição sumária do acusado, previstas no art. 397 do CPP. Assim,
designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 18 de agosto de 2016, às 16:30 horas, na sede deste Juizado.
Intime-se o réu e seu defensor, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério Público e o assistente de
acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP. Consigne-se também no mandado de intimação do réu que o
mesmo poderá trazer suas testemunhas, sob pena de preclusão. Consigne-se na intimação da vítima o devido teor do art. 27 da Lei nº
11.340/2006."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002702-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. A.D. S.
Advogado(s): JOSE FABIANO NOGUEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10238)
Réu: C.V.D. C.S.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Clos., Deixo para apreciar o pedido de liminar, após a realização da audiência de mediação e conciliação. Com esteio no
artigo 334 do CPC/2015, determino a citação da requerida para comparecer à audiência de mediação e conciliação a realizar-se no dia 25 (vinte
e cinco) de agosto de 2016, às 10:00 (dez) horas, neste Fórum. Intimem-se as partes com as advertências constantes do § 8º do artigo 334.
Realize-se estudo psicossocial através da equipe multidisciplinar do Judiciário Piauiense, devendo a mesma ser notificada e emitir laudo social no
prazo legal. Demais intimações e notificações necessárias. Cumpra-se. Teresina, 18 de abril de 2016. Juíza Regina Freitas 5ª V. Fam. e
Sucessões

Processo nº 0003287-39.2015.8.18.0140
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15.240. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA135784 

15.241. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA135793 

15.242. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA135895 

15.243. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA136137 

15.244. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA136175 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARIA DE MENDONÇA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BRADESCO/ADM. CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.
487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de
estilo.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Nos termos do art. 90, § 4º, do NCPC, as partes ficam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes.
Expeça-se o competente alvará.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 27 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

Processo nº 0012701-27.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: TEÓFILO ALVES PESSOA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, corrigir o valor da causa, adequando-o ao montante correspondente ao proveito
econômico da demanda, qual seja, o valor do débito declarado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009671-23.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE EULALIO DO VALE NETO, SPE CAPRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005),
LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Réu: AGESPISA- ÁGUA E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
DECISÃO: Indefiro a oposição apresentada pela SEPE Capri Empreendimento Imobiliário Ltda, eis que inexistentes os pressupostos de tal
instituto. Com efeito, dispõe o art 56 do CPC, in verbis:
Art 56. Quem pretender, no todo ou em parte, a coisa ou o direito sobre que controvem autor e réu, poderá, até ser proferida a sentença, oferecer
oposição contra ambos.
Assim, o "opoente" pretende a reintegração de posse do imóvel que se encontra com o autor o que por si só, já demonstra tratar-se de objeto
totalmente diferente daquele discutido na inicial de obrigação de fazer. não bastasse isso, o pedido é direcionado unicamente contra a parte
autora, de modo que a oposição é incidente que somente é possível quando se intenta em face de autor e réu.
frente ao exposto, dê-se normal prosseguimento à ação principal.

Processo nº 0003635-23.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: MARIA DORES SILVEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com fundamento nos §§ 1º e 3º do artigo 337, bem como do art. 485, V, todos do Novo Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito.
Custas de direito pela parte autora.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 27 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030028-87.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310)
Requerido: ADENILSON ARAUJO BATISTA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
DESPACHO: Intime-se a parte autorapara, no prazo legal, se manifestar acerca da contestação e reconvenção apresentados.
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15.245. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA136249 

15.246. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA136275 

15.247. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA136277 

15.248. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA136288 

15.249. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA136313 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025393-34.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSICLEA DUARTE ALMEIDA CARVALHO
Advogado(s): JOARA RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2300), DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 6896)
Requerido: FUNCEF-FUNDAÇAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), DANILO PEREIRA DE MACEDO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº
10987)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da contestação e documentos apresentados.

Processo nº 0016917-31.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO DE PADUA SIQUEIRA BRANDAO FILHO
Advogado(s): LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
Executado(a): EDMILSON VIEIRA BATISTA, ELIAS BEZERRA DE MORAES
Advogado(s):
Intimem-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, informando o endereço atualizado do executado Elias
Bezerra de Moraes, a fim de tornar possível a citação por este juízo.
TERESINA, 27 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023057-62.2008.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Requerente: FRANCISCO HERMOGENES DA ROCHA
Advogado(s): MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Requerido: AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO: Transformo o julgamento em diligência e, com fulcro no art. 130 do CPC, determino a intimação do embrgado para, no prazo de 10
(dez) dias, apresentar planilha que demonstre a evolução do débito, e na qual conste a metodologia de cálculo (taxa de juros, correção monetária
e demais encargos incidentes).

Processo nº 0009054-05.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZENAIDE TEIXEIRA DE OLIVEIRA CARDOSO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS
Advogado(s): DANILO PEREIRA DE MACEDO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 10987), WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570)
Isto posto, julgo totalmente improcedente o pedido de revisão contratual, com fulcro nos art. 487, I, do CPC/2015.
Condeno a autora nas custas judiciais, caso ainda existentes, bem como em honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o
valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 27 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013675-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO MENDES DE MOURA
Advogado(s): TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 7797)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Defiro a gratuidade da justiça.
Designo audiência de conciliação para o dia 22/11/2016, às 12h, na sala das audiências deste juízo
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado, via DJE.
Que a parte ré seja intimada pessoalmente, por mandado dirigido ao órgão responsável por sua representação judicial.
TERESINA, 27 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juíza e Direito da 6ª Vara Cível em substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019327-38.2011.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
Advogado(s): MYLLENA LIMA FALCAO(OAB/PIAUÍ Nº 5062), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE
ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Requerido: CINEMAS E HOTEIS ROYAL LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição de fls. 271/304.
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15.250. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA136372 

15.251. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA135786 

15.252. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA135789 

15.253. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA136368 

15.254. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA135554 

15.255. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA135579 

Processo nº 0020517-41.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Réu: FLAVIA REGINA MENDONÇA RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se a requerida, por seu procurador, para, em 15 dias, manifestar-se acerca do pedido de desistência formulado pela autora.
Caso escoe in albis o prazo, intime-se-a, pessoalmente, para em 05 dias dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
sem resolução do mérito.
Cumpra-se.
TERESINA, 27 de julho de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011185-74.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: LUIS BARBOSA DIAS
Advogado(s): ÁTILA SILVA CAVALCANTE OAB/PI 12401
DESPACHO: ( AUDIÊNCIA DIA 08/08/2016 ÁS 10:30 hs.)

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0001512-23.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: VITOR RODRIGUES DAS CHAGAS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu VITOR RODRIGUES DAS CHAGAS, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração
e julgamento do Proc. nº 0001512-23.2014.8.18.0140, designada para o dia 08 de novembro de 2016, às 10:00 horas, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de julho de 2016 (27/07/2016). Eu, MARIA JOSÉ BELEZA
CARVALHO, Analista Judicial, o digitei, e eu, MARIA DO SOCORRO LINO DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008678-38.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Indiciado: PEDRO RAFAEL RIBEIRO
Advogado(s): ADICKSON VERNECK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12516)
DESPACHO: (Apresentar Alegações Finais)

Processo nº 0014915-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL SA
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: MURILO PAULO DA SILVA DUMONT VIEIRA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0024253-91.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS
SENTENÇA: (...) Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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15.256. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA135612 

15.257. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA135882 

15.258. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA135922 

15.259. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA135946 

15.260. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA136002 

15.261. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA136031 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0004256-88.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: ERISVALDO PEREIRA DOS SANTOS
SENTENÇA: (...) Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018261-91.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO JOSE DE CARVALHO MERCADORIAS - LOJAS ELETRO FACIL
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649)
Requerido: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
DESPACHO DE FLS. 181 (REPUBLICADO): "Considerando a certidão de fls. 18, intime-se o requerido, por meio do seu patrono, via DJ-PI, para
pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. (...)."

Processo nº 0012954-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KATIA ELIZABETH CAMAPUM REIS
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
DESPACHO: Compulsando os autos verifica-se que a ação deveria ser distribuída para uma das varas da Fazenda Pública, conforme cabeçalho
da petição.
Ocorre que erroneamente o processo foi distribuído para esta vara.
Assim, considerando tratar-se de equívoco cometido no momento da distribuição do processo, deixo de declarar minha incompetência, por
entender ser incabível à espécie.
Isto posto, remetam-se os autos à Distribuição para o fim de ser feita a distribuição para uma das Varas da Fazenda Pública.
Expedientes necessários.

Processo nº 0014631-80.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: PAHYOL INDÚSTRIA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, apresentando
documentos, se for o caso.

Processo nº 0007089-45.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: VLAMIR CRISPIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429) SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA (OAB/PIAUÍ N º 12.475) LUIS
PEREIRA DO NASCIMENTO ( OAB/PIAUÍ Nº 12.475)
Requerido: CRISTIANE DE ALMEIDA CRISPIM
Advogado(s):
DESPACHO:Declaro prejudicada a preliminar levantada pela parte ré na audiência de justificação prévia (fl. 42), haja vista que o processo que
tramitava no Juizado Especial foi julgado sem resolução de mérito, conforme cópia da sentença constante às fl. 25/26, no processo apenso n º
0008536-34.2016.818.0140.
Ressalto que a audiência de justificação prévia foi suspensa até decisão acerca da preliminar levantada. Todavia, considerando que a preliminar
restou prejudicada, necessário seria a designação de audiência para continuidade da justificação prévia.
Ocorre que o autor solicita audiência de conciliação entre as partes buscando acabar com o litigio, aduzindo existir possibilidade de acordo. Por
esta razão, designo audiência de conciliação entre as partes para o dia, 24/08/2016 às 08:20 horas.
Caso não haja conciliação entre as partes deverá ser redesignada audiência de justificação prévia que fora outrora suspensa.

Processo nº 0015792-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAMES GUERRA DE OLIVEIRA SOBRINHO
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3019), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B), HEYLANE
CRISTINA DOS SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 10360)
Réu: DIONÍSIO MOURA FILHO, MARIA ELIETE BATISTA MOURA
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15.262. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA136149 

15.263. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA136388 

15.264. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135714 

15.265. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135719 

15.266. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135722 

15.267. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135743 

DESPACHO
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com
arrimo no art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de
hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento
apto a comprovar a sua hipossuficiência. TERESINA, 27 de julho de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015232-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANE DE ALMEIDA CRISPIM
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Réu: VLAMIR CRISPIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA (OAB/PI N º 14050)
DECISÃO:O requerido embora devidamente citado deixou transcorrer o prazo sem apresentar contestação nos autos, pelo que decreto a revelia
do réu. Todavia, deixo de reputar como verdadeiras as alegações formuladas pela autora, em razão da existência de ações conexas em que o
réu pleiteia para si o imóvel objeto da presente lide, fato que aliada ao pedido de produção de provas formulado no processo apenso impede o
julgamento antecipado da lide.
Desta feita, o presente processo não está pronto para o julgamento antecipado do feito, vez que embora tenha sido decretada a revelia do réu,
seus efeitos não foram aplicados.
Por fim, considerando que fora designada audiência de conciliação entre as partes, aguarde-se a realização da refreida audiência de conciliação.
Não havendo acordo entres as partes, voltem os autos conclusos para continuidade do feito.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005756-58.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO CÉSAR BEZERRA DA SILVA, LAURA ALVES SOARES
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CONDENATÓRIO FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ,CONDENO OS RÉUS
,ANTONIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA E LAURA ALVES SOARES DA SILVA , DA PENA DE ANTÔNIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA ,FIXO A
PENA BASE EM 06(SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 600(SEISCENTOS) DIAS -MULTA NO MINIMO LEGAL ,PARA O DELITO DE FALSA
IDENTIDADE ,QUE PREVÊ DETENÇÃO DE 03(TRÊS)MESES DE RECLUSÃO ,FIXO A PENA BASE EM 06(SEIS )MESES ,DA PENA DE
LAURA ALVES SOARES DA SILVA ,FIXO A PENA EM 06(SEIS)ANOS DE RECLUSÃO E 600(SEISCENTOS) DIAS-MULTA ,NÃO CONCEDO
AO RÉU ANTÔNIO CESAR PEREIRA SILVA O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE ,CONCEDO O DIREITO DA RÉ LAURA SOARES DA
SILVA O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE ,DECRETO A PERDA DO DINHEIRO,EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA

Processo nº 0006769-58.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: KLEBERTE RIBEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido KLEBERTE
RIBEIRO DE ARAÚJO, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0028923-75.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSABETH DE LEITÃO RODRIGUES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida
JOSABETH DE LEITÃO RODRIGUES, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0001766-25.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MONIQUE TAYLANE COSTA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida
MONIQUE TAYLANE COSTA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0032258-68.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
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15.268. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135771 

15.269. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135783 

15.270. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135804 

15.271. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135852 

15.272. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135868 

Requerido: PABLO RANGELL DE ALMEIDA CHAVES VERAS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido PABLO
RANGELL DE ALMEIDA CHAVES VERAS, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015982-59.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): HELIO MAGALHAES CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Defiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor indicado na
execução, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil, sem dar ciência à parte contrária. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência,
nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes,
também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de
seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos
autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para
sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em
termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo
impugnação, na forma do art.854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027245-30.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO LOPES SOBRINHO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625/07)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
DESPACHO: Vistos, Defiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor indicado na
execução, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil, sem dar ciência à parte contrária. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência,
nas 24 (vinte e quatro horas) subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes,
também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de
seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos
autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para
sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-se o exequente para que se manifeste em
termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo
impugnação, na forma do art.854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações.
Cumpra-se

Processo nº 0004393-02.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ELISA JAMIM GUERRA DE MIRANDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida ELISA
JAMIM GUERRA DE MIRANDA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0004644-20.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092)
Réu: KARLA CRISTINA DE ARAÚJO LEITE
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida KARLA
CRISTINA DE ARAÚJO LEITE, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0018926-34.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONIO RODRIGUES NUNES, MARY CASTEDO NUNES
Advogado(s): ALAIRTON BARROSO CASTEDO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8682), ALAIRTON BARROSO CASTEDO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8682)
Réu: PEDRO MENDES DA SILVA
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), FABIANA DIAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10356)
(...) Não se pode olvidar que, diante da extinção do vínculo trabalhista, o réu tem a obrigação de devolver o imóvel à autora, porém, a relação
existente entre os litigantes, não é de locação, mas sim de comodato, via de consequência, a renitência de o réu em devolver o imóvel configura
a prática de esbulho, logo, a via processual eleita pela autora para reaver o imóvel não se revela adequada.
Diante do exposto, inadequada a via eleita, resulta na particular ausência de interesse processual, pelo que indefiro a inicial nos termos do art.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 116



15.273. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135877 

15.274. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135896 

15.275. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135900 

15.276. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135918 

15.277. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135919 

15.278. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135935 

15.279. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135959 

330, III do CPC, decretando a extinção do feito sem exame do mérito na forma do art. 485, I do mesmo código. Condeno o suplicante ao
pagamento de custas finais e honorários sucumbenciais que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa
nos registros.
Publique-se, registre-se e intime-se.
TERESINA, 27 de julho de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002652-58.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO ABREU RODRIGUES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida
MARIA DA CONCEIÇÃO ABREU RODRIGUES, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0018841-77.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: NATHANE LINE MARQUES SOARES
Advogado(s):
Considerando que o art. 10 do Novo Código de Processo Civil veda o pronunciamento de decisões de ofício, sem que as partes sejam
previamente ouvidas, intime-se o autor para se manifestar acerca do adimplemento substancial, no prazo de 5(cinco) dias, eis que a parte
requerida adimpliu com 83,51% das parcelas do contrato em exame, conforme se extrai das planilhas de fls.08/10. TERESINA, 27 de julho de
2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0018643-45.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA, EMMANUEL PACHECO LOPES
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Manifeste-se a parte ré, DISTRIBUIDORA CRISTAL, quanto à proposta de honorários de perito e, concordando com o valor proposto,
efetuar o depósito correspondente.

Processo nº 0028930-96.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: HANAMEEL DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido
HANAMEEL DA SILVA SOUSA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0018462-39.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: PAULO VICTOR ROCHA SILVA
Advogado(s):
Considerando que o art. 10 do Novo Código de Processo Civil veda o pronunciamento de decisões de ofício, sem que as partes sejam
previamente ouvidas, intime-se o autor para se manifestar acerca do adimplemento substancial, no prazo de 5(cinco) dias, eis que a parte
requerida adimpliu com7 9,16 % das parcelas do contrato em exame, conforme se extrai da planilha de fl.18. TERESINA, 27 de julho de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026230-89.2011.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: SEGISNANDO ALENCAR FERREIRA FILHO
Advogado(s): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Executado(a): ELISANGELA MESQUITA CATUNDA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referentes à expedição da carta de citação.
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15.280. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135973 

15.281. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136028 

15.282. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136057 

15.283. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136079 

15.284. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136091 

15.285. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136190 

15.286. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136238 

Processo nº 0017933-20.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DIEFFERSON DOS SANTOS LIMA
Advogado(s):
1. Excepcionalmente neste caso, considerando que o pagamento das parcelas é superior a 60% do valor financiado, bem como por tratar-se de
relação de consumo, designo audiência de conciliação para o dia 04/10/2016 às 09:30 h, no novo fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto;
2. Intime-se o requerido para comparecer à presente audiência; 3. Na audiência, se não houver conciliação, será apreciada a medida liminar
requerida. Ressalte-se que o prazo para apresentação de defesa se inicia após o cumprimento da medida liminar, conforme previsão do Decreto
nº 911/69. 4. Cumpra-se. TERESINA, 27 de julho de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0005084-55.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MUTUA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIONAIS DA ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
Advogado(s): CAYO CEZAR BATISTA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8747), AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Réu: JOÃO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO, MARIA DO SOCORRO MENEZES F. DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida MARIA DO
SOCORRO MENEZES F. DE OLIVEIRA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0028819-15.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: HELIO MAGALHAES CASTRO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido
HÉLIO MAGALHÃES CASTRO, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0009353-45.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: FRANCINETE DE CAVALHO MACEDO
Advogado(s): GABRIELLA NUNES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6695), LAÉRCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10.203), CLEANE
SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 793/794.

Processo nº 0016830-46.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MEGA FIOS LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), DANIELL RANGEL MAPURUNGA(OAB/PIAUÍ Nº 9786)
Réu: H C MEDEIROS DE CARVALHO E CIA LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida H
C MEDEIROS DE CARVALHO E CIA LTDA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0015709-80.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RAFAEL DE ARAUJO FERREIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido RAFAEL
DE ARAÚJO FERREIRA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0018003-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: VILMAR GUILHERME DE SOUSA
Advogado(s):
Recolha a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, as custas referentes à diligência do oficial de justiça.
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15.287. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136259 

15.288. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136269 

15.289. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136290 

15.290. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136314 

15.291. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136322 

15.292. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136417 

Processo nº 0015710-65.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: WAGNER DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido WAGNER
DA SILVA FERREIRA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0024478-43.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARIA TERESA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida MARIA
TERESA GOMES DA SILVA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0018827-30.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 1121-A)
Requerido: JOSE DE ANDRADE SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido JOSÉ DE
ANDRADE SILVA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0023387-20.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FABIO DE SOUSA CARDOSO MOTA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido
FÁBIO DE SOUSA CARDOSO MOTA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0030133-93.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: LUANA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida
LUANA ALVES DA SILVA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

Processo nº 0021920-06.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA** *
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: FRANCISCO FAGNER PACHECO DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido
FRANCISCO FAGNER PACHECO DA SILVA, se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do OJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021623-28.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/CEARÁ Nº 30961-
A)
Requerido: DOMINGOS DO NASCIMENTO CHAVES
Advogado(s):
DECISÃO: Considerando que a alienação da coisa ou do direito litigioso não altera a legitimidade das partes, nos termos do art. 109 do novo
CPC e, ainda, que a sucessão do alienante pelo adquirente depende da anuência da parte contrária (art. 109, §1°), indefiro o pedido de
substituição processual formulado na petição de fl.47. Todavia, admito a intervenção de OMNI S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO na presente ação como assistente litisconsorcial da parte autora, com fulcro no art. 109, §2° do novo CPC, devendo a Secretaria
proceder as alterações de praxe. A fim de dar prosseguimento ao feito, intime-se o autor, através de seu advogado, para requerer o que lhe for de
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15.293. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136421 

15.294. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA135477 

15.295. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA135495 

15.296. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA135505 

15.297. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA135508 

15.298. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA135535 

15.299. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA135968 

direito no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0006265-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNALDO CAMPELO SOUSA COSTA
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003518-32.2016.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MICAEL CORREIA FREITAS
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: FICA INTIMADO A ADVOGADA ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504), A FIM DE ESCLARECER A
DIVERGÊNCIA APONTADA NOS AUTOS, VISTO QUE O REQUERENTE É MICAEL CORREIA FREITAS E BEM APREENDIDO DE ACORDO
COM A DECLARAÇÃO DE COOMPRA PERTENCE A MARLUCIA LIMA CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001795-22.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CICERO WELLINGTON DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PI Nº 10798)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA ? 0AB/PI 10.798 para a audiência de PROPOSTA DE SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO, designada para o dia 18/08/2016, às 8h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012408-57.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
DESPACHO: FICA O ADVOGADO GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304),. INTIMADO PARA NO PRAZO DE LEI, APRESENTAR
QUESITOS, PARA REALIZAÇÃO DE EXAME PERICIAL NO ACUSADO SUPRA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002681-79.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Réus: JOSÉ ARIMATÉIA CAMPOS PESSOA FILHO, MARCONE ALVES DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) LEONARDO CARVLHO QUEIROZ ? 0AB/PI 8982 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 18/08/2016, às 9h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018467-71.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GILSON PEREIRA DIAS
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PI Nº 4887)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) FRANCISCO ABELARDO PINHEIRO PRADO ? OAB/PI 4887, para a audiência de DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 18/08/2016, às 10h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001365-60.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER DO ESTADO DO PIAUÍ, MIINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s): CAMILA GERONCIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11307)
Réu: CARLOS JULIAN MACIEL DA COSTA, ANDERSON RODRIGUES DA SILVA, PAULO HENRIQUE MENDES, JOSE FRANCISCO SOUSA
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15.300. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA135539 

15.301. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA135556 

15.302. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA135558 

15.303. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA135562 

COSTA JUNIOR
Advogado(s): MÁRCIO RÊGO MOTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218), RICARDO WOLNEY CARDOSO HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 8893),
GABRIEL MORAIS SIMEAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6342), FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126)
ATO ORDINATÓRIO:
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o advogado RICARDO WOLNEY CARDOSO HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 8893), para apresentar ALEGAÇÕES FINAIS à 8ª Vara
Criminal de Teresina.

Processo nº 0026600-63.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINOR - MINERAÇÃO DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570), NILSON LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10740), MOISÉS ÂNGELO DE
MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Réu: EMSA-EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS S/A, LOCTEC ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Cumpra-se o despacho de fls. 749, com a intimação das partes.
Após, voltem-me conclusos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013594-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: ROBSON GALVÃO LINDOSO
Advogado(s):
Não tendo o autor indicado na petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 18/10/2016, às
10:00 horas.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando que caso não tenha interesse na autocomposição deverá apresentar petição
manifestando seu desinteresse, no prazo de 10 (dez) dias e que poderá oferecer contestação o prazo será de 15 (quinze) dias, ambos os prazos
têm termo inicial na data da audiência supramencionada.
Devendo, ainda, serem advertidas as partes que o não comparecimento injustificado à audiência é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0013623-68.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: JOÃO DA SILVA BRITO
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Face o que dos autos se constata, entendo necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade, pelo
que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência de conciliação, que designo para o dia 17/10/2016,
às 11:00 horas.
Cite-se o requerido para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da audiência, se acordo não houver, devendo
constar no mandado as advertências do art. 344 do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014527-88.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): SHIRLEY EMANUELLE DA CRUZ BELTRAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 33510)
Executado(a): AUTO POSTO CORUJA LTDA, MARIA ALAIDE DE MOURA RODRIGUES
Advogado(s):
Não tendo o autor indicado na petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 18/10/2016, às
10:30 horas.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando que caso não tenha interesse na autocomposição deverá apresentar petição
manifestando seu desinteresse, no prazo de 10 (dez) dias e que poderá oferecer contestação o prazo será de 15 (quinze) dias, ambos os prazos
têm termo inicial na data da audiência supramencionada.
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15.304. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA135565 

15.305. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA135568 

15.306. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA135576 

15.307. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA135600 

Devendo, ainda, serem advertidas as partes que o não comparecimento injustificado à audiência é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0013371-65.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: OSASUNA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
Advogado(s): SERGIO RENATO DE SOUZA SECRON(OAB/SÃO PAULO Nº 253984)
Executado(a): SANDRA MARIA COSTA FERREIRA - ME
Advogado(s):
Não tendo o autor indicado na petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 18/10/2016, às
11:00 horas.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando que caso não tenha interesse na autocomposição deverá apresentar petição
manifestando seu desinteresse, no prazo de 10 (dez) dias e que poderá oferecer contestação o prazo será de 15 (quinze) dias, ambos os prazos
têm termo inicial na data da audiência supramencionada.
Devendo, ainda, serem advertidas as partes que o não comparecimento injustificado à audiência é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0014208-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELITO SANTOS LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de julho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0011756-40.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDIANA DE OLIVEIRA SANTANA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Vistos em despacho.
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 26 de junho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008449-78.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ADRIANO BEZERRA DOS SANTOS, DEUSILENE LIMA BONFIM BEZERRA, D. LIMA BONFIM ME
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Réu:
Advogado(s):
Vistos em despacho.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 122



15.308. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA135614 

15.309. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA136431 

15.310. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA136434 

15.311. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA136457 

..Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 26 de junho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008897-51.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Executado(a): R & D ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA
Advogado(s):
Não tendo o autor indicado na petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 17/10/2016, às
10:00 horas.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando que caso não tenha interesse na autocomposição deverá apresentar petição
manifestando seu desinteresse, no prazo de 10 (dez) dias e que poderá oferecer contestação o prazo será de 15 (quinze) dias, ambos os prazos
têm termo inicial na data da audiência supramencionada.
Devendo, ainda, serem advertidas as partes que o não comparecimento injustificado à audiência é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 26 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0023446-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANO MARTINS COSTA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a determinação contida no despacho de fls. 63, e tendo em vista a não manifestação do advogado da parte autora, embora devidamente
intimado para tal, conforme certidão de fls. 65, determino a intimação da parte autora, pessoalmente, para dizer do seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, conforme disposto no artigo
485, III, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 26 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0011459-04.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANE SOARES RIBEIRO BESERRA
Advogado(s): PAULO DIEGO FRANCINO BRIGIDO(OAB/PIAUÍ Nº 10851)
Réu: CONSTRUTORA R.M.N ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, RICARDO MOREIRA DO NASCIMENTO, ANTONIO SILVA DO
NASCIMENTO
Advogado(s): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209),
JORDANA SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9681)
DECISÃO,
Compulsando os autos, constato tratar-se a manifestação conjunta de fls. 230/231 de indicação pelas partes dos pontos controvertidos, objeto de
prova por ocasião da audiência de Instrução e Julgamento.
Desse modo, nos termos do artigo 357, § 2º do Novo Código de Processo Civil, homologo o requerimento de delimitação consensual das
questões de fato apresentada pelas partes (fls. 230/231), a qual fica vinculada as partes e este juiz, ao tem em que chamo o feito à ordem para
tornar sem efeito o despacho de fls. 233.
Designo o dia o dia 20 de outubro de 2016, às 10:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local, para realização da audiência de
Instrução e Julgamento.
Em relação ao requerido Antônio Silva do Nascimento, defiro o requerido às fls. 231.
Intimações e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 26 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0017818-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERASMO CARLOS RIBEIRO VIANA PASSOS
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15.312. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA136244 

15.313. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA136246 

15.314. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA135960 

15.315. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA135967 

15.316. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA136438 

Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a determinação contida no despacho de fls. 61/62, e tendo em vista a não manifestação do advogado da parte autora, embora devidamente
intimado para tal, conforme certidão de fls. 64, determino a intimação da parte autora, pessoalmente, para dizer do seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, conforme disposto no artigo
485, III, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 26 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

PROCESSO Nº: 0000052-28.2013.8.18.0013
CLASSE: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Autor do fato: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 9ª Vara Criminal
(Auditoria Militar), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO FRANCISCO DA SILVA SANTOS, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de julho de 2016 (27/07/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025196-87.2011.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: COODERNAÇÃO DE POLICIA JUDICIARIA DETRAN -PI
Advogado(s): RANNIERI RIOS VELOSO(OAB/CEARÁ Nº 16195), WASHINGTON MARQUES LEANDRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8320)
Réu: JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados: DRS. RANNIERI RIOS VELOSO(OAB/CEARÁ Nº
16195), WASHINGTON MARQUES LEANDRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8320), para no prazo 05(cinco) dias SE MANIFESTAREM ACERCA DAS
INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO CHEFE DA PROCURADORIA JURÍDICA DO DETRAN-PI JUNTADA AOS PRESENTES AUTOS ÀS
FLS. 509/518. Teresina (PI), aos 27 dias do mês de julho de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0021806-62.2015.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Executado(a): CLEANTO PEREIRA QUADROS
Advogado(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623), JOÃO BENTO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11655)
DECISÃO: DESIGNO A AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA para o dia 24 de agosto de 2016 às 9h:00.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0021682-79.2015.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO A 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): ANTÔNIO ALVES DA SILVA NETO
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
DESPACHO: Designo a audiência admonitória para o dia 24 de agosto de 2016, às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0024918-78.2011.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 6A. VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Executado(a): JOSE CARLOS ALVES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "A presente condenação não produzirá mais efeito devido ao reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal, pelo
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16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

16.1. EDITAL DE PROCLAMAS135800 

16.2. Edital de Citação- Prazo de 15 dias.136463 

16.3. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA135856 

16.4. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA135961 

16.5. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ136034 

16.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ136118 

decurso do tempo, consoante acórdão retro. Assim, notifique-se o réu, defesa e MP. Após, arquive-se".

EDITAL DE PROCLAMAS
JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- MARCELO FENELON TELES, solteiro, vigilante, natural de Esperantina-PI, nascido no dia 04.08.1981, residente e
domiciliado na Rua Coronel Egidio, 490, São Domingos, Luzilândia-PI; filho de MANOEL DE LIMA TELES E ALBERTINA FENELON TELES; e
DUCILENE NASCIMENTO RIBEIRO, divorciada, professora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 29.10.1987, residente e domiciliada na Rua
João Guariguazi, 175, Matadouro, Luzilândia-PI, filha de ALVINO PONTES RIBEIRO E ELIZA AGUIAR DO NASCIMENTO. Ambos requereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no lugar de
costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 DIAS
Processo nº 0000155-15.2015.8.18.0094
O Bel. Renato Levi Dantas Jales, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Francinópolis, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. FAZ SABER a
todos que o presente Edital, com o prazo de 15 (quinze) dias virem, ou dele notícia tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara Única,
tramitam os autos do processo nº 0000155-15.2015.8.18.0094, relativo a Ação de Restauração de Registro Público, tendo o presente a finalidade
de CITAR os lindeiros, referente a uma gleba de terras situada no lugar Espigão data Olho D'àgua, zona rural de Francinópolis-PI, com uma área
de 50ha, com o prazo de 15 (quinze) dias, os lindeiros atualmente com endereço não sabido, para, aos termos da presente ação, nos termos do
despacho exarado às fls. 45 dos autos em epígrafe. Francinópolis 06 de julho de 2016. As) Renato Levi Dantas Jales. Juiz de Direito. E, para que
chegue ao conhecimento dos mesmos mandou expedir o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Francinópolis, Estado do Piauí, aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.
(27.07.2016). Eu,____(Maria do Perpétuo Socorro Soares Bezerra Loiola) secretária o digitei e subscrevi.
Renato Levi Dantas Jales
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000199-93.2010.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO TERSANDRO DE SOUSA ALMEIDA, MARIA PROVIDÊNCIA SIQUEIRA SOUSA, MARIA REGINA GONÇALVES DE
OLIVEIRA, ANTONIO CARVALHO DE SOUSA, ROZINEIDE PIRES DE MOURA E SILVA, GUILHERMINA FERREIRA DE SOUSA, FRANCISCO
CORIOLANO DE ALMEIDA, FRANCISCO INÁCIO BEZERRA, OLAVO EREZ DA SILVA, MARIA DE LOURDES DE FREITAS SILVA, JOELMA
FIGUERÊDO CORREIA, ADILSON SIQUEIRA DE ALMEIDA, MÁRCIO JEAN DE AMORIM COSTA, MARIA DE LOURDES LOPES, MARIA
MENDES DE BRITO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), VIRGINIA NEUSA LIMA CARDOSO(OAB/MARANHÃO Nº 7246)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA os autores, por seus advogados
para querendo, manifestarem-se, em cinco dias, sobre o alegado pela procuradoria da União acostada às folhas 602/603 dos autos. Água
Branca/PI, 27/07/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000613-52.2014.8.18.0034
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA EUDE DE SOUSA ANDRADE, ELANE KAROLINE DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Requerido: GENIVALDO CORTEZ DE SOUSA
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
DESPACHO: Comparecerem à Sala das Audiências do Fórum desta cidade, situado provisoriamente na Rua Adalberto Santana s/n, (Prédio da
Justiça Eleitoral), para a Audiência de Abertura de Exame de DNA, designada para o dia 11.08.2016, às 9:30 horas.

Processo nº 0000300-93.2011.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ORLANDO DE ALMEIDA GONÇALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Dr. VICTOR TABATINGA DO REGO LOPES (OAB/PI Nº 6989), patrono de Orlando de Almeida Gonçalves, para
comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 04/08/2016, às 09h00min, no Fórum da Comarca de Alto
Longá/PI.

Processo nº 0000101-32.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
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16.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ136134 

16.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ136233 

16.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ136428 

16.10. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES135573 

16.11. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES135625 

Autor: NAYANA WALLESKA SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3778)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Dr. CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA, MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO HOLANDA; LARISSA
BRAGA SOARES DA SILVA; LEONARDO AUGUSTO RAULINO PEREIRA, (OAB/PI Nº 3.778, 5.124, 9.079 e 6.326, patrono de Nayana
Walleska Silva do Nascimento, e Dr. PEDRO DE ARAÚJO COSTA (OAB/PI Nº 58.06), patrono da Prefeitura Municipal de Alto Longá/PI,
para comparecerem à Audiência de Tentativa de Conciliação a ser realizada no dia 11/08/2016, às 09h30min, no Fórum da Comarca da
Alto Longá/PI.

Processo nº 0000070-75.2016.8.18.0035
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: ÉRICA BEATRIZ ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Vítim a: GEIZA RANIELLY GOMES DE BRITO
Advogado (s):
DESPACHO: Intimar a Dra. LANARA FERREIRA CAMPOS; ELLEN DOS SANTOS COSTA; SABRINA CLARINDA PEREIRA LIMA;
HAMÍLCAR GIÚLIO BRITO DE SENA OLIVEIRA e PRICYLLA MACHADO IBIAPINA VASCONCELOS, (OAB/PI DE Nº 11.163, 11.795, 11.624,
11.785, 11.509) patrona de Geyza Ranielly Gomes de Brito e Dra. WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA (OAB/PI Nº 11.782) patrona
de Érica Beatriz Alves da Silva , para comparecerem à Audiência Preliminar a ser realizada no dia 16/08/2016, às 11h00min, no Fórum da
Comarca de Alto Longá/PI.

Processo nº 0000096-78.2013.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: WALLINSON FERNANDO FREITAS ANDRADE
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Drs. LÉO DE BRITO MELO; MARIA AMY SOUSA MUNIZ e VIEGINIA DA COSTA MÁXIMO (OAB DE Nº 954/76, 259-
B, 9.349/12), patronos de Wallison Fernando Freitas Andrade, para comparecer a Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada
no dia 02/08/2016, às 09:00min, no Fórum da Comarca de Alto Longá/PI.

Processo nº 0000004-32.2015.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Intimar o Dr. FRANCISCO QUIRINO DA ROCHA NETO (OAB/PI Nº 6.236), patrono de Francisca das Chagas de Oliveira, para
comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizado no dia 30/08/2016, às 11h30min, no Fórum da Comarca de Alto Longá/PI.

Processo nº 0000249-04.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Dispositivo da Sentença: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC. Em conseqüência, CONDENO a autora no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como o autor é beneficiário da Justiça Gratuita, as obrigações
decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos
subseqüentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que as deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justiçou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do artigo 98, §
3o do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Aroazes/PI, 26 de julho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000179-84.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDON PEREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB-PI 4027-A
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Dspositivo da Sentença:"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC. Em conseqüência, CONDENO o autor no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como o autor é beneficiário da Justiça Gratuita, as obrigações
decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, e somente poderão ser executados se, nos 5 (cinco) anos
subseqüentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que as deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justiçou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do artigo 98, §
3o do CPC. Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Aroazes/PI, 26 de julho de 2016.Jorge Cley Martins Vieira -Juiz de Direito".

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 126



16.12. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES135639 

16.13. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES135645 

16.14. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES135648 

16.15. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES135653 

16.16. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES135656 

Processo nº 0000121-81.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB-PI 4027-A
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Dispositivo da Sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E
CANCELAR o contrato nº. 520880668 celebrado entre as partes litigantes. b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em
dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada
desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da autora no valor de R$
3.000,00 (três mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença (súmula 362 do STJ),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Condeno a Requerida ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) da condenação imposta, nos termos do art. 85, § 2º do CPC. Transitado em
julgado, processo nos termos do art. 523 do CPC, inclusive com a incidência de multa e honorários advocatícios, ambos no importe de 10%, em
não havendo o cumprimento integral das obrigações de pagar. P.R.I. Aroazes/PI, 26 de julho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira-Juiz de Direito".

Processo nº 0000023-96.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB-PI 4027-A
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR - OAB-CE 17.314
Dispositivo da Sentença: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC. Em consequência, CONDENO a parte autora no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como o autor é beneficiário da Justiça Gratuita, as
obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, e somente poderão ser executadas se, nos 5
(cinco) anos subseqüentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que as deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justiçou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos
termos do artigo 98, § 3o do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes/PI, 26 de julho de 2016.Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000248-19.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RITA DE MESQUITA FERREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB-PI 4027-A
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A.
Advogado(s): MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS - OAB-SP 198.088
Dispositivo da Sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E
CANCELAR o contrato nº. 50121915508 celebrado entre as partes litigantes. b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado,
em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada
desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da autora no valor de R$
3.000,00 (três mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença (súmula 362 do STJ),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Condeno a Requerida ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) da condenação imposta, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil.
Transitado em julgado, processo nos termos do art. 475-J do CPC, inclusive com a incidência de multa no importe de 10%, em não havendo o
cumprimento integral das obrigações de pagar. P.R.I. Aroazes/PI, 26 de julho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000255-11.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANUEL SOARES DA COSTA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR - OAB-PI 9.016
Dispositivo da Sentença: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC. Em consequência, CONDENO a parte autora no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como o autor é beneficiário da Justiça Gratuita, as
obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, e somente poderão ser executadas se, nos 5
(cinco) anos subseqüentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que as deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justiçou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos
termos do artigo 98, § 3o do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes/PI, 26 de julho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".
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16.17. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES135658 

16.18. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES135741 

16.19. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES135748 

Processo nº 0000001-38.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINHO CALIXTO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR- OAB-PI 9.016
Dispositivo da Sentença: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC. Em consequência, CONDENO a parte autora no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como o autor é beneficiário da Justiça Gratuita, as
obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, e somente poderão ser executadas se, nos 5
(cinco) anos subseqüentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que as deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justiçou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos
termos do artigo 98, § 3o do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes/PI, 26 de julho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000381-61.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE DEUS DA COSTA
Advogado(s):LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB-PI 4.027-A
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR - OAB-PI 9.016
Dispositivo da Sentença:"(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E
CANCELAR o contrato nº. 199449491 celebrado entre as partes litigantes. b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em
dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada
desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da autora no valor de R$
3.000,00 (três mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença (súmula 362 do STJ),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, devendo de tal valor ser abatido. É importante frisar, que do cálculo a
ser apresentado deverá ser abatido o valor depositado, R$ 1.000,00 (um mil reais) na conta corrente da parte autora, comprovado através da
juntada do extrato bancário à fls. 98. Condeno a Requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios no percentual de
10% (dez por cento) da condenação imposta, nos termos do art. 85, § 2º do Código de Processo Civil. Transitado em julgado, processo nos
termos do art. 523 do CPC, inclusive com a incidência de multa e honorários advocatícios, ambos no importe de 10%, em não havendo o
cumprimento integral das obrigações de pagar. P.R.I. Aroazes/PI, 26 de julho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000304-52.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES BESERRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR - OAB-PI 12384
Dispositivo da Sentença: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC. Em consequência, CONDENO a parte autora no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como o autor é beneficiário da Justiça Gratuita, as
obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, e somente poderão ser executadas se, nos 5
(cinco) anos subseqüentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que as deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justiçou a concessão de gratuitade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos
do artigo 98, § 3o do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Aroazes/PI, 26 de julho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000175-47.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ESTER VALENTIM
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB-PI 4027-A
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Dispositivo da Sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E
CANCELAR o contrato nº. 199449491 celebrado entre as partes litigantes. b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em
dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada
desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da autora no valor de R$
3.000,00 (três mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença (súmula 362 do STJ),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. É importante frisar, que do cálculo a ser apresentado deverá ser
abatido o valor depositado, R$ 326,29 (trezentos e vinte e seis reais e vinte e nove centavos) na conta corrente da parte autora, comprovado
através da juntada do extrato bancário à fls. 93. Condeno a Requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios no
percentual de 10% (dez por cento) da condenação imposta, nos termos do art. 85, § 2º do CPC. Transitado em julgado, processo nos termos do
art. 523 do CPC, inclusive com a incidência de multa e honorários advocatícios, ambos no importe de 10%, em não havendo o cumprimento
integral das obrigações de pagar. P.R.I. Aroazes/PI, 26 de julho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira-Juiz de Direito".
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16.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES135773 

16.21. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES136449 

16.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL135745 

16.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL135795 

16.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL135835 

16.25. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL136123 

Processo nº 0000150-63.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO BEZERRA LIMA
Advogado(s): KARLLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR - OAB-PI 9016
Dispositivo do Despacho:"(...) Subam os presentes a Egrégia Turma Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expediente necessários. Aroazes/PI, 26 de julho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de Aroazes".

Processo nº 0000286-94.2013.8.18.0082
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA FAUSTINO
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS - OAB-PI 4978
Dispositivo do Despacho: " Transitada em julgado a decisão de pronuncia, intime-se o Ministério Público e o defensor do réu, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, apresentem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade que poderão juntar
documentos e requerer diligências, na forma do art. 422 do CPP. Aroazes - PI, 26 de julho de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Aroazes/PI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000027-33.2012.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: MARIA BUENO DOS SANTOS
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
DESPACHO: fl. 42. Intime-se o Autor para se manifestar sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias dias, nos termos do art. 327 do Código
de Processo Civil. Expedientes. ARRAIAL, 24 de janeiro de 2014. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000088-54.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ISRAEL DOS SANTOS, MANOEL NETO ROMEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8300)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: fl. 109. 1. Acolho a promoção do Ministério Público de fl. 107. 2. Intime-se a parte autora, por seu patrono constituído nos autos,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os quisitos que entender pertinentes, a fim de ser realizada perícia médica na pessoa do
Requerente. 3. Após, determino a realização da perícia médica quanto à pessoa do Requerente Israel dos Santos, junto ao Instituto Médico Legal
- IML de Floriano/PI, devendo os peritos oficiais lotados naquele órgão encaminhar o laudo respectivo para esta Secretaria no de Vara no prazo
de 20 (trinta) dias, contados da data da perícia, devendo os mesmos responderam aos quesitos listados pela parte autora às fls. 10 e, pela parte
ré, às fls. 36. 4.(...). Intimem-se. Expedientes de praxe. ARRAIAL, 8 de outubro de 2015 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000127-17.2014.8.18.0083
Classe: Inventário
Inventariante: JOAQUIM LUIS NUNES DA ROCHA
Advogado(s): ANTONIO ROBERTO PEREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10654)
Inventariado: ELISIARIO RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 36. Vistos em despacho. Devidamente intimado, o Inventariante não apresentou as primeiras declarações. Desta forma, intime-
se novamente o Inventariante para, no prazo máximo de 10 (dez) dias, apresentar as primeiras declarações, sob pena de remoção. Cumpra-se.
ARRAIAL, 18 de dezembro de 2015. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000547-56.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISEGUMENTOS NPL IPANEMA
Advogado(s): ALFREDO ZUCCA NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 154694)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) De todo o exposto, com base na fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para:
a) DECLARAR a inexistência do débito proveniente da relação jurídica entre as partes referente ao contrato objeto da presente lide; b)
CONDENAR a parte promovida ao pagamento de uma indenização a título de compensação pelos danos morais suportados pelo Reclamante, no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do NCPC. Sobre tal valor a ser pago
deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do
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Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário
Nacional.Concedo a medida de antecipação de tutela pleiteada, determinando que o Fundo condenado providencie a exclusão do nome da
Autora nos cadastros de restrição ao crédito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena incidir em multa diária no valor de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), limitada a 10 (dez) dias, nos termos do art. 300 do CPC.Retifique-se o polo passivo para fazer constar o FIDC IPANEMA
II.Condeno a parte vencida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o valor da condenação,
atento ao trabalho desenvolvido no feito, com fulcro no art. 85, § 2º, do NCPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Arraial/PI, 27 de
julho de 2016.ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz de Direito

Processo nº 0000206-59.2015.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA BUENO
Advogado(s): HELIO PEREIRA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12677)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUI
Advogado(s): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13864)
Despacho: Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal.Expedientes.ARRAIAL, 27 de julho de
2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000238-73.2013.8.18.0038
Classe: Guarda
Requerente: O. M. DE S.
Advogado(s): LUAN DIAS PRÓSPERO(OAB/PIAUÍ Nº 8984)
Requerido: R. M. DA G.
Advogado(s):
DESPACHO: Em seguida, intime-se a parte autora, por seu advogado, para que, no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se nos autos. Após voltem-
me conclusos. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 02 de maio de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000021-45.2004.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A -AGENCIA 1209-2 - CURIMATÁ/PI
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): JOLDECI ALVINO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para informar sobre a continuidade da suspensão do processo, conforme requerido ás fls. 50, e o seu
interesse no prosseguimento do feito, devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem
resolução do mérito, arquivamento e baixa na distribuição. Avelino Lopes/PI, 08 de Janeiro de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho- Juiz
de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000135-08.2009.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): DERCÍLIO MENDES DO ROSÁRIO - ME, DERCÍLIO MENDES DO ROSÁRIO, NAILDES MENDES DO ROSÁRIO, PEDRO
MOREIRA DUARTE, DANIEL MOREIRA DUARTE
Advogado(s): JOSÉ BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 61082)
DESPACHO: Tendo em vista o lapso temporal em que o processo encontra-se parado, chamo o feito à ordem e determino que se intime a parte
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, deve o mesmo requerer o que
entender de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito, arquivamento e baixa na distribuição. Avelino Lopes/PI, 08 de Janeiro de
2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000284-33.2011.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARLOS PEREIRA GAMA
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Réu: ALDENIR LUSTOSA MASCARENHAS JÚNIOR
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
DESPACHO: Tendo em vista o lapso temporal em que o processo encontra-se parado, chamo o feito a ordem e determino que se intime a parte
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, deve o mesmo requerer o que
entender de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito, arquivamento e baixa na distribuição. Avelino Lopes/PI, 08 de Janeiro de
2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000145-18.2010.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
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Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): ANTONIO FERREIRA GAMA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para se manifestar sobre a certidão de fls. 24v e requerer o que entende de direito, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, arquivamento e baixa na distribuição. Avelino Lopes/PI, 04 de Janeiro de 2016. Elvio Ibsen
Barreto de Souza Coutinho- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000033-25.2005.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 293997)
Executado(a): FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para informar sobre a continuidade da suspensão do processo, conforme requerido ás fls. 37, e o seu
interesse no prosseguimento do feito, devendo requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do
mérito, arquivamento e baixa na distribuição. Avelino Lopes/PI, 04 de Janeiro de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000015-72.2003.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A -AGENCIA 1209-2 - CURIMATÁ/PI
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): JAZON NUNES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para informar sobre a continuidade da suspensão do processo, conforme requerido ás fls. 36, e o seu
interesse no prosseguimento do feito, devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem
resolução do mérito, arquivamento e baixa na distribuição. Avelino Lopes/PI, 04 de Janeiro de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho- Juiz
de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000015-28.2010.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Réu: CLEONICE ANGELINO BASTOS, ALDENI BASTOS JACOBINO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se requerente para se manifestar sobre a certidão de fls. 24, e requerer o que entende de direito, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de extinção sem resolução do mérito, arquivamento e baixa na distribuição. Avelino Lopes/PI, 08 de Janeiro de 2016. Elvio Ibsen
Barreto de Souza Coutinho- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000408-79.2012.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NRDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): JOCELINO B. GOMES - ME, JOCELINO BARBOSA GOMES, LUPERCIA ANGELINO GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: "... Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução
de mérito, arquivamento e baixa na distribuição..." Avelino Lopes/PI, 06 de Janeiro de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho- Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000012-54.2002.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): AGENOR MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista o lapso temporal em que o processo encontra-se parado, chamo o feito à ordem e determino que se intime a parte
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, deve o mesmo requerer o que
entender de direito, sob pena de extinção sem resolução mérito, arquivamento e baixa na distribuição. Avelino Lopes/PI, 08 de Janeiro de 2016.
Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000683-83.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CABECEIRAS DO PIAUÍ SISMUCAPI, ELENITA MACEDO SILVA -
PRESIDENTE
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Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805), MARCIO PEREIRA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11687)
Réu: MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Luciano José Linard Paes Landim(OAB/PI 2805), para comparecer perante este juizo, no Forum local, no dia
10/08/2016, às 08:00 horas, acompanhado da Sra. Elenita Macedo Silva, representante legal do SISMUCAPI, para audiência de conciliação ou
de mediação, ficando advertido que o seu não comparecimento injustificado a audiência designada, é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000679-46.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CABECEIRAS DO PIAUÍ SISMUCAPI
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805), MARCIO PEREIRA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11687)
Réu: MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUI - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Luciano Jose Linard Paes Landim(OAB/PI 2805), para comparecer perante este juízo, no Forum local, no dia
10/08/2016, às 07:00 horas, acompanhado da representante legal do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Cabeceiras/PI(SISMUCAPI), para audiência de conciliação ou de mediação, ficando advertido de que o seu não comparecimento injustificado a
audiência designada, é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000814-58.2016.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: FRANCISCO NUNES VIANA
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Exonerado: K. H. L. V. - MENOR, MARIA FRANCISCA LOPES DA SILVA - GENITORA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a advogada Maria da Cruz Silva Pinheiro(OAB/PI 10.042), para comparecer perante este juízo, no Forum local, no dia
16/08/2016, às 10:00 horas, acompanhado do exonerante Francisco Nunes Viana, para audiência de conciliação ou de mediação, ficando
advertida que o seu não comparecimento injustificado a audiência designada, é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000772-09.2016.8.18.0039
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCO DA CRUZ OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
Requerido: A. G. DE M. O., ADRIANA GOMES DE MACEDO - GENITORA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Antonio Wilson Lages do Rego Júnior(OAB/PI 12.175), para comparecer perante este juízo, no Forum local, no
dia 16/08/2016, às 08:00 horas, acompanhado do requerente Francisco da Cruz Oliveira, para audiência de conciliação ou de mediação, ficando
advertido de que o seu não comparecimento injustioficado à audiência designada, é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000816-28.2016.8.18.0039
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: RAIMUNDO NONATO SOUSA
Advogado(s): MARIANA DOMETILA CARCARA REINALDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8134)
Requerido: F. S. DE C. DE S. - MENOR, MÔNICA SILVA DE CARVALHO - GENITORA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a advogada Mariana Dometila Carcará Reinaldo Sousa(OAB/PI 8134), para comparecer perante este juízo, no Forum local,
no dia 16/08/2016, às 09:00 horas,acompanhado do requerente Raimundo Nonato Sousa, para audiuência de conciliação ou de mediação,
ficando advertido de que o seu não comparecimento injustificado à audiência designada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000589-77.2012.8.18.0039
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ANNE CAROLLINE MARQUES LIMA, MARIA DOS AFLITOS MARQUES
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO TEIXEIRA LIMA (PACHICO)
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Humberto Carvalho Filho(OAB/PI 7085), para comparecer perante este juizo, no Forum local, no dia
16/08/2016, às 07:00 horas, para audiência de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000846-63.2016.8.18.0039
Classe: Interdição
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Interditante: JOSÉ ALVES DOS REIS NETO
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Interditando: CELIO MAURICIO LUSTOSA DOS REIS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado José Luiz Pires de Carvalho Fortes Castelo Branco Filho(OAB/PI 2547), para comparecer perante este juizo, no
Forum local, no dia 10/08/2016, às 11:00 horas, acompanhado do interditando Celio Mauricio Lustosa dos Reis, para entrevista, a partir de
quando disporá de 15(quinze) dias para impugnar o pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000806-81.2016.8.18.0039
Classe: Interdição
Interditante: VICENTE DE PAULA MACHADO COSTA
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Interditando: FRANCISCA OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado José Teles Veras(OAB/PI 2021), para comparecer perante este juizo, no Forum local, no dia 10/08/2016, às
09:30 horas,acompanhado da interditanda Francisca Oliveira de Carvalho, para entrevista, a partir de quando disporá de 15(quinze) dias para
impugnar o pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000156-34.2016.8.18.0039
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FAUSTINO CÂNDIDO
Advogado(s): ISRAEL MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12088)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Israel Marques Rodrigues(OAB/PI 12.088), para comparecer perante este juízo, no Forum local, no dia
10/08/2016, às 11:30 horas, acompanhado do retificante e de 03(tres) testemunhas, para realização de audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000139-86.2002.8.18.0039
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIA MARIA DA COSTA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805), ROBERTO LOPES GONCALVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
13161)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar os advogados(a) Dr. ROBERTO LOPES GONÇALVES JUNIOR, OAB nº 13161 e Dra. CARLA YOHANNA MOREIRA
GONÇALVES, OAB Nº 12805, de sentença proferida nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000157-53.2015.8.18.0039
Classe: Monitória
Autor: DRC COMERCIO LTDA
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI, REPRESENTADO POR EDILSON SÉRVULO DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Para intimar o advogado Dr. FELIPE MONTEIRO E SILVA, OAB nº 8346, de decisão proferida nestes autos, ás fls. 312.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000835-39.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS DA COSTA REGO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados Francisco Inacio Andrade Ferreira(OAB/PI 8053) e Elísia Helena de Melo Martini(OAB/RN 1853), para no
prazo de 15(quinze) dias, indicarem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: cada
parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos alçegados(arts. 373 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou
consuetudinário deverá provar seu teor e a sua vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada; caso haja requerimento de prova
testemunhal, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10(dez), sendo 3(tres), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo
à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000391-98.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIANA LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
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Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS, OAB nº 9210, de contestação juntada nestes
autos, para querendo, apresentar réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000844-98.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA PEREIRA
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados Gisela Barros Castro(OAB/PI 5547) e Herison Helder Portela Pinto(OAB/PI 5367), para no prazo de
15(quinze) dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte terá o ônus
de fazer prova sobre os fatos que alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário
deverá provar seu teor e a sua vigência; a indiciação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência
requerida e a sua relação com os pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de testemunhas
arroladas não pode ser superior a 10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos
relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000968-47.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONAS TORRES DA SILVA, FRANCISCA ADRIANA TORRES - GENITORA
Advogado(s): MÁRIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Para o advogado Dr. MARIO REGINO SANTIAGO LAGES, OAB nº 6178, dizer sobre o interesse na produção de novas provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000381-54.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUNICE SILVA ARAÚJO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS, OAB nº 9210, para se manifestar, querendo, sobre
contestação, apresentando réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000194-85.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE NAZARÉ DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CABECEIRAS - PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Flávio Almeida Martins(OAB/PI 3161), para no prazo de 05(cinco) dias, dizer de seu interesse na produção de
provas em audiência, especificando cada uma delas e apontando a sua necessidade para a resolução do caso(despacho de fls. 37v).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000355-95.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO TAVARES
Advogado(s): BRAULIO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados Edson Batista(OAB/PI 6539) e Manuelle Lins Cavalcanti Braga(OAB/PA 13.034), para no prazo de 15(quinze)
dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando-se o seguinte:cada parte terá o ônus de
fazer prova sobre os fatos que alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário
deverá provar seu teor e a sua vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência
requerida e a sua relação com os pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de testemunhas
arroladas não pode ser superior a 10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos
relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000085-62.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS FILHO, CONCEIÇÃODE MARIA DIAS DA SILVA, JESUS DE MARIA DIAS DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO BELLO LEAL LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7941)
Réu: JOSE DE AREA SOARES
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Advogado(s): ELÓI PEREIRA DE SOUSA OAB/PI 1941; ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA OAB/PI 1706/86
DESPACHO: "Haja vista o longo lapso temporal decorrido desde a data de realização da última audiência, DETERMINO a intimação das partes
para dizerem, no prazo de 5 (cinco) dias, se possuem interesse na realização de nova audiência de conciliação. Ressalte-se que no termo de
audiência de fl. 129 detectou-se a necessidade do comparecimento de uma terceira pessoa para que a conciliação fosse possível. Logo, caso
desejarem a realização de audiência, devem as partes declarar a qualificação completa do terceiro supostamente interessado na causa". Barro
Duro, 26/07/2016, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000123-74.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO OAB/PE 23255
DESPACHO: "Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o Banco requerido junte aos autos comprovante de pagamento do empréstimo em
benefício da parte autora". Barro Duro, 27/07/2016, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000236-62.2013.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VANDERLÉIA DOS SANTOS CAVALCANTE
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PI Nº 4557)
Réu: CEPISA - ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
DESPACHO: "Transitada em julgado a sentença, determino a intimação do credor, por seu adogado, para, em 10 (dez) dias, requerer o
cumprimento do título executivo judicial, colacionando aos autos a memória discriminada e atualizada de enventual crédito (art. 475-B, CPC)".
Barro Duro, 27/07/2016, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000333-62.2013.8.18.0084
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: A. K. D. M. B. REPRESENTADO POR SUA GENITORA ESTER DIAS FERREIRA SILVA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES (OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Executado(a): JOSÉ MENDES BARRADAS
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por intermedio de seu advogado, para requerer o que entender de direito". Barro Duro, 27/07/2016, Paula
Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000014-65.2011.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DA SILVA MOURA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA (OAB/PI Nº 5446)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO - PI
DESPACHO: "Determino a intimação da parte autora para, querendo, dar início à execução, no prazo de 06 meses, sob pena de arquivamento
dos autos, sem prejuíso de seu arquivamento a pedido da parte. Ressalte-se que se trata de execução contra a Fazenda Pública".Barro Duro,
27/07/2016, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000662-74.2013.8.18.0084
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: THIAGO COUTINHO OLVEIRA, WASSELY MADRUGA FREIRE COUTINHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): RENATA RIBEIRO(OAB/PARAÍBA Nº 17149)
Réu: CONSTRUTORA TENDA S/A
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8382)
DECISÃO:
"(...) Em razão do exposto, DETERMINO: a) a transferência do valor de R$ 9.209,25 em benefício da parte autora à conta bancária de sua
titularidade, qual seja Banco do Brasil, Agência nº. 1681-0, Conta nº. 260185-0, Thiago Coutinho de Oliveira, CPF 051.751.034-07. b) desbloqueio
eletrônico do valor remanescente após a transferência indicada no item ?a?. Intimem-se. Cumpra-se. Barro Duro ? PI, 28 de junho de 2016. Jônio
Evangelista Leal, Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000327-21.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CACILDA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Réu: FACITE - FACULDADE DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO, FACULDADE DA IBIAPABA - FACIB
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora, por intermédio de seu procurador para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifestar-se acerca da
contestação apresentada em juízo (art. 327, CPC). Intime-se também a parte autora para se manifestar quanto ao teor da certidão sobre a não
realização da citação da outra parte ré (FACIB), conforme a juntada da devolução do A. R". Barro Duro, 27/07/2016, Paula Poliana Olimpio de
Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000328-06.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LAURIANA KEÉCIA ALVES BARBOSA DE AQUINO
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Réu: FACITE - FACULDADE DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO, FACULDADE DA IBIAPABA - FACIB
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora, por intermédio de seu procurador para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifestar-se acerca da
contestação apresentada em juízo (art. 327, CPC). Intime-se também a parte autora para se manifestar quanto ao teor da certidão sobre a não
realização da citação da outra parte ré (FACIB), conforme a juntada da devolução do A. R". Barro Duro, 27/07/2016, Paula Poliana Olimpio de
Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000354-04.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GRACY CAROLINY LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Réu: FACIB - FACULDADE DE IBIAPABA/ FUMIBAN - FUNDAÇÃO MIGUEL BARROSO/ FAEPI - FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL, CULTURAL E
EDUCACIONAL DA IBIAPABA, FACITE - FACULDADE DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora, por intermédio de seu procurador para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifestar-se acerca da
contestação apresentada em juízo (art. 327, CPC). Intime-se também a parte autora para se manifestar quanto ao teor da certidão sobre a não
realização da citação da outra parte ré (FACIB), conforme a juntada da devolução do A. R".Barro Duro, 27/07/2016, Paula Poliana Olimpio de
Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000314-22.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CARLA KARINA VILELA DA SILVA
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Réu: FACULDADE DA IBIAPABA - FACIB
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora, por intermédio de seu procurador para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifestar-se
acerca da contestação apresentada em juízo (art. 327, CPC). Intime-se também a parte autora para se manifestar quanto ao teor da
certidão sobre a não realização da citação da outra parte ré (FACIB), conforme a juntada da devolução do A. R". Barro Duro, 27/07/2016,
Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000334-13.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: KARLA KARINE ALVES BARBOSA DE AQUINO
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA OAB/PI 11585
Réu: FACIB - FACULDADE DE IBIAPABA/ FUMIBAN - FUNDAÇÃO MIGUEL BARROSO/ FAEPI - FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL, CULTURAL E
EDUCACIONAL DA IBIAPABA, FACITE - FACULDADE DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora, por intermédio de seu procurador para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifestar-se acerca da
contestação apresentada em juízo (art. 327, CPC). Intime-se também a parte autora para se manifestar quanto ao teor da certidão sobre a não
realização da citação da outra parte ré (FACIB), conforme a juntada da devolução do A. R". Barro Duro, 27/07/2016, Paula Poliana Olimpio de
Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000312-52.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TAYANE ABREU SOARES
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA OAB/PI 11585
Réu: FACULDADE DA IBIAPABA - FACIB
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora, por intermédio de seu procurador para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifestar-se acerca da
contestação apresentada em juízo (art. 327, CPC). Intime-se também a parte autora para se manifestar quanto ao teor da certidão sobre a não
realização da citação da outra parte ré (FACIB), conforme a juntada da devolução do A. R". Barro Duro, 27/07/2016, Paula Poliana Olimpio de
Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000322-96.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CARMEM BIANCA VIEIRA DA LUZ DE AQUINO
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA OAB/PI 11585
Réu: FACULDADE DA IBIAPABA - FACIB, FACITE - FACULDADE DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora, por intermédio de seu procurador para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifestar-se acerca da
contestação apresentada em juízo (art. 327, CPC). Intime-se também a parte autora para se manifestar quanto ao teor da certidão sobre a não
realização da citação da outra parte ré (FACIB), conforme a juntada da devolução do A. R". Barro Duro, 27/07/2016, Paula Poliana Olimpio de
Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000012-95.2011.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ACIRENE MARIA DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO - PI
Advogado(s): JULIANO DA SILVA OLIVEIRA OAB/PI 5569
DESPACHO: "INTIME-SE a parte ré, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos,
impugnar a execução, com fulcro no art. 535, do CPC/2015". Barro Duro, 27/07/2016, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária,
matrícula 26574.

Processo nº 0000583-28.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FALCÃO
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: ITAUCARD FINANCEIRA - BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se a parte autora, através de sua advogada Dr. Lidiane Martins Valente - OAB/PI 5.976, para no prazo de 10 dias, emendar a inicial,
adequando o valor da causa ao termos do art. 292, II do CPC, bem com recolher a diferença de custas devidas, sob pena de extinção do
presente feito. Eu Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000287-37.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ROSA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte contrária, através de seu adovgado, para manifestar-se sobre os documentos acostados às fls. 63/66, no prazpo
de 05 dias. Beneditinos, 13 de maio de 2016. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito. Ressalvo que o teor deste despacho se
encontra disponível no sistema themis web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000115-95.2015.8.18.0041
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE BENEDITINOS PIAUI
Advogado(s):
Menor Infrator: MIKAEL WILLAMY SOUSA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado, Dr. Franklin Dourado Rabelo - OAB/PI 3330/01, do despacho proferido pela MM. Juíza de Direito desta
Comarca, Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio, que designou audiência nos autos do processo acima especificado, para o dia 22 de
setembro de 2016, às 10:45 horas, na sede do Fórum do Juízo de Direito da Comarca de Beneditinos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000118-78.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIVALDO DUARTE MESQUITA
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: UNIVERSO ONLINE S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Dando andamento ao feito e, com espeque no
princípio conciliatório plasmado no art. 2º da Lei 9.099/95, bem como no dever do julgador de sempre tentar conciliar as parets, dada a qualidade
indiscutível do julgamento consensual por elas emitido, designo audiência de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às 11:00, devendo a
parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a exsitência de seus direitos.
Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais
possa ele ser obtido. BERTOLÍNIA, 13 de julho de 2016. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000117-93.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOQUEBEDE MOURA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL HENRIQUE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12309)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Dando andamento ao feito e, com espeque no
princípio conciliatório plasmado na art. 2º da Lei 9.099/85, bem como no dever do julgador de sempre tentar conciliar as partes, dada a qualidade
indiscutível do julgamento consensual por elas emitido, designo audiência de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às 13:00, devendo a
parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos.
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16.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES135738 

16.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES135765 

16.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES136320 

16.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA136466 

16.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA136472 

16.79. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS135649 

Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais
possa ele ser obtido. BERTOLÍNIA, 13 de julho de 2016. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000119-63.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ROSA DE SOUSA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Dando andamento ao feito e, com espeque no
princípio conciliatório plasmado no art. 2º da Lei 9.099/95, bem como no dever do julgador de sempre tentar conciliar as partes, dada a qualidade
indiscutível do julgamento consensual por elas emitido, designo audiência de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às 10:30hs, devendo a
parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos.
Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais
possa ele ser obtido. BERTOLÍNIA, 13 de julho de 2016. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000124-85.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JEFFERSON MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Dando andamento ao feito e, com espeque no
princípio conciliatório plasmado no art. 2º da Lei 9.099/95, bem como no dever do julgador de sempre tentar conciliar as partes, dada a qualidade
indiscutível do julgamento consensual por elas emitido, designo audiência de conciliação para o dia ,03 de agosto de 2016, às 13:30hs., devendo
a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos.
Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais
possa ele ser obtido. BERTOLÍNIA, 13 de julho de 2016. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000303-53.2015.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PITÁGORAS TRINDADE RODRIGUES
Advogado(s): Dr. MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO (OAB/PI Nº 13.175)
DESPACHO: Vistos. Devidamente notificado, o acusado apresentou, por meio de advogado constituído, defesa preliminar. Designo o dia 10 de
agosto de 2016 às 11h, para realização da audiência de instrução e julgamento, na qual se procederá, nessa ordem, à oitiva da vítima (se
houver), das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, interrogando-se, a final, o réu. Sendo o caso, requisite-se o laudo pericial
conclusivo. Notificações necessárias, na forma da lei de regência. Cumpra-se. BERTOLÍNIA, 9 de julho de 2016. THIAGO ALELUIA FERREIRA
DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000128-22.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: TARCIANE VIEIRA DE MOURA ARAÚJO
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446)
Réu: PHILCO ELETRONICOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER N AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 20 DE SETEMBRO DE 2016, ÀS 12:40
HORAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000116-08.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISMAEL DA ROCHA NUNES
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: LESTE EQUIPAMENTOS - ME
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 20 DE SETEMBRO DE 2016, ÀS 09:20
HORAS.

Processo nº 0000425-16.2006.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
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16.80. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS135651 

16.81. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS135654 

16.82. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS135662 

16.83. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS135665 

Requerente: EDMAR LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Requerido: JOSE GONZAGA CAMPOS DO NASCIMENTO, FRANCISCA GOMES FERREIRA, NILMAR PEREIRA DE MACEDO, JOSE DE
ANCHIETA MENDES DA SILVA, ODILIO MENDES PINHEIRO, LUIZ DE SOUSA BORGES, HORACIO DE SOUSA BORGES, JACIRA LEITE DE
OLIVEIRA, ELMAR LEITÃO CARVALHO, GOETH ROMMEL MARTINS COELHO, SEBASTIAO LEAL JUNIOR, MAURIVAN COELHO DE
CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir o que fora ordenado às fls. 146, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito.
BOM JESUS, 26 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001124-31.2011.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: ALCENIR RODRIGUES DUQUE, JOAQUIM DUQUE NETO
Advogado(s): DODGE FELIX DE CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Usucapido: O ESPOLIO DE RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO, ESPÓLIO DE MARIA DE SOUSA CARVALHO, NOMÁRIA CARVALHO DE
ALENCAR
Advogado(s): HERÁCLITO LIMA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 61182)
DESPACHO
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0,
CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do
processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira localização e o exercício da função social da propriedade.
Intimem-se as partes para arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos,
no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 26 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000333-67.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAÉ MARQUES PEREIRA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Réu: ALFREDO ALVES, VALDECI ALVES, RONALDO ALVES, ANTONIO ALVES, IDELBRANDO ALVES
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o despacho de fls. 40, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito.
BOM JESUS, 26 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000311-72.2009.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ALDOMIR DE SOUSA GUIMARÃES, RAFAEL PIRES DE SOUSA, JONAS BORGES DE ABREU, ENEDINA ALMEIDA PEREIRA,
NETON DE SOUSA JACOBINO, GERSON DE SOUSA JACOBINO, TERSON RODRIGUES QUIXABEIRA FILHO, IZENOBIA QUIXABEIRA DA
ROCHA, KELIANE LINO QUIXABEIRA, AGAMENON DE ABREU QUIXABEIRA, EDINEIDE DE CARVALHO BATISTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARCOS JORDÃO
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
D E S P A C H O
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0,
CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do
processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira localização e o exercício da função social da propriedade.
Intimem-se as partes para arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos,
no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 26 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000497-51.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAY ROBERT EARL
Advogado(s): JEAN CARLO GONÇALVES BALDISSARELLA(OAB/BAHIA Nº 17979)
Réu: JORGE RATAJACZYK
Advogado(s):
DECISÃO
Assim, e ante o que fora exposto, DECLINO a competência do pedido e determino a remessa ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí porque
o competente para o julgamento.
BOM JESUS, 26 de julho de 2016
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16.84. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS135671 

16.85. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS135713 

16.86. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS136084 

16.87. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS136307 

16.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS135536 

HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000812-16.2015.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ALMIRALICE DE CARVALHO FREITAS
Advogado(s): CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
Réu: MAURO DIAS DE OLIVEIRA, COOHABEX
Advogado(s): JOSE MARQUES VIANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8778), HENRY LANDDER THOMAZ GOMES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº
38012)
D E S P A C H O
Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o
assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.
Com relação à embargante, ficará autorizada a nomeação de assistente técnico e a formulação de novos quesitos.
BOM JESUS, 26 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000382-06.2011.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RICARDO SOARES RAMOS, ANTONIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): JOSE LENILTON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Requerido: DIOGO JOSE DE CASTILHO NETO
Advogado(s): BIANCA CASALE KITAHARA TORO(OAB/SÃO PAULO Nº 211035), THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº
6128), INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de julho de 2016, as 08:00h, na sede do fórum da comarca de Bom
Jesus/PI. EM TEMPO: Onde se lê:"11 de julho de 2016", leia-se "11 de agosto de 2016".

Processo nº 0000475-03.2010.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI - FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: JOSÉ IVAN PESSOA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00 (mil reais).
Notifique-se o perito para dar início aos trabalhos no dia 17/09/2016, as 09:00 horas, cientificando-o de que disporá do prazo de 30(trinta) dias
para entrega do respectivo laudo pericial, podendo ser prorrogada.
BOM JESUS, 27 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

PROCESSO Nº: 0000183-76.2014.8.18.0042
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ADRIELE DIAS QUEIROZ
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Marcos Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ADRIELE DIAS QUEIROZ, brasileira, solteira,
estudante e devidamente inscrita no CPF/MF nº053.152.033-10, residente e domiciliada na Rua Ângelo de Castro de Rocha, S/N, Centro do
Munícipio de Santa Filomena-PI, ficando por este edital citados o RÉU EM LUGAR INCERTO, AUSENTES E DESCONHECIDOS E OS
EVENTUAIS INTERESSADOS para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia., ? Inicia-
se o perímetro desta Gleba partindo do marco 01 no extremo Norte, definida pela coordenada plana UTM SAD 69, Zona 23 L, N 9.016.188,263 e
E 435.898,386 com azimute plano de 187781,051e distância de 324,99 limitando-se com Fazenda Insolo até encontra o marco 02, com
coordenada N 9.015.866,265 e E 435.854,386 com azimute plano de 199213,244?? e distância de 2886,78 limitando-se com Fazenda Insolo até
encontra o marco 03, com coordenada N 9.013.140,274 e E 434.904,389 com azimute plano de 293188,666 e distância de 777,08 limitando-se
Fazenda Insolo até encontra o marco 04, com coordenada N 9.013.473,260 e E 434.190,079 com azimute plano de 293188,666 e distância de
70,17 limitando-se Fazenda Insolo até encontra o marco 05, com coordenada N 9.013.473,892 e E 434.125,572 com azimute plano de 303535,08
e distância e 3098,62 limitando-se com Andreza Dias Queiroz até encontrar o marco 06, com coordenada N 9.016.147,768 e E 435.691,411 com
azimute plano de 789929,778 e distância de 210,9 limitando-se com Augusto Neto Barbosa de Queiroz até encontrar o marco 01, marco inicial
deste levantamento fechando assim o polígono de contorno de 7368,54( sete mil trezentos e sessenta e oito metros e cinquenta e quatro
centímetro) lineares e área total de 169ha07a07c(cento e sessenta e nove hectares e sete ares e sete centiares) .? E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS,
Estado do Piauí, aos 27 de julho de 2016 (27/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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16.89. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS136072 

16.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES135757 

16.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES135782 

16.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES136191 

16.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES136346 

16.94. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR135810 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000378-61.2014.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: LUIZ SALVADOR NAZARIO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS FARIA SANTOS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9773)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: ..."Intime-se o advogado subscritor da petição de fls.103/106 para comprovar que cientificou a vítima acerca da renúnica de mandato."

Processo nº 0000825-78.2016.8.18.0042
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE BOM JESUS-PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE SOUSA MOURA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
...Em razão do acima exposto, determino a devolução dos autos à Subseção Judiciária de Corrente/PI, tendo em vista a impossibilidade
de seu cumprimento e incompetência para apreciar qualquer requerimento feito pelo autuado...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000358-96.2016.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: NATANEL SOUZA DE JESUS, MIQUAEL SOUZA DE JESUS
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Requerido: LUCILANE APARECIDA DE JESUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 11/08/2016, às 11:10h, neste
juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000284-42.2016.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JESUINA CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Requerido: GEOVAR LUIZ DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 11/08/2016, às 11:30h, neste
juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000736-57.2013.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
DESPACHO: Para comparecer à audiência de instrução, designada para o dia 10/08/2016, às 09:20, neste juízo. Art. 265. O defensor não
poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários
mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000142-48.2009.8.18.0022
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DO NASCIMENTO -- CHAGAS VAQUEIRO, FRANCISCO
DE ASSIS SARAIVA PORTELA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/null Nº null), ANTONIO CARLOS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811/87)
Denunciado: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/null Nº null)
DESPACHO: Para comparecer à audiência de instrução, designada para o dia 10/08/2016, às 10:10h, neste juizo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001027-84.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO VITÓRIO DOS SANTOS, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o sr(A) advogado(A) para realização da perícia médica designada para o dia 11 de agosto às 10:00h no PSF
Fátima rua Ceará S/N Centro de Saúde III.
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16.95. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR135910 

16.96. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR135942 

16.97. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR136225 

16.98. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR136254 

16.99. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR135695 

16.100. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR135742 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000746-26.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO sr(A) advagado(A) para realização da perícia médica designada para o dia 22 de agosto às 10:00horas no PSF
Fátima, Rua Ceará S/N Centro de Saúde III

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001519-42.2009.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EVERARDO MENDES DE CARVALHO, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO sr(A) advogado(A) para realização da perícia médica designada para o dia 01 de agosto de 2016 às 10:00h, no
PSF Fátima Rua Ceará S/N Centro de Saúde III.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001188-60.2009.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS E SILVA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS LUSTOSA (OAB/PI - 2420)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: ( Em relação ao ESPÓLIO DE FRANCISCO DAS CHAGAS E SILVA, intimem-se os herdeiros, através de seu advogado, para
acostar nos autos Procuração Ad Judicia devidamente assinada por todos os herdeiros do falecido, pois verifico a ausência da procuração
assinada por parte do herdeiro CRISTIANO FERREIRA DA SILVA.)

Processo nº 0001467-02.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA MARIA BARROS PEREIRA
Advogado(s): JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574)
Réu: CFCL-CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA-ME, ANTONIO FRANCISCO DE SÁ PEREIRA
Advogado(s):
Vistos. Compulsando os autos, verifico que o autor requereu os benefícios da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para
arcar com as custas processuais, entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta
forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser
este beneficiário do pedido de justiça gratuita, sob pena de indeferimento do pedido.

3ª Publicação
Processo nº: 0002122-42.2014.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: VALDENE DE MARIA SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Interditando: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA MARIA DA
CONCEIÇÃO, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS e SEBASTIÃO DAMASCENO OLIVEIRA,
residente e domiciliado(a) em RUA MONSENHOR FERNANDO LOPES, Nº 259, CENTRO, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº
0002122-42.2014.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador VALDENE DE MARIA SANTOS OLIVEIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Casado(a) , filho(a) de MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS e SEBASTIÃO DAMASCENO OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em RUA
MONSENHOR FERNANDO LOPES, Nº 259, CENTRO, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA, Analista
Judicial, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 7 de julho de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

1ª Publicação
Processo nº: 0001956-10.2014.8.18.0026
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16.101. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR135774 

16.102. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR135779 

16.103. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR135781 

Classe: Interdição
Interditante: JOSE MARTINS SOARES
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323)
Interditando: IEDA MARIA SOARES MARTINS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO (2ª PUBLICAÇÃO)
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de IEDA MARIA SOARES MARTINS,
Brasileiro(a), Casado(a), RG: 52.981 SSP/PI e CPF: 096.654.203-72, filho(a) de MARIETA SOARES MARTINS e FRANCISCO DE SOUSA
MARTINS, residente e domiciliado(a) em RUA DR.MOURA,744, CENTRO, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0001956-
10.2014.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSE MARTINS SOARES, Brasileiro(a), Casado(a), RG: 57.241 SSP/PI e CPF:
010.938.783-04, filho(a) de AMELIA MARTINS SOARES e JOSE RICARDO SOARES, residente e domiciliado(a) em RUA DR.MOURA,744,
CENTRO, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 02 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 27 de julho de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001146-98.2015.8.18.0026
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: DAIANA DE ALMEIDA CHAVES, MARIA DA CRUZ DE ALMEIDA
Advogado(s): KELLY QUEIROZ MORORÓ(OAB/PIAUÍ Nº 4721)
Impetrado: INSTITUTO DE ENSINO INTELLECTUS
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMO a advogada da sentença..."Dispositivo.DIANTE DO EXPOSTO e em consonancia com o parecer ministerial, em
atendimento aos dispositivos dos artigos 205"caput", 206, inciso I e 208, inciso V, Constituição Federal, cumprido desta forma, os requisitos
constantes dos incisos I,II,, letra"a) do art. 24, e inciso II do art. 44 todos da lei 9.394/1996, CONCEDO a segurança impetrada confirmando a
liminar deferida, assegurando a aimpetrante que a impetrada expeça a certidão ou documento equivalene de conclusão do ensino médio(2º
grau), eo respectivo histórico escolar à impetrante,, pela direção do Instituto de Ensino intelectus.P.R.I. Custas de lei Campo Maior, 19/07/2016
(a) Litelton Vieira de Oliveira-Juiz de Direito."Bem como Intimo para pagamento das custas finais.

1ª Publicação
Processo nº: 0000084-23.2015.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: OSITA FONTENELE DE SOUSA
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Interditando: IAMARA DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
2ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de IAMARA DE SOUSA, Brasileiro(a),
Solteiro(a), RG: 3.047.408, CPF: 023.605.163-61, filho(a) de OSITA FONTENELE DE SOUSA , residente e domiciliado(a) em RUA SÃO
PAULO, Nº 699, LOURDES, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0000084-23.2015.8.18.0026 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca
de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador OSITA FONTENELE DE SOUSA, Brasileiro(a), Solteiro(a), RG: 780.125 SSP/PI, CPF: 520.743.743-72, filho(a) de ROSA DE BRITO
SOUSA e FRANCISCO VITOR DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO PAULO, Nº 699, LOURDES, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 02 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VIVIAN CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 27 de julho de 2016.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

PROCESSO Nº: 0000781-44.2015.8.18.0026
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: AGOSTINHO DA SILVA ANDRADE
Réu: LUCIÓLA SABOIA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por AGOSTINHO DA SILVA ANDRADE, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Casado(a) , filho(a) de ALBERTINA MARIA DA CONCEIÇÃO e ANTONIO PINTO DE ANDRADE, residente e domiciliado(a) em RUA 17, CASA
14, QUADRA Z-27, CIDADE NOVA, CAMPO MAIOR - Piauí em face de LUCIÓLA SABOIA SILVA, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA
ZILMAR SABOIA SOBRINHO e GONÇALO JOSÉ SOBRINHO, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
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16.104. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR135858 

16.105. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR136248 

16.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI136059 

16.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI136209 

16.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI136245 

chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 27 de julho de 2016 (27/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

PROCESSO Nº: 0000826-48.2015.8.18.0026
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ELIONETE PEREIRA DE CARVALHO
Réu: JOSE HILTON DE JESUS ROCHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ELIONETE PEREIRA DE CARVALHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de RAIMUNDA MARIA DE JESUS CARVALHO e ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO, residente e domiciliado(a) em RUA
JACOB DE ALMENDRA, N° 667, FÁTIMA, CAMPO MAIOR - Piauí em face de JOSE HILTON DE JESUS ROCHA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de ANA ROSALINA DE JESUS ROCHA e MANOEL FERNANDES ROCHA, residente e domiciliado(a) em , local incerto e não
sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 27 de julho de 2016 (27/07/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000801-35.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. A. D. S.
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: ESPÓLIO DE A. J. D. O., J. R. D. C.
Advogado(s): ARLINDO DE LIMA OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10567)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento, para a produção de prova oral do tipo depoimento pessoal da parte autora e
testemunhal, no dia 27 de setembro de 2016, às 9:00 horas, na sala das audiências do Fórum Local. Intimem-se as partes, por mandado via
Oficial de Justiça, para que compareçam a presente audiência, bem como para que no prazo de 15 (quinze) dias, acoste aos autos o rol de
testemunhas com a qualificação das mesmas (art.357, §4º, NCPC), devendo constar ainda no referido expediente, que as testemunhas
porventura arroladas, deverão comparecer independente de intimação, sob pena de caso não compareçam, se presumir que a parte desistiu de
sua inquirição (art.455,§2º do NCPC). Intime-se, ainda os advogados, via DJE, e o representante do Ministério Público. Cumpra-se. CAMPO
MAIOR, 7 de julho de 2016. a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000198-49.2008.8.18.0044
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: IRENE AMORIM DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
Requerido: GIRLENE AMORIM
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940)
DESPACHO: "Vistas em Correição. INTIME-SE a requrente, através do seuadvogado, para querendo, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção. Cumpra-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000006-78.1992.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: ESTHER MENESES S. MAIA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Inventariado: ENEAS NUNES MAIA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Após decorrido o prazo de vinte dias do compromisso, intime-se o inventariante para prestar as Primeiras Declarações segundo
as determinações do Código de Processo Civil..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000218-59.2016.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: EUDARLITE CÂNDIDA DA SILVA LEITE
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Inventariado: RAIMUNDO NONATO LEITE
Advogado(s):
DESPACHO: "...A inventariante, devidamente compromissada, deverá apresentar em 20(vinte) dias, as primeiras declarações, contendo a
individualização do autor da herença..."
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16.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI136296 

16.110. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI136345 

16.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI136393 

16.112. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135623 

16.113. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135673 

16.114. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135675 

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000202-47.2012.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO TRIÂNGULO S.A
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCA M P DOS SANTOS ME, FRANCISCA M ARIA PEREIRA DOS SANTOS, JAMES KLERTON PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. O exequente em petição de fls. propugnou pela extinção da presente por retro ter o executado cumprido a obrigação.
Ante o exposto, decreto extinto o presente processo de execução, com resolução do mérito, nos termos do art. 794, inc. I do Código de Processo
Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Custas pelo executado. P.R.I.C. CANTO DO
BURITI, 2 de fevereiro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000263-73.2010.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ERIVELTON DE LIMA BAPTISTA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000549-80.2012.8.18.0044
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARIA CLEONICE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082/87)
Arrolado: HERMINIO RODRIGUES DA SILVA, JOANA MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora, para juntar aos autos certidões das Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal. Após conclusos.
CANTO DO BURITI, 27 de maio de 2013..."

Processo nº 0000310-07.2013.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO ´PÚBLICO, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTRANTE LEGAL NESTA COMARCA
Advogado(s):
Indiciado: RUDYERES CARDOSO RIBEIRO, DANNYLO BERNARDO SANTOS, CLÁUDIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observando designada audiência para continuação da instrução na data de 27 de Julho de 2016 às 12h00min, e tendo
em vista o não cumprimento integral da decisão de fls. 99 dos autos, não havendo sido intimadas as testemunhas requeridas pelo Ministério
Público em tempo habil a realização da mesma, redesigno desta feita, a continuação da audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 06
de Outubro de 2016 às 11h30min.
Determino a Secretaria que proceda com os expedientes e intimações necessárias,em tempo hábil, a realização da audiência.
Cumpra-se.

Processo nº 0000276-95.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MEIRE LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317),
EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/PIAUÍ Nº 14277)
Ante ao exposto, face o termo de composição consensual de fls. 32/33, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo supramencionado, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do
art. 487, III, b, do CPC.
Sem custas, uma vez processado o feito sob o rito da Lei 9.099/95.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Atos e expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000186-87.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO FERREIRA FILHO
Advogado(s): EDCARLOS JOSE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
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16.115. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135678 

16.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135802 

16.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135805 

16.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135807 

16.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135830 

Réu: LUAUTO IMÓVEIS LTDA
Advogado(s): ARTUR DA SILVA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13398)
Ante ao exposto, face o termo de composição consensual de fls. 34/35, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo supramencionado, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do
art. 487, III, b, do CPC.
Sem custas, uma vez processado o feito sob o rito da Lei 9.099/95.
Determino à secretaria que proceda à numeração das páginas dos autos a partir da fl. 33.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Atos e expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000003-24.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ISMAEL ALVES DE DEUS
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443),
ERIKA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12122)
Ante ao exposto, face o termo de composição consensual de fls. 99/101, bem como a petição e tela de extrato de pagamento constante às fls.
105/106 dos autos, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo supramencionado, celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do
art. 487, III, b, do CPC.
Custas pro rata, nos termos acordado.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Atos e expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000825-71.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
(...)Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação. Expedientes necessários.Cumpra-se.

Processo nº 0000845-62.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000844-77.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO MOURA DA SILVA FILHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
(...)Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.Expedientes necessários.Cumpra-se.

Processo nº 0000835-18.2015.8.18.0088
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16.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135831 

16.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135839 

16.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135842 

16.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135851 

16.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135857 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA NONATA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000836-03.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIA PEREIRA DA SILVA CASTRO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
(...)Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.Expedientes necessários.Cumpra-se.

Processo nº 0000837-85.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000821-34.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A), BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
(...)Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.Expedientes necessários.Cumpra-se.

Processo nº 0000823-04.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL DA VERA CRUZ
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000850-84.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZACARIAS CARDOSO DE MACEDO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
(...)Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.Expedientes necessários.Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 147



16.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135859 

16.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135865 

16.127. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135867 

16.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135884 

16.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135891 

16.130. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS135893 

Processo nº 0000848-17.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO MARIANO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000820-49.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AURELIANO GOMES DA SILVA NETO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
(...)Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.Expedientes necessários.Cumpra-se.

Processo nº 0000819-64.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AURELIANO GOMES DA SILVA NETO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000833-48.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABEL DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000822-19.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BENEDITO FERREIRA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
(...) Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.Expedientes necessários.Cumpra-se.

Processo nº 0000826-56.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
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16.131. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS136129 

16.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ135596 

16.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ135982 

16.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ136383 

16.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL135594 

16.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL135890 

antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000317-33.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA ROSA DE JESUS CALAÇA, BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 8119)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Ré, Doutor WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI Nº 9016, para, querendo, no prazo de 10
(dez ) dias, apresentar CONTRARRAZÕES ao RECURSO INOMINADO acostados às fls. 117 até 123 dos autos, nos termos do art. 42, § 2º da
Lei 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000785-24.2015.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MAURÍCIO PIMENTA DANTAS
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. MANOEL OLIVEIRA CASTRO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091), da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 20/09/2016 às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000290-48.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACY MONTE ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): JOSILENE SOARES MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 5716)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte requerida para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a petição de fls. 105/115
apresentada pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000493-05.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA GOMES SOARES
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. DIEGO NOGUEIRA PORTELA OAB/PI 7442, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a
contestação apresentada pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000509-53.2016.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO NONATO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Interditando: LUIS DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de interrogatório do(a) Interditando(a) designada para o dia
03/08/2016, ás 09h20min., neste Fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000279-50.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Advogado(s):
Réu: DAVID DA SILVA GOMES, MARIA ZELIA DOS SANTOS SILVA, WANDERSON PEREIRA, REGINALDO DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
SENTENÇA:
DISPOSTIVO
Posto Isto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a denúncia para condenar DAVID DA SILVA GOMES (DADINHO), REGINALDO DE SOUSA DA
SILVA (O BARRÃO) e WANDERSON PEREIRA (O MARCELO), todos qualificados nos autos, como incursos nas penas do art. 33j capute 35
caput, da Lei de 11.343/06. ABSOLVO DAVID DA SILVA GOMES (DADINHO) e MARIA ZELIA DOS SANTOS SILVA, do crime previsto no
art.180, caput, do CP, com fundamento no art.386, V e II, do CPP.
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16.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL136110 

16.138. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL136252 

16.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL136295 

16.140. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL136347 

DAVID DA SILVA GOMES (DADINHO).
Em sendo aplicável ao caso a regra disciplinada no art. 69 do Código Penal (concurso material), fica o réu DAVID DA SILVA GOMES, conhecido
como "DADINHO" condenado, definitivamente, a pena de 12 (doze) anos e 03 (três) meses de reclusão e ainda 1.575 dias- multa, em respeito ao
art. 43 da Lei 11.343/06.
Ante a não comprovação da situação econômica do réu, fixo o valor do dia multa no mínimo legal, ou seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente à época dos fatos, o qual deverá ser devidamente atualizado segundo os índices oficiais. Em relação ao regime inicial de cumprimento de
pena, observa-se que, embora o artigo 2o, § 1o, da Lei 8.072/90, que determina o início do cumprimento da pena privativa de liberdade imposta
em razão da prática de crime hediondo, necessariamente, no regime fechado, foi declarado inconstitucional pelo Plenário do Supremo Tribunal
Federal no julgamento do HC 111.840, Pleno, Relator o Ministro Dias Toffoli, sessão de 27 de junho de 2012, em razão da pena aplicada e com
base no art. 33, § 2o, 'a' do CP que determina que o condenado a pena superior a 8 (oito) anos de reclusão deverá cumpri-la em regime fechado,
fixo o regime inicial de cumprimento de pena no regime fechado.
WANDERSON PEREIRA, vulgo "MARCELO"
Em sendo aplicável ao caso a regra disciplinada no art. 69 do Código Penal (concurso material), fica o réu WANDERSON PEREIRA, vulgo
"MARCELO" condenado, definitivamente, a pena de 08 (oito) anos de reclusão e ainda 1.200 dias-multa, em respeito ao art. 43 da Lei 11.343/06.
Ante a não comprovação da situação econômica do réu, fixo o valor do dia multa no mínimo legal, ou seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente à época dos fatos, o qual deverá ser devidamente atualizado segundo os índices oficiais. Em relação ao regime inicial de cumprimento de
pena, observa-se que, embora o artigo 2o, § 1o, da Lei 8.072/90, que determina o início do cumprimento da pena privativa de liberdade imposta
em razão da prática de crime hediondo, necessariamente, no regime fechado, foi declarado inconstitucional pelo Plenário do Supremo Tribunal
Federal no julgamento do HC 111.840, Pleno, Relator o Ministro DiasToffoli, sessão de 27 de junho de 2012, em razão da pena aplicada e com
base no art. 33, § 2o, 'b' do CP que determina que o condenado a pena que exceda a 8 (oito) anos de reclusão deverá cumpri-la em regime
semiaberto, fixo o regime inicial de cumprimento de pena no regime semiaberto.
REGINALDO SOUSA DASILVA, vulgo "BARRÃO"
Em sendo aplicável ao caso a regra disciplinada no art. 69 do Código Penal (concurso material), fica o réu REGINALDO SOUSA DA SILVA,
vulgo"BARRÃO"condenado, definitivamente, a pena de 08 (oito) anos de reclusão e ainda 1.200 dias- multa, em respeito ao art. 43 da Lei
11.343/06. Ante a não comprovação da situação econômica do réu, fixo o valor do dia multa no mínimo legal, ou seja, 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente à época dos fatos, o qual deverá ser devidamente atualizado segundo os índices oficiais. Em relação ao Iregime inicial de
cumprimento de pena, observa-se que, embora o artigo 2o, § 1o, da Lei 8.072/90, que determina o início do cumprimento da pena privativa de
liberdade imposta em razão da prática de crime hediondo, necessariamente, no regime fechado, foi declarado inconstitucional pelo Plenário do
Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC 111.840, Pleno, Relator o Ministro Dias Toffoli, sessão de 27 de junho de 2012, em razão da
pena aplicada e com base no art. 33, § 2o, 'b' do CP que determina que o condenado a pena que exceda a 8 (oito) anos de reclusão deverá
cumpri-la em regime semiaberto, fixo o regime inicial de cumprimento de pena no regime semiaberto.
Vale destacar ainda que o réu DADINHO já chegou a se evadir da penitenciária na oportunidade em que esteve preso por outros processos, fato
este que demonstra que a sua liberdade prejudicará a futura aplicação da lei penal, fundamento concreto a justificar a manutenção do decreto
preventivo expedido em seu desfavor. Assim, recomendo ao réu o estabelecimento prisional em que se encontram, ou seja, Penitenciária Mista
de Parnaíba-PI, negando-se o direito do mesmo de apelar em liberdade. Quanto aos outros acusados, tendo em vista que passaram todoo
processo em liberdade, não se|tendo notícias de fatos novos desabonadores de suas condutas ao ponto de se tornarem necessárias as suas
prisões, bem como o regime fixado na sentença, concedo o direito de recorrerem da sentença em liberdade.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cocal - PI, segunda-feira, 25de julho de 2016.
CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR. Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000562-05.2014.8.18.0046
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: M. E. D. S.
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Requerido: L.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de coleta do material do código genético (D.N.A.) designada
para o dia 04/08/2016, ás 09h40min., neste Fórum de Justiça.

Processo nº 0000063-50.2016.8.18.0046
Classe: Monitória
Autor: MARCOS A. L. GOMES ME
Advogado(s): FLAVIANO DOS SANTOS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 12551)
Réu: JOÃO EVANGELISTA ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) por via de seu advogado(a) no prazo de cinco (05) dias sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 30vº.

Processo nº 0001351-67.2015.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ANTONIO VIEIRA MACHADO NETO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) por via de seu advogado(a) no prazo de cinco (05) dias sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 50vº.

Processo nº 0000270-49.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: TIM CELULAR S.A
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16.141. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL136349 

16.142. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL136356 

16.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL136357 

16.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL136358 

16.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL136359 

16.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL136441 

16.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL136442 

16.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE136170 

Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0000070-42.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: 0I. S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0000272-19.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUDIRENE SABOIA FIRMO
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0000450-65.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA VERAS DE ARAÚJO
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/BAHIA Nº 13908), MAURICIO SILVA LEAHY(OAB/BAHIA Nº 13907)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0000274-86.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARCELINA DA SILVA
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/BAHIA Nº 13908), MAURICIO SILVA LEAHY(OAB/BAHIA Nº 13907)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0000273-04.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIELA DOS SANTOS
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/BAHIA Nº 13908), MAURICIO SILVA LEAHY(OAB/BAHIA Nº 13907)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000288-70.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO ALVES VIEIRA PASSOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
18/08/2016, ás 09h20min., neste Fórum de Justiça.

Processo nº 0000268-79.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDALVA MARIA ALVES
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC BRASIL, CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
BANCÁRIOS S/A
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217),
GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre as contestações de fls. 23/51,
52/107 e 108/136.

EDITAL DE PUBLOICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000506-29.2014.8.18.0027
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16.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE136310 

16.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE136329 

16.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO135472 

16.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO135514 

16.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO135534 

Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES NOGUEIRA, CARMOZINA FERREIRA CORDEIRO, IDALENE CUSTÓDIO MACIEL, MARISONÊ
RODRIGUES SILVA, LUZINETE ALVES DE SOUZA, ZENAIDE OLIVEIRA DA CUNHA, CONCEIÇÃO JOSINA DA SILVA BARROS, GLACINEIA
MARIA MARQUES LOUZEIRO, ENEILDE GUIMARÃES VOGADO DA SILVA, DALIA ROSA DE SOUZA RODRIGUES, CÂNDIDO BATISTA DA
SILVA, JUVENICE RIBEIRO MARQUES DOS SANTOS, TÂNIA ELSA ARAÚJO PEREIRA, MAGNÓLIA FRANÇA MARQUES, MARIA JOSÉ
SILVA RIBEIRO, ELIZABETH LOBATO RIBEIRO, LUÍZA RODRIGUES CARVALHO DE MELO, MARIA ZULMIRA MENDES DE SOUZA, NALVA
NUNES DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ JOSILÉ LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2574)
Réu: MARIA DO PERPÉTUO SOCOR ROCHA CAVALCANTI BARROS - PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CORRENTE PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO(OAB/PI 8.045)
SENTENÇA: "(...)Do exposto, forte na argumentção acima, em consonancia com o parecer ministerial, julgo procedente o mandamus, na forma
do art. 487, I, do NCPC, para conceder a segurança aos impetrantes, declarando nulas as resoluções da Presidente do Conselho Municipal de
Educação, desse município, que indeferiu a mudança da classe dos impetrantes , devendo, portanto, restabelecer a mudança de classe dos
professores com a respectiva grartificação.Quanto ao valor retroativo, fica estabelecido na forma do art. 14, §4º da lei 12.016/2009. Sentença
sujeita ao duplo grau de jurisdição, na forma do art. 14, § 1º ds lei 12.016/2009. Intimem-se. Expediente necessários. Corrente, 20 de julho de
2016. Carlos Marcello Sales Campos- Juiz deDireito". E para constar, eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e
digitei.

EDITAL DE PUBLIOCAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000054-87.2012.8.18.0027
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ELVIDIO DE SEIXAS NOGUEIRA
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997)
Requerido: FRANCISCA RUMANA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...)Do exposto, com fundamento nos documentoapresentados e visando regularizar através do inventário a situação do bem imovel vendido
pelos herdeiros ao requerentes, autorizo o cessionário Elvidio de Seixas Nogueira a requerer junto a Receita Federal a inscrição de CPF em
nome de Francisca Rumana da Silva para fins de inventário como se pode ver pela petção dirigida ao escrivão do cartório de Registro de
Imobiliário destta Comarca. P.R.I.C. Espeça-se o competente Alvará.custas de Lei. Corrente, 23 de abril de 2016. Carlos Marcello Sales Campos-
Juiz de Direito". E para constar, eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000600-79.2011.8.18.0027
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
Réu: TSUGIO KANNO
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86)
SENTENÇA: "(...) julgo extinta a impugnação ao valor da causa, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, inciso VI do Código de
Processo Penal em face da prescrição dos titulos executivos extrajudiciais. Do exposto, forte na argumentção acima, em consonancia com o
parecer . Corrente, 08 de outubro de 2011. Washington Luiz Gonçalves Correia- J uiz de Direito". E para constar, eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000351-92.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: AFONSO DE OLIVEIRA ARAÚJO
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMAR o Sr. advogado Dr. Felipe Soares Dias Freitas, OAB/PI nº 12455, para comparecer perante este juízo, no Fórum
local, acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 16/09/2016, às 10h30min, nos autos da ação acima
mencionada

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000349-25.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRYSTIAN NOBRE DE FIGUEIREDO
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: OI MÓVEL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. Felipe Soares Dias Freitas, OAB/PI nº 12455, para comparecer perante este juízo, no Fórum local,
acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 16/09/2016, às 11h, nos autos da ação acima mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000384-82.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEJANK MIRANDA DE SOUSA
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16.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO135575 

16.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO135628 

16.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO135640 

16.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO136211 

16.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO135592 

Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. Felipe Soares Dias Freitas, OAB/PI nº 12455, para comparecer perante este juízo, no Fórum local,
acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 16/09/2016, às 09h, nos autos da ação acima mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000247-03.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS HONÓRIO SILVA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. Felipe Soares Dias Freitas, OAB/PI nº 12455, para comparecer perante este juízo, no Fórum local,
acompanhado da requerente, a audiência de conciliação na data de 16/09/2016, às 10h, nos autos da ação acima mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000348-40.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOAQUINA SOARES OLIVEIRA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: MANOEL DOS SANTOS LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado da requerente acima, para comparecer perante este Juízo, no Fórum local, a audiência de conciliação na
data de 26/08/2016, às 11h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000582-56.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO LOPES DA ROCHA MENDES -ME
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: TELEFONICA BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Sr. advogado Dr. Fredison de Sousa Costa, OAB/PI nº 2.767, para comparecer perante este juízo, no Fórum local,
acompanhado do requerente, a audiência de conciliação na data de 16/09/2016, às 09h30min, nos autos da ação acima mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000066-12.2010.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSINEI ARAÚJO DA SILVA, MARIA DE FÁTIMA DA SILVA AMORIM, JOSÉ URÍCULO ARAÚJO DA SILVA, ARLENE ARAÚJO DA
SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 2767), FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: EDR - SERVIÇOS TÉCNICOS DE SEGUROS LTDA
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: INTIMAR os advogados das partes acima, da sentença proferida pelo MM. Juiz, em síntese transcrita: ".... É o relatório.
Fundamento e Decido. Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
foi constituída para gestão do capital nacionalmente arrecadado à indenização dos acidentes de trânsito, sendo sua inclusão no polo
passivo facultativa, a critério da parte autora que, na espécie, expressamente não desejou o litisconsórcio. Julgo antecipadamente o
pedido, uma vez que as questões relevantes são de direito e de fato, estando estas últimas suficientemente comprovadas pelos
documentos juntados, certidão de óbito, desnecessária a produção de prova em audiência, ou mesmo pericial. A obrigação da ré, bem
como das demais seguradoras, decorre expressamente de lei - art. 7º da Lei nº 6.194/74, cujo dispositivo não foi revogado com a
criação da pessoa jurídica que coordena o consórcio de seguradoras, as quais mantém suas autonomias institucionais. No mérito, fica
evidenciado o nexo causal entre o acidente automobilístico e a morte da vítima tendo em vista o próprio pagamento espontâneo à
época, restando incontroverso que a morte se deu em razão de acidente de trânsito. A parte autora procedeu ao sinistro administrativo
perante a seguradora requerida, através do qual recebeu a quantia de R$ 13.500,00, e, pretende nesta ação, a indenização da diferença
securitária. A partir da data do acidente (21/09/2009), já na vigência da Lei nº 11.482/07, incide o princípio do tempus regit actum; logo, a
indenização devida em razão do seguro obrigatório está limitada a R$ 13.500,00. Feitas essas considerações, passo à análise da verba
pretendida. Verifica-se o correto pagamento da indenização securitária a autora pela requerida na fase administrativa, inexistindo,
portanto, qualquer diferença indenizatória devida ao requerente. No mais, não se perca de vista que a Lei n. 6.194/74, que estabelecia a
indenização em valor correspondente a 40 salários mínimos, foi, nesse particular, modificada pela Lei nº 11.482/07, a qual trouxe
parâmetros fixos de indenização para os casos de coberturas obrigatórias. Dentre elas, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) em caso de morte, que é o que efetivamente foi pago à parte autora, o que resta incontroverso e comprovado nos autos (art. 3º,
inciso II), patente que o acidente ocorreu já sob a vigência da nova disposição legal...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000298-79.2014.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: RAILTON UCHÔA DE CARVALHO
Advogado(s): NAYARA VENÂNCIO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 8797)
Requerido: ALDERSON DA ROCHA DOURADO
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16.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO135762 

16.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO135869 

16.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO136001 

16.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO136082 

16.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO136136 

Advogado(s): JONILDO TORRES DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 5362)
DESPACHO: Com fundamento no art. 334, do NCPC (Lei nº 13.015/2015) designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 04/08/2016, às
11:00 horas, nas dependências deste Juízo. Em ato contínuo, determino a suspensão de todos os apensos, até o julgamento do presente
incidente processual, visto que para a análise dos apensos é necessário que seja dirimido o presente incidente. Intimem-se as partes, através de
seus procuradores, para comparecerem à audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000362-21.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVAM PEREIRA DUARTE
Advogado(s): ANDREI FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 14019)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: A Juíza de Direito da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, Dra. Maria da Paz e Silva Miranda, FAZ SABER a todos que
virem ou dele tomarem conhecimento, ao advogado ANDREI FURTADO ALVES, OAB/PI nº 14.019, que foi julgada por sentença judicial os autos
da ação Anulatória de Ato Administrativo com Pedido de Tutela Específica, Proc. nº 0000362-21.2016.8.18.0048, cujo dispositivo é o seguinte:
Diante todo o exposto, com fundamento no art.485, V, do Novo Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação sem resolução de mérito,
por conta da litispendência existente entre os processos nºs 0000362-21.2016.8.18.0048 e 0000325-33.2012.8.18.0048, com efeito,o princípio da
eventualidade existente entre ambos oslitigantes, com vista a preservar a igualdade dos mesmos, segurança jurídica e consecução da
estabilidade nas relações sociais. Custas pela parte requerente. Sem necessídade de reexame necessário, visto que, nem o Tribunal de Contas
do Estado doPiauí e o Estado do Piauí, foram citados, não se realizando a triangulação processual, e não incidindo nenhum dos dispositivos do
art. 483 do NCPC. P.R.I. Demerval Lobão-PI, 20 de Julho de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda.Juíza de Direito.Eu, Francisco Jodsé de
Carvalho, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000398-63.2016.8.18.0048
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: PAULO ROBERTO BRASIL TELES DE MENEZES (JUIZ DA 1ª VARA CRIMINAL DE TIMON), CARLOS AUGUSTO BORGES
SANTANA
Advogado(s):
Deprecado: MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO
O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dr(a). MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: MARCELO BOMFIM VERAS OAB PI 8887 para
comparecer a este Juízo, no prédio do Fórum local, na sala das audiências, no dia 03/08/2016 às 12H00min, para a audiência de instrução e
julgamento, E para constar, Eu, LAIZE FEITOSA SOLANO NOGUEIRA, Técnica Judicial, digitou e conferiu o presente aviso. DEMERVAL
LOBÃO, 27 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000738-41.2015.8.18.0048
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA IZABEL DA CONCEÇÃO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Requerido: ANTONIO CARLOS MIRANDA SAMPAIO
Advogado(s):
DESPACHO: Em face do silêncio da petição inicial sobre a realização de audiência de conciliação ou mediação, conforme preconiza o art. 319,
VII do NCPC, presume-se a sua aceitação. Concedo a gratuidade da justiça haja vista declaração de hipossuficiência da parte autora às fls. 10.
Em face das limitações derivadas do início do conhecimento, defiro alimentos provisórios em 20% dos rendimentos do requerido, quantia a ser
suportada pelo requerido e mensalmente revestida em benefício do requerente, mediante depósito bancário, a partir da citação. (...) Designo para
o dia 29/09/2016, às 11:30 horas, a realização de audiência de conciliação, e, se for o caso, instrução e julgamento. (...) Intimem-se o requerente,
por seu representante legal, observando que o seu não comparecimento importará no arquivamento da ação proposta (art. 7º da Lei nº
5.478/1968).

Processo nº 0000467-95.2016.8.18.0048
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: RAYLANNE DE ALENCAR MUNIZ FERREIRA
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Suplicado: ANTONIELL FRANCISCO RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de processo nº 0000467-95.2016.8.18.0048
?, foi julgada a ação acima mencionada, cuja parte final se transcreve por extrato:Ante o acima exposto e com fulcro no art. 226, § 6º, da CF/88,
DECRETO O DIVÓRCIO DE RAYLANNE DE ALENCAR MUNIZ FERREIRA e ANTONIELL FRANCISCO RODRIGUES FERREIRA, dando por
extinto o vínculo matrimonial. A requerente voltará a usar o nome de solteira. Após o trânsito em julgado, averbe-se o presente no registro de
casamento dos ex-cônjuges, mediante expedição do respectivo mandado. Sem custas e sem honorários. Por último, arquivem-se os autos após
cumprimento.P.R.I, arquivem-se após cautelas legais .Demerval Lobão, PI, 30 de junho de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda Juíza de Direito.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, (PI). Aos 27 dias do mês de julho de 2016. Eu, (Laize Feitosa Solano Nogueira),
técnica administrativa, digito, subscrevo e assino em conformidade com os artigos 225, VII do CPC, c/c o artigo 2º, XVIII do provimento nº
029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.
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16.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO136231 

16.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO136374 

16.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO135696 

16.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO135697 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000726-27.2015.8.18.0048
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: MARIA DO ROSARIO FERREIRA LIMA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Requerido: CLAUDIO ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Em face do silêncio da petição inicial sobre a realização de audiência de conciliação ou mediação, conforme preconiza o art. 319,
VII do NCPC, presume-se a sua aceitação. Concedo a gratuidade da justiça haja vista declaração de hipossuficiência da parte autora às fls. 14.
Em face das limitações derivadas do início do conhecimento, defiro alimentos provisórios em 20% dos rendimentos do requerido, quantia a ser
suportada pelo requerido e mensalmente revestida em benefício do requerente, mediante depósito bancário, a partir da citação. (...) Designo para
o dia 29/09/2016, às 09:30 horas, a realização de audiência de conciliação, e, se for o caso, instrução e julgamento. (...) Intimem-se o requerente,
por seu representante legal, observando que o seu não comparecimento importará no arquivamento da ação proposta (art. 7º da Lei nº
5.478/1968).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000285-17.2013.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA DO 16º DP DE DEMERVAL LOBÃO/PI.
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO RIBEIRO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí,de ordem da MM. Juíza
de Direito, INTIMA a Sra. MARIA DO AMPARO RODRIGUES DE LIMA,OAB/PI nº 1507 e DANIEL NORONHA DE SENA,OAB/PINº 8736, para
apresentar as Alegações Finais nos autos da Ação acima mencionada. E para constar, Eu, Francisco José de Carvalho, Diretor de Secretaria,
digitei o presente aviso. Demerval Lobão, 27 deJulho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000723-72.2015.8.18.0048
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA DA CRUZ RAULINO RAMOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Requerido: EDILSON COSTA DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Em face do silêncio da petição inicial sobre a realização de audiência de conciliação ou mediação, conforme preconiza o art. 319,
VII do NCPC, presume-se a sua aceitação. Concedo a gratuidade da justiça haja vista declaração de hipossuficiência da parte autora às fls. 10.
Em face das limitações derivadas do início do conhecimento, defiro alimentos provisórios em 20% dos rendimentos do requerido, quantia a ser
suportada pelo requerido e mensalmente revestida em benefício do requerente, mediante depósito bancário, a partir da citação. (...) Designo para
o dia 29/09/2016, às 11:00 horas, a realização de audiência de conciliação, e, se for o caso, instrução e julgamento. (...) Intimem-se o requerente,
por seu representante legal, observando que o seu não comparecimento importará no arquivamento da ação proposta (art. 7º da Lei nº
5.478/1968).

3ª Publicação
Processo nº: 0000255-71.2016.8.18.0049
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DOS REIS RODRIGUES
Advogado(s):
Interditando: FRANCISCO DA CRUZ RODRIGUES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DA CRUZ
RODRIGUES, natural de Elesbão Veloso, solteiro, nascido em 22.01.1980, Brasileiro, filho de MARIA DOS REIS RODRIGUES, residente e
domiciliado na RUA DOM PEDRO II, Nº 130, MATIAS, ELESBÃO VELOSO - Piauí nos autos do Processo nº 0000255-71.2016.8.18.0049 em
trâmite pela Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens
na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DOS REIS RODRIGUES, Brasileira, filha de RAIMUNDA MARTINS RODRIGUES e JOÃO
SALES DE SOUSA, residente e domiciliado na RUA DOM PEDRO II, Nº 130, MATIAS, ELESBÃO VELOSO - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ANTÔNIO CLERSON VIEIRA DE SOUSA, Oficial
de Gabinete, digitei e subscrevo.ELESBÃO VELOSO, 7 de julho de 2016.JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Comarca da Vara Única
da ELESBÃO VELOSO.

3ª Publicação
Processo nº: 0000372-62.2016.8.18.0049
Classe: Interdição
Interditante: ROGÉRIO DA CRUZ DANTAS
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750), MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117)
Interditando: ANTONIO AGOSTINHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, por título e nomeação legais, na forma da
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16.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO135749 

16.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO135752 

16.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO135770 

16.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO135785 

16.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO135808 

lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO AGOSTINHO, Brasileiro,
viúvo, aposentado, filho de Agostinha Maria da Conceição, residente e domiciliado na RUA DO FIO, 458, CENTRO, ELESBÃO VELOSO -
Piauí nos autos do Processo nº 0000372-62.2016.8.18.0049 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ROGÉRIO DA CRUZ DANTAS,
Brasileiro, solteiro, lavrador, portador do RG 2.929.056 e CPF 038.114.123-37, filho de Maria Lusia do Nascimento Dantas e Cícero Agostinho
Dantas, residente e domiciliado na RUA DO FIO, 458, CENTRO, ELESBÃO VELOSO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ANTÔNIO CLERSON VIEIRA DE SOUSA, Oficial de Gabinete, digitei e
subscrevo.ELESBÃO VELOSO, 7 de julho de 2016.JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ELESBÃO VELOSO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000082-47.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: ALGAR CELULAR S/A
Advogado(s): GISELE DE ALMEIDA(OAB/MINAS GERAIS Nº 93536 )
SENTENÇA: Pelo exposto e do mais que dos autos constam, REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS de fls. 108/110, considerando as
razões expostas, determinando, por consequência, a manutenção da sentença de fls. 100/104 dos presentes autos, para os devidos fins e com
as cautelas de lei, para que produza e surta os seus jurídicos e legais efeitos. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 25 de julho de 2016.
Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000083-32.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: ALGAR CELULAR S/A
Advogado(s): GISELE DE ALMEIDA(OAB/MINAS GERAIS Nº 93536 )
SENTENÇA: Pelo exposto e do mais que dos autos constam, REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS de fls. 108/110, considerando as
razões expostas, determinando, por consequência, a manutenção da sentença de fls. 100/104 dos presentes autos, para os devidos fins e com
as cautelas de lei, para que produza e surta os seus jurídicos e legais efeitos. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 25 de julho de 2016.
Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000348-34.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA FIDELIS DO NASCIMENTO CAVALCANTE
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: MAGAZINE LUIZA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: DO DISPOSITIVO Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta,
com base na lei, doutrina e jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para CONDENAR a requerida ao
pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela autora no montante que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido a partir da
data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do evento danoso
(Súmula 54 do STJ). Antecipo os efeitos da tutela para ratificar a liminar deferida em fls. 17, determinando a retirada e a não inclusão posterior do
nome da requerente nos cadastros restritivos de crédito em virtude da relação consumerista aqui analisada, porquanto já reconhecida
inexistência das dívidas. DECLARO, via de consequência, a inexistência da quantia questionada pela Requerente contra MAGAZINE LUIZA S/A,
no referido valor. Condeno, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo
Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão
Veloso (PI), 25 de julho de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000603-26.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HILDA CABRAL DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: DO DISPOSITIVO Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo IMPROCEDENTES os pedidos da inicial ? atento ao
que prescreve o art. 5º, inc. X, da CF, arts. 166 e 944, do CC e o disposto no art. 487, I, do novo CPC, extinguindo o processo com resolução de
mérito, nos termos mencionados. Condeno, assim, a parte autora, no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Tais
condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita ? fls. 1 8. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão
Veloso (PI), 25 de julho de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000339-09.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
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16.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO135854 

16.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO135897 

16.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO135957 

16.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO136220 

16.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO136321 

Autor: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido aposentadoria rural por idade formulado por ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS, e resolvo o mérito com fundamento no art. 487, I, do Novo Código de Processo
Civil. CONDENO, assim, a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa ? observada,
portanto, a gratuidade da Justiça concedida (fls. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 26 de julho de
2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000009-12.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459), LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
SENTENÇA: Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido aposentadoria rural por idade formulado por MARIA ROSA DE SOUSA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS, e resolvo o mérito com fundamento no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil.
CONDENO, assim, a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observada a gratuidade
da Justiça concedida (fls. 54). Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 26 de julho de 2016. Dr. João de Castro
Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000318-04.2013.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO-PI
Advogado(s): MARCO ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu: SISTEMA MEIO NORTE, JOÃO CARVALHO E IELDISON VASCONCELOS
Advogado(s): SIMONE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8007), VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B)
SENTENÇA: Vistos etc. Homologo, por sentença, o acordo formalizado entre as partes, nos termos acordados às fls. 161/162 dos autos que fica
fazendo parte integrante da presente decisão, para os fins do art. 200 e seu parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015, em virtude da
transação entre as mesmas, nos autos do processo acima aludido, para que tenha e surta os seus jurídicos e legais efeitos. Assim, Julgo em
consequência, extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso III, letra b, do CPC/2015, determinando, por
conseguinte, que sejam procedidas as devidas baixas legais. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas legais. ELESBÃO
VELOSO, 26 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000548-46.2013.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSENO AGAPITO BRANDÃO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS (OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
DESPACHO: "Vistos etc. Intime-se o Banco condenado = BCV = por seu advogado, para manifestar-se acerca das alegações da parte autora de
fls. 109/149 e docs. ali acostados, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 7 de julho de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito
da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000570-36.2015.8.18.0049
Classe: Monitória
Autor: EXPEDITA MENDES CAMPELO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
"Vistas etc.À parte autora, por seu advogado, a manifestar-se sobre as informações de fls. 25, em cinco dias ELESBÃO VELOSO, 4 de julho de
2016.Cumpra-se.JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000412-49.2013.8.18.0049
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CARLOS HENRIQUE DA SILVA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
DESPACHO:
"Vistos etc.Reiterar intimações às partes, a se manifestarem no feito, em cinco dias.Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 20 de junho de 2016.JOÃO
DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"
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16.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO136387 

16.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO136427 

16.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135540 

16.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135541 

16.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135542 

16.183. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135543 

16.184. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135544 

16.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135545 

Processo nº 0000268-70.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BASILIO MORENO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) - "Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. ELESBÃO VELOSO, 27 de julho de 2016. AÉCIO GOMES COSTA. Analista Judicial - Mat. nº
3838."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000271-25.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BASILIO MORENO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar sobre a Contestação de fls. 21/90, no prazo legal.

Processo nº 0001698-88.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGOSTINHO TELES PINHEIRO
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001712-72.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO CARVALHO, IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu:
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000710-33.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARGARIDA DE JESUS SILVA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000784-87.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: NYELE QUARESMA DA SILVA
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002542-38.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANUZA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001580-15.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: IARA DA CONCEIÇÃO MACHADO
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
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16.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135546 

16.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135547 

16.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135548 

16.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135549 

16.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135550 

16.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135551 

16.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135580 

16.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135581 

Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001732-63.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO DOS SANTOS GOMES
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000610-78.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JAQUELINE DOS REIS COSTA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002202-94.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NAZINETE DE OLIVEIRA PIMENTA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001516-05.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA DE OLIVEIRA CUNHA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000054-76.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIMIRO MOREIRA DE CASTRO
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000776-13.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000436-69.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA SOUSA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000516-33.2016.8.18.0050
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARIA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
Executado(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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16.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135582 

16.195. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135583 

16.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135584 

16.197. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135585 

16.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135586 

16.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135587 

16.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135588 

16.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135589 

Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000778-80.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONETE SILVA SOUSA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000456-60.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: HOZANA OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002478-28.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA PAULA SALMENTO SOUSA SOBRINHO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002136-17.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ ARAÚJO SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000998-15.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ROMÃO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002138-84.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MORGANA KALYLLE DOS SANTOS PIRES
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002538-98.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MENDES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000006-20.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERNANDA MIRANDA DE CASTRO
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 160



16.202. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135603 

16.203. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135604 

16.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135605 

16.205. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135606 

16.206. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135607 

16.207. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135608 

16.208. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135609 

Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000786-57.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA CUNHA LEAL
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001706-65.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000792-64.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUÍANE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000418-48.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUELI RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000408-04.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000404-64.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002464-44.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO DESTERRO SILVA MIRANDA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
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16.209. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135610 

16.210. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135611 

16.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA135650 

16.212. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136093 

16.213. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136099 

16.214. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136111 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000572-66.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ESPERANÇA DA SILVA
Advogado(s): IDELVAN OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9855), JOZIRENE OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 12754)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000416-78.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA FERNANDES DE ALMEIDA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000276-93.2006.8.18.0050
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL LOURENÇO DE ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. Raimundo Nonato Castro Machado (OAB/PI n. 1830) da Sentença de fls. 191/192 cujo dispositivo segue
transcrito: "(...) Em face do exposto, julgo extinta a punibilidade de Manoel Lourenço de Almeida, referente à acusação que lhe foi feita na
presente ação. (...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Esperantina, 19 de maio de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito."

Processo nº 0002126-70.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARQUES DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO
FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016

Processo nº 0002128-40.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO
FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016

Processo nº 0001908-42.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de
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16.215. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136115 

16.216. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136124 

16.217. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136131 

16.218. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136138 

16.219. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136148 

16.220. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136151 

Julho de 2016

Processo nº 0002072-07.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CUNHA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO
FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016

Processo nº 0002122-33.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FORTES NETO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de
Julho de 2016."

Processo nº 0001972-52.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MONTEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO
FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016

Processo nº 0001938-77.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS BERNARDO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO
FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016.

Processo nº 0001918-86.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MACHADO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO
FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016

Processo nº 0001940-47.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BERNARDA DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO
FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016
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16.221. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136154 

16.222. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136162 

16.223. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136166 

16.224. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136178 

16.225. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136182 

16.226. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136201 

Processo nº 0001974-22.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILDA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO
FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016

Processo nº 0001986-36.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITA DE JESUS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO
FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016

Processo nº 0002034-92.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AFONSO RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de
Julho de 2016

Processo nº 0002100-72.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DOS REIS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de
Julho de 2016

Processo nº 0002040-02.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO
FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016

Processo nº 0001920-56.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA FERREIRA MACHADO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de
Julho de 2016
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16.227. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136213 

16.228. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136218 

16.229. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136237 

16.230. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136243 

16.231. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136263 

16.232. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136267 

Processo nº 0001274-46.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MARQUES RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO
FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016

Processo nº 0001282-23.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de
Julho de 2016

Processo nº 0001984-66.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEMAR RODRIGUES DE ALMEIDA, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de
Julho de 2016

Processo nº 0001942-17.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ COELHO RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO
FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016

Processo nº 0001976-89.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE SOUSA LIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de
Julho de 2016

Processo nº 0002412-48.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MANOEL DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de
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16.238. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA136338 

Julho de 2016

Processo nº 0001988-06.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO
FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016

Processo nº 0002012-34.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIETA MARIA DE JESUS CAMILO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de
Julho de 2016

Processo nº 0001982-96.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CUNHA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em
julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO
FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016

Processo nº 0001906-72.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZABEL ROSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com
espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com
o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI, 27 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para
constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de
Julho de 2016

Processo nº 0000200-20.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZENAIDE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI,
26 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor
Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016.

Processo nº 0000198-50.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZENAIDE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
"Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. Esperantina-PI,
26 de Julho de 2016, Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor
Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 27 de Julho de 2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000556-81.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FREDISON DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito:" Vistos,etc.
Compulsando os autos verifico que não foi juntado aos autos laudo pericial oficial no qual deverá ter indicação precisa da amplitude do dano
sofrido, o grau de invalidez ou perda das funções originais, se total ou parcial. Diante o exposto, emende a inicial no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial, em conformidade com o CPC. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002747-36.2015.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: ROBERIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12229)
Inventariado: MARIA SOUSA E SILVA
DESPACHO: Fica a autora, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito:" Vistos,etc. Defiro o
pedido de fls. 16/17. Após o transcurso do prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000833-97.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JARDEANE SARAIVA
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
DESPACHO: Fica a autora, por seu advogado, intimada para tomar conheicmento do despacho cujo teor segue transcrito: " Vistos,etc.
Compulsando os autos verifico que não foi juntado aos autos laudo pericial oficial no qual deverá ter indicação precisa da amplitude do dano
sofrido, o grau de invalidez ou perda das funções originais, se total ou parcial. Diante o exposto, emende a inicial no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial, em conformidade com o CPC. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000834-82.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JANETE DA COSTA SILVA
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito:" Vistos,etc.
Compulsando os autos verifico que não foi juntado aos autos laudo pericial oficial no qual deverá ter indicação precisa da amplitude do dano
sofrido, o grau de invalidez ou perda das funções originais, se total ou parcial. Diante o exposto, emende a inicial no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial, em conformidade com o CPC. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001348-35.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIVAN SILVA DA COSTA
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito:" Vistos,etc.
Compulsando os autos verifico que não foi juntado aos autos laudo pericial oficial no qual deverá ter indicação precisa da amplitude do dano
sofrido, o grau de invalidez ou perda das funções originais, se total ou parcial. Diante o exposto, emende a inicial no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial, em conformidade com o CPC. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000836-52.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILTON LUIZ DE SOUSA MOURA
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito:" Vistos,etc.
Compulsando os autos verifico que não foi juntado aos autos laudo pericial oficial no qual deverá ter indicação precisa da amplitude do dano
sofrido, o grau de invalidez ou perda das funções originais, se total ou parcial. Diante o exposto, emende a inicial no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial, em conformidade com o CPC. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
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Processo nº 0001345-80.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAECIO DA SILVA ALVES
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito:" Vistos,etc.
Compulsando os autos verifico que não foi juntado aos autos laudo pericial oficial no qual deverá ter indicação precisa da amplitude do dano
sofrido, o grau de invalidez ou perda das funções originais, se total ou parcial. Diante o exposto, emende a inicial no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial, em conformidade com o CPC.Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001346-65.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE DE SOUSA LUSTOZA
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito:" Vistos.etc.
Compulsando os autos verifico que não foi juntado aos autos laudo pericial oficial no qual deverá ter indicação precisa da amplitude do dano
sofrido, o grau de invalidez ou perda das funções originais, se total ou parcial. Diante o exposto, emende a inicial no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial, em conformidade com o CPC.Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000978-56.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ELIAS DA COSTA E SILVA
SENTENÇA: Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Isto
posto, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,VIII do CPC, determinando o seu arquivamento, com
baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000084-80.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: SILOE LOPES DOS REIS
DESPACHO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito:" Vistos,etc.
Defiro o pedido de fls. 35. Após o transcurso do prazo, voltem os autos conclusos. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002769-94.2015.8.18.0028
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: MAGAZINE LUIZA S/A
Advogado(s): DANIEL ALCÂNTARA NASTRI CERVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 200121)
Requerido: LEONARDO BATISTA DE ARAUJO, EDILBERTO BATISTA DE ARAUJO, KATIA BATISTA DE ARAUJO, FRANKLIN BATISTA DE
ARAUJO, DELMIRO DE ARAUJO NETO
SENTENÇA: Fica o requerente, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Isto
posto, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII do CPC, determinando o seu arquivamento, com
baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000796-70.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: EDIVALDO FREITAS DOS SANTOS
SENTENÇA: Fica o requerente, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita:" Pelo
exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,VIII, do CPC, ordenando o seu
arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001412-45.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: IRALDENE COELHO PESSOA ME, IRALDENE COELHO PESSOA
DESPACHO: Fica o autor, por seu advogado, intimado para indicar depositário fiel, residente neste Município (Floriano/PI), no prazo de 15 dias,
uma vez que não há nessa comarca depósito judicial.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000396-56.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: GABRIEL DE ARAUJO LOPES
SENTENÇA: Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: Pelo
exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,VIII, do CPC, ordenando o seu
arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000823-92.2012.8.18.0028
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: LUIZA AURORA SOBRAL XAVIER
Advogado(s): MIRIAM NOLETO XAVIER DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6997)
Requerido: ALDENORA MARIA DO NASCIMENTO
DESPACHO: Fica a requerente, por sua advogada, intimada para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito:" Vistos,etc.Os
documentos juntados às fls. 26, verifico que a cópia do RG, CPF e titulo de eleitor, indica que a Aldenora Maria do Nascimento e Aldenora Maria
da Silva, são a mesma pessoa, uma vez que a filiação Raimunda Maria da Conceição e o local de nascimento, Município de Jerumenha,
coincidem com as informações inseridas na Escritura de Testamento de fls. 05. Alega a parte autora que a extinta fez a alteração do seu nome de
casada Aldenora Maria da Silva, após o falecimento do seu cônjuge Pedro Paulo da Silva, passando a usar o seu nome de solteira Aldenora
Maria do Nascimento. Diante o exposto, defiro o pedido de fls. 25, determinando o andamento do feito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001005-39.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerido: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, AHANNA KAMILA DA SILVA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
SENTENÇA: Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: "
Vistos, etc. Trata-se de ação de busca e apreensão proposta pela Administradora de Consorcio Nacional Honda LTDA em face de Ahanna
Kamila da Silva, já qualificados. Às fls. 25 a parte autora requereu a desistência da ação, requereu que seja julgado extinto o processo sem
resolução do mérito,tendo em vista a atualização do contrato. Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito,
homologando a desistência da ação, nos termos do art. 485, VIII do CPC, ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais
pela parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001381-25.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: CRISTIANE WAQUIM
DESPACHO: FIca o requerente, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento do despacho cujo teor segue transcrito:" Vistos, etc.Em
atendimento à recomendação contida no Provimento n° 05/2012, da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, determino a intimação da exeqüente,
por intermédio do respectivo advogado, para que emende a inicial no prazo de 10 (dez) dias, ajustando o valor da causa ao real conteúdo
econômico da demanda, ou seja, 23.479,64 (vinte e três mil quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) em conformidade
com o art. 259, V, do CPC. Feita as devidas correções, recolham-se as taxas complementares e voltem os autos conclusos logo em seguida."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000182-65.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELISSANDRO FREITAS DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): THUANY COSTA DE SA GOMES(OAB/MARANHÃO Nº 14992)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
SENTENÇA: Fica o autor, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: "
Pelo exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, homologando a desistência da ação, nos termos do art. 485,
VIII do CPC, ordenando o seu arquivamento com baixa na distribuição. Sem custas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000977-71.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADM DE CONSORCIOS LTDA.
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: R N DUARTE FEITOSA LOCAÇÃO DE VEICULOS
SENTENÇA: Fica a parte autora, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Pelo
exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, ordenando o seu
arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001713-02.2010.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ROSA AMELIA DA SILVA BATISTA ALMEIDA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
SENTENÇA: Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: "
Por todo o exposto, julgo a ação para:
III.1- Declarar improcedente o pedido de busca e apreensão e de consolidação
em mãos do autor da posse e da propriedade do bem descrito na inicial.
III.2 Declarar procedente a Reconvenção para condenar o autor reconvindo a
pagar à ré reconvinte a importância de R$ 54.525,67 (cinqüenta e quatro mil quinhentos e
vinte e cinco reais e sessenta e sete) reais, nos termos do art. 940 do Código Civil de 2002,
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC, ambos
computados a partir desta sentença.
III.3 - Condenar o autor reconvindo ao pagamento das custas processuais e
aos honorários advocatícios, estes no importe de 12% (doze por cento) sobre o valor da
condenação, levando-se em consideração o grau de zelo do profissional, seu trabalho e o
tempo exigido para o serviço (art. 85, §§ 1º, 2º, I e IV, do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001839-42.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: THYRSO RIBEIRO GONÇALVES NETO
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora, por sua procuradora, intimada para comparecer à audiência de conciliação designada para as 08:00 horas do
dia 30/08/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002063-87.2010.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A - CNPJ 65.654.303/0001-73
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), LÍVIA GOMES VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3256), PATRÍCIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064-A), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: MARIA JULIA CESAR DE MORAIS - CPF: 398.187.483-87
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
SENTENÇA: Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita:" Pelo
exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,VIII, do CPC, ordenando o seu
arquivamento com baixa na distribuição. Custas finais pela parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001419-37.2016.8.18.0028
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ERISVALDO GONÇALVES RODRIGUES
Advogado(s): WANESSA DE SOUSA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14376)
DECISÃO: Fica a parte, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: "Isto posto,
JULGO PROCEDENTE a ação e autorizo as retificações solicitadas, alterando a data de nascimento para 28 (vinte e oito) de agosto de 1968 (mil
novecentos e sessenta e oito). Expeça-se mandado de averbação. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002527-38.2015.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AGOSTINHO JOSE DA SILVA, MARTA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Requerido: FRANCISCO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
DESPACHO:
Designo para o dia 17/08/2016, 10h:30min, a realização de audiência de conciliação, a ser realizada na sala de audiências da 2ª Vara desta
Comarca de Floriano - PI. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Expedientes necessários

Processo nº 0001204-95.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ILDA DE CARVALHO
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
Diante do exposto, com fulcro no art. 494, I, do Código de Processo Civil, retifico a sentença para que em vez de Aparecida Ferreira Barreto,
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passe a constar ANTONIA HILDA DE CARVALHO. No mais mantenho a sentença em todos os seus termos.
Com efeito, retifique-se o registro da Sentença, anotando-se.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com as nossas homenagens de estilo.
Expedientes necessários.
FLORIANO, 26 de julho de 2016
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001204-95.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ILDA DE CARVALHO
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos.
Trata-se de requerimento interposto por ANTONIA HILDA DE CARVALHO (fl.69), consistente na alteração de erro material na sentença de fls.
49/51. Verifico que houve um erro material quanto especificado no dispositivo da sentença exarada às fls. 49/51, cuja a correção é permitida, nos
moldes do art. 494, I, do CPC.Assim dispõe o art. 494, I, do Código de Processo Civil, in verbis: Art. 494 Publicada a sentença, o juiz só poderá
alterá-la: I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de cálculo. Diante do exposto, com fulcro no art.
494, I, do Código de Processo Civil, retifico a sentença para que em vez de Aparecida Ferreira Barreto, passe a constar ANTONIA HILDA DE
CARVALHO. No mais mantenho a sentença em todos os seus termos. Com efeito, retifique-se o registro da Sentença, anotando-se. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com as nossas homenagens de estilo. Expedientes
necessários.

Processo nº 0001852-46.2013.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA DA GUIA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s):
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE a pretensão estatal para CONDENAR a ré MARIA
DA GUIA DE SOUSA RIBEIRO pelo crime tipificado no art. 33, da Lei nº 11.343/2006.
Passemos à dosimetria da pena, de forma individual e isolada, com as respectivas penas a serem aplicadas, tendo por base as disposições
contidas nos artigos 59 e 68, do Código Penal, bem como o que prescreve o art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal.
Analisando as diretrizes do artigo 59, do Código Penal, e em observância ao disposto pelo artigo 42, da Lei nº 11.343/2006, verifica-se que
quanto à culpabilidade e aos antecedentes da ré, nada há nos autos que possa ser levado em seu desfavor; não há no processo elementos
suficientes para a aferição de sua personalidade, pelo que deixo de valorá-la; tampouco há provas que desabonem sua conduta social; o motivo
do delito é identificável pelo desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo; as circunstâncias do crime são aquelas próprias
do tipo, assim como as suas consequências penais. Sobre o comportamento da vítima, não há o que se valorar, sendo esta a sociedade.
Assim, respeitados os critérios de necessidade e suficiência, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão mais 500 (quinhentos) dias-multa,
no equivalente a um trigésimo do salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, em observância ao disposto pelo artigo 43, caput, da Lei nº
11.343/2006.
Não concorrem circunstâncias agravantes.
Considerando que a ré confessou espontaneamente a prática delitiva, reconheço a presença da atenuante prevista no art. 65, inciso III, alínea
"d", do CP. Todavia, ante a fixação da pena no mínimo legal, não é possível reduzir o quantum, restando inalterado o montante inicial.
Presente uma causa especial de diminuição de pena, prevista no parágrafo 4º, do art. 33, da Lei 11.343/2006 e, em observância aos critérios em
que a denunciada se enquadra, quais sejam, primária, de bons antecedentes, não envolvida em atividade ou organização criminosa, conforme
consignado no bojo desta decisão, diminuo a pena anteriormente dosada em seu patamar máximo de 2/3 (dois terços), uma vez que a conduta
da ré foi de menor reprovabilidade, pois não praticava o tráfico com habitualidade, sendo um desvio pontual de sua conduta, passando a dosá-la
em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão mais 167 (cento e sessenta e sete) dias-multa.
Por sua vez, por não concorrerem causas de aumento de pena, fica a Ré condenada definitivamente à pena acima dosada.
O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional por ocasião do julgamento do HC nº 97.256/RS, incidentalmente, a vedação à conversão
das penas do traficante em restritivas de direito prevista no § 4.º do art. 33 e também no art. 44 da Lei n.º 11.343/06, por afronta ao princípio da
individualização da pena.
No entanto, verifico que na situação em tela, torna-se cabível a aplicabilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos, uma vez que a ré preenche os requisitos alinhados no artigo 44, do Código Penal. Isto porque: a) a pena é inferior a quatro anos; b) a ré
não é reincidente; c) a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade da condenada indicam que essa substituição é punição
suficiente, razão pela qual concretizo tal modalidade de benefício, revelando ser a substituição suficiente à repreensão do delito. (STF - HC n.º
111660/ES - 15/12/2011).
Assim sendo, observado o disposto pelo artigo 44, § 2º, 2ª parte e na forma dos artigos 45, § 1º e 46, todos do Código Penal, SUBSTITUO a
pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, quais sejam, a de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE e de PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA, por se revelarem as mais adequadas ao caso, na busca da reintegração da sentenciada à comunidade e como forma de lhe
promover a autoestima e compreensão do caráter ilícito de sua conduta, sendo àquela consistente em tarefas gratuitas a serem desenvolvidas,
pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, com carga horária de 05 (cinco) horas semanais, pelo tempo correspondente à
condenação em pena privativa de liberdade, ficando a sentenciada desde já advertida da possível conversão desta em pena privativa de
liberdade em caso de descumprimento das condições impostas.
Em relação a prestação pecuniária o pagamento deverá ser equivalente a 01 (um) salário-mínimo vigente à época do fato delituoso, a ser
depositado em conta judicial.
Ausente os requisitos necessários à suspensão condicional da pena, nos termos do art. 77 do Código Penal.
Diante da inconstitucionalidade declarada pelo STF ao disposto pelo artigo art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90 (HC 82.959-7), por ferir claramente o
princípio constitucional da individualização da pena na forma do art. 33, § 2º, "c" do Código Penal Brasileiro, o apenado deverá cumprir a sua
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pena desde o início no regime aberto. (STF - 2ª Turma - HC 108264/ES).
Concedo a ré o benefício de apelar em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, com fundamento no mandamento do art. 5º, inciso LVII,
da Constituição Federal, pois não se encontram mais presentes os requisitos autorizadores da decretação da prisão preventiva, previstos no art.
312, do CPP.
Da pena imposta deverá ser detraído, quando da execução, o período pelo qual ficou presa preventivamente
DISPOSIÇÕES GERAIS
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO:
a) Proceda-se ao recolhimento dos valores atribuídos a título de pena pecuniária, em conformidade com o art. 686 do Código de Processo Penal.
Em caso de não-cumprimento espontâneo pela condenada, intime-se o Estado do Piauí, para fins de cobrança da quantia fixada;
b) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação da ré, com sua identificação, acompanhada de fotocópia da
presente decisão, para o cumprimento do quanto disposto pelo art. 15, III, da Constituição Federal, e pelo art. 71, § 2º, do Código Eleitoral.
c) Em audiência admonitória a ser designada pelo juízo da execução, caberá indicar a entidade beneficiada com a prestação de serviços, a qual
deverá ser comunicada a respeito, através de seu Representante, com remessa de cópia da presente sentença, incumbindo-lhe encaminhar
mensalmente relatório circunstanciado, bem como a qualquer tempo, comunicar sobre a ausência ou falta disciplinar da condenada, consoante
disposto pelo artigo 150, da Lei nº 7.210/84.
Após, dê-se baixa do feito na distribuição e proceda-se, o arquivamento dos autos e a consequente incineração da droga apreendida com a
condenada.
P. R. I.
FLORIANO, 27 de julho de 2016
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO

Processo nº 0001049-29.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ALESANDRA SILVA SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado e CONDENO a acusada ALESANDRA SILVA SOUZA, como incurso nas penas
do art. 155, § 4º, II, do Código Penal Pátrio.
Em vista do disposto nos arts. 59 e 68 ambos do Código Penal, passo a individualizar a pena.
Observando os parâmetros ditados pelo art. 59 do Código Penal, bem como o princípio da proporcionalidade, passo a fixar a pena-base:
Quanto a Culpabilidade, afere-se que a ré agiu de forma normal ao grau de reprovabilidade. Sendo o dolo direto um elemento indispensável e
normal ao tipo, não pode ser considerado desfavorável;
A acusada não registra antecedentes criminais.
Não há dados acerca da conduta social e da personalidade da acusada.
O motivo do crime foi a vontade de obtenção de lucro fácil, independentemente de suas consequências, o qual já é punido pela própria tipicidade
do fato praticado, de acordo com a objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio.
Nada de relevante quanto às circunstâncias do crime.
Quanto as consequências do crime, entendo desfavoráveis, pois os valores subtraídos não foram restituídos causando um enorme prejuízo a
vítima.
O comportamento da vítima não provocou ou estimulou a prática do delito.
Desta forma, fixo a PENA BASE da acusada ALESANDRA SILVA SOUZA em 03 (três) anos de reclusão e 58 (cinquenta e oito) dias-multa pelo
crime de furto qualificado, valorando cada dia multa em 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato, em face da situação econômica da ré ser
desconhecida, neste instante (art. 60, Código Penal).
Não concorrem circunstâncias agravantes ou atenuantes.
Não se verificam causas de aumento ou diminuição da pena.
Assim, torno definitiva a pena de 03 (três) anos de reclusão e 58 (cinquenta e oito) dias-multa, mantendo-se o valor anteriormente fixado.
Fixado o quantum da pena definitiva, para o início do cumprimento da pena defino o regime ABERTO (alínea "c?, §2º, do art. 33, do CP).
Verifico que na situação em tela, torna-se cabível a aplicabilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, uma vez
que a ré preenche os requisitos alinhados no artigo 44, do Código Penal. Isto porque: a) a pena é inferior a quatro anos; b) a ré não é reincidente;
c) a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade da condenada indicam que essa substituição é punição suficiente, razão
pela qual concretizo tal modalidade de benefício, revelando ser a substituição suficiente à repreensão do delito. (STF - HC n.º 111660/ES -
15/12/2011).
Assim sendo, observado o disposto pelo artigo 44, § 2º, 2ª parte e na forma dos artigos 45, § 1º e 46, todos do Código Penal, SUBSTITUO a
pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, quais sejam, a de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE E DE PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA, por se revelarem as mais adequadas ao caso, na busca da reintegração da sentenciada à comunidade e como forma de lhe
promover a autoestima e compreensão do caráter ilícito de sua conduta, sendo àquela consistente em tarefas gratuitas a serem desenvolvidas,
pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, com carga horária de 05 (cinco) horas semanais, pelo tempo correspondente à
condenação em pena privativa de liberdade, ficando a sentenciada desde já advertida da possível conversão desta em pena privativa de
liberdade em caso de descumprimento das condições impostas.
Em relação a prestação pecuniária o pagamento deverá ser equivalente a 10 (dez) salários-mínimos vigente à época do fato delituoso, a ser
revestida em favor da vítima.
Ausente os requisitos necessários à suspensão condicional da pena, nos termos do art. 77 do Código Penal.
Por não vislumbrar a presença dos requisitos ensejadores da segregação cautelar, DEFIRO, desde já, o benefício de poder manejar recurso de
apelação em liberdade.
Condeno a acusada ao pagamento das custas processuais.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO:
a) Proceda-se ao recolhimento dos valores atribuídos a título de pena pecuniária, em conformidade com o art. 686 do Código de Processo Penal.
Em caso de não-cumprimento espontâneo pelos condenados, intime-se o Estado do Piauí, para fins de cobrança da quantia fixada;
b) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu, com sua identificação, acompanhada de fotocópia
da presente decisão, para o cumprimento do quanto disposto pelo art. 15, III, da Constituição Federal, e pelo art. 71, § 2º, do Código Eleitoral.
c) Em audiência admonitória a ser designada pelo juízo da execução, caberá indicar a entidade beneficiada com a prestação de serviços, a qual
deverá ser comunicada a respeito, através de seu Representante, com remessa de cópia da presente sentença, incumbindo-lhe encaminhar
mensalmente relatório circunstanciado, bem como a qualquer tempo, comunicar sobre a ausência ou falta disciplinar do condenado, consoante
disposto pelo artigo 150, da Lei nº 7.210/84.
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Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
P. R. I.
FLORIANO, 27 de julho de 2016
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001697-38.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIAN SILVA MOURA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: de fls. 24 a seguir transcrito: "Recolha a parte Autora as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05
(cinco) dias."

Processo nº 0001939-07.2010.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARCOS JOSE DE ARAUJO
Advogado(s):
Vistos.
Defiro os pedidos de fl. 327 e, em consequência, determino a avaliação judicial dos bens relacionados às 326/327, bem como seja oficiado ao
Banco do Nordeste do Brasil para, no prazo de 15 (quinze) dias, forneça a este Juízo os extratos bancários das contas poupança nºs. 289-8 e
912-4, ambas da Agência nº 68, de titularidade do Sr. MARCOS JOSÉ DE ARAÚJO (CPF.: 031.358.963-15) a partir de jan/2012 até a presente
data.
Em homenagem ao princípio da conciliação, consagrado no novo CPC, designo o dia 20/09/2016, às 11:00h, para audiência de conciliação.
Notifique-se os herdeiros habilitados e a inventariante, ficando advertidos que deverão comparecer pessoalmente ou devidamente representados
por procuradores com poderes para transigir.
Expedientes e intimações necessárias.
FLORIANO, 27 de julho de 2016
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002768-46.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JOAB CARVALHO CURVINA(OAB/PIAUÍ Nº 11485)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Designo audiência de conciliação para o dia 17/08/2016, às 11h:20mim, a ser realizada na sala de audiências da 2ª Vara desta Comarca de
Floriano - PI. Intimem-se. Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000409-55.2016.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: NILDERLANE BARBOSA BEZERRA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Réu: RANNYEL DE SOUSA SARAIVA
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176)
DESPACHO: [...] AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 09/08/2016 ÀS 12H30MIN, A SER REALIZADA NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 3ª VARA, SITUADA NESTE FÓRUM LOCAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001008-91.2016.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CLEOCIR ORTOLAN
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
Requerido: ANDRYNY FERREIRA ORTOLAN, ANDRESSA VICTORIA FERREIRA ORTOLAN
Advogado(s):
DECISÃO: "[...]. Intimem-se as partes da tutela não concedida. Designada audiência, intime-se o requerente, na pessoa de seu advogado, via
DJ, e, pessoalmente, o Representante do Ministério Público. Expedientes necessários."
AUDIÊNCIA - 09/08/2016 ÀS 14H30MIN

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 173



16.273. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS135941 

16.274. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS136039 

16.275. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS136414 

16.276. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS136446 

16.277. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS135621 

Processo nº 0000749-33.2015.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MANOEL MENDES DO CARMO NETO
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784), ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
Réu: DJENANY FEITOSA COELHO MENDES
Advogado(s): ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
DESPACHO: [...] ''Sem questões processuais pendentes. A prova recairá sobre os pontos controvertidos da lide, notadamente os fatos
articulados pelo autor e contestados e não acordados pelo réu, de modo que defiro as produção de provas em audiência, dentre elas o
depoimento pessoal das partes e a inquirição de testemunhas. O ônus da prova incumbe ao autor, quanto aos fatos constitutivos do seu direito; e
ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Sem questões relevantes de direito a serem decididas
na sentença de mérito. Assim, à secretaria da 3a. Vara para fins de designação de data e hora para a realização de . As partes, por seus
procuradores, deverão ser intimadas dará AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO fins de comparecimento e apresentem rol de
testemunhas rio prazo de 15 (quinze) dias. Cientifique-se o representante do Ministério Público''. Audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 29/11/2016 às 11:00 horas.

Processo nº 0000139-27.2016.8.18.0094
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CRUZ DOS PASSOS
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Interditando: JOÃO LUCAS DA CRUZ
Advogado(s):
Diante de todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com base no art. 330, III do CPC, JULGANDO EXTINTO O FEITO, sem resolução do
mérito, com base no art. 485, I do CPC

Processo nº 0000184-65.2015.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A., V. L. SALVIANO ME.
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Diante de todo o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os Embargos de Declaração para esclarecer a condenação de R$ 1.345,00 (um mil
trezentos e quarenta e cinco reais) para cada demandado, sendo esse valor a referência acerca dos honorários advocatícios de 15% devidos por
cada réu.

Processo nº 0000090-83.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DEUSINA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13845)
Diante de todo o exposto, com base no art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e DETERMINO ao ESTADO DO PIAUÍ que
PROMOVA A NOMEAÇÃO MARIA DEUSINA VIEIRA DA SILVA para o cargo efetivo de PROFESSOR DE LETRAS/PORTUGUÊS, em
Francinópolis (7ª Gerência Regional Eleitoral).
Com base no art. 300 do CPC, provado o bom direito da parte autora, bem como o perigo da demora, a perpetuar uma situação de ilegalidade,
DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para que o ESTADO DO PIAUÍ, em 10 dias, providencie e promova a nomeação de MARIA DEUSINA
VIEIRA DA SILVA para o cargo efetivo de PROFESSOR DE LETRAS/PORTUGUÊS, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 em caso de
descumprimento.

Processo nº 0000035-69.2015.8.18.0094
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798)
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS SILVA
Advogado(s):
Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para exonerar o autor FRANCISCO PEREIRA DA SILVA da
obrigação de realizar o pagamento de pensão alimentícia a sua ex- cônjuge MARIA DAS GRAÇAS SILVA.

Processo nº 0000315-03.2016.8.18.0095
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARGARIDA ELISA DOS ANJOS
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000315-
03.2016.8.18.0095 Classe: ALVARÁ JUDICIAL Requerentes: MARGARIDA ELISA DOS ANJOS Advogado: ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de
Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO a r.
SENTENÇA de fls. 27/28 ao tempo em que INTIMA o senhor Dr. ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA - Advogado - OAB/PI nº 3118/99; da
SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, cuja parte final é a seguinte: Vistos, etc...Isto posto, considerando o mais que dos autos consta,
hei por bem, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, autorizar a expedição de alvará em nome da senhora MARGARIDA
ELISA DOS ANJOS, para que possa receber junto ao INSS ou agência bancária onde a falecida recebia sua aposentadoria, os valores
depositados em nome da falecida ELISA JOANA DOS ANJOS E BRITO. Concedo os benefícios da Justiça gratuita. Isento de custas. Publique-
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16.278. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS135999 

16.279. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS136053 

16.280. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS136413 

16.281. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS136420 

se. Registre-se. Intime-se. Após Arquive-se. Francisco Santos, 22 de julho de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito. E
para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 26 de julho de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara
Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000019-30.2006.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CÍCERO PEREIRA DOS SANTOS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 000019-
30-.2006.8.18.0095 Classe: PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO Réu: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA Advogado: CÍCERO PEREIRA DOS
SANTOS A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar
Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA
PÚBLICO a r. SENTENÇA de fls. 115, ao tempo em que INTIMA o senhor Dr. CÍCERO PEREIRA DOS SANTOS - Advogado - OAB/PI nº 4187;
da SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Vistos, etc, ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, devidamente qualificado
nos autos do processo em epígrafe, foi condenado a uma pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos (sentença de fls. 74/76), em virtude da
prática de crime de porte ilegal de arma de fogo, tendo sido substituído as penas corporais pelas penas restritivas de direitos consistentes na
prestação de serviços à comunidade. Uma vez comprovado o cumprimento integral da pena estabelecida, através da certidão acostada à fl. 110
deste caderno processual, o órgão Ministerial pugnou pela extinção da punibilidade, conforme cota de fls. 113. É o que basta relatar. Passo a
decidir. Compulsando os autos, infere-se que o réu cumpriu em sua integralidade a pena que lhe foi imposta por intermédio de sentença
condenatória de fls. 74/76. In casu, nada mais resta a este Juízo senão reconhecer a extinção da punibilidade e, por conseguinte, determinar o
arquivamento dos presentes autos. Isto posto, por tudo o que dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, DECLARO EXTINTA
A PUNIBILIDADE de ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA. Sem custas. Decorrido o prazo recursal in albis, e certificado o trânsito em julgado,
preencha-se o boletim individual e remeta-se à Secretaria de Segurança Pública para fins de estatísticas criminal. P.R.I. Francisco Santos, 07 de
julho de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito. E para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 27 de
julho de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000020-97.2015.8.18.0095
Classe: Execução da Pena
Apenado: ANTÔNIO NETO DE CARVALHO
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 000020-
97.2015.8.18.0095 Classe: EXECUÇÃO DA PENA Réu: ANTÔNIO NETO DE CARVALHO Advogado: FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de
Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO a r.
SENTENÇA de fls. 53, ao tempo em que INTIMA o senhor Dr. FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA - Advogado - OAB/PI nº 4918; da
SENTENÇA proferida no processo em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Vistos, etc, ANTÔNIO NETO DE CARVALHO, devidamente qualificado
nos autos do processo em epígrafe, foi condenado a uma pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão (sentença de fls. 18/28), em
virtude da prática de crime de disparo de arma de fogo, tendo sido substituída as penas corporais pelas penas restritivas de direitos consistentes
na prestação de serviços à comunidade. Uma vez comprovado o cumprimento integral da pena estabelecida, através da certidão acostada à fl. 48
deste caderno processual, o Órgão Ministerial pugnou pela extinção da punibilidade, conforme cota de fls. 51. É o que basta relatar. Passo a
decidir. Compulsando os autos, infere-se que o réu cumpriu em sua integralidade a pena que lhe foi imposta por intermédio de sentença
condenatória de fls. 18/28. In casu, nada mais resta a este Juízo senão reconhecer a extinção da punibilidade e, por conseguinte, determinar o
arquivamento dos presentes autos. Isto posto, por tudo o que dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, DECLARO EXTINTA
A PUNIBILIDADE de ANTÔNIO NETO DE CARVALHO. Sem custas. Decorrido o prazo recursal in albis, e certificado o trânsito em julgado,
preencha-se o boletim individual e remeta-se à Secretaria de Segurança Pública para fins de estatísticas criminal. P.R.I. Francisco Santos, 07 de
julho de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito. E para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 27 de
julho de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000054-82.2009.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ERIVAN REINERES DE SOUSA
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 000054-
82.2009.8.18.0095 Classe: PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO Réu: ERIVAN REINERES DE SOUSA Advogada: JANNICE MARIA DE JESUS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de
Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO a r.
SENTENÇA de fls. 68 ao tempo em que INTIMA a senhora Dra. JANNICE MARIA DE JESUS - Advogada - OAB/PI nº 6301; da SENTENÇA
proferida no processo em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Vistos, etc, ERIVAN REINERES DE SOUSA, devidamente qualificado nos autos do
processo em epígrafe, foi condenado a uma pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 06 (seis) de reclusão (sentença de fls. 31/32), em
virtude da prática de crime de porte ilegal de arma de fogo, tendo sido substituída as penas corporais pelas penas restritivas de direitos
consistentes na prestação de serviços à comunidade. Uma vez comprovado o cumprimento integral da pena estabelecida, através da certidão
acostado à fl. 63 deste caderno processual, o Órgão Ministerial pugnou pela extinção da punibilidade, conforme cota de fls. 66. É o que basta
relatar. Passo a decidir. Compulsando os autos, infere-se que o réu cumpriu em sua integralidade a pena que lhe foi imposta por intermédio de
sentença condenatória de fls. 31/32. In casu, nada mais resta a este Juízo senão reconhecer a extinção da punibilidade e, por conseguinte,
determinar o arquivamento dos presentes autos. Isto posto, por tudo o que dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ERIVAN REINERES DE SOUSA. Sem custas. Decorrido o prazo recursal in albis, e certificado o
trânsito em julgado, preencha-se o boletim individual e remeta-se à Secretaria de Segurança Pública para fins de estatísticas criminal. P.R.I.
Francisco Santos, 07 de julho de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito. E para constar, foi expedido o presente aviso.
Francisco Santos, 27 de julho de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000119-09.2011.8.18.0095
Classe: Execução da Pena
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16.282. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS135478 

16.283. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS135485 

16.284. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS135516 

16.285. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS135574 

16.286. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS135624 

16.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS135644 

Apenado: NILTON FRANCISCO DA SILVA MATOS
Advogado(s): GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 000119-
09.2011.8.18.0095 Classe: EXECUÇÃO DA PENA Réu: NILTON FRANCISCO DA SILVA MATOS Advogado: GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de
Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO a r.
SENTENÇA de fls. 61 ao tempo em que INTIMA o senhor Dr. GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA - Advogado - OAB/PI nº 8693; da SENTENÇA
proferida no processo em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Vistos, etc, NILTON FRANCISCO DA SILVA MATOS, devidamente qualificado nos
autos do processo em epígrafe, foi condenado a uma pena privativa de liberdade de 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa (sentença
de fls. 03/07), em virtude da prática de crime de moeda falsa, tendo sido substituída as penas corporais pelas penas restritivas de direitos
consistentes na prestação de serviços à comunidade. Uma vez comprovado o cumprimento integral da pena estabelecida, através do ofício
acostado à fl. 55 deste caderno processual, o Órgão Ministerial pugnou pela extinção da punibilidade, conforme cota de fls. 59. É o que basta
relatar. Passo a decidir. Compulsando os autos, infere-se que o réu cumpriu em sua integralidade a pena que lhe foi imposta por intermédio de
sentença condenatória de fls. 03/07. In casu, nada mais resta a este Juízo senão reconhecer a extinção da punibilidade e, por conseguinte,
determinar o arquivamento dos presentes autos. Isto posto, por tudo o que dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de NILTON FRANCISCO DA SILVA MATOS. Sem custas. Decorrido o prazo recursal in albis, e
certificado o trânsito em julgado, preencha-se o boletim individual e remeta-se à Secretaria de Segurança Pública para fins de estatísticas
criminal. P.R.I. Francisco Santos, 07 de julho de 2016. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho - Juíza de Direito. E para constar, foi expedido o
presente aviso. Francisco Santos, 27 de julho de 2016. Carmosa Maria de Lima Rodrigues, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de
Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000275-56.2016.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: MARIA DEUSANIR DE LIMA MAIA
Advogado(s):
Diante do teor da certidão do oficial de Justiça (fl. 30-v), intime-se a parte autora, via imprensa oficial, para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o
que entender de direito.

Processo nº 0000525-65.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS JOSÉ GOMES
Advogado(s): CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Diante da nova sistemática trazida pelo Código de Processo Civil, que retirou do juiz de 1º grau a apreciação do juízo de admissibilidade do
recurso, determino a intimação da requerente, via imprensa oficial, para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0000267-79.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEOLPOLDINA CRISTINA DE SOUSA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: MASTERSONDA- POÇOS ARTESIANOS
Advogado(s):
Por conseguinte, declaro EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a presente ação, com supedâneo no artigo 485, VIII e §4º do CPC.
Diante do deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, fica suspenso o pagamento de custas, nos termos do art. 98, § 3º do CPC. Sem
honorários, por não ter havido litígio.
À Secretaria Judicial para cumprir as diligências necessárias ao cancelamento da audiência designada, inclusive com a intimação das partes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000464-44.2010.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Defiro o requerimento feito à fl. 39, concedendo-lhe prazo de 15(quinze) dias para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000328-37.2016.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): WASHINGTON FARIA DE SIQUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 50879), ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: JÚNIOR FRANCISCO PEREIRA SOUSA
Advogado(s):
Diante do teor da certidão do Oficial de Justiça (fl. 23-v), intime-se a parte autora, via imprensa oficial, para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-
se e requerer o que entender de direito.
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16.288. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS135660 

16.289. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS135667 

16.290. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS135669 

16.291. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS135680 

16.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS136291 

Processo nº 0000380-33.2016.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA, FRANCISCO VICENTE DE CARVALHO
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Réu:
Advogado(s):
Diante do teor da certidão do Oficial de Justiça (fl. 39-v), intime-se a parte autora, via imprensa oficial, para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-
se e requerer o que entender de direito

Processo nº 0000032-64.2006.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
[...] Pelo exposto, IMPRONUNCIO o acusado ANTONIO DOS SANTOS SOUSA, VULGO "ANTONIO DE ZITA", já qualificado, em face da
acusação nestes autos proposta, eis que não há indício suficiente da ocorrência da materialidade do fato imputado e indícios suficientes da
autoria do réu do crime em que aqui restou denunciado.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000147-70.2015.8.18.0051
Classe: Justificação
Requerente: MARIA DO SOCORRO EMÍDIO DE SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, com fundamento no art. 77 e 83 da Lei 6.015/73, defiro o pedido da requerente para determinar que seja lavrado no livro competente
da circunscrição registral do local do falecimento em Fronteiras-PI, o registro de óbito de JÚLIA MENDES CARNEIRO SOUSA, viúva,
aposentada, sem escolaridade, falecida no dia 03 de novembro de 2014 às 19horas no Hospital de Fronteiras-PI em decorrência de falência
cardiorrespiratória, arritmia cardíaca e idade cronologica, filha de Luiz Felismino de Sousa e Angélica Mendes Carneiro, teve 06 (seis) filhos, CPF
nº 229.838.05387, além de outros dados previstos no art. 80 da LRP e declarados pelo interessado no momento da inscrição.
Transitada em julgado, expeça-se o competente mandado de assentamento de óbito e arquivem-se os autos.
Diante do deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, fica suspenso o pagamento de custas, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000711-49.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANESSA MARIA VIEIRA BEZERRA
Advogado(s): PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Réu: LGM ROUPAS LTDA
Advogado(s):
Tendo em vista que a parte autora não juntou comprovante de declaração de pobreza, conforme certidão de fl. 24, determino, na forma do art.
290 do NCPC, a intimação do autor, através do causídico, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição.

Processo nº 0000844-96.2012.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALEXSANDRO DA SILVA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, julgo totalmente improcedente a denúncia, para absolver o réu FRANCISCO ALEXSANDRO DA SILVA, vulgo "ALEX"
quanto aos fatos narrados na denúncia, com fulcro no art. 5º, LVII da CF, c/c 386, II, do CPP.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa no Sistema Processual Eletrônico.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000064-25.2013.8.18.0051
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: ANTÔNIO ABEL ARAÚJO
Advogado(s): EVERTON VALTER DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6764)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse
processual decorrente da perda de seu objeto, extinguindo o feito sem resolução de mérito. Sem custas e sem honorários. Passado o prazo
recursal sem impugnação, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema Processual Eletrônico. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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16.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS136430 

16.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA135627 

16.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA136448 

16.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ135715 

16.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ135730 

16.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ135735 

16.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ135796 

Processo nº 0000245-60.2012.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA ANTONIA RAMOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o réu para que comprove o recolhimento das custas processuais no prazo de 10(dez) dias. Em caso negativo, deverá a Secretaria
certificar o valor e o seu não pagamento, encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000169-85.2016.8.18.0054
Classe: Guarda
Requerente: CAMILA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Requerido: WALTEVAN BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s): DORA ALICE BEZERRA MOTA E MOTA(OAB/CEARÁ Nº 28993)
DESPACHO: INTIMAR a parte requerida, através de sua advogada, para comparecerem à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento,
designada para o dia 15.09.2016, às 15h, na sede deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000120-78.2015.8.18.0054
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA MARINA SOARES, FRANCISCO MODESTO SOARES
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
SENTENÇA: Expeça-se o competente Alvará com base no art. 666 do NCPC, autorizando a Sra. Maria marina Soares a levantar 94,5% (noventa
e quatro vírgula cinco por cento) dos valores deixados pelo falecido Francisco Modesto Soares, junto a Caixa Econômica Federal, agência 0639-
4, OP 013, conta nº 00087707-3.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000065-64.2016.8.18.0096
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: CLEYTON CORTEZ SILVA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Exonerado: GABRIEL LEAL CORTEZ SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial no prazop de 15 (quinze) dias, devendo juntar certidão de nascimentio da
requerida, documentos indispensáveis à propositura da ação sob pena de indeferimento da petição inicial. Notificações e injtimações necessárias.
Adote a Secretaria as demais providências de estilo. Cumpra-se. Ipiranga do Piauí, 19 de julho de 2016. Expedito Costa Júnior - Juiz de Direito.
Eu Maria Ausenir dos Santos - Analista Judicial digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000282-44.2015.8.18.0096
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARCOS VINÍCIUS SILVA, MENOR IMPÚBE, REPRESENTADO NESTE ATO POR SUA GENITORA MARIA VALDÊNIA DA
CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Requerido: FABÍCIO BORGES FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, decreto a extinção do presente feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, V do CPC. Sem custas
face a gratuidade judicial. publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado arquivem-se. Ipiranga do Piauí, 19 de julho de 2016.
Expedito Costa Júnior - Juiz de Direito. Eu Maria Ausenir dos Santos - Analista Judicial digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000210-57.2015.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ DANTAS NOGUEIRA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s):
SENTENÇA: Isposto posto, por tudo mais que dos autos consta JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DO AUTOR extinguindo o processo
com resolução do mérito nos termos dos art.332, inciso I e art.487 inciso I ambos do NCPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado da sentença arquivem-se os autops. Ipiranga do Piauí, 21 de julho de 2016. Expedito Costa Júnior - Juyiz de Direito.
Eu Maria Ausenir dos Santos Analisata Judicial digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000064-79.2016.8.18.0096
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16.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ135871 

16.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ136271 

16.302. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO136163 

16.303. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO136177 

16.304. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO136197 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: diante do exposto, INTIME-SE a parte autora para juntar documentos de indentificação da parte autora ( RG/CPF) e que comprove no
prazo máximo de 30 (trinta) dias os fatos alegados com cópias dos extratos bancário do mês de realixzação do contrato e nos 3 (três) meses
anteriores e (3) três meses posteriores ao suposto fatos (data de inicio do (s) suposto (s) contrato (s) mencionado (s), ou seja, do desconto efetivo
realizado na conta do requerente), tendo em vista a fácil disponibilidade dos mesmos pela parte autora.após com ou sem as devidas informações
apresentadas tragam-me os autos conclusos. Adte a Secretaria as demais providências de estilo. Cumpra-se. Ipiranga do Piauí, 20 de julho de
2016. Expedito Costa Júnior - Juiz de Direito. Eu Maria Ausenir dos Santos-Analista Judicial digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000247-84.2015.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RAIMUNDO FONTES
Advogado(s): DAVID ARISON DA ROCHA BEZERRA CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 17939)
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s): FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 14752)
SENTENÇA: Ante o exposto, por tudo mais que dos autos consta, preceitos atinentes à espécie REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR e declaro
extinto o processo com resolução do mérito, fazendo com base nos art.485, I, c/c art.371, ambos do Código de Processo Civil.Registre-se que a
presente ação na verdade trata-se de uma aventura jurídica proposta pelo autor, pois conforme as provas apresentadas nos autos e mesmo
assim se utilizou do Poder Judiciário atravesde um ato simulado buscando um direito que sabia não existir, com fatos e argumentos levianos, com
pura intenção de levar este Juízo ao erro e consequentementeauferir um enriquecimentoi ilicito configurando assim no nosso entendimento
motivo a sua litigancia de má-fé. Registre-se ainda que a Comarca de Inhum,a é alvo de diversas ações semelhantes. Por este motivo condeno o
autor a pagar ao requerido a multa que arbitro em 5% (cinco por cento sobre o valor da causa atuializado, em face da litigâncis de má-fé ac ima
fundamentada nos temos do art. 77, inciso I c/c art. 79, art. 80 II, III e art. 81 §1º e art. 96 todos do NCPC. Condeno o autor em custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a suspensão da sua exigibilidade em
razão do beneficio da justriça gratuita, que ora concedo ao requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os prewsentes autos com as necessárias baixas. Ipiranga do Piauí21 de julho de 2016. Expedito Costa Júnior-Juiz de Direito. Eu
Maria Ausenir dos Santos-Analista Judicial digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000284-14.2015.8.18.0096
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor:
Advogado(s):
Inventariado: LEONILDO LEOCÁDIO DE ABREU, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para juntar no prazo de 10 (dez) dias, as certidões negativas de débito para com as Fazendas Públicas
Federal, Estadual e Municipal, bem como informar o nome do herdeiro não identificado, devendo juntar o termo de anuência do mesmo ou o
endereço para intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000117-57.2016.8.18.0097
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: SILVANA DAMASCENO CONCEIÇÃO
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Requerido: FRANCISCO DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR para comparecer à audiência de conciliação, DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 30/08/2016 às 13:40, LOCAL: Rua São Francisco, 540,
ISAÍAS COELHO-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000027-49.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDECI RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Réu: ADAILTON JOSÉ MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3255)
DESPACHO: INTIMAR para comparecer à audiência de instrução e julgamento, DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 30/08/2016 às 13:00, LOCAL:
Rua São Francisco, 540, ISAÍAS COELHO-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000041-33.2016.8.18.0097
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: LARICE COSTA DA SILVA
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Requerido: ELIANO DA SILVA SOUSA
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16.305. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO136364 

16.306. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS136476 

16.307. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA135619 

16.308. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA135937 

16.309. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA135965 

16.310. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA135970

Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
DESPACHO:
INTIMAR para comparecer à audiência de instrução e julgamento, DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 30/08/2016 às 12:00, LOCAL: Rua São
Francisco, 540, ISAÍAS COELHO-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000124-49.2016.8.18.0097
Classe: Carta de Ordem Criminal
Ordenante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ordenado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ISAÍAS COELHO-PI, EVERARDO ARAÚJO DE MOURA CARVALHO
Advogado(s): THYAGO ANDRE ALVES DE BRITO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9492)
DESPACHO: INTIMAR para comparecer à audiência de Interrogatório, DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 30/08/2016 às 10:50, LOCAL: Rua São
Francisco, 540, ISAÍAS COELHO-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000246-96.2013.8.18.0055
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: JOSE ANAZÍLIO DOS SANTOS, ALZIRA DE LIMA MARQUES
Advogado(s): CHALANA AGUIAR DA SILVA NEIVA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8897)
Requerido: MARIA FRANCISCA PEREIRA, VERONILDE LIMA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
De Ordem do Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMAR Dr. KENNY ROGERS DE MOURA
LEAL OAB/PI Nº 8901, nos termos do despacho, exarado às fls.80 dos autos do Proc. nº 0000246-96.2013.8.18.0055 ? AÇÃO DE RESTITUIÇÃO
DO PODER FAMILIAR C/C ADOÇÃO E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DE GUARDA, em que são ADOTANTES José Anazilio dos Santos
e Alzira de Lima Marques e requerida MARIA FRANCISCA PEREIRA, adotada Veronilde Lima Santos,que adiante segue: Isto posto, julgo
PROCEDENTE o pedido, para decretar a perda do poder familiar exercido por MARIA FRANCISCA PEREIRA, nos termos do art. 129, X, da Lei
nº 8.069/90, c/c o art. 1.638, II do código civil brasileiro, rompendo-se definitivamente o vinculo de filiação natural que unia a ADOLESCENTE
VERONILDE LIMA SANTOS à demandada, bem como todos os laços de parentesco dai advindos, bem assim para deferir a adoção pleiteada
pelos requerentes JOSE ANAZILIO DOS SANTOS e ALZIRA DE LIMA MARQUES. Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se.
Itainópolis/PI, 18/07/2016. Antonio LOPES de Oliveira ? Juiz de Direito, aos vinte e sete (27) de julho de dois mil e dezesseis.(2016). Eu,
FRANCISCO HIPÓLITO GONZAGA,,ANALISTA Judicial da Vara,o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000008-36.1997.8.18.0056
Classe: Inventário
Inventariante: CESARINA GUEDES DA SILVA, MATHEUS DE OLIVEIRA GUEDES DA SILVA
Advogado(s): JOSE SALOMAO NETO(OAB/MINAS GERAIS Nº 61347 ), VINÍCIUS SALOMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 378376), EXDRAS
RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Inventariado: FRANCISCO GUEDES DA SILVA
Advogado(s):
INTIMA os advogados Dr. JOSÉ SALOMÃO NETO - OAB/MG Nº 61.347e o Dr. VINICIUS SALOMÃO - OAB/SP Nº 378.376, para no prazo de 10
(dez) dias se manifestar sobre a proposta de partilha de fls. 105/109. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000727-85.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: JULIETA GUEDES DA SILVA, BANCO BMG
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
INTIMA os Advogados JODELMAR BRANDÃO ROCHA - OAB/PI Nº 8510 e a Dra. MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA - OAB/PI Nº
9.499, para COMPARECEREM A ADUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE
OUTUBRO DE 2016, ÀS 09:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade
nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretário substituto
da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000411-72.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366),
JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
INTIMA o Advogado Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101, para COMPARECER A ADUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE OUTUBRO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França,
766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e sete dias do mês de
julho de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretário substituto da Vara Única, conferi o presente aviso.
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Processo nº 0000687-06.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: BALBINA ROSA DA LUZ
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
INTIMA o Advogado Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI 5.371, para COMPARECER A ADUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE OUTUBRO DE 2016, ÀS 08:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua
Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e sete
dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretário substituto da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000779-81.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINETE DA COSTA BEZERRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
INTIMA o Advogado Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI 5.371, para COMPARECER A ADUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE OUTUBRO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua
Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e sete
dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretário substituto da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000688-88.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: BALBINA ROSA DA LUZ
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
INTIMA o Advogado Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5.371, para COMPARECER A ADUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE OUTUBRO DE 2016, ÀS 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua
Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e sete
dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretário substituto da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000411-72.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366),
JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
INTIMA o Advogado Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para COMPARECER A ADUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 28 DE OUTUBRO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua
Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e sete
dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretário substituto da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000682-81.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
INTIMA o Advogado Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5371, para COMPARECER A ADUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, REDESIGNADA PARA O DIA 27 DE OUTUBRO DE 2016, ÀS 11:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua
Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e sete
dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretário substituto da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000074-22.2011.8.18.0057
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: OSCAR MIGUEL PATRÍCIO
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563/85)
Réu:
Advogado(s): Francisco Nascimento Bento Soares oab/Pi, n°1.563/85
EX positis, tendo em vista o que dos autos consta e considerando o disposto no art. 120.do CPP, DEFERO o pedido para determinar a
restituíção do prefalado bem ao requerente, autorizando a lavratura do competente termo. Custa ex lege. P.R.I. Jaicós,27 de abril de
2011.Carlos Hamilton Bezerra Lima.Juiz de Direito. Eu Suêli da Luz Rocha Digitei. Jaicós, 27 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000667-17.2012.8.18.0057
Classe: Mandado de Segurança
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Autor: JOSÉ EVILÁSIO DE MOURA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2919)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE JAICÓS (FREDERICO OZANAN LUZ BARROS)
Advogado(s): Josy Cristina de Sousa Nascimento, OAB/PI 9469
DESPACHO: Intimo-lhe, para no prazo de 30(trinta) dias, contrarrazoar o recurso de apelação nos autos do mandado de segurança, nº 0000667-
17.2012.8.18.0057.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JAICÓS
Praça Padre Marcos, nº 74, JAICÓS-PI
PROCESSO Nº 0000441-75.2013.8.18.0057
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Autor do fato: BARTOLOMEU LAURÊNCIO VELOSO NETO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito da Comarca de JAICÓS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a testemunha Josivaldo de Sousa Costa para comparecer, à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº
0000441-75.2013.8.18.0057, designada para o dia 18/10/2016, às 13:00hs, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
JAICÓS, Estado do Piauí, aos 27 de julho de 2016 (27/07/2016). Eu, ANA JÚLIA GONÇALVES SOUSA FEITOSA, Cedido Prefeitura, o digitei, e
eu, SECRETARIO JAICOS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz de Direito da
Comarca de JAICÓS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000380-86.2016.8.18.0098
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GENIVAL BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Réu: CARLOS RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro a liminar requerida no item a dos pedidos formulados para o autor. Portanto, determino a suspensão do julgamento das contas
do impetrante pela Câmara Municipal, até que a emissãodefinitiva de parecer pelo Tribunal de Contas Estadual; Oficie-se à autoridade coautora
da decisão judicial em tela. Determino ainda que, notifique-a para que, dentro do prazo legal, preste suas informações; Dê-se ciência do processo
ao órgão de representação da municipalidade(se houver) para que, querendo, tome as medidas que entender pertinenetes ao caso, enviando-lhe
cópia da inicial sem documentos. Se, porventura, não existir tal órgão ministerial para que este se manifeste em juízo. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000178-17.2013.8.18.0098
Classe: Exibição
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI
Advogado(s):GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PI 6355)
SENTENÇA: Assim sendo, julgo procedente a demanda, homologando a prova produzida nos autos e extingo o processo, com resolução de
mérito, na forma do art. 269,I do CPC. Determino, em favor da parte autora, a extração de cópias dos documentos apresentados às fls. 47/100,
para fins de direito que entender cabíveis. Custas pela requerida. Transcorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se e dê-se baixa na
distribuição. P. R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000098-32.2014.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DANILO PIRES DE SOUSA, LUIZ GONZAGA PIRES DA SILVA
Advogado(s): ELAINE MELO DE CARVALHO(OAB/MARANHÃO Nº 11.389)
DESPACHO: "Vistos, tendo em vista certidão de fl.66, marco o dia 03/08, do corrente ano, às 10:00 horas, no fórum local, para audiência de
justificação. Expedientes necessários. José de Freitas(PI), 03 de junho de 2016. Lirton Nogueira Santos. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000380-75.2011.8.18.0029
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): JOÃO DA CRUZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1944)
SENTENÇA: Parte final: Ao lume do exposto e com fundamento no art. 330, I, do CPC, julgo procedente , os embargos à execução, para
reconhecer o excesso de execução quanto à aplicação dos juros, bem como o excesso no valor da execução. Condeno a embargada a pagar as
custas e despesas do processo e os honorários advocatícios do advogado da embargante, os quais fixo em 20%. P.R.I. Após o transito em
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julgado, arquivem-se estes autos. José de Freitas-PI, 01 de junho de 2012. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000604-08.2014.8.18.0029
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: LUIZ EDUARDO ROCHA DE OLIVEIRA, ASAFÉ DE OLIVEIRA SANTOS, FLAIMAN FERNANDES DE SOUZA, DOUGLAS
ALMEIDA BATISTA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Impetrado: PREFEITO MUNICIPAL DE JOSE DE FREITAS - PI, FUNDACAO DELTA DO PARNAIBA - FUNDELTA
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), LUZIA MODESTO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10338), JOÃO
FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Vistos, Recebo a apelação de fls., 315/325 dos autos nos efeitos legais. Intime-se ao apelado para, no prazo legal, apresentar
contrarazões. A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens. Expedientes
necessários. José de Freitas-Pi, 01 de junho de 2016. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000442-13.2014.8.18.0029
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Réu: ABREU E FILHOS LTDA, ANTONIO ABREU COSTA, MARTA RAQUEL DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): RAVENNA RIBEIRO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7540), MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: Vistos, Ao autor para se manifestar sobre o pedido retro. Expedientes necessários. José de Freitas-Pi, 12 de abril de 2016. a) Dr.
Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000029-68.2012.8.18.0029
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SAMARA HELENA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
Réu: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
DESPACHO: Vistos em despacho; Ante a certidão retro, diga a autora, por seu defensor sobre seu interesse no feito no prazo de 48h, sob pena
de extinção. Intimações necessárias. Cumpra-se. José de Freitas-PI, 27 de outubro de 2015. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000596-31.2014.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO NUNES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Réu: MARIA DE LOURDES LOPES DE ARAUJO
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458), GERMANO QUEIROZ RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 11534)
DESPACHO: Vistos em despacho; Diante da certidão retro, digam as partes. Intimações necessárias. Cumpra-se José de Freitas-Pi, 06 de
outubro de 2015. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000091-55.2005.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ANTONIA NUNES DE MELO E OUTROS
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Requerido: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS - PI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), JOÃO FRANCISCO
PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Vistos em despacho; Vistas às partes sobre o r. Acórdão do E. TJ/PI. Intimações necessárias. Cumpra-se. a) Dr. Lirton Nogueira
Santos - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000128-09.2010.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO SÃO FRANCISCO II
Advogado(s): JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 119-A)
Requerido: J D M LIMA CONSTRUÇÕES EM GERAL
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
DESPACHO: Vistos em despacho; Diga o autor sobre o cumprimento integral da sentença proferida nos autos, no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção e arquivamento. Intimações necessárias. Cumpra-se. José de Freitas-PI, 23 de outubro de 2015. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de
Direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000716-52.2012.8.18.0059
Classe: Justificação
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO GALENO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 20597-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO V.Sª, para no prazo de lei apresentar contrarrazões ao Recurso de Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000525-07.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLÁUDIA GRACIANO DE CARVALHO
Advogado(s): FELIPE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 10127), EMANNUEL NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5884)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO; " Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 267,
IV, do CPC. Ciência ao Ministério Público. P.R.I.LUIS CORREIA, 21 de janeiro de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000494-79.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PINHEIRO DE BRITO - ME
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000829-35.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001107-62.2016.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Indiciado: ANTONIO HILTON NASCIMENTO CONCEIÇÃO, MARIA IVANILDA LOPES
Advogado: GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
DECISÃO: (...)Recebo a denúncia, tendo em vista estarem presentes os requisitos e determino a citação dos acusados, pelo advogado para
apresentar Defesa Preliminar nos termos do art. 396-A do CPP, no prazo de dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000203-16.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Indiciado: LUCAS RICARDO BRANDÃO DE ARAÚJO
Advogado(s): LUIZ AUGUSTO BARROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4366)
DECISÃO: (...)"Assim, considerando que a petição de revogação da prisão já fora devidamente analisada anteriormente, que a defesa não
apresentou nenhum fato novo a ensejar a alteração da situação fática e o fato encontrar-se em análise em sede de habeas corpus pelo Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, tenho por indeferir o requerimento. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000877-88.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANEDY CAVALCANTE MOUSINHO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Para ciência da audiência nos termos em que se seguem: "... Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição
inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC,
artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 20 de setembro de 2016, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos
Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se mandado de citação, com as advertências
constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do
mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da
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16.338. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO135676 

16.339. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO135685 

audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não
houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando
ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o
autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e
transigir. (CPC, artigo 334, § 10º)..."

Processo nº 0000083-06.2012.8.18.0103
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: L.F.P, MENOR R. C. S. J.
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Requerido: R.C.S
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Cumpra-se o despacho de fls. 58-v.Designo o dia 17 de agosto de 2016, às 9:30 horas para audiência de instrução e julgamento.As partes
deverão comparecer à audiência acompanhados de advogado e deverão trazer as testemunhas, independentemente de intimação, nos termos do
art. 455 do CPC.ciência ao Ministério Público.MATIAS OLÍMPIO, 26 de julho de 2016.MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

Processo nº 0000177-12.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: J.S.O
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: M.N.P.R
Advogado(s):
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art.
282 do Código de Processo Civil Brasileiro.Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.Por se tratar de causa que admite a
autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural de mediação e conciliação (inciso
VII, do art. 319, NCPC), designo Sessão de Conciliação e Mediação para o dia 31 de agosto de 2016, às 10:00 hs, atendendo à prévia
antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de conciliação e
mediação designada (art. 334, caput, CPC).Matias Olímpio, 19 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000014-76.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DA SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487,
I, do CPC.Sem custas e honorários, face a gratuidade da justiça.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Matias Olímpio, 26 de julho de
2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000015-61.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com base nos artigos acima citados, declarando extinto o presente processo com resolução
do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, o qual condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implementar o benefício
previdenciário n° NB 5356221190 que tem como beneficiária LUZIA MIRANDA DE SOUSA, até o dia em que foi concedido o benefício
aposentadoria por idade, condenando-o, ainda, ao pagamento de todas as parcelas vencidas a partir do requerimento administrativo.A correção
monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, conforme Manual de Orientação de Procedi-mentos
para os cálculos na Justiça Federal.Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando
então serão devidos no percentual de 0,5% ao mês. Contam-se da citação para as parcelas eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do
respectivo vencimento, para as que lhe são posteriores.Condeno, ainda, a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-ção, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas, a teor da súmula n° 111 do
STJ.Exaurido o prazo legal para interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da primeira região em
cumpri-mento ao disposto no art. 496,I do CPC.Sem custas, face a isenção legal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Matias Olímpio, 26 de
julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000106-15.2013.8.18.0103
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MANOEL DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): MARIA FRANCINEVES DA SILVA LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 8133)
Executado(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO-PI
Advogado(s):
Desse modo, antes dos autos serem remetidos para a contadoria do Tribunal de Justiça do Piauí, determino que seja intimada a parte exequente,
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16.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL135476 

16.344. ASSENTADA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL135616 

16.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL135883

para no prazo de 15 dias úteis, proceda com as diligências abaixo requeridas, sob pena de indeferimento da execução, por faltar os requisitos
necessários:1-Com relação as contribuições previdenciárias, informar a data inicial do seu descumprimento e a data final, além da comprovação
do não recolhimento.2-Especificar o período em que o FGTS não foi recolhido, com a devida comprovação.3-Informar o período de férias não
gozados, especificando todos os anos e o cálculo respectivo.4-Informar qual o valor da diferença salarial, apresentando cálculo correspondente a
todos os meses devidos;5-Informar o valor da remuneração que recebeu durante todo o período que reclama, comprovando os valores.Publique-
se. Registre-se. Intime-se.Matias Olímpio, 26 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de Direito

Processo nº 0000272-76.2015.8.18.0103
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3838), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Réu: MANOEL DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): MARIA FRANCINEVES DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8133)
Desse modo, ante a sua intempestividade, JULGO extintos os embargos à execução oferecidos pelo Município de Matias Olímpio/PI, com
fundamento no art. 910 e art. 485, IV, do Código de Processo Civil.Dê-se prosseguimento à execução.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Matias
Olímpio, 26 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de Direito

Processo nº 0000450-59.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDINA ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI (CEPISA)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO de obrigação de fazer determinando à
ELETROBRÁS que em 60 (sessenta) dias conclua a obra de distribuição de energia elétrica para o imóvel da parte autora, mediante a
substituição de poste de madeira para concreto, conforme a necessidade, nos termos dos art. 22 do CDC, art. 52, V da lei 9.099/95 e art. 34 da
Res. n.414/10 da ANEEL, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem) reais em favor da requerente.Improcedente os pedidos de danos morais
e repetição de indébito.Sem custas e honorários, por que indevidos nesta fase (inteligência dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95).P.R.I.Matias
Olímpio, 26 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000199-75.2013.8.18.0103
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F.L.S.N
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200), JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6200/08)
Réu: G.A.B.
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Com base no exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, extinguindo extinto o processo com resolução do mérito,
com fundamento no art. 487, I, CPC, para:a) RECONHECER e DISSOLVER a união estável entre F.L.S.N e G.A.B durante o período de março
de 1995 a março de 2013;b) O pedido de partilha de bens deve ser objeto de ação própria, nos termos do art 731 do CPC;c) CONFIRMAR
decisão concessiva de alimentos provisórios, condenando a autora a pagar alimentos em favor do filho do casal, no valor de 10% (dez por cento)
sobre a remuneração mensal;d) INDEFERIR o pedido de indenização pelos serviços prestados.Diante da sucumbência recíproca, cada parte
arcará com honorários de seus patronos. Custas divididas igualmente entre as partes. Suspensa, entretanto, a cobrança em face de ambos, nos
termos do art. 98, §3º do CPC, uma vez que foi concedido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita.P.R.I.Matias Olímpio, 26 de julho de
2016.Mariana Cruz Almeida de SousaJuíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000185-83.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Indiciado: HUDSON FREDERICO SOARES MORAIS, AVILAR CAMPELO DE CARVALHO JUNIOR, KEYTON EDUARDO DE CASTRO ALVES
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº ), EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº
9208)
DESPACHO: Intime-se o advogado dos Réus para audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 08 de agosto de 2016, às 10:00
horas, e do Dispositivo da Decisão do Pedido de Restituição de Coisa Apreendida, apenso a Ação: ANTE O EXPOSTO, acolho o pedido de
restituição de coisa apreendida, nos termos do art. 118 e120 do Código de Processo Penal, para a devolução de veículo: motocicleta Honda Pop
110I, ano/modelo 2015/2016, cor preta, placa PIP-6001, chassi 9C2JB0100GR006478, para o devido proprietário.

Processo nº 0000177-09.2016.8.18.0104
Classe: Embargos à Execução
Autor: TENÓRIO ROBERTO BRAZ
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: PAULO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2075)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 918, III, do CPC, REJEITO LIMINARMENTE OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO. Custas
processuais devidas pelo Embargante, as quais deverão ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado da presente,
independentemente de nova intimação, sob pena de remessa das cópias necessárias à PGE/PI. Sem honorários.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000144-87.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Indefiro o pedido retro, haja vista que a correção pleiteada pela parte autora trata-se de modificação no pedido.Verifica-se que já
houve o saneamento do processo, desse modo, o momento que o Autor tinha para pedir alteração do pedido já transcorreu nos autos, conforme
art.329,II, do código de processo civil.Intime-se a parte autora acerca da decisão suso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000145-72.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANDRÉ FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Indefiro o pedido retro, haja vista que a correção pleiteada pela parte autora trata-se de modificação no pedido.Verifica-se que já
houve o saneamento do processo, desse modo, o momento que o Autor tinha para pedir alteração do pedido já transcorreu nos autos, conforme
art.329,II, do código de processo civil.Intime-se a parte autora acerca da decisão suso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000434-05.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CLECIONE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: O MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Indefiro o pedido retro, haja vista que a correção pleiteada pela parte autora trata-se de modificação no pedido.Verifica-se que já
houve o saneamento do processo, desse modo, o momento que o Autor tinha para pedir alteração do pedido já transcorreu nos autos, conforme
art.329,II, do código de processo civil.Intime-se a parte autora acerca da decisão suso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000147-42.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSÉ RIBAMAR COSTA ALENCAR
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Indefiro o pedido retro, haja vista que a correção pleiteada pela parte autora trata-se de modificação no pedido.Verifica-se que já
houve o saneamento do processo, desse modo, o momento que o Autor tinha para pedir alteração do pedido já transcorreu nos autos, conforme
art.329,II, do código de processo civil.Intime-se a parte autora acerca da decisão suso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000146-57.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DEUSDETE DA COSTA LIMA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Indefiro o pedido retro, haja vista que a correção pleiteada pela parte autora trata-se de modificação no pedido.Verifica-se que já
houve o saneamento do processo, desse modo, o momento que o Autor tinha para pedir alteração do pedido já transcorreu nos autos, conforme
art.329,II, do código de processo civil.Intime-se a parte autora acerca da decisão suso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000149-12.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DEL DOS SANTOS NERES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Indefiro o pedido retro, haja vista que a correção pleiteada pela parte autora trata-se de modificação no pedido.Verifica-se que já
houve o saneamento do processo, desse modo, o momento que o Autor tinha para pedir alteração do pedido já transcorreu nos autos, conforme
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art.329,II, do código de processo civil.Intime-se a parte autora acerca da decisão suso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000142-20.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSÉ ODETE PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Indefiro o pedido retro, haja vista que a correção pleiteada pela parte autora trata-se de modificação no pedido.Verifica-se que já
houve o saneamento do processo, desse modo, o momento que o Autor tinha para pedir alteração do pedido já transcorreu nos autos, conforme
art.329,II, do código de processo civil.Intime-se a parte autora acerca da decisão suso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000143-05.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIO CARLOS DA SILVA PESSOA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Indefiro o pedido retro, haja vista que a correção pleiteada pela parte autora trata-se de modificação no pedido.Verifica-se que já
houve o saneamento do processo, desse modo, o momento que o Autor tinha para pedir alteração do pedido já transcorreu nos autos, conforme
art.329,II, do código de processo civil.Intime-se a parte autora acerca da decisão suso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000148-27.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSÉ ALBERTO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Indefiro o pedido retro, haja vista que a correção pleiteada pela parte autora trata-se de modificação no pedido.Verifica-se que já
houve o saneamento do processo, desse modo, o momento que o Autor tinha para pedir alteração do pedido já transcorreu nos autos, conforme
art.329,II, do código de processo civil.Intime-se a parte autora acerca da decisão suso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000141-35.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LISMAR DE SOUSA VENÇÃO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Indefiro o pedido retro, haja vista que a correção pleiteada pela parte autora trata-se de modificação no pedido.Verifica-se que já
houve o saneamento do processo, desse modo, o momento que o Autor tinha para pedir alteração do pedido já transcorreu nos autos, conforme
art.329,II, do código de processo civil.Intime-se a parte autora acerca da decisão suso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000139-65.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SILVIO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Indefiro o pedido retro, haja vista que a correção pleiteada pela parte autora trata-se de modificação no pedido.Verifica-se que já
houve o saneamento do processo, desse modo, o momento que o Autor tinha para pedir alteração do pedido já transcorreu nos autos, conforme
art.329,II, do código de processo civil.Intime-se a parte autora acerca da decisão suso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000140-50.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RAIMUNDO CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
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6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Indefiro o pedido retro, haja vista que a correção pleiteada pela parte autora trata-se de modificação no pedido.Verifica-se que já
houve o saneamento do processo, desse modo, o momento que o Autor tinha para pedir alteração do pedido já transcorreu nos autos, conforme
art.329,II, do código de processo civil.Intime-se a parte autora acerca da decisão suso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000150-94.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOÃO REGINALDO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Indefiro o pedido retro, haja vista que a correção pleiteada pela parte autora trata-se de modificação no pedido.Verifica-se que já
houve o saneamento do processo, desse modo, o momento que o Autor tinha para pedir alteração do pedido já transcorreu nos autos, conforme
art.329,II, do código de processo civil.Intime-se a parte autora acerca da decisão suso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000162-11.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: NELSON ONEDE FONSECA SANTANA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO: Indefiro o pedido retro, haja vista que a correção pleiteada pela parte autora trata-se de modificação no pedido.Verifica-se que já
houve o saneamento do processo, desse modo, o momento que o Autor tinha para pedir alteração do pedido já transcorreu nos autos, conforme
art.329,II, do código de processo civil.Intime-se a parte autora acerca da decisão suso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000151-11.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intime-se a parte Recorrida, para em 15 (quinze) dias,apresentar suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000148-56.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELDA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: Intime-se a parte Recorrida, para em 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000149-41.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELDA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se a parte Recorrida, para em 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000153-78.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRESCÊNCIO FRANCISCO SOARES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Intime-se a parte Recorrida, para em 15 (quinze) dias,apresentar suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000152-93.2016.8.18.0104
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Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
DESPACHO: Intime-se a parte Recorrida, para em 15 (quinze) dias,apresentar suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000051-56.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS TADEU DA SILVA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 7376), MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703),
RONALDO MOTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173), LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959)
DESPACHO: Intime-se a parte Recorrida, para em 15 (quinze) dias,apresentar suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000230-18.2015.8.18.0106
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: 2ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE FLORIANO
Autor do fato: ANTONIO LUIZ GOMES
SENTENÇA: "... Em lume ao exposto, considerando que não houve comprovação da tipificação do delito do CRIME DE TRÂNSITO, por parte do
indiciado ANTÔNIO LUIZ GOMES, assim, DEFIRO o pedido de ARQUIVAMENTO do TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA,
proposto pelo Prquet, com base no art. 28 do Código de Processo Penal. Publique-se. Registre-se e Intime-se e Cumpra-se. Nazaré do Piauí (PI),
13 de junho de 2016. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000056-43.2014.8.18.0106
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARINALVA MONTEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): SOLANO DA F. N. MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "... Intime-se a parte autora, por meio de seu patrono para, no prazo de 15 (quinze) dias EMENDAR À INICIAL, no sentido de
comprovar através dos documentos, a nomeação dos aprovados no citado concurso, bem como a contratação dos aprovados no teste seletivo
citado. Cumpra-se com as formalidades legais. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000200-46.2016.8.18.0106
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA DA GLÓRIA ROSA DA SILVA ARAÚJO, MANOEL FRANCISO DA SILVA (FALECIDO)
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: "... Dispositivo. Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na
legislação pertinente à matéria, julgo PROCEDENTE o pedido, o que faço com fulcro nos art. 109, parágrafo 4º, da Lei nº 6.015/73 (LRP), já
citada, pelo que determino ao Escrivão do Registro Civil competente, seja lavrado o assento de óbito de MANOEL FRANCISCO DA SILVA.
Expeçam-se cópias desta Sentença, que deverá ser entregue a Requerente, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo
1º Cartório do Registro Civil da Comarca de Nazaré do Piauí - PI, procedendo-se o assento de Óbito de MANOEL FRANCISCO DA SILVA. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000105-21.2013.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEOBALDO DE SOUSA MACEDO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO, OAB/SP 221.386 e ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI, OAB/RN 1853, OAB/PB 1853 - A e
OAB/PE 1853-A
SENTENÇA: "... Em lume ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de habilitação de herdeiro, autorizando MARIA DE LOURDES DE
MACÊDO BARROS, a ser o titular do presente processo de habilitação de herdeiro em face do falecimento de seu genitor TEOBALDO DE
SOUSA BARROS para, adquirir e fazer levantamento de valores de processo judicial, perante qualquer instituição Financeira Federal ou privada,
ou entidades Governamentais, POR CONSEGUINTE, considerando que transitou em julgado a condenação judicial acostado às (fls. 41/46),
considerando a petição de execução de título executivo judicial às fls. (104/107) e o resumo do cálculo à (fl. 108), assim, intime-se o BANCO
SANTANDER S/A, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da condenação judicial (art. 523, NCPC), sob pena de incidir ao
devedor multa de 10% (dez) por cento. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000525-26.2013.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: BERNARDINA LUCAS MONTEIRO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): Wilson Sales Belchior, OAB/PI Nº 9.016
DECISÃO: " ... É o relatório. Essa é a prestação jurisdicional. Decido. Considerando que o Banco BRADESCO S/A, se equivocou quanto ao valor
a ser depositado referente a condenação judicial acostada às (fls. 63/68), sendo que só fez o depósito referente a títulos de DANOS MORAIS no
valor de R$ 1.041,33 (um mil, quarenta e um reais e trinta e três centavos) e não depositou o valor restante da CONDENAÇÃO JUDICIAL no
valor de R$ 8.773,04 (oito mil, setecentos e setenta e três reais e quatro centavos), conforme o resumo de cálculo às fls. 86/87), assim, intime-se
o banco BRADESCO S/A, para manifestar-se sobre a petição acostado às fls. 80/85, bem como no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento da condenação judicial (art. 523 NCPC), sob pena de incidir ao devedor multa de 10%(dez) por cento. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001643-37.2014.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DERIVAL AMORIM SOUSA, JEOVANE TIAGO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): Dr. EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA (OAB/PI 7444) E Dr. FLEYMAN FLAB FLORÊNCIO FONTES
(OAB/PI 11084)
DESPACHO: INTIMO PARA TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 06/10/2016, ÀS
9:00 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000882-35.2016.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JAILSON DE SOUSA FRANCA
Advogado(s): DR. OLIMPIO RONALDO GOMES DOS SANTOS (OAB/ PI 3825-B)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime para tomar ciência da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 10 de agosto de 2016, às 10h30,
neste fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000863-29.2016.8.18.0030
Classe: Guarda
Requerente: A V DE S
Advogado(s): ROSANA SARA ARAÚJO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 6402)
Requerido: E DE L G
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Designo o dia 22/08/2016, às 11 horas, neste Fórum de Justiça para audiência de Conciliação(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001441-94.2013.8.18.0030
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA DOS PASSOS LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
Executado(a): JOSE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ GONZAGA CARNEIRO
DESPACHO: (...) Redesigno o dia 20/09/2016, às 10h30min, neste fórum de justiça, para realização de audiência de conciliação, instrução e
julgamento(...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001569-80.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANUELA VIEIRA DOS SANTOS GONÇALVES
Advogado(s): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6602)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHO: (...) Designo o dia 25 de agosto de 2016, às 08 h 30 min, neste Fórum de Justiça para Audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento. Fica consignado que as partes devem comparecer acompanhadas de suas testemunhas e caso desejem a intimação destas, devem
apresentar no prazo de 10 (dez) dias na Secretaria da Varao referido rol, fornecendo suas qualificações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000544-61.2016.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA DO SOCORRO DA SILVA FIGUEIREDO DE CARVALHO
Advogado(s): CAIO CESAR GONÇALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10960)
Executado(a): IVANA MARIA SOARES PORTELA
DESPACHO: "Designo o dia 22 de agosto de 2016, às 10 horas, neste Fórum de Justiça, para audiência de Conciliação."
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16.376. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS135683 

16.377. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS135767 

16.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS135475 

16.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS135479 

16.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS135482 

16.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS135484 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000911-56.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: L C V DOS S
Réu: L C M V DOS S
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
DESPACHO: (...) Redesigno o dia 16 de agosto de 2016, às 08 horas, neste Fórum de Justiça para audiência anteriormente designada com o
mesmo escopo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000433-77.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: VALDIENE GONÇALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia 29/08/2016 às 11h00min, no
Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000392-48.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUIS ANTÔNIO DE MACÊDO
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: GERSON ELISEU DE MACÊDO
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados JOSE BENEDITO NETO, (OAB/PI Nº 12511), e RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR, (OAB/PI Nº 11547), para comparecerem
perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de
Padre Marcos ? PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 03/08/2016, às 08h40min. Padre Marcos - PI, 26
de julho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000146-18.2016.8.18.0062
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: BENTO MARTIM DA SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: IDEZUITE ALVES MONTEIRO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
JOSE BENEDITO NETO, (OAB/PI Nº 12511), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar
Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de mediação e conciliação, designada nos
autos em epígrafe, para o dia 03/08/2016, às 09h00min. Padre Marcos - PI, 26 de julho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da
Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000383-86.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FÉLIX DE SOUSA SILVA
Advogado(s): Raimundo Francisco Vieira Júnior, OAB/PI Nº 11547
Réu: ALTINO RAIMUNDO GOMES, MATIAS ALTINO GOMES
Advogado(s): José Benedito Neto, OAB/PI nº 12511
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados Raimundo Francisco Vieira Júnior, OAB/PI Nº 11547, e José Benedito Neto, OAB/PI nº 12511, para comparecerem perante este
Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre
Marcos ? PI, para audiência de conciliação, designada nos autos em epígrafe, para o dia 03/08/2016, às 10h40min. Padre Marcos - PI, 26 de
julho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000233-71.2016.8.18.0062
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: EDIVALDO JOSE DA SILVA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Requerido: EUGENIA ANATALIA REIS
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a Dra.
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16.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS135488 

16.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS135522 

16.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS135524 

16.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS135633 

16.386. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM135724 

MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO, (OAB/PI Nº 7834), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum
Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de conciliação, designada nos
autos em epígrafe, para o dia 03/08/2016, às 10h10min. Padre Marcos - PI, 26 de julho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da
Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000312-50.2016.8.18.0062
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ELIS FRANCO DIAS LEAL
Advogado(s): INGRED MAIA CONCERVA LEAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 14724)
Requerido: LUCINEIS MARIA DE CARVALHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a Dra.
INGRED MAIA CONCERVA LEAL, (OAB/PE Nº 14724), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz
Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de conciliação, designada nos
autos em epígrafe, para o dia 03/08/2016, às 09h30min. Padre Marcos - PI, 26 de julho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da
Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000228-49.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON MIGUEL DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Réu: DOMINGAS DALVINA DO NASCIMENTO E DAIANA DALVINA DO NASCIMENTO, REP. POR SUA GENITORA DALVINA MARIA DO
NASCIMENTO SILVA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR, (OAB/PI Nº 11547), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do
Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de conciliação,
designada nos autos em epígrafe, para o dia 03/08/2016, às 09h50min. Padre Marcos - PI, 26 de julho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ?
Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000263-43.2015.8.18.0062
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: ANTONIO PAULINO CAROLINO, LUCIENE FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
JOSE BENEDITO NETO, (OAB/PI Nº 12511), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar
Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento, designada nos
autos em epígrafe, para o dia 03/08/2016, às 10h00min. Padre Marcos - PI, 26 de julho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da
Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

PROCESSO Nº: 0000097-74.2016.8.18.0062
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA ISABEL DE JESUS
Requerido: FACE DOS HERDEIROS DO DE CUJUS JOSÉ DE ASSIS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Rodrigues de Macedo, 05, Padre Marcos-Piauí, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA ISABEL DE JESUS, brasileiro(a), solteira,
doméstica, filho(a) de ISABEL MARIA DE JESUS e EUGENIO BERTO ALVES, residente e domiciliado(a) na localidade Riacho do Padre, deste
município de Padre Marcos ? Piauí, em face dos herdeiros do de cujus JOSÉ DE ASSIS DA SILVA, qual seja: ANGELO DA SILVA, brasileiro,
casado, maior de idade, lavrador, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citado a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PADRE MARCOS, Estado do
Piauí, aos 26 de julho de 2016 (26/07/2016). Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva, Secretário da Vara Única, digitei, subscrevi e assino. (a) Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Padre Marcos, 26 de Julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000088-71.2016.8.18.0108
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Réu: MARCIEL BORGES GONÇALVES (PAIXÃO)
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
DESPACHO: (Processo sujeito ao rito da lei 9.099/95. Designo a audiência preliminar para o dia 30 de setembro de 2016, às 12:00 horas [...]
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16.392. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA136204 

Ciência ao Ministério Público. Intimações e expedientes necessários. Paes Landim-PI, 19 de julho de 2016. (as) Leon Eduardo Rodrigues Sousa-
Juiz de Direto). E para constar, eu Irani Maria Marques de Carvalho,-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI,
27/07/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000067-95.2016.8.18.0108
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL-TJPI, DANIEL FERNANDES ROCHA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAES LANDIM-PI, REGINALDO GOMES TAVARES, RICARDO
MARCELINO DE SOUSA, JOSE AILTON BARBOSA MARTINS, JOSÉ ISAIAS BORGES DE ARAÚJO
Advogado(s): SAMMYA DE LAVOR COSME(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46889), GIANLUCA SANTOS DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 12370),
ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), MARCELO LOBAO SALIM
COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9882)
DESPACHO: ("Tendo em vista ausência dos advogados constituidos e de advogado, que pudesse ser nomeado para o ato, torna-se prejudicado
a presente audiência. Face disso, designo audiência para o dia 11 de agosto de 2016, às 11:30 horas. Saindo intimados os presentes.
Comunique-se ao Desembargador Ordenante. Intimem-se os advogados dos réus. Expedientes necessários". (as) Leon Eduardo Rodrigues
Sousa.). E para constar, eu, Irani Maria Marques de Carvalho-Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 27/07/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000046-29.2010.8.18.0109
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): DRA. TATIANE MOURA DE MELO (OAB/PE Nº22723); ROSELINE SOUZA MIRANDA(OAB/CEARÁ Nº 18377/)
Requerido: DILERMANO BONFIM DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se a parte autora, através do seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito em 05 (cinco) dias, sob pena de
arquivamento. Em caso de persistência, deve a autora requerer, em igual prazo, o que entender de direito para o seguimento do feito.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001124-25.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: Ministério Público Estadual
Indiciado: KLEIDSON CARVALHO DE SOUZA
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS - OAB/PI 10714
DESPACHO: Apesar de devidamente citado, consoante certidão de fls. 203-v, o denunciado KLEIDSON CARVALHO DE SOUZA não
apresentou, até a presente data, resposta escrita à acusação. Além disso, não constam nos autos atuação de qualquer causídico em seu favor,
exceto no Habeas Corpus nº. 2015.0001.002866-2 que tramita no Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí. Todavia, por ser ação autônoma de
impugnação e garantia constitucional a liberdade, o mencionado writ pode ser impetrado por qualquer pessoa, razão pela qual, não há que
vincular a atuação do advogado a estes autos, sobretudo em virtude da ausência de procuração correspondente; Em que pese o denunciado não
possuir constituinte, a fim de dirimir eventuais divergências, intime-se o Dr. Mickael Brito de Farias para apresentar resposta escrita à acusação
do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002252-17.2014.8.18.0031
Classe: Tutela
Tutelante: MARIA DA PAZ DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Tutelado: MARIA INES DA PAZ DOS SANTOS COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: " Prosseguindo o novelo processual, após cota ministerial fls. 83/90, mister necessário faz intimar o autor para apresentar seus
memoriais finais, no prazo de 15 dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000451-28.1998.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: F. GOMES - COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA
Advogado(s):
Requerido: VIAÇAO PARNAIBA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr(a) Advogado(a): CÍCERO DE SOUSA BRITO (OAB/PI nº 2.387/92) para providenciar junto a Secretaria da 2ª
Vara Cível, no prazo de 30 dias, providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida
ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002055-77.2005.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
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Executado(a): RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado a Advogada LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO (OAB/PI Nº 5.752-B) para providenciar junto a
Secretaria da 2ª Vara Cível, no prazo de de 10 dias, o pagamento das custas finais sob penas de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº: 0003112-18.2014.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ADELAIDE DOS SANTOS AGUIAR PASCOA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MAURO AUGUSTO DE REZENDE , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE) dias, que por esta Secretaria
da 2ª Vara Cível tramita a ação de Usucapião Extraordinário- Processo 0003112-18.2014.8.18.0031 que tramita nesta 2ª Vara Cível, ajuizada
por ADELAIDE DOS SANTOS AGUIAR PASCOA, portadora do RG nº 2.291.626-SSP/PI, CPF nº 712.653.683-68, brasileira, viúva, do lar,
residente e domiciliada na Rua Pedro Machado, nº 274, bairro: Frei Higino, nesta cidade de Parnaíba-PI, alegando que está legítima possuidora,
há mais de 15 anos, de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietária, sem interrupção ou oposição, de Um terreno situado na Rua Pedro
Machado de Moraes, nº 274, bairro: Frei Higino, nesta cidade de Parnaíba-PI, no quarteirão formado pelas Ruas do Araújo, da Bíblia e Rua Flávio
Antônio Correia Caracas, com os seguintes limites e confrontações: Norte, limitando com terreno de Francisco das Chagas Sousa, medindo
50,00m; Sul, limitando com terreno de Cirilo Vidal Ferreira, medindo 50,00m; Leste, limitando com Rua Pedro Machado de Moraes, medindo
12,50m; Oeste, limitando com terreno de José Teixeira de Sousa, medindo 12,50m. Perfazendo uma área de 625,00m²; mandou o MM. Juiz
expedir o presente Edital, a fim de CITAR os confinantes, interessados incertos, ausentes, desconhecidos e não sabidos, para querendo no
prazo de quinze dias, contestar a presente ação sob pena de revelia, ficando advertidos de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil,
serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, contados da data de publicação do edital do diário da Justiça. E para
não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar de
costume. ?CUMPRA-SE? na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 27 dias do
mês de Julho de 2016. Eu, (Larissa Castelo Branco Barroso), Escrivã Judicial, digitei, subscrevie assino.
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001384-25.2003.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Advogado JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO (OAB/PI Nº 2491/93) para providenciar junto a Secretaria da 2ª
Vara Cível, no prazo de de 10 dias, o pagamento das custas finais sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000517-95.2004.8.18.0031
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: MARC THEOPHILE JACOB, ROBERTO THEOPHILE JACOB, ESMERINDA PACHECO CASTELO BRANCO JACOB, DAVID DE
CARVALHO CORREIA JACOB
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008), FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº
784)
Declarado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica intimado o Advogado SILVIA PAULA ALENCAR DINIZ (OAB/CE Nº 9620) para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, no prazo de
de 30 dias, o pagamento das custas finais sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000036-55.1992.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s):
Executado(a): EMPREENDIMENTOS RURAIS ESTRELA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica intimado o Advogado FRANCISCO DAS CHAGAS ESPEIRIDIÃO E SILVA (OAB/PI Nº 868/75) para providenciar junto a Secretaria da 2ª
Vara Cível, no prazo de de 10 dias, o pagamento das custas finais sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000021-91.1989.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): NELSON MARTINS CHAVES FILHO
Advogado(s):
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16.398. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA136468 

16.399. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA135792 

16.400. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA136384 

16.401. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA135613 

16.402. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA135620 

ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Advogado REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PI Nº 45/86) para providenciar junto a
Secretaria da 2ª Vara Cível, no prazo de de 30 dias, o pagamento das custas finais sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

Processo nº 0002746-42.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO JUNIOR, TATIANA MEIRELES ARAÚJO
Advogado(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerente as custas relativas à publicação de Edital de Citação, comparecendo a esta secretaria afim de receber boleto, no
prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004203-17.2012.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Indiciado: JULIO CESAR BITENCOURT
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ, OAB/PI N° 2543
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juíz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado da parte ré: DULCIMAR MENDES GONZALEZ, OAB/PI N° 2543,
com a finalidade de apresentar a este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, as alegações finais, nos exatos termos do disposto na Assentada às fls.
58. E para constar, Eu, Demys Raphael Rodrigues Fialho,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 27 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002069-75.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: DOUGLAS VINICIUS MOURA
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juíz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra Advogada da parte ré: IRACEMA RAMOS FARIAS, OAB/PI N° 6639, com a
finalidade de apresentar a este juízo, no prazo legal, a defesa escrita, nos exatos termos do disposto no despacho às fls. 52. E para constar, Eu,
Demys Raphael Rodrigues Fialho,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 27 de julho de 2016.

1ª Publicação
Processo nº: 0000681-74.2015.8.18.0031
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FERNANDO DE SOUZA VERAS
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA VERAS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA
VERAS, Brasileiro(a) ,filho(a) de MARIA DALVA SOUZA VERAS , residente e domiciliado(a) em TRAVESSA ARMANDO BULAMARQUI 47,
SÃO FRANCISCO DA GUARITA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0000681-74.2015.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da
Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador FERNANDO DE SOUZA VERAS, Brasileiro(a) , filho(a) de MARIA DALVA SOUZA VERAS , residente e domiciliado(a) em
TRAVESSA ARMANDO BULAMARQUI 47, SÃO FRANCISCO DA GUARITA, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 26 de julho de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

PROCESSO Nº: 0003586-86.2014.8.18.0031
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MOACIR DOS SANTOS SILVA
Requerido: ANA KARINA FEITOZA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MOACIR DOS SANTOS SILVA, Brasileiro(a) , Separado, filho(a) de LUIZA
CABRAL DOS SANTOS SILVA e FIRMINO JOSE DA SILVA, residente e domiciliado(a) em CONJ. ELIAS XIMENES DO PRADO, Nº 12,
QUADRA H, CONVERSAÇÃO, PARNAÍBA - Piauí em face de ANA KARINA FEITOZA SILVA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ANA
CRISTINA FEITOZA SILVA e MOACIR DOS SANTOS SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este
edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
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16.403. DESPACHO - 3ª VARA DE PARNAÍBA135806 

16.404. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA136172 

16.405. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA136198 

16.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA135553 

16.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II136455 

16.408. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS135746 

chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 26 de julho de 2016 (26/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000855-35.2005.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J.B.S., M.F.B.S
Advogado(s): ERIKA LORENA PEREIRA DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 10600), LUIS SOARES DE AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 2433), DULCIMAR
MENDES GONZALEZ (OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Requerido: G.B.S.F.
DESPACHO: Sobre o documentos de fls. 158-171, manifeste-se a parte autora, por seu procurador, em 05 (cinco) dias. PARNAÍBA, 27 de julho
de 2016. Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001624-57.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: P. P. G. D.
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Requerido: P. P. G. D. F.
DESPACHO: Vistos, Concedo a gratuidade da Justiça. Direi sobre o pedido liminar após a manifestação da parte Requerida. Cite-se/Intime-se o
réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual designo para o dia 01 de setembro de 2016, às 08:30 horas. O
réu apresentará a contestação na audiência aprazada. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA, com prazo de cumprimento de 20 (vinte) dias, para os
devidos fins. Intimem-se o(a) requerente, por sua/seu representante legal. As partes comparecerão à audiência acompanhados de suas
testemunhas, no máximo 03 (três), conforme art. 8º da Lei nº 5.478/68. O não comparecimento da parte autora implica no arquivamento do
pedido e a ausência da parte requerida importa em revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato (art. 7º da Lei nº 5.478/68). Notifique-se o
órgão Ministerial. PARNAÍBA, 18 de abril de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002639-61.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. N. DA C. S.
Advogado(s): RAIMUNDO VILEMAR OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8671), FRANCISCO ROBSON DA SILVA ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº
8916)
Réu: F. DAS C. DO N. S.
DESPACHO: 1. Defiro o benefício da justiça gratuita. 2. CITE-SE o réu, por carta precatória (Prazo: 30 dias), para comparecer, acompanhado de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/09/2016, às 10:20h., nas dependências deste Juízo, devendo constar do mandado
de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do CPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desde despacho. 3.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. 4. Fixo alimentos provisórios em favor dos filhos do casal no importe
de 30% dos rendimentos líquidos do Réu, que deverão ser pagos até o último dia de cada mês.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000458-90.2013.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEDRO DE SOUSA
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721-A)
Réu: MUNICÍPIO DE ACAUÃ - PI
Advogado(s): DIHEGO ALVES RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13560)
DESPACHO: " Intimem-se as partes para dizer se há mais provas a produzir, no prazo de 10 (dez) dias, especificando e fundamentando-as, sob
pena de indeferimento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000344-46.2016.8.18.0065
Classe: Carta Precatória Criminal
Autor: PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA
Requerido: FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE, MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA SANTOS
Advogado(s): DANILO MENDES DE AMORIM (OAB/PI 10849)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pedro II, Dr. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA,
designo a audiência deprecada para 01/09/2016, às 11:30hs. Pedro II, 26 de julho de 2016 ERIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da
Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001609-56.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSUÉ PEDRO DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ (SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE)
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16.409. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS135777 

16.410. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS135537 

16.411. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS135698 

16.412. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS135940 

16.413. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS136471 

Advogado(s):
SENTENÇA: . . . ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resulução de mérito, nos termos do art.
487, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001066-24.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO EGIDIO NETO LUZ, DALVA MARIA BATISTA VALÉRIO, ELENITA BARBOSA LEITE SILVA, ELIAS PEREIRA DO
NASCIMENTO, MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO, ELISA ERLANJA MARIA SOBREIRA, FRANCISCO BORGES GONÇALVES, MARIA ZILDA
GONÇALVES DE SOUSA, FRANCISCO AGAMENON SOBREIRO, SINELÂNDIA JÚLIA DA CONCEIÇÃO RAMOS SOBREIRA, FRANCISCO
JOSÉ DE SOUSA, MARIA IONEIDE DE SOUSA, FRANCISCO LOIOLA DA COSTA, MARIA DJANIRA SANTOS LOIOLA, FRANCISCO JOSÉ
DE SOUSA, LUCIANA DE OLIVEIRA DIAS, FRANCISCO EXPEDITO DE LIMA, EDILEUSA GERUSA DOS SANTOS, GERALDO PEREIRA DO
NASCIMENTO, TERESINHA DE JESUS PEREIRA DO NASCIMENTO, GILDETE PEREIRA DA SILVA, HAMILTON JOAQUIM RODRIGUES,
CLAUDINA FRANCISCA RAMOS RODRIGUES, HELENA BORGES LEAL SANTOS, JOSÉ DE ANCHIETA OLIVEIRA CRUZ, MARIA
HORTÊNCIA DE SOUSA SANTANA, JOSÉ WILKER GOMES DE SOUSA, MARIA JEANE DE CARVALHO, MARIA DE FÁTIMA DA
CONCEIÇÃO SILVA RUFINO, LUIZ RAMOS RIBEIRO, LAURINETE MARIA DA SILVA NEVES, MARIA COSME DE LIMA, MARIA ELIZETE DE
JESUS, MARINALVA ANA DE JESUS RODRIGUES, MARIA DO SOCORRO SILVA, NOE LOIOLA SANTOS, MARIA DO SOCORRO SOUSA
SANTOS, PEDRO JOSE DE BARROS, MARIA AMELIA GONÇALVES, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, MARIA DEUSA GONÇALVES
Advogado(s): RAIMUNDO NOGUEIRA LEOPOLDINO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6771), ROSEGLISSE GONÇALVES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº
4124), VANIA CIPRIANO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4125)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): DR. CELSO BARROS COELHO NETO-OAB-PI-2.688/95 e o HAMURABI SIQUEIRA GOMES-OAB-PI-7.003
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO LEGAL, apresentar Contrarrazões à Apelação.

Processo nº 0002973-63.2014.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA JANE DE JESUS, RAIMUNDA MARIA DA LUZ, ARLAN MOISÉS DE MOURA FÉ, REGIANE DE SOUSA ARAÚJO, ELIVANDA
LEAL VELOSO BARROS
Advogado(s): JODSON PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4536), JEAN MARCELO DOS SANTOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4534)
Réu: MUNICÍPIO DE SUSSUAPARA-PI
Advogado(s):
Intima parte autora para manifestar-se das informações apresentada pelo requerido.

3ª Publicação
Processo nº: 0002056-20.2009.8.18.0032
Classe: Interpelação
Requerente: ALZIRA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Requerido: ILDSON LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. FAZ
SABERao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processaram o autos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO (Processo nº 0002056-
20.2009.8.18.0032) ajuizada por ALZIRA MARIA DO NASCIMENTO, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na Rua Cassimiro
Martins, nº 34, Bairro São José, Picos-PI,na qual foi decretada aINTERDIÇÃOdeILDSON LIMA DO NASCIMENTO,brasileiro, solteiro, residente e
domiciliado no mesmo endereço supra,para todos os atos da vida civil, nomeando como curador ALZIRA MARIA DO NASCIMENTO,por sentença
prolatada pelo Dr. Geneci Benevides Ribeiro, datada de 28 de setembro de 2015, cuja parte final possui o seguinte teor:"Face às razões de fato e
de direito acima expendidas DECRETO A INTERDIÇÃO PLENA do interditando ILDSON LIMA DO NASCIMENTO, qualificado às fls. 07 e
DEFIRO A CURATELA EFETIVA dele a sua genitora ALZIRA MARIA DO NASCIMENTO, e ora requerente, comos os poderes e deveres legais,
sob pena de causando prejuízos a pessoa e ou patrimônio do interditado, responder civil e criminalmente, pelo que. DETERMINO QUE SE
AVERBE: a presente decisão no Registros Civil de Nascimento do interditado, e se casado, também, no dele, e comunique-se ao Juízo Eleitoral
do seu alistamento para anotar a incapacidade, INDEPENDENTEMENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO, por forças do art. 1.184 do CPC.
Secretaria da 3ª Vara da Comarca de Picos, Estado do Piauí, aos sete (07) dias do mês de julho do ano de dois mil dezesseis (2016). Eu, Talita
Galeno Gomes, Escrivã Judicial da 3ª Vara digitei e subscrevi de ordem do M.M. Juiz de Direito desta Vara, Dr. Geneci Benevides Ribeiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000883-24.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS CARVALHO, ULISSES BATISTA DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Réu: MARIA DE JESUS CARVALHO, MARIA DO SOCORRO CARVALHO
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539)Teresa Maria Nunes Sousa OAB PI 6982
DECISÃO: "Face as razões acima expendidas, em que pese o preparoter sido efetuadono valor devido e comprovado nos autos em tempo hábil,
deixo de recber o apleo, vez que, INTEMPESTIVO, pelo que INTIME-SE os Procuradores para fins judiciais do(a) partes e cientifique o RMP".
Picos, 27 de julho de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro, Escrivã judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002863-30.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI,
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Réu: BRUNO CÉSAR BARROS PINHEIRO, MARIA OSFRANI DE AZEVEDO
Advogado(s): ANDREA SAUNDERS MARTINS DE DEUS (OAB/PI 9374); EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA (OAB/PI
11.446)
SENTENÇA:DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia, para condenar os acuados Bruno César Barros Pinheiro
e Maria Osfrani de Azevedo como incurso(s) nas sanções dos art. 33 e 35 da Lei n° 11.343/06 e art. 244 -B da Lei 8.069/90 Passo a
dosimetria das penas: BRUN0 CÉSAR BARROS PINHEIRO DOS DELITOS PREVISTOS NOS ARTS. 33 E 35 DA LEI 11.343/06 E ART. 244-
B DA LEI 8.069/90 As condutas incriminadas e atribuídas ao réu incidem no mesmo juízo de re pbilidade, portanto, impõem-se uma
única apreciação sobre as circunstâncias judiciais no art. 59 do CPB em relação aos delitos, a fim de evitar repetições desnecessárias.
O réu agiu com culpabilidade normal à espécie, nada tendo a valorar. Deixo de ? nnsiderar os processos penais em desfavor dos
acusados como maus antecedentes em ;de de decisão do Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de 2014 no
juL^meiüo do Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida, que fir; rj s tese de que a existência de
inquéritos polidiais ou de ações penais sem trânsito em jui. .Ir ão pode ser considerada como maus antecedentes para fins de
dosimetria da pena; Nã< ;xi:;:£in nos autos elementos para se aferir a personalidade e conduta social dos agentes, it.o.ii 'o ;;elo qual
deixo de valorá-la. As circunstâncias lhe são desfavoráveis já que na rn:~'.m'.... funcionava como um ponto fixo de vencia de
entorpecentes, fato este dificulta a ap ..->3r.. do delito em face da inviolabilidade doniciliar constitucionalmente prevista. As a: .:;. .ncias
do crime são normais à espécie. Não há elementos para se aferir a situação ecc.A.-m-.-a do réu.Nestas condições fixo as penas para os
delitos do art. 33 e 35 da Lei 11.343/06 da seguinte forma: DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. Fixo a pena base em 06 (seis) anos e 03
(três) meses de reclusão, diante do juízo de reprovabilidade firmado.Não há atenuantes, agravantes ou causas de diminuição ou de
aumento motivo pelo qual fixo a pena em 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão. Da pena de multa: Atendendo ao juízo de
censura encontrado, fixo a pena de multa em 625 (seiscentos e vinte e cinco) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avós) do valor do salário
mínimo, lendo em vista a capacidade econômica do réuCorreção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera
atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu. PENA DE MULTA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO
CRIME - NECESSIDADE - A atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a partir da data do fato criminoso, pois esta
correção apenas mantém a expressão econômica da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP - AP
1.051.251 - 4a C - Rei. Juiz Devienne Ferraz - J. 18.03.1997) DO CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. Fixo a pena base em 03
(três) anos e 10 (dez) meses, diante do juízo de reprovabilidade firmado. Não há atenuantes, agravantes, ou causas de diminuição ou de
aumento da pena fixo, motivo pelo qual fixo a pena em 03 (três) anos e 10 (dez) meses de reclusão. Da pena de multa:Atendendo ao
juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 780 (setecentos e oitenta) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avós) do valor do
salário-mínimo, tendo em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecida. DO DELITO DE CORRUPÇÃO DE MENORES O
acusado agiu com culpabilidade normal à espécie; Deixo de considerar os processos penais em desfavor dos acusados como maus
antecedentes em virtude de decisão do Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de 2014 no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral [reconhecida, que firmou a tese de que a existência de inquéritos policiais ou de
ações penais sem trânsito em julgado não pode ser considerada come maus antecedentes para fins de dqsimetria da pena; Não
existem nos autos elementos para se aferir a personalidade e conduta social da agente, motivo pelo qual deixo de valorá-las; O motivo
do crime não extrapola o tipo penal; As circunstâncias do crime são normais quanto ao delito de corrupção de menores; As
conseqüências do crime são normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal; O comportamento da vítima em nada
influiu para a prática do crime.Fixo-lhe a pena-base em 01 (um) ano de reclusão, tornando definitivo ante a ausência de agravante e
atenuante, causas de aumento e diminuição de pena. Da pena de multa: Em decorrência do resultado final liberdade, a qual deve
guardar exata proporcionalidade com a pena de multa, fixo esta no pagamento de 10 (dez) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avós) do
valor do salário-mínimo, tentio em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecida DA PENA DEFINITIVA Sendo aplicável
ao caso a regra prevista no art. 69 do Código Penal (concurso material), fica o réu condenado definitivamente À pena de 11 (dez) anos e
01 (um) mês de fechado (art. 2º, § 1º da lei n° 8.072/90), e à reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechadoe 1.401 (um mil,
quatrocentos e quinze) dias-mulia, sobre 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo mensal vigente ao tempo do crime, devendo a mesma
ser corrigida até a data de seu efetivo pagamento. MARIA OSFRANI DE AZEVEDO DOS DELITOS PREVISTOS NOS ARTS. 33 e 35 DA LEI
n° 11.343/06 E Art;. 244-B DA LEI 8.069/90. As condutas incriminadas e atribuídas à ré incidem no mesmo juízo de reprovabilidade,
portanto, impõem-se uma única apreciação sobre as circunstâncias judiciais enunciadas no art. 59 do CPB, a fim de evitar repetições
desnecessárias. A ré agiu com culpabilidade normal à espécie, nada tendo a valorar. É possuidora de bons antecedentes, não existindo
registro de processos ou inquéritos em seu desfavor. Não existem nos autos elementos para se aferir a personalidade e conduta social
da ageníe, motivo pelo qual deixo de valorá-la. As circunstâncias lhe são desfavoráveis já que na residência funcionava como um ponto
fixo de venda de entorpecentes, fato este dificulta a apuração do delito em face da inviolabilidade domiciliar constitucionalmente
prevista. As conseqüências do crime são normais à espécie. Não há elementos para se aferir a situação econômica da ré. Nestas
condições fixo as penas para os delitos do art. 33 e 35 da lei 11.43/2006 e 244-B da lei 8.069/90 da seguinte forma: DO CRIME DE
TRÁFICO DE DROGAS.causas de diminuição ou de aumento da anos e 03 (três) meses de reclusão. Fixo a pena base em 06 (seis) anos
e 03 (três) meses de reclusão, diante do juízo de reprovabilidade firmado. Não há atenuantes, agravantes, ou pena fixo, motivo pelo qual
fixo a pena em 06 (seis) anos e 03(três) meses de reclusão. Da pena de multa: Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena
de multa em 625 (seisiccntos c vinte e cinco) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avós) do valor do salário mínimo, tendo em vista a
capacidade econômica da ré. Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera atualização de valor e, assim,
não há nenhum prejuízo ao réu. PENA DE MUL1A - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO CRIME - NECESSIDADE - A
atualização monetária da pena pecuniáiia deve ser feita a partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a
expressão econômica da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP - AP 1.051.25J1 - 4a C - Rei. Juiz
Devienne Ferraz - J. 18.03.1997) DO CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. Fixo a pena base em 03 (três) tinos e 10 (dez) meses,
diante do juízo de repiovabilidade firmado. Não há atenuantes, agravantes, du causas de diminuição ou de aumento da pena fixo,
motivo pelo qual fixo a pena em 03 (três|) anos e 10 (dez) meses de reclusão. Da pena de multa: Atendendo ao juízo de censura
encontrado, fixo a pena de multa em 780 (setecentos e oitenta) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avós) do valor do salário-mínimo, tendo
em vista a capacidade econômica do réu, não teri sido esclarecida. DO DELITO DE CORRUPÇÃO DE MENORES A acusada agiu com
culpabilidade normal à espécie; A acusada não registra antecedentes criminais; Não existem nos autos elementos para se aferir a
personalidade e conduta social da agente, motivo pelo qual deixo de valorá-las; O motivo do crime não extrapola o tipo penal; As
circunstâncias do crime são normais quanto ao delito de corrupção de menores; As conseqüências do crime são normais à espécie,
nada tendo a se valorar como fator extrapenal; O comportamento da vítima em nada Fixo-Ihe a pena-base em 01 (um) ante a ausência
de agravante e atenuante, causas de aumento e diminuição de pena. Da pena de multa: Em decorrência do resultado final obtido na
dosagem da pena privativa de liberdade, a qual deve guardar exata proporcionalidade com a pena de multa, fixo esta no pagamento de
10 (dez) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecido.DA PENA DEFINITIVA
Sendo aplicável ao caso a regra prevista no art. 69 do Código Penal (concurso material), fica a ré condenada definitivamente à pena de
11 (onze) anos e 01 (um) mês de rccfusão, c 1.415 (um mil, quatrocentos e quinze) dias-multa, sobre 1/30 (um trigésimo) do salário-
mínimo jneu.3al vigente ao tempo do crime, devendo a mesma ser corrigida até a data de seu efetivo pagamento. DO REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA Em relação ao regime de cumprimento da pena, considerando o disposto na alínea "à" do £ 3" d~ art. 33 do
Código Penal, os condenados deverão iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime fechado.DA.DETRAÇÃO Diante
da nova redação dada ao artigo 387, § 2o do CPP, que dá novas regras ao instituto da de.ração penal, que passa a ser realizado por
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16.414. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS135515 

16.415. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS135518 

16.416. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS135525 

ocasião da prolação da sentença condenatória, passe a descontar o tempo em que o conilenado ficou preso provisoriamente no caso
em comento os réus se encontram preso provisoriamente desde 22/10/2015, não cumpriram de 2/5 (dois quintos) da pena, conforme
preceitua o art. 2o, § 2o da lei 8.072/90, razão pela qual mantenho o regime inicialmente fechado. DC DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE Trata-se de crime equiparado a hediondo, tendo os acusados sido presos em fiagiarite delito, permanecendo acautelados
durante toda a fase processual, não concedo aos mesmos o direito de aguardar julgamento de eventual recurso em liberdade,
mantendo-os na prisão onde se encontram, pois permanecem os motivos autorizadores da custódia cautelar e coníorme os
precedentes do STJ não se concede o direito de apelar em liberdade a réu que permaneceu preso durante toda a instrução do
processo, pois a manutenção na prisão constitui-se ern um dos efeitos da respectiva condenação. DO PEDIDO DE CONVERSÃO DE
PREVENTIVA PARA PRISÃO DOMICILIAR Em relação à prisão domiciliar, prescreve o art. 318 do CPP: Art. 318. Poderá o juiz substituir
a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for: (...) III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis)
anos de idade ou com deficiência; (...) Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos estabelecidos
neste artigo. Conforme se depreende do artigo acima citado, a prisão preventiva domiciliar por ser medida absolutamente excepcional,
reclama como imprescindível que todos os requisitos sejam devidamente comprovados, instruídos sempre com prova idônea, sob
pena de indeferimento. Desta feita, não é apenas pelo fato da requerente ter um filho ou filha menor a comprovação de que a requerente
é (seis) anos de idade ou com deficiência, de 06 (seis) anos que lhe assegura o direito à prisão domiciliar, para que seja deferida a
substituição pela prisão domiciliar é necessário imprescindível aos cuidados de pessoa menor devendo demonstrar que se tratando de
criança que não é recém-nascida os cuidados nãopossam ser prestados por outros familiares, ônus do qual não se desincumbiu a
requerente: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PRISÃO
DOMICILIAR. FILHO MENOR DE 6 (SEIS) ANOS. IMPRESCINDIBILIDADE AOS CUIDADOS NÃO Inocorrência de ilegalidade |no
indeferimento. Precedentes. 5. Recurso ordinário a que se nega provimento. (STJ, RHC 53143 RJ). Assim, INDEFIRO o pedido de
substituição da prisão preventiva pela DEMONSTRADA. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO. (...) 3. Nos termos do art. 318, IIL do
Código de Processo Penal, a prisão domiciliar pode ser concedida quando o acusado ou indiciado for "imprescindível aos cuidados
especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de idade ou com deficiência". 4. Na espécie, o Tribunal afirmou que a recorrente não
demonstrou "a imprescindibilidade de jpermanência em domicílio para cuidar de seu filho menor de 6 íseis) anos de idade", bem como
inexistir "qualquer parente, sejam avós, tios, enfim, uma pessoa da família capaz de cuidar do menor". DOS OBJETOS APREENDIDOS
Foram apreendidos 04 celulares, um tablet, R$ 19,00 (dezenove reais) em moeda, duas máquinas fotográficas, um dichavador, R$
150,00 (cento e cinqüenta reais) em posse do adolescente, RS 31,00 apreendidos no guarda-roupa. Em relação ao dinheiro apreendido
não foram produzidas provas da sua origem, tendo o adolescente dito que o dinheiro encontrado era porque o pai da Pietra lhe pagava
R$ 100,00 (cem) reais por semana para buscar e levar a filha para a casa dele, entretanto não comprovou este fato e nem a origem dos
outros R$ 50,0 (cinqüenta reais) já que foi encontrado com R$ 150,00 (cento e cinqüenta rais) e não R$ 100,00, motivo pelo qual com
fulcro no § único do artigo 63 da Lei n° 11.343/06, decreto a perda do numerário apreendido con o réu em faver da União, devendo a
quantia ser revertida ao FUNAD, após o trânsito em julgado. PLEITO DE RESTITUIÇÃO DE BENS E VALORES -PRESENTES OS
REQUISITOS QUE AUTORIZAM O CONFISCO -ORIGEM ESPÚRIA DEjMONSTRADA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ORIGEM
LÍCITA DO DINHEIRO -PERDIMENTO MANTIDO -| RECURSO NÃO PROVIDO. (TJSC, Ap. Crim. n. 2011.046305-5). Não houve
comprovação ou sequer menção a que os celulares e tablet apreendidos foram adquiridos com o produto dos crimes ou que eram
utilizados para a prática delituosa, devendo serem restituídos após a apresentação da respectiva nota fiscal. Quanto ao dichavador
determino sua destruição já que se trata de equipamento utilizado para fracionar droga. Oficie-se à autoridade policial responsável para
proceder a incineração das drogas apreendidas, nos termos do artigo 50-A da Lei 11.343/06, preservando-se a quantia mír.irna que se
fizer necessária para contraprova. Por derradeiro, condeno os réus ao pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado da
sentença: d) lance-se os nomes dos réus no rol de culpados; Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal.Expeçam-se
guia de execução dos réus. J) Proceda-se ao recolhimento da pena pecuniária em conformidade com o disposto no art. 656.Sérgio Luis Carvalho
Fortes Juiz de Direito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Picos, 21 de julho de 2016.

Processo nº 0000004-50.2005.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA SOUSA DA SILVA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
Advogado(s):
1. Devidamente intimada para oferecer impugnação, a Fazenda Pública Municipal / apresentou embargos nos autos reconhecendo a dívida e
requerendo que seja inscrita para se pafa via precatório.
2. Sendo assim, adote-se a seguinte providência processual:
A. (___) expeça-se ofício ao. Eminente Presidente do e. TJPI, requisitando-se a expedição de precatório em favor da parte credora, remetendo-se
as peças essenciais para tal providência;
B. Ultimadas as providências, acima, certifique-se o seu cumprimento pela serventia. Em seguida, arquive-se o feito com as cautelas de praxe,
dando baixa no sistema.

Processo nº 0000249-17.2012.8.18.0110
Classe: Embargos à Execução
Autor: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Réu: IRACEMA SOUSA DA SILVA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Ante todo o exposto, julgo procedente os embargos, e determino que a execução prossiga nos termos do art. 910 do CPC c/c art. 100 da
Constituição da República.
P.R.I

Processo nº 0000005-06.2003.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO MANOEL DE SOUSA
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16.417. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS135528 

16.418. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS135529 

16.419. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS135530 

16.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS135637 

Advogado(s):
Vistos
Processo em atraso em razão do acúmulo de trabalho e por cumulação com outras comarcas.
Chamo o feito a ordem, tendo em vista que em decisão de fls. 195, determinou0se o arquivamento do feito. E, tendo em vista que os novos
petitórios apresentados pelos exequentes não apresentam qualquer novo bem a ser penhorado, determino que os autos sejam, nos termos do
art.921, IV c/c §2º, novamente arquivados e permaneça paralisado em cartório até que ocorra nova manifestação de qualquer das partes ou
ocorra a prescrição. Aguarde- o transcurso do prazo acima ou a manifestação das partes. INTIME-SE.

Processo nº 0000207-31.2013.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROMUALDO DE SOUSA PEREIRA, JOÃO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO
MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Desta forma, ex vi, a redação do art. 109,IV da Constituição Federal, bem como pelo art. 74 do CPP, DECLARO-ME INCOMPETENTE para o
processo e julgamento da presente ação penal.
Em conseqüência, determino a remessa do processo para a Seção Judiciária de Picos/PI.
Dê-se baixa na distribuição.
Ciência ao MP.

Processo nº 0000452-08.2014.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ CARLOS DA SILVA COSTA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Intime-se novamente o advogado do acusado para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez)
salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de 30 (trinta) dias após o fim do prazo para
apresentação da referida peça processual.
Não havendo manifestação no prazo acima mencionado, intime-se o réu pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo advogado
a fim de apresentar suas alegações finais, sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo, e caso decorrido o prazo para pagamento da multa
acima fixada, oficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí com as peças necessárias para inscrição em dívida ativa.

Processo nº 0000158-87.2013.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: CÍCERO ROMÃO BATISTA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6662)
Inexistem causas especiais de aumento e diminuição de pena, pelo que fixo a pena definitiva em 2 anos e 6 (seis) meses de reclusão, a ser
cumprida em regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, "c", do Código Penal, em estabelecimento penal adequado.
Condeno-o, ainda, ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa, em razão das circunstâncias judiciais acima mencionadas, cujo valor do dia-multa fixo
em 1/10 do salário mínimo vigente a época em que se consumou o delito, tendo em vista a situação econômica do réu, a serem pagos para o
fundo penitenciário nacional.
Considerando que o acusado preenche os requisitos legais para a obtenção do benefício previsto no art. 44 do Código Penal, substituo a pena
privativa de liberdade por duas penas restritiva de direitos:
a) uma pena de prestação pecuniária consiste no pagamento de 2 (dois) salários salário mínimo vigente, em dinheiro, com a destinação a ser
fixada pelo Juízo das execuções penais, devendo o valor ser depositado pelo condenado na conta vinculada a 2º Vara de Execuções Penais de
Teresina, nos termos do Provimento nºb015/2013 da Corregedoria do TJPI.
Em conclusão:
Somando-se as penas do réu CÍCERO ROMÃO BATISTA , fica ele obrigado a pagar a) uma pena de prestação pecuniária consiste no
pagamento de 2 (dois) salários mínimos vigente, em dinheiro, com a destinação a ser fixada pelo Juízo das execuções penais, devendo o valor
ser depositado pelo condenado na conta vinculada a 2º Vara de Execuções Penais de Teresina, nos termos do Provimento nºb015/2013 da
Corregedoria do TJPI.
b) 60(sessenta ) dias multas, no importe de 1/10 do salário mínimo a época dos fatos a ser depositado ao fundo penitenciario nacional.
Condeno ainda nas custas processuais.
Após o trânsito em julgado, lance-se o nome no rol dos culpados e oficie-se ao Cartório Eleitoral para suspensão dos direitos políticos.
Decreto a perda das armas apreendidas que deverão ser encaminhadas para destruição pelo Exército, devendo ser notificada a Corregedoria
Geral de Justiça para sua remessa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCESSO Nº: 0000232-73.2015.8.18.0110
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL CIRINO PEREIRA
Réu: JULIANA CAITANO DA ROCHA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARIANA MARINHO MACHADO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIMENTEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua 25 de julho,
nº 135, PIMENTEIRAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MIGUEL CIRINO PEREIRA, brasileiro, filho de Francisco Pereira da Silva e
de Iracir Rosa dos Santos, residente e domiciliado em Rua Ipiranga, N° 240,bairro Garcia, Blumenau - SC, em face de JULIANA CAITANO DA
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16.421. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS135794 

16.422. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS136029 

16.423. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS136030 

ROCHA SILVA, brasileiro, filha de Julia Maria da Silva, residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a
parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257 e ss do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
PIMENTEIRAS, Estado do Piauí, aos 26 de julho de 2016 (26/07/2016). Eu, Dalba Maria Martins Dantas - Analista Judicial, digitei, subscrevi e
assino. MARIANA MARINHO MACHADO - Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Pimenteiras.

Processo nº 0000369-89.2014.8.18.0110
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SOUSA
Advogado(s): ELIETE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10929)
RELATÓRIO TRIBUNAL DO JÚRI
O Ministério Público ofereceu denúncia contra FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SOUSA, pelo crime descrito no art.14, II c/c art. 121,§2º,II e IV
do CP c/c art. 1º, I da Lei 8.072/90, por ter ceifado tentado ceifar a vida de RAIMUNDA DALVA ANJOS PIMENTEL, no dia 19 de novembro de
2014, neste município
Narra a peça acusatória que na data e local acima transcritos, o acusado, já devidamente qualificado nos autos, foi até a unidade escolar Petrônio
Portela a procura da vítima, e lá utilizou um canivete e investiu contra a vítima, esfaqueando-a no pescoço, no rosto, na altura dos rins e embaixo
do seio direito.
A denúncia foi recebida em 10 de dezembro de 2014 (fls. 72/73). O acusado foi citado em 12 de dezembro de 2014 (fls. 75) e a resposta escrita
foi apresentada em 06 de janeiro de 2015 (fls. 80/100).
No dia 08 de abril de 2015 foi realizada Audiência de Instrução e Julgamento, tendo sido deferida por este Juízo a realização de diligências e
após, abertura dos autos para alegações finais pelas partes.
Por ocasião da instrução, foram ouvidas as testemunhas Henrique Gomes de Araújo, Raimunda Dalva Anjos Pimentel, José da Silva Pimentel
Neto, Francisco dos Santos Nascimento, Márcia Edmir de Sousa, Maria Linalda da Conceição Pereira, Ana Maria de Moura Sousa, Estevan Luis
Brito, Damião da Silva Sousa, Maria Josefa de Sousa, Evangelina Luisa da Silva Sousa, Pedro Francisco de Sousa, Francisca da Cruz Silva,
Evaldo Francisco de Sousa e Cícero Otilio de Sousa.
O acusado foi qualificado e interrogado por meio audiovisual (fls. 172/DVD às fls. 200), oportunidade em afirmou ser parcialmente verdadeira a
acusação contra sua pessoa.
Assistente de acusação requereu sua intervenção no feito às fls. 174/175.
Aberta vista as partes para memoriais finais, o Ministério Público às fls. 203/205, requereu a pronúncia do acusado, nos termos da denúncia, pelo
crime tipificado no art.121, §2º, II e IV c/c art.14, II do CP.
Nos memoriais finais (fls. 216/223), a defesa do réu requereu a desclassificação do delito de tentativa de homicídio para lesão corporal leve.
Na decisão interlocutória mista não terminativa (fls. 230/232), o Juízo PRONUNCIOU o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SOUZA, a
fim de que seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, como incurso nas sanções do art. 121, §2º, II e IV do CP c/c art.14º, ambos do CP,
revogando-se a prisão preventiva do acusado.
Recurso em sentido estrito foi interposto pela defesa do acusado (fls. 239/247), com contrarrazões pelo Ministério Público às fls. 250/255.
Mantida a decisão por este Juízo, foi determinada sua remessa ao E. Tribunal de Justiça (fls. 269), tendo sido negado provimento ao recurso,
mantendo-se a decisão de primeira instância (fls.289/298).
Certidão do trânsito em julgado às fls. 301.
Autos reenviados a comarca de origem às fls. 302.
É o relatório.
Estando o processo preparado, deverá ser julgando na sessão designada para o dia 23 DE NOVEMBRO DE 2016 ÀS 08:00HS, nas
dependências do Fórum da Comarca de Pimenteiras.
Em relação as diligências, DETERMINO:
1º)Providenciem-se as certidões atualizadas dos antecedentes criminais do réu e de tempo de prisão provisória para fins de detração.
2º)Junte-se aos autos cópia da ata de sorteio e edital.
3º)Dê-se ciência às partes dos documentos juntados após a Decisão de Pronúncia.
4º)Intime-se os jurados, MP, Defesa e Assistente de acusação.
5º)Oficie-se o Fermojupi deste Tribunal de Justiça solicitando o suprimento de fundos necessário à realização do julgamento.
6º) Remeta-se a informação para a Coordenação das metas da estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública-ENASP/CNJ a informação da
designação do presente Júri para a data supracitada, através do email enasp@tjpi.jus.br, devendo ser juntado nos autos cópia da remessa do
mail infornando a designação do júri.
PARTES A SEREM INTIMADAS:
INTIME-SE o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SOUSA.
INTIME-SE as testemunhas arroladas pela defesa e pelo MP
INTIME-SE o assistente de acusação.
Cumpra-se na forma da lei.

Processo nº 0000243-05.2015.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FERREIRA MOTA, CICERO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Intime-se novamente o advogado do acusado para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez)
salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de 30 (trinta) dias após o fim do prazo para
apresentação da referida peça processual.
Não havendo manifestação no prazo acima mencionado, intime-se o réu pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo advogado
a fim de apresentar suas alegações finais, sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo, e caso decorrido o prazo para pagamento da multa
acima fixada, oficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí com as peças necessárias para inscrição em dívida ativa.
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16.424. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS136184 

16.425. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS136239 

16.426. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX135504 

16.427. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX135513 

16.428. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX135526 

16.429. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX136339 

Processo nº 0000368-07.2014.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO AVELINO DOS SANTOS JÚNIOR
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Intime-se novamente o advogado do acusado para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez)
salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de 30 (trinta) dias após o fim do prazo para
apresentação da referida peça processual.
Não havendo manifestação no prazo acima mencionado, intime-se o réu pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo advogado
a fim de apresentar suas alegações finais, sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo, e caso decorrido o prazo para pagamento da multa
acima fixada, oficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí com as peças necessárias para inscrição em dívida ativa.

Processo nº 0000163-46.2012.8.18.0110
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA JOSÉ DE JESUS
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Inventariado: LUIZ ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Vistos,
Ante o requerimento de extensão do prazo para a regularizacao do cpf e apresentacao do pagamento dos impostos, dilato o prazo por 120 (cento
e vinte) dias a partir da presente, devendo aguardar em secretaria o cumprimento do dever pelos autores.Intime-se.

Processo nº 0000445-16.2014.8.18.0110
Classe: Execução de Alimentos
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO EM FAVOR DE JOSE GUILHERME ALVES PIMENTEL
Advogado(s):
Réu: APOLO FISCHER PEREIRA PIMENTEL
Advogado(s):
Desta forma, ante ao pagamento das parcelas pelo requerido, DECLARO EXTINTA a presente execução, com JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do artigo 924, I do CPC.
Intime-se o MP acerca da presente decisão.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Sem custas na forma da Lei.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000847-98.2015.8.18.0066
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Autor: ANTONIO EUVALDO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO EDSON SALDANHA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2070)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tenha ciência do Ofício de fls. 31. Ato contínuo, arquivem-se com
a devida baixa. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000136-59.2016.8.18.0066
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO AURÉLIO GONDIM
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se o requerente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre certidão de fls. 26 verso, requerendo o que
entender de direito. Intime-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000390-32.2016.8.18.0066
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. M. DE S.
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: J. A. DE S.
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando a quantidade de bens a serem partilhados, bem como as informações de posse deste magistrado quanto à situação
econômica dos autores, indefiro a assistência judiciária gratuita. Determino o recolhimento das custas processuais no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial. Intime-se. Cumpre-se. José Eduardo Couto de Oliveira Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000158-20.2016.8.18.0066
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16.430. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA135803 

16.431. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA135933 

16.432. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA135952 

16.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA135964 

16.434. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA135981 

16.435. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA136040 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DIONES GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988)
DESPACHO: (Afim de participar da Audiência de Instrução e Julgamento, à realizar-se no dia 26 de outubro, próximo futuro, às 08:30 horas, no
Fórum Local, situado na Av: José Antão Sobrinho, 54, centro, Pio IX/PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000171-16.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: LORENA RIBEIRO DA SILVA NEGREIROS
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Réu: DANIEL NEGREIROS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS (OAB/PI N°8674)
DECISÃO: INTIMA os Srs.Advogados acima referidos,da decisão de fls. 139/140,cujo teor segue transcrito: "(...)Sendo assim,conheço dos
embargos porque tempestivos e preenchidos os demais requesitos de admissibilidade ,e lhes dou provimento parcial,apenas para esclarecer a
decisão no que toca ao percentual de alimentos que cabe a cada um dos requerentes,no seguinte sentido,a cada um dos autores ,caberá
15%(quinze por cento)do rendimento auferido mensalmente pelo requerido".Piracuruca,27 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000630-57.2012.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CARMELITA DE JESUS OLIVEIRA MUNIS
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado supra mencionado,da decisão de fls. 49,cujo teor segue transcrito : ''Intime-se a parte autora para que
requeira o que entender necessário para a continuidade do processo".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e
conferi o presente aviso.Piracuruca,27 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000287-95.2011.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI N°7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO DE BRITO CASTRO
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado supra mencionado,da decisão de fls. 52,cujo teor segue transcrito : ''Intime-se a parte autora para que requeira
o que entender necessário para a continuidade do processo".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso.Piracuruca,27 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000039-32.2011.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SAMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO ALVES
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado supra mencionado,da decisão de fls. 49,cujo teor segue transcrito : ''Intime-se a parte autora para manifestar
interesse em sua continuidade".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,27 de julho de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000132-39.2004.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): CLEMENTINO ESCÓRCIO DE CERQUEIRA NETO
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMA o Sr.Advogado supra mencionado,da decisão de fls. 73,cujo teor segue transcrito : ''Intime-se a parte autora para manifestar
interesse em sua continuidade ".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,27 de julho de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000097-69.2010.8.18.0067
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-B)
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16.436. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA136055 

16.437. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA136102 

16.438. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA136292 

16.439. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO135474 

16.440. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO135499 

Réu: JOAQUIM MACHADO PONTES
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 1393)
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado supra mencionado,da decisão de fls.63,cujo teor segue transcrito : ''Intime-se a parte autora para manifestar
interesse em sua continuidade".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,27 de julho de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000245-75.2013.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657/86)
DECISÃO: INTIMA o Sr.Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)da decisão de fls.36,cujo teor segue transcrito: "Intime-se
o exequente para dá prosseguimento".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,27 de
julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000098-54.2010.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: JOAQUIM MACHADO PONTES
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMA o Sr.Advogado: DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)da decisão de fls.106,cujo teor segue transcrito:
"Intime-se a parte autora para manifestar interesse em sua continuidade".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei
e conferi o presente aviso.Piracuruca,27 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000495-06.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053)
Réu: FRANCISCO JOSE RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA a Sra.Advogada supra mencionada, do despacho de fls.14,cujo teor segue transcrito: " Intime-se a parte autora,por meio de
sua advogada,para que emende a inicial no prazo de 15(quinze)dias,indicando especificamente os atos para os quais a interditanda necessita de
auxílio".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,27 de julho de 2016.

Processo nº 0000041-88.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZILDA ALVES DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
3. DISPOSITIVO Isto posto, diante da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial para CONDENAR o réu
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder a aposentadoria por idade (trabalhador rural) em favor da parte autora,
bem como CONDENAR ao pagamento das parcelas devidas a contar da data do requerimento administrativo, acrescidos de juros
moratórios e correção monetária que devem observar as orientações do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução/CJF 134, de 21.12.2010. CONCEDO, na sentença, a tutela provisória de urgência para que o INSS implante de imediato o
benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena de multa [É possível a concessão de tutela antecipada, ainda que de ofício,
em ações de natureza previdenciária, tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário e por se encontrarem presentes
os requisitos específicos do art. 300 do CPC/2015. Precedentes. (TRF1, AC 0006296-45.2011.4.01.3506/GO, Rel. Desembargador Federal
KASSIO NUNES MARQUES, Primeira Turma, e-DJF1 p.123 de 17/05/2013)]. CONDENO o réu ao pagamento de honorários advocatícios
que devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) incidentes apenas sobre as parcelas vencidas entre o requerimento
administrativo até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, bem como em atendimento ao disposto no art. 82, § 2º,
do Código de Processo Civil/2015. SEM CONDENAÇÃO em custas processuais, ante isenção legal. EXTINGO o processo com resolução
do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do CPC/2015. Sentença NÃO sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, CPC/2015)
Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 26 de julho de 2016
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000652-12.2012.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ADERALDO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
DESPACHO: Vistos etc. BEXPEÇA-SE a GUIA DE EXECUÇÃO DA PENA DEFINITIVA acompanhada das peças essenciais (denúncia,
interrogatório, procuração do Advogado do réu, sentença acórdão, certidão de trânsito em julgado), bem como do despacho de folha 235, dos
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16.442. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO135520 

16.443. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO135531 

16.444. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO135643 

16.445. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO135663 

documentos de folhas 236 a 296 e do presente despacho.Após, ARQUIVE-SE a ação penal com baixa na distribuição.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000124-75.2012.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO FILHO SOARES
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
SENTENÇA: Ante o exposto, por tudo do que consta nos autos, JULGO PROCEDENTE os pedidos da denúncia para CONDENAR o réu JOÃO
FILHO SOARES, já qualificado, como incurso nas penas do artigo 14 da Lei n. 10.826/2003.

Processo nº 0000231-85.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO MELO MORAIS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
3. DISPOSITIVO Isto posto, diante da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial para CONDENAR o réu
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder a aposentadoria por idade (trabalhador rural) em favor da parte autora,
bem como CONDENAR ao pagamento das parcelas devidas a contar da data do requerimento administrativo, acrescidos de juros
moratórios e correção monetária que devem observar as orientações do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução/CJF 134, de 21.12.2010. CONCEDO, na sentença, a tutela provisória de urgência para que o INSS implante de imediato o
benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena de multa [É possível a concessão de tutela antecipada, ainda que de ofício,
em ações de natureza previdenciária, tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário e por se encontrarem presentes
os requisitos específicos do art. 300 do CPC/2015. Precedentes. (TRF1, AC 0006296-45.2011.4.01.3506/GO, Rel. Desembargador Federal
KASSIO NUNES MARQUES, Primeira Turma, e-DJF1 p.123 de 17/05/2013)]. CONDENO o réu ao pagamento de honorários advocatícios
que devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) incidentes apenas sobre as parcelas vencidas entre o requerimento
administrativo até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, bem como em atendimento ao disposto no art. 82, § 2º,
do Código de Processo Civil/2015. SEM CONDENAÇÃO em custas processuais, ante isenção legal. EXTINGO o processo com resolução
do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do CPC/2015. Sentença NÃO sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, CPC/2015)
Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 26 de julho de 2016
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000202-35.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA LIMA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE
MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
3. DISPOSITIVO Isto posto, diante da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial para CONDENAR o réu
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder a aposentadoria por idade (trabalhador rural) em favor da parte autora,
bem como CONDENAR ao pagamento das parcelas devidas a contar da data do requerimento administrativo, acrescidos de juros
moratórios e correção monetária que devem observar as orientações do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
Resolução/CJF 134, de 21.12.2010. CONCEDO, na sentença, a tutela provisória de urgência para que o INSS implante de imediato o
benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena de multa [É possível a concessão de tutela antecipada, ainda que de ofício,
em ações de natureza previdenciária, tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário e por se encontrarem presentes
os requisitos específicos do art. 300 do CPC/2015. Precedentes. (TRF1, AC 0006296-45.2011.4.01.3506/GO, Rel. Desembargador Federal
KASSIO NUNES MARQUES, Primeira Turma, e-DJF1 p.123 de 17/05/2013)]. CONDENO o réu ao pagamento de honorários advocatícios
que devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) incidentes apenas sobre as parcelas vencidas entre o requerimento
administrativo até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, bem como em atendimento ao disposto no art. 82, § 2º,
do Código de Processo Civil/2015. SEM CONDENAÇÃO em custas processuais, ante isenção legal. EXTINGO o processo com resolução
do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do CPC/2015. Sentença NÃO sujeita ao reexame necessário (art. 496, §3º, CPC/2015)
Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração-PI, 26 de julho de 2016.
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de Direito titular

Processo nº 0000179-26.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO QUIRINO DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
iante de tal precedente, aplamente aplicado pelos Tribunais pátrios, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO de mérito, nos
termos do art. 487, VI do CPC/15. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada em
julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 26 de julho de 2016 ALBERTO FRANKLIN DE
ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000164-91.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
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16.448. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO136392 

16.449. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO136452 

16.450. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ135635 

Autor: JOSÉ PINTO DE MOURA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Vistos etc. Há certidão do Cartório Único de Regeneração confirmando o falecimento da parte autora. INTIME-SE o causídico da parte
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias requerer o que de direito. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000268-10.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 15/09/2016, às 09:00 horas, no Fórum local, ficando
advertido de que a intimação da parte autora será na pessoa do advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000357-38.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDO SEBASTIÃO DE MACEDO, BANCO BMC S/A
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. RECEBO o recurso interposto pela parte autora em seu duplo efeito legal. MANTENHO decisão de indeferimento da
inicial por seus jurídicos e legais fundamentos. CITE-SE o réu para apresentar resposta ao recurso, nos termos do art. 331, § 1° do CPC/2015.
Após, independentemente de nova conclusão, REMETAM-SE os autos à TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS. do recurso. I. e
Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 13 de julho de 2016 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000313-53.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELAILSON PEREIRA ALVES
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL R. DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
3. Dispositivo Ante o exposto, por tudo o que consta nos autos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, extinguindo o feito
com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do CPC/2015. Transitada em julgada, arquive-se com baixa na
distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração - PI, 27 de Julho de 2016. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de Direito
titular da Comarca de Regeneração

Processo nº 0000344-34.2016.8.18.0069
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: RITA FERREIRA DE ANDRADE, CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Retificado: GIL FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
3- Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos da inicial para deferir o suprimento do registro de óbito de GIL FERREIRA DE
ANDRADE, já qualificado, nos termos do artigo 109 da Lei n. 6.015/73, oportunidade que julgo extinto o processo com resolução do mérito nos
termos do inciso I do artigo 487 do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários advocatícios. Transitada em julgada, arquive-se com baixa
na distribuição. Expeça-se o que for necessário ao cumprimento da sentença. PRI e Cumpra-se. Regeneração-PI, 27 de Julho de 2016.
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de Direito titular

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000345-72.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RICARDO NUNES CARDOSO
Advogado(s): NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora.
Cite-se a parte requerida para a audiência de mediação e conciliação (art.
334 do CPC/2015) designada para o dia 22/09/2016, às 10:20 hs, no fórum local.
Intime-se o autor através do seu advogado e via Diário da Justiça.
O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. (art. 334, §8º do CPC/2015)
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
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públicos. (art. 334, §9º do CPC/2015)
Expedientes necessários.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 21 de julho de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000017-26.2008.8.18.0116
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCELA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3931)
Réu: LUIS DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): MAX NILSEN BORGES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2929), THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº
13531)
SENTENÇA:
RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
C/C RESSARCIMENTO DE DANOS proposta por MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO
PIAUÍ-PI em face de LUIS DE SOUSA RIBEIRO, ambos já qualificados nos autos.
Inicialmente, esta demanda foi distribuída perante a Justiça Federal no Piauí, inclusive com
o chamamento da União Federal para integrar o polo ativo.
A inicial e os documentos respectivos foram juntados às fls. 3/33. O autor
relata que o requerido não prestou as devidas contas referentes ao Convênio nº 1417/2002
celebrado em 19/12/2002, com vigência até 22/02/2008, objetivando a implantação de
projetos de saneamento básico neste município, a partir da Fundação Nacional de Saúde-
FUNASA. Preliminarmente, defende a competência da Justiça Federal de 1ª instância para
processar e julgar a causa. No mérito, defende o enquadramento da conduta do requerido
em ato de improbidade previsto no art.11, II e VI da Lei nº 8.429/92, bem como postula a
procedência final do pedido para aplicar as penalidades determinadas pelo art. 12, III da
mesma lei.
O despacho de fl. 39 determinou a notificação do suplicado para apresentação
de manifestação escrita em até 15(quinze) dias, bem como determinou a intimação da
FUNASA para, em até 10(dez), dizer se tinha interesse em integrar a lide.
A petição de fls. 43/44 da FUNASA informou a ausência de interesse dela em
integrar a lide como litisconsorte da parte autora.
A decisão de fl. 66 da lavra do juiz federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do
Piauí, ressaltando a falta de interesse da FUNASA e da União Federal, declarou a
incompetência daquele juízo de determinou a remessa dos autos para a Justiça Estadual
(Comarca de São Gonçalo do Piauí-PI).
A Carta Precatória de fls. 82/89 apresenta a notificação do demandado, sendo
que não houve qualquer manifestação dele, conforme certidão de fl. 90.
A decisão de fl. 95, entendendo pela presença dos requisitos legais, recebeu a
petição inicial e determinou a citação do réu para contestar o feito.
Citado à fl. 111-verso, o requerido não apresentou contestação, tendo a
decisão de fl. 115 decretado a sua revelia e determinado a intimação das partes para
especificarem as provas que pretendiam produzir, além de ter concedido vista dos autos ao
advogado dele.
Consta às fls. 126/130 manifestação do representante do Ministério Público
pugnando pela procedência dos pedidos da inicial.
O despacho de fl. 131 determinou que fosse oficiado à FUNASA para que
fosse encaminhado a este juízo cópia do Convênio descrito na inicial, bem como as
informações quanto ao valor efetivamente liberado e se foram prestadas as contas
respectivas.
Às fls. 142/346, a FUNASA apresentou as informações requisitadas conforme
ofício de fl.142, juntando farta documentação sobre o convênio em comento.
O despacho de fl. 347 determinou a intimação das partes e do Ministério
Público para se manifestarem sobre a documentação acostada.
O requerido se manifestou às fls. 352/403, quando juntou documentação
consistente em laudo de exame de obra de engenharia produzido pelo Departamento de
Polícia Federal e cópia de relatório de inquérito policial envolvendo os fatos da inicial.
O despacho de fl. 406 determinou o cadastro do processo no sistema THEMIS
WEB e a intimação da parte autora para se manifestar sobre a última petição do requerido.
Às fls. 419/423, o representante do Ministério Público opinou pelo não
chamamento ao processo da empresa responsável pela obra, ratificou o pedido de
condenação do requerido e postulou a assunção na titularidade da presente demanda até o
trânsito em julgado.
O despacho de fl. 426 determinou que o representante legal do Município de
São Gonçalo do Piauí regularizasse a sua representação processual, o que se deu à fl. 432.
A decisão de fl. 434 admitiu que o requerido, apesar da revelia decretada,
continuasse a acompanhar o processo, inclusive com as comunicações, ante a
manifestação nos autos por procurador habilitado. Outrossim, foi negado o chamamento ao
processo da empresa responsável pelas obras do convênio em questão, bem como foi
determinada a intimação das partes para apresentarem alegações finais na forma de
memoriais.
Alegações Finais pelo requerente às fls. 443/453.
Alegações Finais pelo demandado às fls. 459/468.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 208



É o relatório. Passa a decidir.
FUNDAMENTAÇÃO
Ausentes quaisquer questões pendentes, passo à análise do mérito.
Inicialmente, observo que a legitimidade ativa e passiva para a presente ação
estão em conformidade com as exigências legais. A primeira está amparada pelo art. 17,
caput, da Lei n° 8.429/92, sendo o município de São Gonçalo do Piauí pessoa jurídica
interessada pelo fato do convênio mencionado nos autos ter envolvido benefícios para este
ente. Já a legitimidade passiva decorre do art. 2º da mesma lei, tendo o requerido exercido
a função de prefeito que se enquadra como agente público.
O ato de improbidade está definido de forma ampla no art. 1º, caput, da Lei nº
8.429/92, bem como de forma detalhada nos arts. 9º, 10 e 11 deste mesmo diploma.
A demanda em questão envolve ato de ex-prefeito do município de São
Gonçalo do Piauí que teria deixado de prestar contas referente a um Convênio com a
FUNASA para a implantação de sistema de abastecimento dágua neste município.
O agente público que de alguma forma pratica a gestão de recursos públicos
possui várias obrigações legais e morais, além dos outros comandos principiológicos do art.
37, caput, da Constituição Federal. Certamente, estes mandamentos determinam a correta
aplicação dos recursos públicos, o que demanda a devida publicidade nos gastos e a
consequente prestação de contas, mecanismos de controle até mesmo pelos administrados.
A instrução demonstrou que o requerido foi prefeito do Município de São
Gonçalo do Piauí no período em que o Convênio nº 1417/2002 foi assinado, tendo
celebrado este pacto a fim de receber recursos em benefício da população local, consoante
documentos de fls. 25/30. Nisso, o município recebeu recursos na ordem de R$ 139.974,80
( cento e trinta e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos), o que se
deu com o repasse de R$ 79.985,80 ( setenta e nove mil, novecentos e oitenta e cinco reais
e oitenta centavos) em 07/01/2004 e de R$ 59.989,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e
oitenta e nove reais) em 08/03/2004, conforme extratos de conta bancária juntados às fls.
276/277 e documento de fl. 401, valores estes que foram efetivamente sacados, conforme
extratos de fls. 277/283.
A quantia liberada e a ausência de prestação de contas destes valores, além
de demonstradas pelos documentos juntados pela FUNASA aos autos, inclusive com a
demonstração de abertura de prestação de contas especial em face do suplicado, também
foram confirmadas pela própria manifestação do requerido às fls. 352/357. Ele até alegou
que esta omissão na prestação de contas se deu porque com o término do seu mandato em
31/12/2004 a documentação respectiva ficou nos arquivos da prefeitura e o gestor
subsequente não providenciou a devida prestação de contas. Porém, não foi comprovado
que esta responsabilidade coube ao outro gestor, até porque os gastos dos recursos
ocorreram na gestão do demandado, bem como a prestação de contas deveria ter sido feita
neste mesmo período.
Na mesma manifestação de fls. 352/357, o polo passivo sustenta que os
valores liberados por ocasião do Convênio em comento foram inteiramente aplicados na
execução do objeto do pacto, não tendo ocorrido desvio de verba pública pelo requerido.
Nisso, junta aos autos, às fls. 358/403, laudo de exame de obra de engenharia produzido
pelo setor técnico científico da Polícia Federal, bem como relatório do Inquérito Policial nº
477-2008/SR/DPF/PI. Realmente, neste ponto o demandado possui razão, pois os peritos
da polícia federal, após detalhadas diligências e simulações, concluíram que os recursos
recebidos através do Convênio em questão são compatíveis com as obras parciais
realizadas no Município de São Gonçalo do Piauí, o que indica não ter havido desvio da
verba para outros fins.
Dessa forma, entendo que restou comprovado nos autos que o demandado
não efetivou a devida prestação de contas em relação aos recursos recebidos por ocasião
do Convênio nº 1417/2002- Município de São Gonçalo do Piauí/FUNASA destinado a
proporcionar a implantação de sistemas de abastecimento dágua para a população deste
município.
A responsabilidade ora tratada corresponde ao dever de probidade
administrativa, sendo uma instância autônoma de apuração de responsabilidades norteada
pelos ditames da Lei nº 8.249/92. No caso dos autos, não tendo sido comprovado o
enriquecimento ilícito (art. 9º da Lei nº 8.249/92) e nem o prejuízo direto ao erário (art. 10 da
Lei nº 8.249/92), cabe o enquadramento da conduta do requerido na norma contida no art.
11 desta mesma lei, sendo transcrita a prescrição legal específica da seguinte forma:
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade,
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
O dever de prestar contas diante do gasto de verbas públicas decorre dos
próprios princípios da Administração Pública, sendo inerente à função de gestor público,
inclusive para possibilitar o controle.
Além do enquadramento formal da conduta omissiva do requerido como ato de
improbidade, ressalto que, materialmente, também houve ofensa ao bem jurídico tutelado. A
não prestação de contas quanto aos recursos do convênio mencionado não permitiu a
continuidade dos repasses, além de ter impedido a fiscalização e controle sobre as obras
realizadas, o que é essencial para a correta aplicação dos recursos públicos e até mesmo
para a conclusão da obra planejada, o que não ocorreu no caso em comento.
Nos termos do art. 11 da Lei nº 8.249/92, a configuração do ato de
improbidade administrativa nesta hipótese depende da existência do dolo. Porém, aqui
basta o dolo genérico, não sendo necessário o dolo específico para conduta. No caso dos
autos, tenho que restou demonstrado o dolo genérico em deixar de prestar as contas
devidas quanto ao convênio celebrado. O requerido, na qualidade de gestor de recursos
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públicos, não apresentou qualquer justificativa plausível para não prestar as contas devidas,
sendo esta obrigação de conhecimento geral e inerente à utilização de qualquer verba
pública. Ressalto que não consta nos autos nem mesmo demonstração de que a prestação
de contas teria sido efetivada posteriormente, sendo mantida a inércia ora julgada. Este
raciocínio quanto ao dolo é amparado na jurisprudência pátria, conforme as ementas ora
transcritas:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. A DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL ATRAI O
ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. CONTRATAÇÃO DIRETA REALIZADA PELO PODER PÚBLICO SEM SUPORTE
LEGAL.
DOLO GENÉRICO SUFICIENTE PARA ENSEJAR A CONDENAÇÃO DO RÉU NO CAPUT DO ART.
DISPENSA DE PROVA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO E DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO
11 DA LIA.
AGENTE. RECURSO DESPROVIDO. 1 . A mera indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que
haja demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria malferido a legislação federal, não enseja a
abertura da via especial, devendo a parte recorrente demonstrar os motivos de sua insurgência. A deficiência na
fundamentação recursal inviabiliza a abertura da instância especial e atrai, por simetria, o óbice da Súmula
284/STF. 2. No âmbito das contratações pelo Poder Público, a regra é a subordinação do administrador ao
princípio da licitação, decorrência, aliás, do art. 37, XXI, da Constituição Federal. Tratando-se, portanto, a
inexigibilidade de licitação de exceção legal, é certo que sua adoção, pelo gestor público, deverá revestir-se de
redobrada cautela, em ordem a que não sirva de subterfúgio à inobservância do certame licitatório. No caso
concreto dos autos, desponta que a contratação direta realizada pelo Poder Público de Assis-SP, por intermédio
de seus prepostos, careceu de suporte legal. 3.
O STJ tem compreensão no sentido de que "o elemento
subjetivo, necessário à configuração de improbidade administrativa censurada nos termos do art. 11 da
Lei 8.429/1992, é o dolo genérico de realizar conduta que atente contra os princípios da Administração
Pública, não se exigindo a presença de dolo específico" (REsp 951.389/SC, Rel. Ministro Herman
4. Segundo o arcabouço fático delineado no acórdão local, sobre o
Benjamin, Primeira Seção, DJe 4/5/2011).
qual não há controvérsia, restou claramente evidenciado o dolo do recorrente, quando menos genérico, no passo
em que anuiu à inexigibilidade de procedimento licitatório, ensejando a indevida contratação direta de prestação
de serviço técnico de elaboração de estudos de viabilidade, projeto e acompanhamento do processo de
municipalização do ensino de 1º grau em Assis-SP. Tal conduta, atentatória ao princípio da legalidade, nos
termos da jurisprudência desta Corte, é suficiente para configurar o ato de improbidade capitulado no art. 11 da
Lei nº 8.429/92. 5. É fora de dúvida que a conduta do agente ímprobo pode, sim, restar tipificada na própria
cabeça do art. 11, sem a necessidade de que se encaixe, obrigatoriamente, em qualquer das figuras previstas
nos oito incisos que compõem o mesmo artigo, máxime porque aí se acham descritas em caráter apenas
exemplificativo, e não em regime numerus clausus. 6. O ilícito de que trata o art. 11 da Lei nº 8.429/92 dispensa a
prova de prejuízo ao erário e de enriquecimento ilícito do agente. 7. Recurso especial a que se nega provimento.
(não negritado no original) (STJ - REsp: 1275469 SP 2011/0141287-3, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, Data de Julgamento: 12/02/2015, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/03/2015)
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PREFEITO MUNICIPAL.
SUBMISSÃO DO PREFEITO MUNICIPAL À LEI Nº 8.429/92, COMPROVAÇÃO DO DOLO GENÉRICO.
AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO FIRMADO PELA GESTÃO ANTERIOR.
PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO ATUAL PREFEITO APÓS O AJUIZAMENTO DA RESPECTIVA AÇÃO DE
IMPROBIDADE. 1. A orientação do STJ "(...) firmou-se no sentido de que os Prefeitos Municipais, apesar do
regime de responsabilidade político-administrativa previsto no Decreto-Lei 201/67, estão submetidos à Lei de
Improbidade Administrativa, em face da inexistência de incompatibilidade entre as referidas normas" (AgRg no
REsp 1425191/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2015,
DJe 16/03/2015) 2.
Na forma do art. 11, inciso VI, da Lei nº 8.429/92, constitui ato de improbidade "deixar
de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo", conduta que só poderá ser punida a título de dolo,
ainda que genérico, motivo pelo qual basta que haja a violação voluntária e consciente dos deveres do
agente, de forma injustificada, o que restou demonstrado no caso em exame. 3. Hipótese dos autos em
que o réu, ora Apelado, agiu com dolo, tendo em vista não ter apresentado qualquer justificativa para o
de nsº 202/2008 e 220/2008
enorme atraso no encaminhamento da prestação de contas dos convênios
além da própria circunstância de que as contas em questão somente foram prestadas em 26/06/2009, ou seja,
mais de 9 (nove) meses após o prazo previamente estabelecido (01/09/2008) e (02/09/2009), respectivamente e
após a propositura da presente ação civil pública por atos de improbidade administrativa, que se deu em
23/04/2009, certamente para tentar afastar os efeitos de sua omissão. 5. Além do mais, o convênio de nº
63/2008, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), encontra-se na situação de irregular, fato constatado
por meio do Processo Administrativo nº 16375/2010, instautado junto ao TCE/MA demonstrando com isso a
malversação das verbas públicas.7. Recurso conhecido e provido. Unanimidade. (não negritado no original)
(TJ-MA - APL: 0527562014 MA 0000771-08.2009.8.10.0034, Relator: RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE,
Data de Julgamento: 26/10/2015, QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 03/11/2015)
Dessa forma, entendo que restou configurado o ato de improbidade
administrativo praticado pelo suplicado, cabendo a aplicação das sanções pertinentes.
DAS SANÇÕES APLICADAS
As sanções aplicáveis ao caso estão previstas no art. 12, III e parágrafo único,
ora transcritos:
"Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação
específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser
aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:
III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública,
suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da
remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
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16.452. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE135652 

16.453. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE136424 

sócio majoritário, pelo prazo de três anos.
Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do
dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente."
No caso concreto não houve demonstração de dano direto ao erário, o que
não gera a aplicação do ressarcimento integral do dano.
A suspensão dos direitos políticos varia entre três e cinco anos. Ante os danos
praticados pela cessação dos repasses de verbas e a não conclusão das obras de
abastecimento de água, bem precioso no interior do estado, entendo por aplicar ao
demandado a suspensão dos direitos políticos por 4(quatro) anos.
Também não cabe a imposição de perda da função pública, pois a conduta
analisada foi praticada quando o requerido era prefeito do município de São Gonçalo do
Piauí, não restando informações nos autos de que ele ocupe alguma função pública
atualmente. Ressalto que eventual função pública exercida pelo demandado e comprovada
nos autos poderia ser atingida por esta sanção, conforme entendimento do STJ (REsp. n.
924.439 - RJ, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 06/08/2009,
SEGUNDA TURMA).
Sendo previsto o pagamento de multa civil de até 100(cem) vezes o valor da
remuneração percebida pelo agente, ante a necessidade de puni-lo proporcionalmente aos
danos reflexos à população que não teve acesso ao abastecimento de água a partir da
conclusão das obras do convênio, aplico a ele a multa civil de 20(vinte) vezes o valor da
remuneração recebida pelo agente quando estava no exercício do cargo de prefeito na
época da prática da conduta.
Diante da inaptidão do requerido para gerir recursos públicos, aplico ainda ao
demandado a proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do art. 487, I do CPC/2015, com fundamento
nos arts. 11 e 12, III da Lei nº 8.249/92, julgo parcialmente procedentes os pedidos da inicial
para condenar o réu LUIS DE SOUSA RIBEIRO a:
1) Pena de suspensão dos direitos políticos pelo período de 4(quatro) anos, de
acordo com as razões apresentadas na fundamentação;
2) Pagamento de multa civil no valor equivalente a 20 (vinte) vezes a
remuneração recebida pelo agente quando estava no exercício do cargo de Prefeito
Municipal na época dos fatos narrados na inicial;
3) Penalidade de proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, as quais deverão ser
calculadas pela Secretaria deste juízo.
Honorários advocatícios sucumbenciais pelo réu no importe de 10(dez) por
cento do valor da multa civil aplicada.
Ciência ao Ministério Público.
Após o trânsito em julgado desta sentença: 1- expeça-se ofício ao Tribunal
Regional Eleitoral do Piauí, comunicando acerca da sanção de suspensão dos direitos
políticos aplicado na alínea c, nos termos do art. 15, V da Constituição Federal e do art. 71,
II do Código Eleitoral; 2- Oficie-se ao MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, na pessoa
do Exmo. Prefeito, ao ESTADO DO PIAUÍ, na pessoa do Exmo. Governador do Estado e à
UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Exmo. Presidente da República, para tomarem
conhecimento que, a partir do trânsito em julgado da presente sentença, o réu está proibido
de contratar com o Poder Público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica do qual seja
sócio majoritário, pelo prazo de três anos, devendo cada Chefe do Executivo comunicar aos
entes de administração direta e indireta sobre a presente condenação.
Ao final, não havendo manifestação da parte vencedora em até 30 (trinta) dias
quanto à execução da multa civil aplicada, dê-se vista ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 26 de julho de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ
)

Processo nº 0000774-16.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TEMISTOCLES FERNANDES
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
De ordem do MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal de São João do Piauí, Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro,
intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 dias, informar o endereço atualizado do requerido, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito.

Processo nº 0000985-52.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSEFA ROCHA
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16.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ135641 

16.455. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ135666 

16.456. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ135670 

16.457. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ135709 

16.458. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ135723 

16.459. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ135725 

Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo o dia 08/09/2016, às 08:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000051-65.2013.8.18.0135
Classe: Adoção
Adotante: M. O.D. A., M. E. D. C.
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Adotado: N. O. D. C.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485,I do NCPC.

Processo nº 0000529-68.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO EVANGELISTA ALENCAR
Advogado(s): ANDREI FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 14019)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ)
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.
Deixo de designar audiência de conciliação, como determina o NCPC, em virtude do caso não comportar transação entre as partes.
Cite-se o ESTADO DO PIAUÍ.
Intime-se e cumpra-se.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000487-19.2016.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA/PI
Advogado(s): NOEME MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12808)
Réu: REGIO DE AQUINO LEAL
Advogado(s):
Notifique-se do requerido para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de
quinze dias

Processo nº 0000463-88.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: RODOLFO RODRIGO DE SOUSA SANTOS, JOSE MARIA DA SILVA RODRIGUES, RENATO SOARES
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Ante o exposto, INDEFIRO OS PEDIDOS DE LIBERDADE.
Dê-se ciência ao MP e Defensoria. Intimem-se.

Processo nº 0000372-95.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ARCILON JOSÉ MARQUES, VALTER REIS DE ARAUJO, ALUIZIO AVELINO BORGES
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), ALEXANDRE PEREIRA SA(OAB/PIAUÍ Nº 12081), VICENTE RIBEIRO
GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393), ADAO VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12464)
Diante do ofício retro dando conta da impossibilidade, por parte da Penitenciária de São Raimundo Nonato - PI, trazer o preso para a audiência
designada, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 08/08/2016 às 10:00 horas.
Intimações e expedientes necessários.
Oficie-se o juízo da Comarca de Elizeu Martins informando a alteração da data da audiência para os réus que residem na referida Comarca.

Processo nº 0000261-14.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ORLEAN ALVES FEITOSA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 6843)
Diante do ofício retro dando conta da impossibilidade, por parte da Penitenciária de São Raimundo Nonato - PI, trazer o preso para a audiência
designada, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 08/08/2016 às 09:00.
Intimações e expedientes necessários.
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16.460. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ135726 

16.461. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ135931 

16.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ135972 

16.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ135988 

16.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ135996 

16.465. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ136006 

16.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ136016 

Processo nº 0000121-77.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante do ofício retro dando conta da impossibilidade, por parte da Penitenciária de São Raimundo Nonato - PI, trazer o preso para a audiência
designada, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 08/08/2016 às 08:00.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0000888-86.2014.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719),
ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): RAFAEL MOURA DE ALENCAR MAIA ME, CRISTOVAO MELO NETO DE ALENCAR MAIA, SANDRA MARIA MOURA DE
ALENCAR MAIA
Advogado(s): CRISTOVAO MELO DE ALENCAR MAIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12872)
De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de São João do Piauí, Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro,designo audiência de conciliação
para o dia 17/08/2016 às 07:15 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000458-66.2016.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FELICIANA JOANA CAETANA, ALBERTINA MARIA DA SILVA, ANICETO JOÃO CAETANO, BERNADETE JOÃO CAETANO, MARIA
BALBINA DA SILVA, FRANCISCO JOÃO CAETANO, INEIS MARIA DA SILVA, MOISES MORAIS, MARCIA JULIA CAETANO, OSVALDO
ANANIAS CUSTODIO, VITORIO MARQUES RIBEIRO
Advogado(s): ANA PAULA ZOTTIS (OAB/SP Nº 272024) e JARDEL LÚCIO COELHO DIAS (OAB/PI Nº 7762)
Requerido: TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI FIXO)
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PI Nº 2209)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 23/08/2016, às 17:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001011-21.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINER DIAS AMORIM
Advogado(s): MOISÉS NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação/preliminar para o dia 16/08/2016, às 15:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001324-45.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ EDSON DA COSTA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
DESPACHO: Designo para o dia 13/09/2016, às 14:00 horas, audiência de de depoimento das partes e oitiva das testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000847-85.2015.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: SEBASTIAO BARBOSA DE SA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Interditando: NOE BARBOSA DE SA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de interrogatório do interditando para o dia 20/09/2016, às 08:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000405-90.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA JOVILINA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
DESPACHO: Designo audiência preliminar/conciliação para o dia 30/08/2016, às 15:30 horas.
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16.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ136027 

16.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ136044 

16.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ136065 

16.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ136096 

16.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ136132 

16.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ136158 

16.473. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ136169 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000584-24.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALCINA DOS SANTOS
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: BANCO LOSANGO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/08/2016, às 16:50 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000198-86.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Réu: MARCELO CANTIDIO PEREIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 8264)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02/08/2016, às 14:00 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000888-86.2014.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719),
ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): RAFAEL MOURA DE ALENCAR MAIA ME, CRISTOVAO MELO NETO DE ALENCAR MAIA, SANDRA MARIA MOURA DE
ALENCAR MAIA
Advogado(s): CRISTOVAO MELO DE ALENCAR MAIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12872)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 17/08/2016, às 07:15 horas. Determino ainda que o Banco do Nordeste traga a
audiência designada cálculo atualizado do valor do débito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000006-47.2002.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: JUSTIÇA PÚBLICA, ROSILENE CIPRIANA RIBEIRO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BARBOSA TEIXEIRA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 1447), ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3156), DAISE VIANA CASTELO BRANCO
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505), ANDRÉIA NÁDIA LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3076)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 02/08/2016, às 12:00 horas)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001701-16.2014.8.18.0135
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DE BARROCAS
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Réu: VALMIR BORGES SOARES, MARIA JOSE DE SOUSA REIS BORGES
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
DESPACHO: Designo para o dia 20/09/2016, às 10:30 horas, audiência de depoimento das partes e oitiva das testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000764-69.2015.8.18.0135
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MARILIA ANDRADE
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Requerido: REGINALDO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 20/09/2016, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000702-97.2013.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTONIA DO NASCIMENTO SERAFIM
Advogado(s): CARLOS AGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Requerido: VITORINO DOS SANTOS, MANOEL ABRAAO DO NASCIMENTO, LUIZ ABRAAO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/09/2016, às 14:30 horas. Testemunhas deverão comparecer

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 214



16.474. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ136179 

16.475. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ136221 

16.476. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO135798 

16.477. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO135814 

16.478. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ135993 

16.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ136436 

16.480. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO136274 

independente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000415-37.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA DE JESUS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASI L S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/MG Nº 76.696)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/09/2016, às 08:00 horas)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000200-56.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA BARBOSA
Advogado(s): ADÃO VIEIRA SOARES (OAB/PI Nº 12464)
Réu: JOSE PLACIDO DE ARAUJO, MARIA NONATA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 20/09/2016, às 15:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000049-45.2003.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu: PAULO ANTONIO FROTA DE PAIVA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO: Intime-se o autor para se manifestar sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art 351, do Novo Código de
Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000576-79.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA FERREIRA LIMA
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080), CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO:
Fica intimado o advogado da parte autora para comparecer a este Juízo, a fim de receber Alvará judicial, no prazo de 05 (cinco) dias.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000819-15.2015.8.18.0072
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIA MATOS DE GOES OLIVEIRA, WALDECI RODRIGUES OLIVEIRA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
SENTENÇA: "ANTE O EXPOSTO, satisfeitas que foram as formalidades legais, HOMOLOGO, por sentença, para a produção de seus jurídicos
efeitos, o divórcio consensual do casal requerente, na conformidade das cláusulas que compõe o acordo. Com o trânsito em julgado expeça-se
mandado de registro. Oportunamente dê-se baixa e arquivem-se os autos. Sem custas". E, para constar, Eu, João Inácio Barbosa Soares,
Secretário(a),digitei e conferi o presente aviso. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 27 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000178-90.2016.8.18.0072
Classe: Inventário
Inventariante: NOÉLIA ALVES DE LIMA DE OLIVEIRA, ABRAHÃO ALVES DE LIMA DE OLIVEIRA, MARLENE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 11007)
DESPACHO:
Vistos.
Nomeio como Inventariante a parte autora, devendo ser ela intimada para, em cinco dias, comparecer em Secretaria para assinar termo de
compromisso (art. 617, par. único, CPC) e tomar conhecimento de suas obrigações descritas no art. 618, CPC.
Após prestado o compromisso, deverá, em vinte dias, apresentar as primeiras declarações, devidamente assistida por advogado (art. 620, CPC).
Intime-se a parte autora por seu advogado.
São Pedro do Piauí, 24 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000340-19.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVON PEREIRA DOS SANTOS
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16.481. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO135747 

16.482. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO135788 

16.483. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO136278 

16.484. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO136337 

16.485. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO136474 

16.486. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES135480 

Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Vista a parte Ré para falar sobre o laudo junto nos autos em 27 de julho de 2016 em 05 (cinco) dias, devendo apresentar
alegações finais no mesmo prazo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000220-44.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSENILDO CAVALCANTE BATISTA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Réu: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI (BATALHAO EM SAO RAIMUNDO NONATO) SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA-SSP,
DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL GERENCIA DE POLICIAMENTO DO INTERIOR, DELEGACIA
Advogado(s): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (OAB/PI Nº 7103), MARCO TULIO ARAUJO DE CASTRO (OAB/PI Nº 250/B)
DESPACHO: Concedo as partes o prazo de 10 dias para especificar as provas que predendem produzir. Dou por intimado os presentes. Intime-
se o requerido por seu patrono. SRNonato, 10.03.2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO - Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000552-11.2013.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: EVA RIBEIRO DA MOTA JOANA RIBEIRO DA MOTA SANTOS E OUTROS
Advogado(s): EVA MARA DA MOTA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13255)
Inventariado: EVA RIBEIRO DA MOTA
Advogado(s):
DESPACHO: Diligência solicitada já realizada via bacenjud. Com a chegada das informações, intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001727-11.2011.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s): ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 5479/07)
Requerido: JOAO BATISTA DA VEIGA
Advogado(s): JONATAS BARRETO NET (OAB/PI 3101/99).
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para contraqrrazoar no prazo de 15 dias. Apos, com ou sem manifestação, remetem-se os autos ao
Tribunal de Justiça , nos termos do artigto n 1.010 do CPC. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000339-34.2015.8.18.0073
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: IVO SABINO DA SILVA E NEIDE RIBEIRO SOARES SILVA
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
Requerido: EDVAN DE ASSIS COSTA E LUNNARA SOARES SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 18 de agosto de 2016, às 08:00 horas. Intime-se os autores atraves de
seu advogado, e os pais da criança, a fim de que compareça a audiência. Notifique-se o Ministerio Público. Intimações necessárias. Cumpra-se.
SRNonato, 26 de julho de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000115-04.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962) E ANTONIO LIBORIO SANCHO MARTINS ( 0AB/PI 2357).
Requerido: JAIR TEIXEIRA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: sendo assim, JULGO PRODENETE a demanda e CONDENO o requerido ao pagamento de 439.235,04 ( quatrocentos e trinta e
nove nove mil, duzentos e trinta e cinco reias e quatro centavos) correspondente ao valor do debito atualizado, acrescido de juros à base de 1%
ao mes e correção monetaria desde a citação. Condeno o réu revel ao pagamento das custas juriciais e honorarios advogaticios, estes na base
de 10% sobre o valor da condenação. PRI.

Processo nº 0000147-64.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO TIAGO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s):
Intime-se o autor, através de seu advogado, para no prazo de 30 (trinta) dias complementar as custas, sob pena de cancelamento da distribuição.
Simões, 25 de julho de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito em respondência nos termos da Portaria n. 351 de 15/02/2016
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16.487. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES135481 

16.488. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES135483 

16.489. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES135486 

16.490. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES135490 

Processo nº 0000148-49.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO TIAGO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s):
"...Intime-se o autor, através de seu advogado, para no prazo de 30 (trinta) dias complementar as custas, sob pena de cancelamento da
distribuição."
Simões, 25 de julho de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito em respondência nos termos da Portaria n. 351 de 15/02/2016

Processo nº 0000534-50.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: THEONES JOSÉ DE SOUSA LIMA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO, (OAB/SP Nº 221.386), ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI, (OAB/RN 1853 - OAB/PB
1853-A - OAB/PE1183-A)
"...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autorais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC:
a) DECLARAR a inexistência (nulidade) do débito oriundo do suposto contrato de n. UG0435320000170;
b) CONDENAR o BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A ao pagamento de indenização por danos morais ao autor no valor de 4.000,00 (quatro mil
reais), corrigido monetariamente pelo IGP-M a partir da data da prolação da sentença, além de juros, no percentual de 1% ao mês, também
contados da prolação.
d) ANTECIPO A TUTELA na sentença e determino que o requerido exclua o nome do autor de qualquer instituição de proteção ao crédito em
razão do débito agora declarado inexistente, no prazo 10 (dez) dias, sob pena de multa cominatória no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia, até
o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Face à sucumbência, condeno a requerida, ainda, nas custas processuais, além de verba honorária ao patrono da parte contrária, a qual fixo em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atento aos ditames do art. 85, parágrafo 2º, do CPC.
Após trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição."
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
SIMÕES - PI, 25 de julho de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000535-35.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: THEONES JOSÉ DE SOUSA LIMA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO, (OAB/SP Nº 221,386), ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI, (OAB/RN 1853 - OAB/PB
1853-A - OAB/PE1183-A)
"...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autorais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC:
a) DECLARAR a inexistência (nulidade) do débito oriundo dos supostos contratos de ns. UG0435320000172, MP0435660000368 e
MP0435660000368, sendo estes dois últimos nos respectivos valores de R$ 7.305,38 e 7.468,07;
b) CONDENAR o BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A ao pagamento de indenização por danos morais ao autor no valor de 4.000,00 (quatro mil
reais), corrigido monetariamente pelo IGP-M a partir da data da prolação da sentença, além de juros, no percentual de 1% ao mês, também
contados da prolação.
d) ANTECIPO A TUTELA na sentença e determino que o requerido exclua o nome do autor de qualquer instituição de proteção ao crédito em
razão dos débitos agora declarados inexistentes, no prazo 10 (dez) dias, sob pena de multa cominatória no valor de R$ 100,00 (cem reais) por
dia, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Face à sucumbência, condeno a requerida, ainda, nas custas processuais, além de verba honorária ao patrono da parte contrária, a qual fixo em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atento aos ditames do art. 85, parágrafo 2º, do CPC.
Após trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição."
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
SIMÕES - PI, 25 de julho de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000411-52.2014.8.18.0074
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ, SANDRA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s):
Interditando: CLOTILDES MARIA DE CARVALHO
Advogado(s):
"...ANTE O EXPOSTO, consubstanciado no que consta nos autos e com suporte nos arts. 1.768, 1.772 do Código Civil com a nova redação dada
pela lei n. 13.146/2015 e demais dispositivos concernentes, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para decretar a interdição da Sra. CLOTILDE
MARIA DE CARVALHO, DECLARANDO-A relativamente incapaz, para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial,
na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, nomeio como curadora da interditada a sua filha Sra. SANDRA MARIA DE CARVALHO,
também já qualificada, não podendo a interditada praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.
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16.494. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES135501 

Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano.
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência.
Fica dispensada a especialização de bens em hipoteca legal, por não constar seja a interditada proprietária de bens que a justifiquem e por
considerar que a tutela já acarretará razoáveis ônus de guarda, sustento e orientação, se for o caso.
Cumpra-se o disposto no §3º do art. 755 do novel CPC.
Sem custas.
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição."
P. R. I.
SIMÕES, 25 de julho de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000616-81.2014.8.18.0074
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ, MANOEL JOÃO DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: LEONIDAS JOÃO DA SILVA
Advogado(s):
"...ANTE O EXPOSTO, consubstanciado no que consta nos autos e com suporte nos arts. 1.768, 1.772 do Código Civil com a nova redação dada
pela lei n. 13.146/2015 e demais dispositivos concernentes, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para decretar a interdição da Sr. LEONIDAS
JOÃO DA SILVA, DECLARANDO-O relativamente incapaz, para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma
do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, nomeio como curador do interditado o seu irmão o Sr. MANOEL JOÃO DA SILVA, também já
qualificado, não podendo o interditado praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.
Intime-se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano.
Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência.
Fica dispensada a especialização de bens em hipoteca legal, por não constar seja o interditado proprietário de bens que a justifiquem e por
considerar que a tutela já acarretará razoáveis ônus de guarda, sustento e orientação, se for o caso.
Cumpra-se o disposto no §3º do art. 755 do novel CPC.
Sem custas.
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição."
P. R. I.
SIMÕES, 25 de julho de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000798-38.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: GYLHERNES CORDEIRO HOLANDA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s): CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI, (OAB/SP Nº 290.089)
"...ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo entre as partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e em consequência, JULGO
EXTINTO o processo, nos termos do art. 487, III, b do CPC.
Sem custas face à gratuidade judicial já concedida. Com relação aos honorários, cada parte arcará com seu.
Conforme se verifica o valor acordado foi depositado em conta bancária do advogado do autor. Dessa forma, não há mais necessidade de
expedição de alvará judicial.
Considerando a realização de acordo e por terem as partes renunciado o seu direito de recorrer, determino o imediato arquivamento dos autos
com as devidas baixas."
P.R.I.
SIMÕES, 25 de julho de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
-Juiz de Direito-

Processo nº 0000505-63.2015.8.18.0074
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: KLEBER CÍCERO DE CARVALHO ARAUJO
Advogado(s):
"...Face o acima exposto intime-se o autor para que no prazo de 15 (quinze) dias emende a inicial, comprovando adequadamente a mora do
devedor, sob pena de indeferimento do pedido (art. 321, parágrafo único do CPC)."
Simões, 25 de julho de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
-Juiz de Direito-

Processo nº 0000509-08.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
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Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO (OAB/PI Nº 6822-A)
ANTE O EXPOSTO, consubstanciado nos fundamentos acima expendidos e nos termos do art. 487, inciso I do CPC JULGO IMPROCEDENTES
os pedidos da parte autora.
Condeno a parte autora (vencida) nas custas processuais e fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da ação, nos termos dos
parágrafos 2º e 3º do art. 98 do CPC.
P.R.I.C.
Simões-PI, 25 de julho de 2016.
JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito

Processo nº 0000357-86.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCÊS ROSA PEREIRA DE BARROS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Vistos e examinado.
MARIA DAS MERCES ROSA PEREIRA DE BARROS ingressou com a presente ação declaratória de nulidade contratual c/c indenização por
danos morais e materiais em desfavor do BANCO CIFRA S/S.
Às fls. 21 foi determinada a emenda da inicial, no sentido de adaptação ao procedimento comum, ordinário ou sumário (antigo CPC). O causídico
do autor interpôs no TJ agravo de instrumento combatendo a decisão de emenda.
Em 17 de agosto de 2015 foi juntado nestes autos malote digital enviado pela Secretaria Cartorária Cível do TJPI. Consta no malote decisão
negando seguimento ao agravo interposto, tendo em vista que manifestamente inadmissível. Veio também certidão de trânsito em julgado.
O autor acostou aos autos cópia de decisão em agravo de instrumento, todavia, resta esclarecer que a cópia acostada não se refere a este feito,
pois pela simples análise verifica-se que são partes diferentes.
É O SUCINTO RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.
Conforme acima relatado o juiz da época determinou a emenda e o autor não cumpriu tal determinação, tendo ingressado com agravo de
instrumento, o qual foi negado seguimento e mesmo assim o autor persistiu em não cumprir a determinação.
Dessa forma, patente a necessidade de extinção do processo, vejamos os seguintes dados jurisprudenciais abaixo colacionados com relação ao
tema.
TJDFT-0197897) AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE EMENDA DA INICIAL. INTIMAÇÃO
DEVIDAMENTE FEITA AO ADVOGADO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. 1. Intimado o advogado do autor para
realizar a emenda da inicial e ausente esta, correta a sentença que indefere a petição inicial. 2. Não se exige prévia intimação pessoal do autor
na hipótese de indeferimento da petição inicial quando a emenda não é realizada. 3. Negou-se provimento ao agravo regimental. (Processo nº
2012.07.1.028963-5 (670918), 2ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Sérgio Rocha. unânime, DJe 22.04.2013).
TJDFT-0201063) PROCESSO CIVIL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DE EMENDA. Não
merece reparo o decisum que, após determinação de emenda à petição inicial, não atendida pelo autor, extingue o feito sem exame do mérito.
(Processo nº 2012.01.1.187751-3 (677745), 6ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Ana Maria Duarte Amarante Brito. unânime, DJe 21.05.2013).
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com amparo no art. 330, inc. IV e paragrafo único do CPC e por consequência JULGO EXTINTO o
processo sem resolver o mérito, nos termos do art. 485, inciso I do mesmo Código.
Sem custas face à gratuidade judicial que ora concedo.
Autorizo a devolução de documentos mediante recibo nos autos, ficando cópias.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
P.R.I.C.
SIMÕES, 25 de julho de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito

Processo nº 0000189-26.2010.8.18.0074
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO LUIS PARAIBANO NETO, DURVAL ALVES BARBOSA, FÁBIO SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/CEARÁ Nº 21548), SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404),
JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A)
Isto posto, intime-se o Ministério Público e os defensores dos pronunciados, para no prazo de cinco dias, apresentarem o rol de testemunhas que
irão depor em plenário, observando o máximo de 05 (cinco), poderão também, no mesmo prazo, juntar documentos e requerer diligência. Após,
volte-me conclusos. Simões, 25 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000001-23.2016.8.18.0074
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUIS JOSÉ DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277)
Diante do exposto e com amparo nos fundamentos acima elencados e no art. 413 do CPP, PRONUNCIO o réu LUIS JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, já
qualificado, como incursos nas sanções do art. 121, § 2º, incisos II e IV, do Código Penal Brasileiro. Preclusa a sentença de pronúncia, voltem-me
os autos conclusos (art. 421 do CPP). DA PRISÃO PREVENTIVA Conforme dispõe o §3º do art. 413 do CPP, o juiz decidirá, motivadamente, no
caso de manutenção, revogação ou substituição da prisão ou medida restritiva de liberdade anteriormente decretada e, tratando-se de acusado
solto, sobre a necessidade da decretação da prisão ou imposição de quaisquer das medidas previstas no Título IX do Livro I deste Código. As
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16.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES136298 

16.499. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES135494 

16.500. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES135500 

16.501. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES135502 

16.502. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES135509 

decisões que decretaram e mantiveram a prisão do pronunciado se encontram devidamente fundamentas. Todavia, nesta faz necessário se faz
apurar se após a instrução ocorrera fato novo, que possa modificar a decisão outrora proferida, bem como se não mais necessidade da
manutenção da prisão. O crime ora em apuração sem dúvida trouxe grande clamor popular, pelo modos operandi, bem como pela a data do
cometimento. As vítimas tiveram sua vida ceifada no dia 1º de janeiro deste corrente ano, uma data que deveria ser repleta de comemorações e
agradecimento, não de uma trágica situação como esta. Neste diapasão, entendo continuar necessária a manutenção da prisão do acusado, pois
presente o requisito da garantia da ORDEM PÚBLICA, em razão do CLAMOR PÚBLICO e da necessidade de que a justiça não venha a ser
desacreditada pelos cidadãos de boa índole. Vale registra ainda que o acusado foi preso em flagrante, quando pretendia fugir do distrito da culpa,
dessa forma, necessário também a manutenção da prisão para garantir a APLICAÇÃO DA LEI PENAL, pois pode o acusado em caso de soltura
evadir-se da Comarca, no intuito de se furtar da eventual aplicação de pena. Com o fim da instrução ficou mais ainda asseverada a autoria e
materialidade delitiva, requisitos estes imperiosos para o decreto prisional, conforme prevê o art. 312 do CPP. Isto posto, indefiro o pedido de
revogação da prisão e mantenho o decreto prisional do pronunciado LUÍS JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, com amparo no art. 312, garantia da ordem
pública e garantia da aplicação da lei penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Simões, 25 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista,
Juiz de Direito.

Processo nº 0000156-60.2015.8.18.0074
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MIKAELA LACERDA CARVALHO
Advogado(s): LUIZ AUGUSTO BARROS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 4366)
Requerido: MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA, (OAB/PI 7589)
"...Diante do exposto, cite-se o executado, para pagar as parcelas indicadas como inadimplentes, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação,
provar que o pagamento está em dias ou justificar a impossibilidade do pagamento. Sob pena de ser-lhe decretada a prisão limitada aos ultimos
três meses e determinado o protesto judicial, conforme dispõe o §3º do art. 528 do CPC. Impulsionando os autos designo a audiência de
instrução e julgamento para o dia 29 de agosto de 2016 às 09:00horas. Intimem-se as partes através de seus advogados. Cientifique-se a
presentante do Ministério Público. Simões, 26 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista - Juiz de Direito."

Processo nº 0000091-28.2016.8.18.0075
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: BENTA VICENÇA COELHO DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu:
Advogado(s):
BENTA VICENÇA COELHO DE SOUSA requereu o registro tardio do óbito de sua sobrinha em 2º grau por parte paterna de ARLINDA ISABEL
RODRIGUES, falecida.
Historia que o óbito ocorrera no dia 14/12/2015 na residência da de cujus.
O pedido veio acompanhado dos documentos de f. 09-13, mormente a declaração de óbito e fotos.
O Representante do Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
Extrai-se dos autos que ARLINDA ISABEL RODRIGUES veio a falecer em
14/12/2015 (f. 13).
Assim, a farta prova documental apresentada com a inicial demonstra a
veracidade dos fatos alegados pela requerente.
Diante do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo
procedente a pretensão deduzida na inicial para, nos termos do art. 46 da Lei no 6.015/73,
aplicado analogicamente, determinar ao Sr. Oficial do Cartório de Registro Civil competente, que proceda ao assento do óbito de ARLINDA
ISABEL RODRIGUES, falecida em 14/12/2015, com os dados constantes nos autos.
Expeça-se mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000458-23.2014.8.18.0075
Classe: Usucapião
Usucapiente: CONSTANCIO DA COSTA VELOSO, MARIA NILVIA DOS SANTOS VELOSO
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73)
Réu:
Advogado(s):
Cumpra-se integralmente o despacho de f. 35.

Processo nº 0000237-40.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, ANA VITÓRIA CAMILO SALVIANO
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): CLAUDÍ PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PI 264-B)
Face à manifestação ministerial de f. 117, vistas dos autos à Defensoria, por remessa, para que, querendo, ofereça contrarazões ao recurso de
apelação de fls. 90-97.
Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TJPI.

Processo nº 0000068-82.2016.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: LUIS BERTO SOARES, MARIA HOSANA FILHA DOS PASSOS SOARES
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Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu:
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
As partes entabularam acordo, por petição, no seguintes termos:
1º) A pensão ficou acertada em 11,4% do salário mínimo (R$ 880,00), que atualmente é igual a R$ 100,00, para cada um, a ser pago em
dinheiro, mediante recibo, ou em conta bancária a ser aberta, iniciando-se a partir de 10/02/2016;
2º) a guarda ficará com a mãe;
3º) O direito de visitas: o direito de visitas do pai é livre;
4º) A divorcianda permanecerá com o nome de casada;
5º) não há bens a partilhar
Com vistas dos autos o promotor opinou favórável a homologação da avença.
É o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de PEDIDO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL formulada pelos requerentes, a teor do art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição
Federal, tendo o Ministério Público opinado favorável ao pleito.
De fato, o acordo celebrado, preserva adequadamente os interesses envolvidos.
No mais, a Emenda Constitucional 66/2010 deu nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, afastando a necessidade de prévia
separação judicial ou separação de fato por mais de dois anos para que os interessados se divorciassem.
Destarte, agora basta a vontade livre e consciente dos interessados para requerem o divórcio.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição Federal, DECRETO O DIVÓRCIO CONSENSUAL
dos requerentes, por cujas cláusulas e condições se regerá, pondo termo ao casamento que até aqui os uniu.
Transitado em julgado por preclusão lógica, expeça a Secretaria o necessário para a averbação desta no Registro Civil competente, sendo que a
divorcianda permanecerá como o nome de casada.
P.R.I.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Tudo devidamente expedido e cumprido, arquivem-se.

Processo nº 0000618-14.2015.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANCILENE PEREIRA LIMA OLIVEIRA, GENIVALDO MARTINHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu:
Advogado(s):
Atenda-se a cota do MP.
Intimem-se os acordantes, por sua patrona, para atender o pedido do promotor de justiça de f. 17.
Com a manifestação da parte autora, novas vistas ao MP.
Cumpridas todas as diligências, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000613-89.2015.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI, WESLLAYNE RIBEIRO AVELINO
Advogado(s):
Requerido: WESLEY DE SOUSA AVELINO
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Alega a parte autora que é filha do requerido, sendo que este não tem contribuído com os alimentos necessários e indispensáveis para a sua
subsistência.
Qualificou o requerido como segurança em uma empresa na cidade de Osasco-SP e disse que o mesmo tem uma renda mensal não inferior a
um salário mínimo.
Concluiu requerendo a fixação dos alimentos em 35% do salário mínimo.
Por ocasião do recebimento da inicial, foram fixados alimentos provisórios no importe de 20% do salário mínimo, e designada audiência de
conciliação, instrução e julgamento.
Regularmente citado e intimado, o requerido não compareceu à audiência, mas foi protocolada pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo
contestação onde pugnou que fosse arbitrados alimentos de forma razoável e proporcional as condições do requerido oferecendo, ao final, o
valor de R$ 200,00 por mês.
Frustrada a conciliação.
Ainda em audiência, foi colhido o depoimento pessoal da representante legal da parte autora.
Alegações finais remissivas pelo Ministério Público.
É o relatório. Passo a decidir.
O documento de f. 05 demonstra que a parte requerida é pai da parte requerente, surgindo, assim, a obrigação de pagar alimentos.
Para a fixação da prestação alimentícia deve o julgador se ater ao binômio necessidade-possibilidade, para que se proporcione ao alimentando o
mínimo necessário à sua mantença e não se imponha ao alimentante um encargo que supere sua capacidade contributiva. Esta é a regra contida
no art. 1.694, § 1º, do Código Civil, verbis:
"Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada".
A requerente está pouco mais de um ano de idade. Não há qualquer informação quanto ao estado de saúde da filha menor, o que leva à
conclusão de que é uma criança saudável, não havendo, assim, gastos extraordinários com remédios. Enfim, as despensas com a requerente se
resumem, em regra, à sua alimentação e vestuário.
O requerido, por sua vez, conforme restou demonstrado nos autos, está desempregado, não exercendo a função de segurança. Não há prova
quanto aos rendimentos do réu, pelo que presumo ser de um salário mínimo por mês.
Por fim, faz-se mister esclarecer que a obrigação de criar e educar os filhos é de ambos os genitores.
Assim, atendo às peculiaridades acima, entendo razoável a fixação dos alimentos, em definitivo, em 25% do salário mínimo, o que equivale
atualmente R$ 220,00.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos constam, julgo procedente em parte a pretensão consubstanciada na inicial
para fixar os alimentos definitivos no equivalente a 25% (vinte e cinco) do salário mínimo por mês, os quais são retroativos à data da citação (§ 2º
do art. 13 da Lei 5.478/68).
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Custas na forma da lei, devendo ser aplicado o disposto no art. 12 da assistência gratuita. Sem honorários face ao fato da ação ter sido
patrocinada pelo promotor de justiça.
Decorrido o prazo para eventual recurso das partes e expedido o necessário para o cumprimento desta sentença, proceda-se às baixas e
arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Intime-se a Defensoria do Piauí, conforme pedido pela Defensoria de São Paulo.

PROCESSO Nº: 0000456-24.2012.8.18.0075
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI - REP.. FRANCISCA NASCIMENTO DA SILVA
Réu: JERREADRIANE SOARES AMORIM
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JERREADRIANE SOARES AMORIM, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, Estado do Piauí, aos 26 de julho de 2016 (26/07/2016). Eu, ______________________,
Arnon Rodrigues de Carvalho, Oficial de Gabinete, digitei, subscrevi e assino.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000368-44.2016.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: WILSON FRANCISCO TEIXEIRA
Advogado(s):
1. Processe-se em segredo de justiça (art. 189, II, do CPC), com os benefícios da assistência judiciária gratuita.
1.1 Considerando que restou demonstrado, por meio da certidão de nascimento de f. 07, que a parte requerente é filho do requerido e que a
necessidade dos filhos menores por alimentos é presumida, fixo, à míngua de provas bastantes dos rendimentos do alimentante, os alimentos
provisórios no montante de 30 % (trinta por cento) do salário mínimo nacional, que deverão ser depositados em conta de titularidade da genitora
do alimentando, a ser indicada nos autos.
2. Certifique-se nos autos o número da conta bancária da representante legal e, com a informação, oficie-se ao órgão empregador do requerido
indicado à f. 06 para fins de desconto do valor a título de pensão.
3. Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento.
4. Cite-se/intime-se o requerido por carta-AR e intime-se a parte autora a fim de que compareçam à audiência, acompanhados de seus
advogados e testemunhas (três, no máximo), independentemente de prévio depósito do rol, importando a ausência do requerente em extinção e
arquivamento do processo e a do requerido em confissão e revelia.
5. Na audiência, se não houver acordo, poderá o requerido contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, a seguir, à
oitiva de testemunhas e à prolação de sentença.
6. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Diligências necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000316-48.2016.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Interditando: MARIA ANUNCIADA DE FRANÇA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de interrogatório para o dia 29/08/2016 às 12h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E para constar, Eu, Catiane
Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 26/7/2016.

Processo nº 0000187-43.2016.8.18.0075
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA LÚCIA FERNANDES LIMA PASSOS, ELIANE FERNANDES PASSOS DA COSTA, SIDNEY FERNANDES PASSOS,
RENILDO FERNANDES PASSOS
Advogado(s):
SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PI 6169)
Inventariado: FRANCISCO SILVA DOS PASSOS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de pedido de alvará para levantamento de importância deixada pelo(a) falecido(a) FRANCISCO SILVA DOS PASSOS cujo óbito ocorreu
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em 24/12/2015.
Requereu, ao final, a expedição de alvará judicial em nome da viúva, ora requerente.
Com a inicial e no transcorrer do processo vieram procurações, autorização dos demais herdeiros (f. 33), certidão de casamento (f. 14), certidão
de óbito (f. 20), extrato bancário (f. 21).
O douto representante do Ministério Público opinou pela desnecessidade de sua intervenção ministerial.
É o relatório. Decido.
Conforme o art. 2º da Lei 6.858/80, é possível o levantamento de saldos bancários e de contas de cadernetas de poupança e fundos de
investimento de valor até 500 ORTN, mediante simples alvará.
Ademais, quanto aos herdeiros há nos autos termos procurações e autorização dos demais herdeiros para que o valor seja levantado pela viúva.
Assim, julgo procedente o pedido para que seja expedido alvará, determinando que o BANCO DO BRASIL S/A libere a quantia existente a título
de poupança (agência: 1148-7, Conta Poupança: 010.008.114-2, de titularidade do falecido FRANCISCO SILVA DOS PASSOS, f. 21-22) em
favor de MÁRIA LÚCIA FERNANDES LIMA PASSOS.
Sem custas ou honorários.
Publique-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000313-98.2013.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Representante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Representado: NILTON DA SILVA SANTOS, DARCIO DOS SANTOS
Advogado(s):
Certifique-se a não apresentação da resposta à acusação por parte do acusado NILTON DA SILVA SANTOS.
Cumprida a diligência, vistas dos autos à Defensoria.
Prazo: 10(dez) dias.

Processo nº 0000261-39.2012.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: GABRIEL DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Requerido: MARGARIDA MARENGO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Alega a parte autora que é neta da requerido(a), sendo que seu genitor, filho da ré, se encontra em lugar incerto e não sabido nãocontribuído com
os alimentos necessários e indispensáveis para a sua subsistência.
Concluiu requerendo a fixação dos alimentos em 40% do salário mínimo.
Por ocasião do recebimento da inicial, foi determinada a citação da ré.
Contestação de fls. 13-14.
Em audiência foi fixado alimentos em 15% do salário mínimo a ser descontado do benefício previdenciário percebido pela requerida.
Alegações finais pelo Ministério Público onde pugnou pela conversão dos alimentos provisórios em definitivo.
É o relatório. Passo a decidir.
O documento de f. 06 demonstra que a parte requerida é avó paterna da parte requerente.
O dever de alimentar recai primeiramente no parente mais próximo, estendendo-se, em caso de necessidade, ao mais remoto. A convocação do
progenitor para a obrigação alimentar é possível se for constatada a falta de condições econômicas do genitor, ou mesmo a sua falta.
No presente caso o pai da menor está em local incerto e não sabido.
Ademais, devidamente ciente da demanda, avó requerida não indicou possível endereço de seu filho, o que demonstra a veracidade do alegado
na petição inicial.
Dessa forma, a contribuição da avó paterna se tornou imprescindível em virtude do seu filho, pai da autora, encontrar-se em lugar incerto e não
sabido.
Desse modo, permanecendo a situação posta, não há outra alternativa senão manter a obrigação alimentar da Sra. MARGARIDA MARENGO DE
OLIVEIRA, conforme permissivo legal contido nos artigos 1696 e 1698, ambos do Código Civil, que assim prescrevem:
"Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais
próximos em grau, uns em falta de outros."
"Art. 1.698. Se o parente, que deve alimentos em primeiro lugar, não estiver em condições de suportar totalmente o encargo, serão chamados a
concorrer os de grau imediato; sendo várias as pessoas obrigadas a prestar alimentos, todas devem concorrer na proporção dos respectivos
recursos, e, intentada ação contra uma delas, poderão as demais ser chamadas a integrar a lide."
Passo ao valor.
Para a fixação da prestação alimentícia deve o julgador se ater ao binômio necessidade-possibilidade, para que se proporcione ao alimentando o
mínimo necessário à sua mantença e não se imponha ao alimentante um encargo que supere sua capacidade contributiva. Esta é a regra contida
no art. 1.694, § 1º, do Código Civil, verbis:
"Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada".
Verifico que o valor arbitrado pela juíza a título de provisórios está de acordo com o próprio valor sugerido, subsidiariamente, pela avó requerida,
por ocasião de sua defesa nos autos.
Assim, atendo às peculiaridades acima, entendo razoável a fixação dos alimentos, em definitivo, em 15% do salário mínimo.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos constam, julgo procedente em parte a pretensão consubstanciada na inicial
para fixar os alimentos definitivos no equivalente a 15% do salário mínimo por mês, os quais são retroativos à data da citação (§ 2º do art. 13 da
Lei 5.478/68).
Condeno o requerido no pagamento das custas processuais, devendo ser aplicado o disposto no art. 12 da lei 1060/50.
Sem honorários advocatícios face ao fato da causa ser patrocinada pelo MP.
Decorrido o prazo para eventual recurso das partes e expedido o necessário para o cumprimento desta sentença, proceda-se às baixas e
arquive-se.
Intime-se a requerida, pessoalmente, por carta precatória.
Expeça-se ofício ao INSS, comunicando esta sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Processo nº 0000081-81.2016.8.18.0075
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA PEDRINA DA SILVA
Advogado(s): JOAO BATISTA MOURA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13811)
Réu:
Advogado(s):
Trata-se de ação de retificação em que sobreveio a desnecessidade da continuação da presente demanda.
Em certidão e documentos de fls. 19-21, a autora informou e comprovou que obteve o pretendido nesta ação em outra ajuizada na Comarca de
Campinas do Piauí.
É o relatório. Decido.
Extingue-se o processo sem resolução de mérito quando o juiz verificar a perda de seu objeto ou a falta de um dos pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo.
Por interesse processual entende a doutrina como sendo o binômio necessidade-adequação do provimento jurisdicional perseguido, nessa ordem
de idéias têm-se que as condições da ação podem ser examinadas a qualquer tempo, não se sujeitam à preclusão e devem existir no momento
em que se julga o mérito da causa e não apenas no ato da instauração do processo, quer isto dizer que, se existirem na formação da relação
processual, mas desaparecerem ao tempo da sentença, o julgamento deve ser de resolução do processo por carência de ação isto é, sem
apreciação do mérito.
É o que aqui aconteceu. Consoante documentos de fls. 19-21
Assim, DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.
Sem custas ou honorários, face ao benefício da justiça gratuita.
Publique-se.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Arquivem-se.

Processo nº 0000147-61.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Réu: JULIENE TERESINHA BARBOSA
Advogado(s):
Defiro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil Brasileiro.
Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural
de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designe-se audiência de Conciliação, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta)
dias do ato de ajuizamento.
Cite-se o Réu com antecedência de até 15 (quinze) dias para a audiência (art. 695, §2º CPC).
Quanto ao pedido de tutela antecipada, entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores, pois somente após o contraditório é que será
possível aferir a existência ou não do direito a exoneração dos alimentos alegado.

Processo nº 0000553-53.2014.8.18.0075
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: PEREZ VIEIRA BARBOSA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Requerido: ALANE BARBOSA DE LIMA
Advogado(s):
Intime-se a autora, por sua patrono, sobre o teor do parecer do MP de f. 26.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000262-19.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA CLAUDIA SOARES PINTO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: TELEMAR - PI
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PI 2.209)
Transferido o valor para a conta bancária.
Expeça-se alvará em nome da parte autora.
Tudo devidamente expedido e cumprido, arquivem-se.

1ª Publicação
Processo nº 0000261-34.2015.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: MARIA FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Interditando: MAURÍCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Pretende a parte autora a interdição de MAURÍCIO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, portador da Carteira
de Identidade nº. 2.460.711 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí em 03/12/2010, CPF nº 938.278.493-49,
residente e domiciliado na Localidade "Muquém", zona rural, Simplício Mendes-PI, alegando que a parte interditanda é portador de Distúrbio
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Psiquiátrico/Depressão.
Em despacho de fl. 14 e certidão fl.16 foi designada audiência para o interrogatório
Na audiência foi ouvido o interditando, bem como concedida a curatela provisória.
À fl. 23 há perícia médica firmada pelo médico Dr. José Francisco Alves Filho, inscrito no CRM-PI sob o nº. 935, dando conta da perturbação
mental existente no interditando.
O Ministério Público opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se MAURÍCIO RODRIGUES DOS SANTOS é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a
parte requerente ser nomeado curador.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de Fl.22/23 atestou a incapacidade do interditando, vez que se encontra acometida por transtorno mental, incurável e
permanente (CID-10, F20.0).
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que a interditante é mãe do interditando, cuidando do mesmo, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser o requerido relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando,
assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de MAURÍCIO RODRIGUES DOS SANTOS, declarando-o
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a Sra. MARIA FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS, devidamente qualificado nos
autos, não podendo o interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº
13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do
respectivo ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa
com deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.

1ª Publicação
Processo nº 0000512-86.2014.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: VALDIR JOSÉ CIPRIANO TOLENTINO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Interditando: VALDEMIR CIPRIANO TOLENTINO
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Pretende os autores a interdição de VALDEMIR CIPRIANO TOLENTINO, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, portador da Carteira de
Identidade nº. 2.258.524, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí em 15/05/2001, CPF nº 022.368.293-45 alegando
que a parte interditanda é portador de outras formas de hidrocefalia.
Em despacho de fl. 16 e certidão fl.25, foi designada audiência para o interrogatório.
Na audiência foi ouvido o interditando, bem como concedida a curatela provisória.
À fl. 35 há perícia médico firmado pelo médico Dr. Joalandro Coelho de Sousa, inscrito no CRM-PI sob o nº. 2756, dando conta que da
perturbação mental existente no interditando e da falta de condição de reger os atoa básicos da vida cotidiana.
Parecer social de fl. 12-13.
O Ministério Público(fl.39-40) opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se VALDEMIR CIPRIANO TOLENTINO é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a parte
requerente ser nomeado curador.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de fl. 35 atestou a incapacidade do interditando, vez que se encontra acometida por transtorno mental, incurável e permanente
(CID-10, F72).
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
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de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado
judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que os interditantes são respectivamente irmão e cunhada do interditando, cuidando do mesmo, sendo, de fato, a pessoa mais apta a
assumir o múnus da curadoria. Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida relativamente incapaz, deve ter sua
interdição decretada, necessitando, assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de VALDEMIR CIPRIANO TOLENTINO, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR o Sr. VALDIR JOSE CIPRIANO TOLENTINO , devidamente qualificado nos autos, não
podendo o interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 -
Estatuto da pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.

1ª Publicação
Processo nº 0000578-32.2015.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: THAIS SOUSA SANTOS
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Interditando: JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Pretende a parte autora a interdição de JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, aposentado, portador da Carteira de Identidade nº.
35.883.506-9 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo em 21/07/1997, alegando que a parte interditanda é
portador das doenças CID 10. I. 64(Acidente Vascular Cerebral) e G.81.9(Hemiplegia - Paralisia Cerebral).
Em despacho de fl. 14 e certidão de fl.15, foi designada audiência para o interrogatório e concedida a curatela provisória.
Na audiência(fls.18/19) foi ouvido o interditando e nomeado perito.
À fl. 20 há perícia médico firmado pelo médico Dr. José Francisco Alves Filho, inscrito no CRM-PI sob o nº. 936, dando conta que da
impossibilidade do interditando de praticar os atos simples do cotidiano.
Parecer social de fl. 22-24.
O Ministério Público(fl.26-28) opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a parte
requerente ser nomeado curador.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de fl. 20 atestou a incapacidade do interditando, vez que se encontra acometida por grave problema cerebral permanente que o
impede de ter discernimento suficiente para a prática dos atos da vida civil.
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que a interditante é filho do interditando, cuidando da mesma, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando,
assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de JOSÉ JOAQUIM DO NASCIMENTO, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a Sra. THAIS SOUSA SANTOS, devidamente qualificado nos autos, não podendo o
interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da
pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do
respectivo ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
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Intime-se o(a) curador(a) quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa
com deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.

1ª Publicação
Processo nº 0000563-63.2015.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ PEREIRA DO CARMO
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Interditando: IRACEMA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Pretende o autor a interdição de IRACEMA DO NASCIMENTO, brasileira, casada, portador da Carteira de Identidade nº. 3.344.978 expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí em 20/07/2009, alegando que a parte interditanda é portador de transtorno psíquico crônico.
Em despacho de fl. 23 e certidão de fl.24, foi designada audiência para o interrogatório e concedida curatela provisória
Na audiência(fl.28/29) foi ouvido o interditando e nomeado perito.
À fl. 30 há perícia médico firmado pelo médico Dr. Vinicius Santos Holanda, inscrito no CRM-PI sob o nº. 4040, dando conta que a perturbação
mental existente no interditando.
O Ministério Público(fl.32-33), opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se IRACEMA DO NASCIMENTO é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a parte
requerente ser nomeado curador.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de fl. 30 atestou a incapacidade da interditanda, vez que se encontra acometida por transtorno mental, incurável e permanente
(F20.0).
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que o interditante é esposo da interditanda, cuidando da mesma, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando,
assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de IRACEMA DO NASCIMENTO, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR o Sr. JOSÉ PEREIRA DO CARMO, devidamente qualificado nos autos, não podendo o
interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da
pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do
respectivo ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa
com deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.

1ª Publicação
Processo nº 0000254-18.2010.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES MOURA
Advogado(s):
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Pretende o autor a interdição de FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, portador da Carteira de
Identidade nº. 2.651.074 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí em 28/12/2008, alegando que a parte interditanda é
portador de grave distúrbio mental.
Em despacho de fl. 16e certidão de fl.17, foi designada audiência para o interrogatório.
Na audiência(fl.26/27) foi ouvido o interditando, bem como concedida a curatela provisória.
À fl. 77 há perícia médico firmado pelo médico Dr. José Francisco Alves Filho, inscrito no CRM-PI sob o nº. 936, dando conta que a perturbação
mental existente no interditando.
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O Ministério Público(fl.81-82) opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a
parte requerente ser nomeado curador.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à
maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de fl. 77 atestou a incapacidade do interditando, vez que se encontra acometida por transtorno mental, incurável e permanente
(CID-10, F72.1).
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que o interditante é irmã do interditando, cuidando da mesma, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser o requerido relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando,
assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a Sra. MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES MOURA, devidamente qualificado nos autos, não
podendo o interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 -
Estatuto da pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Intime-se a Defensoria, por remessa.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.

Processo nº 0000044-50.1999.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A-AG.DESTA CIDADE
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PR 8.123)
Executado(a): ALCIMIRO PINHEIRO DA COSTA, JOÃO DE ALMEIDA CAMPOS
Advogado(s):
Foi proferido o despacho abaixo em 09/03/2016:
"Intime-se o Banco do Brasil, por sua patrono, para trazer aos autos memória de cálculo atualizada do débito de há muito tempo requerida por
este juízo (Despacho datado de 09/02/2010). Com a apresentação dos cálculos, venham-me os autos conclusos para que este magistrado
promover a pesquisa e o bloqueio do valor devido via BacenJud. Prazo: 10(dez) dias."
Devidamente intimado o Banco deixou de se manifestar, conforme certidão de f. 94.
Reitere-se o despacho acima para que o banco cumprao determinado no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito por abandono.
Publique-se.

Processo nº 0000460-66.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: OSCAR DA COSTA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Intime-se o patrono da parte autora, para que o(a) Sra. OSCAR DA COSTA compareça no ambulatório NERI MOURA FÉ de Simplício Mendes-PI
nos dias de sexta-feira (tarde) para que agende perícia médica com o médico ortopedista, Dr. Rômulo Araújo Moura Rego, CRM/PI 4467.
Por oportuno, intimo desde já, a parte autora, por seu advogado, para que compareça na secretaria da vara para que obtenha ofício de
encaminhamento ao estabelecimento médico acima, devendo ao mesmo serem anexados os quesitos do autor de f. 13, do juízo de f. 66-67 e do
INSS de f. 79-81, os quais deverão ser respondidos pelo médico.
Publique-se.

Processo nº 0000075-84.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA PERPÉTUA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
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Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Cumpra-se integralmente o despacho de f. 133.

Processo nº 0000067-97.2016.8.18.0075
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu:
Advogado(s):
Oficie-se conforme solicitado na petição inicial.
Prazo: 10(dez) dias

Processo nº 0000028-91.2002.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RONALDO ALVES LANDIM
Advogado(s): JOSÉ SERGIO DANTAS LOPES(OAB/CEARÁ Nº 10534)
Réu: RUI COSTA REIS
Advogado(s): FELIPE FIALHO NETO(OAB/CEARÁ Nº 11459)
Intime-se, pessoalmente, por carta precatória, via malote digital, para que o autor diga se ainda tem interesse no feito.
Prazo: 05(cinco) dias.
Advertência: extinção por abandono.

Processo nº 0000208-58.2012.8.18.0075
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: VALDO BENEDITO DE SOUSA
Advogado(s): CAROLINA LOT DA SILVA NUNES(OAB/SÃO PAULO Nº 7389-B)
Réu: ELISA CIPRIANO FERREIRA
Advogado(s):
Trata-se de ação de guarda e exceção de incompetência, apreciados em conjunto nesta sentença, em que sobreveio a maioridade dos menores
em questão, não estando mais sujeito, portanto, ao poder familiar e, por conseguinte, à guarda, uma vez que hoje estão plenamente habilitados à
prática de todos os atos da vida civil, conforme dispõe o caput do art. 5º do Código Civil .
Nesse sentido, alinho:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA. MAIORIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DEZOITO
ANOS COMPLETADOS NO DECORRER DA AÇÃO. Correta a sentença que extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, pela perda do objeto,
pois a menor atingiu a maioridade no curso da ação. Eventual discussão acerca de sua capacidade civil deverá ser objeto de ação própria.
NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. (Apelação Cível Nº 70031920952, Oitava Câmara Cível, TJRS, Relator Alzir Felippe Schmitz,
08/10/2009)
Deste modo, diante da perda superveniente do objeto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC.
Sem custas ou honorários face à justiça gratuita.
Publique-se.
Intimem-se a Defensoria do Piauí, por remessa.

Processo nº 0000064-55.2010.8.18.0075
Classe: Guarda
Requerente: ELISA CIPRIANO FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: VALDO BENEDITO DE SOUSA FILHO, GABRIEL FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Trata-se de ação de guarda e exceção de incompetência, apreciados em conjunto nesta sentença, em que sobreveio a maioridade dos menores
em questão, não estando mais sujeito, portanto, ao poder familiar e, por conseguinte, à guarda, uma vez que hoje estão plenamente habilitados à
prática de todos os atos da vida civil, conforme dispõe o caput do art. 5º do Código Civil .
Nesse sentido, alinho:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE GUARDA. MAIORIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DEZOITO
ANOS COMPLETADOS NO DECORRER DA AÇÃO. Correta a sentença que extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, pela perda do objeto,
pois a menor atingiu a maioridade no curso da ação. Eventual discussão acerca de sua capacidade civil deverá ser objeto de ação própria.
NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. (Apelação Cível Nº 70031920952, Oitava Câmara Cível, TJRS, Relator Alzir Felippe Schmitz,
08/10/2009)
Deste modo, diante da perda superveniente do objeto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC.
Sem custas ou honorários face à justiça gratuita.
Publique-se.
Intimem-se a Defensoria do Piauí, por remessa.

Processo nº 0000569-07.2014.8.18.0075
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: RENAN RODRIGUES DE CARVALHO SÁ
Advogado(s): DIENNES RODRIGUES DAMATA(OAB/PI 12.046)
Requerido: LUIS BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, pessoalmente, sobre a revogação do mandado do advogado de f. 18, assim como para informar quem é o seu novo
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patrono.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000546-03.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA DOS REMEDIOS PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Declarado: BANCO PINE
Advogado(s):
Haja vista o requerimento do credor de f. 45-50, intimo, desde já, a parte devedora por carta-AR(em razão do trânsito em julgado datar de mais
de um ano e não haver advogado constituído nos autos) para pagar o débito de R$ 27.524, 09 (cálculos de f. 46-50), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento sobre o valor atualizado da execução (art.
523, par. 1º) e penhora Bacenjud de bens.
Por oportuno, advirto a parte devedora de que, transcorrido o referido prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias
para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, nos moldes do
art. 525, par. 1º, do CPC.

Processo nº 0000351-52.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUZIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Aguarde-se em secretaria por 30(trinta) dias face ao noticiado à f. 107v.

Processo nº 0000453-74.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TERESINHA DOS SANTOS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Aguarde-se em secretaria por 30 (trinta) dias face ao noticiado à f. 110v.

Processo nº 0000446-48.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA JULIANA DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Declarado: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): JOSÉ EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PI 7198-A)
Haja vista o requerimento do credor de f. 100, intimo, desde já, a parte devedora, por seu patrono, e por carta-AR(em razão do trânsito em
julgado datar de mais de um ano) para pagar o débito de R$ 17.923,10 (cálculos de f. 101-104), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa
de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento sobre o valor atualizado da execução (art. 523, par. 1º) e penhora
Bacenjud de bens.
Por oportuno, advirto a parte devedora de que, transcorrido o referido prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias
para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, nos moldes do
art. 525, par. 1º, do CPC.

Processo nº 0000246-31.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CRUZ DE HOLANDA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Rito sumaríssimo.
Designe-se data para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as testemunhas comparecerem independente de
intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição do Requerido em produzir provas, com fundamento no art. 6º, VIII, do
CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência o contrato em baila, assim como os demais documentos
comprobatórios da avença.
Quanto ao pedido liminar, entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório
é que será possível aferir a existência ou não de ilegalidade da cobrança.
Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido liminar.
Cite-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000629-82.2011.8.18.0075
Classe: Execução da Pena
Exequente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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Executado(a): ANTONIO COSTA COELHO
Advogado(s): VALMIR MEDIROS SIMÕES(OAB/PIAUÍ Nº 17480)
DESPACHO:
Intime-se o réu, pessoalmente, e por seu patrono, para que se manifeste nos autos, mormente sobre o parecer ministerial e documentos
acostados aos autos.
Prazo: 10(dez) dias.

Processo nº 0000076-59.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIMAR COELHO DE ALMEIDA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Nos termos do art. 350 do CPC, intimo o patrono do autor para, querendo, réplicar à contestação e documentos.
Prazo: 15(quinze) dias.

Processo nº 0000558-12.2013.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: SÉRGIO JACKSON DE JESUS
Advogado(s):
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado o delitos do art. 309 do CTB.
A denúncia veio acompanhada do TCO de fls. 07-16 , onde consta depoimentos, termo de restituição e CRLV do veículo.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s), por carta precatória, no endereço à f. 30, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos
termos do art. 396, esclarecendo que nesta o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar provas e arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do
CPP(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.

Processo nº 0000577-47.2015.8.18.0075
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: FRANCISCA MARIA DE SOUSA DE XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Suplicado: JOSE FRANCISCO XAVIER DE SOUSA
Advogado(s):
Cite-se por EDITAL.
Transcorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos à Defensoria, como curador de ausentes.

Processo nº 0000539-06.2013.8.18.0075
Classe: Execução Fiscal
Exequente: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-ANATEL
Advogado(s): EVANDRO RODRIGUES GUIMARÃES(OAB/MARANHÃO Nº 4878)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BELA VISTA DO PAIUÍ - PI
Advogado(s):
Vistas à Procuradoria Federal em Teresina-PI, por remessa, sobre a devolução dos autos à comarca de origem, bem como para requerer o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000349-38.2016.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: FELIPE ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Interditando: ISABEL RAIMUNDA DE SOUSA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8029 Disponibilização: Quarta-feira, 27 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 28 de Julho de 2016

Página 231



16.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES136454 

16.540. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES136475 

16.541. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO135599 

16.542. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO135992 

16.543. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO136014 

designe-se audiência de interrogatório para o dia 29/08/2016 às 14h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E para constar, Eu, Catiane
Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 27/7/2016.

Processo nº 0000507-30.2015.8.18.0075
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CLEICIANE ANGELICA DE SOUSA, MARIA DA CONCEIÇÃO ANGÉLICA DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se o patrono da parte autora sobre o teor do ofício de f. 38.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000001-25.2013.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: DELCENIR MENDES DE MACEDO REPRESENTANTE DA MENOR GEOVANA MAYARA MENDES DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: ALEX SILVA SANTOS
Advogado(s):
Vistos.
Trata-se de alimentos proposta por GEOVANA MAYARA MENDES SILVA, representada por sua genitora DELCENIR MENDES DE MACEDO
contra ALEX SILVA SANTOS.
A parte substituída pelo MP não foi encontrada para ser intimada a dar prosseguimento ao feito (f. 31v), do que se dessume seu desinteresse
superveniente na continuidade do procedimento.
Por sua vez, desnecessária a concordância do réu uma vez que ainda não houve citação do mesmo
Desse modo, a extinção do processo é a medida que se impõe.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 485, III, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Sem custas nem honorários.
Diligências necessárias e oportuno arquivamento.
PRI.

Processo nº 0000543-79.2009.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457)
Requerido: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), WILLIAN BATISTA NÉSIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208), IVAN MERCEDO
DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209), WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
SENTENÇA:Por essas razões, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO nos termos do art. 487, I do Novo Código de Processo Civil, rejeitando o
pedido autoral. Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa
(art. 85, §2º do NCPC) e custas processuais. Concedo ao Autor os benefícios da justiça gratuita, ficando a cobrança das custas processuais
suspensas, em razão desse benefício. P. R. I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000822-89.2014.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): EVANEIDE MARIA MEDEIROS MACHADO-ME
Advogado(s):
DESPACHO:
Arquive-se a Exceção de Pré-Executividade distribuída de forma equivocada sob. nr. 0000726-40.2015.8.18.0076 e, junte a mesma nos
presentes autos principais. Intime-se o exequente para se manifestar sobre a mesma no prazo legal.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000306-35.2015.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: W A S
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483)
Interditando: M M C S
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Infere-se da leitura dos autos que o requerido deve ser interditado, pois examinado, veio à conclusão de que é portadora de
deficiência mental conforme laudo de exame pericial de fls. 27, o que a impossibilita de expressar sua vontade, de modo que é desprovido de
capacidade de fato.. Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de M. M. C. S., Brasileiro(a), Maranhense, viúvo(a), portadora do RG 498.286
SSP-PI, CPF 354.108.503-78, nascida em 11/12/1957, filho(a) de Raimundo Silvino da Costra e Onesina dos Reis da Costa, residente e
domiciliado(a) em RUA NOVA, 337, URBANO, UNIÃO - Piauí, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 3º, inc. II, do Novo Código Civil, e de acordo com o art. 1767 e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curador seu
filho, W. A. S., brasileiro, piauiense, solteiro, analista de sistemas, RG 2.720.851 SSP-PI e CPF 038.402.413-08, filho de M. M. C. S. e Vituriano
da Silva Filho, residente no mesmo endereço da interditanda, sob compromisso. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não
constar que o interditado e a requerente sejam proprietários de bens que a justifiquem. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de
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Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por
03 (três) vezes, com intervalo de dez dias. Lavrem-se os respectivos termos de curatela e tutela. Oficie-se ao Cartório Eleitoral da 16ª Zona para
fins de suspensão de direitos políticos. Sem custas. P.R.I.C. UNIÃO, 18 de setembro de 2015. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial, digitei e subscrevo. União-
PI, 27.07.2016.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000004-06.2015.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA ODILIA BARBOSA BRANDAO
Advogado(s):
SENTENÇA: "...A Interditanda foi interrogada em Juízo (fl.21). Não houve contestação no prazo legal. Nomeado perito para examiná-lo concluiu
existência de alienação mental de caráter irreversível (laudo fls.23/24). Às fls. 27 a Representante do Ministério Público manifestou-se pelo
deferimento do pedido inicial. É o relatório, decido: Em seu interrogatório Interditanda, respondeu as perguntas, afirmando que mora com sua filha
e Requerente e que embora tenha respondido todas as perguntas, tem problemas neorológicos e mentais, o que a torna incapaz para reger sua
vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que o mesmo é portador permanente de
alienação mental. Ante do exposto, decreto a interdição de MARIA ODILIA BARBOSA BRANDÃO, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cód. Civil, e de acordo com o art. 1.775, § 2º, também
do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua filha afetiva, MARIA DO SOCORRO ARAUJO, acima qualificada, que não poderá por qualquer modo
alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização judicial. Os valores recebidos de
entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interditando. Em obediência ao disposto
no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja transcrita às margens do
assento da Certidão de Casamento matrícula 079335 01 55 1976 2 00039 110 0000257-91, Livro B: 39, Termo: 257, Folha 110, Expedita em
União-PI, em 09/11/1976, no Cartório Registro Civil desta Cidade e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os devidos fins.
Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade
de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II, da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ
197/210), cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato
tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. Publique. Registre.
Intime-se e após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 26 de maio de 2015.ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, digitei e subscrevo. União, 27.07.2016.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001357-18.2014.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: DOMINGOS DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em seu interrogatório a(o) Interditanda(o), não respondeu as perguntas, aparentando possuir problemas neurológicos e mentais,
o que a torna incapaz para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que
o mesmo é portador permanente de alienação mentalesquizofrenia. Ante do exposto, decreto a interdição de DOMINGOS DA SILVA SANTOS,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cód. Civil, e de
acordo com o art. 1.775, § 2º, também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua irmã, FRANCISCA DA SILVA SANTOS, acima qualificada, que
não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização
judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do
interditando. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente
sentença seja transcrita às margens do assento da Certidão de Nascimento n° 60.377, Livro 98, Folha 67v, Expedita em União-PI, em
26/09/1994, no Cartório Registro Civil desta Cidade e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os devidos fins. Expeça-se Mandado
de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como
extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II, da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210), cujo
aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato tendente a
realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. Publique. Registre. Intime-se e
após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 26 de maio de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial, digitei e subscrevo. União,
27.07.2016.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001256-78.2014.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA NEPOMUCENO ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ERNESTO MOREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em seu interrogatório a(o) Interditanda(o), não respondeu as perguntas, aparentando possuir problemas neurológicos e mentais,
o que a torna incapaz para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que
o mesmo é portador permanente de alienação mental. Ante do exposto, decreto a interdição de ERNESTO MOREIRA DA SILVA, declarando-o
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absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cód. Civil, e de acordo com o
art. 1.775, § 2º, também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua irmã, MARIA DE FATIMA NEPOMUCENO ARAUJO, acima qualificada, que
não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização
judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do
interditando. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente
sentença seja transcrita às margens do assento da Certidão de Nascimento n° 60930, Livro 98, Folha 181v, Expedita em União-PI, em
16/12/1994, no Cartório Registro Civil desta Cidade e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os devidos fins. Expeça-se Mandado
de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como
extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II, da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210), cujo
aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato tendente a
realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. Publique. Registre. Intime-se e
após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 26 de maio de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial,digitei e subscrevo. União-PI,
27.07.2016.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000214-57.2015.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA MOREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Interditando: MARIA ALVES MOREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Infere-se da leitura dos autos que o requerido deve ser interditado, pois examinado, veio à conclusão de que é portador de
deficiência mental conforme laudo de exame pericial de fls.20v, o que a impossibilita de expressar sua vontade, de modo que é desprovido de
capacidade de fato. Por tais razões DECRETO A INTERDIÇÃO de MARIA ALVES MOREIRA, Brasileiro(a), solteira, portadora de RG 2.218.002
SSP-PI, CPF 008.532.043-90, nascida em 31/12/1948, filho(a) de Maria Rosalina, residente e domiciliado(a) em RUA JOSE MOITA, S/N, SÃO
SEBASTIÃO, UNIÃO - Piauí, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inc. II, do
Novo Código Civil, e de acordo com o art. 1767 e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua filha, RAIMUNDA MOREIRA DE
ARAUJO, brasileira, solteira, portadora do RG 2.534.360, filha de Maria Alves Moreira e Raimundo Lima de Araujo, residente no mesmo endereço
da interditanda, sob compromisso. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não constar que o interditado e a requerente sejam
proprietários de bens que a justifiquem. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil,
inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de dez dias.
Lavrem-se os respectivos termos de curatela e tutela. Oficie-se ao Cartório Eleitoral da 16ª Zona para fins de suspensão de direitos políticos.
Sem custas. P.R.I.C. UNIÃO, 18 de setembro de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial, digitei e subscrevo. União-PI, 27.07.2016.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001511-36.2014.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA ALVES DE MOREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: DERISVALDO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em seu interrogatório o Interditando, embora tenha respondido algumas perguntas, demonstou possuir alguma incapacidade
para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que o mesmo é portador
permanente de alienação mental. Ante do exposto, decreto a interdição de DERISVALDO ALVES PEREIRA, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cod. Civil, e de acordo com o art. 1.775, § 2º,
também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua irmã, MARIA DE FATIMA ALVES DE MOREIRA, acima qualificado, que não poderá por
qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização judicial. Os
valores recebidos de entidade providenciaria deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem estar do interditando. Em
obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja
transcrita às margens do assento de nascimento do interditando, nº 43.725, do livro nº 88 A, fls.109 do Cartório Registro Civil da Cidade de
União-PI e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os devidos fins. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar
que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com
amparo no art. 3º, II, da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita
abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a pratica do ato tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por
exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. P.R. Intime-se e após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 31 de
agosto de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes
de Araújo Moreira, digitei e subscrevo. União-PI, 27.07.2016.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000450-09.2015.8.18.0076
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: E S M S
Advogado(s): JOAO DE ARAUJO BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7241)
Requerido: J S M
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em seu interrogatório o Interditando, respondeu as perguntas, aparentando possuir problemas neurológicos e mentais, o que o
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torna incapaz para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que o
mesmo é portador permanente de alienação mental. Ante o exposto, decreto a interdição de JOSÉ SOARES DE MELO declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cód. Civil, e de acordo com o
art. 1.775, § 2º, também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua irmã, ELISABETE SOARES DE MELO SALES, acima qualificada, que não
poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização
judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do
interditando. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente
sentença seja transcrita às margens do assento da Certidão de Nascimento n° 22061, Livro 15-A, Folha 39, expedida em Teresina-PI, no Cartório
Registro Civil do 2º Ofício de Teresina-PI e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os devidos fins. Expeça-se Mandado de
Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como
extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II, da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210), cujo
aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato tendente a
realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. Publique. Registre. Intime-se e
após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 11 de janeiro de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial, digitei e subscrevo. União-PI,
27.07.2016.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000449-24.2015.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: A C R C
Advogado(s): NARA SAMPAIO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 6041)
Interditando: L R C
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em seu interrogatório a Interditanda, respondeu as perguntas, porém aparentando possuir problemas neurológicos e mentais, o
que a torna incapaz para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que a
mesma é portador permanente de alienação mental. Ante do exposto, decreto a interdição de L R C, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cód. Civil, e de acordo com o art. 1.775, § 2º, também
do Código Civil, nomeio-lhe curadora seu irmão, A C R C, acima qualificada, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis,
imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão
ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interditanda. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de
Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por
três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja transcrita às margens do assento da Certidão de
Casamento n° 1050, Livro 05-B, Folha 60, Expedita em União-PI, em 12/01/2002, no Cartório Registro Civil desta Cidade e também que seja
comunicado a Justiça Eleitoral para os devidos fins. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como
também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II,
da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as
despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a
averbação da sentença judicial. Sem Custas. Publique. Registre. Intime-se e após tomadas todas as formalidades legais arquive-se. UNIÃO, 9 de
novembro de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO". E para constar, eu, Veruska
Gomes de Araújo Moreira, técnica judicial, digitei e subscrevo. União-PI, 27.07.2016.

Processo nº 0000601-35.2016.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ
Réu: RONIEL PEREIRA DOS SANTOS, LAERCIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos.
Ante o exposto, indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva. Intime-se.

Processo nº 0000083-45.2016.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: ERIVAN SEBASTIÃO DA SILVA
Advogado(s): CAIRU MARTINS PONTES(OAB/MARANHÃO Nº 13826)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de agosto de 2016, às 08h00min, no Fórum local.

Processo nº 0001224-07.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÁRIO DIEL, JACINTA BACK DIEL
Advogado(s): ROSÂNGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242)
Réu: GERVASIO SCHNEIDER, LIZETE TEREZINHA SCHNEIDER
Advogado(s): DANIELLE FERNANDES GUIDA MASCARENHAS(OAB/BAHIA Nº 40170), ACILINO SOARES BEZERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
1889)
ISTO POSTO, e pelo que mais dos autos constam, julgo improcedente o pedido, e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do
art. 487, I, do NCPC.

Processo nº 0000449-84.2016.8.18.0077
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Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE URUÇUÍ-PI, ROSANGELA DA SILVA SOARES (ELSINHA)
Advogado(s):
Requerido: HERLLEN DA LUZ MARTINS, MARIO REIS LIMA DE SOUSA, ELIENE BARBOSA DOS SANTOS (MIUDINHA), FRANCISCO DAS
CHAGAS PEREIRA DA SILVA, LAZARO HENRIQUE COSTA DOS SANTOS, MARIA JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS, GINA LEITE VENTURA,
IRISMAR PEREIRA DA SILVA, MARIA DEUSENIR DE ARAÚJO, EVERTON DOS SANTOS PRACHEDES (TOM), ANTONIO ROBERTO
RODRIGUES SILVA, KLEBER DIMARÉ SILVA, HÉVENE GOMES DA SILVA(MENOR), ELZAIR ALVES DA CRUZ (ELSINHA)
Advogado(s): GUILHERME SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11542), CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
Ante o exposto, defiro o pedido e autorizo a realização do exame toxicológico por Everton dos Santos Prachedes e Antônio Roberto Rodrigues e
Silva, a ser realizado pelo Centro de Análises Clínicas Especializadas - CACE, com endereço na Avenida Bucar Neto, 617, Centro, Floriano/PI.

Processo nº 0000172-44.2011.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: AGISA AGROPAST E INDL S/A
Advogado(s): TIAGO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8011), ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6333), NATHALIE
CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Liquidado: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI, NAIR MARIA SOMENZI
Advogado(s): PRYSCILLA MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9400), MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070)
Pelo exposto, homologo parcialmente o laudo pericial apresentado, declarando líquido o valor atribuído pelo perito, qual seja, R$569.368,80
(quinhentos e sessenta e nove mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos), a serem acrescidos de correção monetária pelo índice da
tabela de correção monetária da Justiça Federal e juros de mora de 1% ao mês, devidos desde data provável de recebimento do valor de cada
safra, até a data do efetivo pagamento.

Processo nº 0000928-79.2013.8.18.0078
Classe: Justificação
Requerente: NILZIANNY SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, em conformidade com o parecer do Ministério Público, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de justificação de óbito, com fulcro no
art. 487, I, do NCPC, devendo o assento civil do natimorto ser registrado no livro C Auxiliar do Cartório de Registros de Valença do Piauí, nos
moldes do art. 53, §1º, da Lei 6.015/73.
Oficie-se ao Cartório de Registros de Valença que proceda à lavratura do assento de natimorto do feto, filho de Nilzianny Santos Oliveira, no livro
"C Auxiliar".
Sem custas e sem honorários advocatícios, face a ação tramitar sob o pálio da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000049-38.2014.8.18.0078
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Autor do fato: MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para condenar o réu MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA pela prática do crime previsto
nos art. 129, §9º do Código Penal.

Processo nº 0000442-31.2012.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM DE MORAIS REGO FILHO
Advogado(s): UANDERSONFERREIRADASILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (TCE/PI)
Advogado(s):
Considerando que o agravo de instrumento foi rejeitado pelo TJ/PI, conforme decisão nos autos em apenso, e que já houve contestação, intime-
se o autor, por seu advogado, para, no prazo de 15 dias, apresentar réplica à contestação.

Processo nº 0000776-31.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Indiciado: RICARDO CARVALHO DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s):
Designo audiência, para apresentação de proposta de suspensão condicional do processo, para o dia 13 de setembro de 2016, às 10:00 hs.
Intime-se o réu, o qual deverá estar acompanhado por seu advogado.
Ciência ao Ministério Público.

Processo nº 0000111-49.2012.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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16.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ136026 

16.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ136038 

16.563. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ136261 

16.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ136289 

16.565. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ136300 

16.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ136316 

16.567. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ136433 

Indiciado: ANTONIO CARLOS GOMES
Advogado(s): LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Designo audiência para oitiva da testemunha de defesa Getúlio de Sousa Veloso e interrogatório do réu, para o dia 10 de novembro de 2016, às
10:00hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000151-41.2006.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GAUDENCIO QUERESMA D SOUSA
Advogado(s):
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Processo nº 0000234-52.2009.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURENTINA MARCOS DE ALMEIDA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA E SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte ré, por intermédio de seu procurador, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente alegações finais escritas.

Processo nº 0000299-47.2009.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CLESIO RAFAEL LOPES DA SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 5 de abril de 2017, às 9:00 hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000494-61.2011.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: PAULO CESAR NUNES ALMEIDA
Advogado(s):
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 6 de abril de 2017, às 9:00 hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000769-39.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, JOSOALDO FERREIRA DE SANTANA
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 5 de abril de 2017, às 10:00 hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000436-87.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALDEMIR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de abril de 2017, às 10:00 hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000434-20.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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16.568. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ136469 

16.569. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE135564 

17. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

17.1. EDITAIS DE PROCLAMAS135572 

17.2. PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PROCLAMAS136462 

18. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

18.1. REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2016135901 

Indiciado: ANTONIO ANTÃO DE SOUSA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de abril de 2017, às 10:00 hs.
Notifique-se o Ministério Público.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000144-49.2006.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODINEIA MARIA DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS CUNHA DA SILVA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), AUDREY MARTINS MAGALHÃES
FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Dê-se vista ao advogado da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da impugnação ao cumprimento de sentença de
fls. 336/337.

Processo nº 0000128-23.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798)
Réu: JOSÉ DOS PASSOS ALVES
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11323)
Tendo-se em vista a Petição de fls. 50/53, redesigno a presente audiência para o dia 09/11/2016, às 09:30 horas. Intimem-se as partes ausentes.
Cumpra-se

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) TIAGO BARROS DE CARVALHO, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, natural de PARNAIBA - PI, filho de
JOSÉ ANTONIO DE CARVALHO e MARIA DO SOCORRO BARROS DE CARVALHO; e DAIANE CRISTINE RODRIGUES DA SILVA,
SOLTEIRA, DENTISTA, natural de CAMPO ALEGRE DE LOURDES - BA, filha de BONIFACIO RODRIGUES DA SILVA e MARIA RIBEIRO DA
SILVA; 2º) FRANCISCO GABRIEL ARAUJO DOS SANTOS, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de MANOEL
DOMINGOS DOS SANTOS e BENEDITA MARIA ARAUJO DOS SANTOS; e TAISA MEDEIROS COSTA, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL,
natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO JOSÉ DE ARAÚJO COSTA e ANA LUCIA MEDEIROS COSTA; 3º) RAIMUNDO NONATO DOS
SANTOS COSTA, SOLTEIRO, PESCADOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO CARLOS DA COSTA e MARIA DE JESUS DOS
SANTOS COSTA; e NILZA GADELHA DE ARAUJO, SOLTEIRA, PESCADOR(A), natural de ARAIOSES - MA, filha de LUIS SIMPLICIO DE
ARAUJO e LINDALVA CONCEIÇÃO GADELHA; 4º) ARISNALDO LIMA CARDOSO, SOLTEIRO, MOTOTAXISTA, natural de PARNAIBA - PI,
filho de BERNARDO FONSÊCA CARDOSO e MARIA DE FATIMA LIMA CARDOSO; e LUANA DE SOUSA OLIVEIRA, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de RÔMULO DOS REIS OLIVEIRA e MARIA DE LOURDES DE SOUSA OLIVEIRA; 5º)
MARIANO HENRIQUE DO NASCIMENTO, SOLTEIRO, MILITAR, natural de PARNAIBA - PI, filho de GERACINDA HENRIQUE DO
NASCIMENTO; e MEIRE REGINA DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, COMERCIANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIA APARECIDA DO
NASCIMENTO; 6º) KLEBER CAMILO DA SILVA, SOLTEIRO, SERVICOS GERAIS, natural de PARNAIBA - PI, filho de LUIZ EUZEBIO DA
SILVA NETO e ALDENOURA CAMILO DA SILVA; e ROZANGELA MARIA CORDEIRO DE SOUZA, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de LUIS
CORREIA - PI, filha de ADÃO IZIDIO DE SOUZA e MARIA CORDEIRO DE SOUZA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

EDITAL Nº 10/2016, LIVRO D Nº 5, FOLHA 15, TERMO 1.434
MATRÍCULA: 149211 01 55 2016 6 00005 015 0001434- 55
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
MARCELO MOURA LOPES e MARCELA RODRIGUES MOURA DA COSTA VALLE
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ENGENHEIRO AGRÔNOMO, nascido em TERESINA-PI, em 13 de Janeiro de 1979, residente e
domiciliado PRAÇA IMACULADA CONCEIÇÃO, S/N, CENTRO, SÃO FÉLIX DO PIAUI-PI, filho de LUIZ GONZAGA LOPES DA SILVA e MARIA
DO AMPARO MOURA LOPES.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão PROFESSOR(A), nascida em TERESINA-PI, em 22 de Junho de 1982, residente e domiciliada
PRAÇA IMACULADA CONCEIÇÃO, S/N, CENTRO, SÃO FÉLIX DO PIAUI-PI, filha de JOÃO TADEU DA COSTA VALLE e TERESINHA DE
JESUS RODRIGUES MOURA VALLE.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6.015/73, dos Registros Públicos.
Gláuber Sarmento de Souza - Escrevente Cartorário

DESPACHO
Assunto: determinação de revogação de procedimento licitatório em razão dos pedidos de adesão a outras Atas de Registro de Preços
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18.2. ATO PGJ Nº 611/2016 - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO136167 

firmadas com outros órgãos da Administração Pública. Pregão Eletrônico n°. 05/2016. Processo Administrativo n°. 16.718/2014.
Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para a eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de telecomunicações, por meio de rede IP (internet protocol) multisserviços, utilizando a tecnologia MPLS (multi protocol label
switching) para atender as necessidades do Ministério Público do Estado do Piauí.
1. Considerando as informações prestadas pela Coordenadoria de Tecnologia da Informação, setor requisitante, manifestando-se pelo
desinteresse na continuidade do presente processo licitatório (fl. 364) por intermédio do qual alude à ocorrência de supervenientes pedidos de
adesão às Atas de Registro de Preços: 52/2015 PGJ-MA, 017/2016 TRT 8ª Região e 001/2016 ETICE que contemplam o mesmo objeto a ser
contratado.
2. Considerando o Parecer Jurídico n°. 109/2016 (fls. 702-708) no qual há manifestação favorável à revogação do procedimento licitatório em
tela, em virtude do atendimento de todos os requisitos legais para o ato revocatório, consoante os motivos lá esposados.
3. Considerando a prerrogativa protetora do interesse público da Autotutela, de que dispõe a Administração Pública, para proceder à revogação
de seus próprios atos lastreada em juízo que apura a conveniência e oportunidade do mesmo em relação ao interesse público.
4. Considerando o permissivo legal contido no art. 49 do Estatuto das Licitações e dos Contratos que contempla a faculdade a cargo da
Administração Pública de proceder com a revogação de atos inconvenientes e que tal atitude não repercutirá negativamente na esfera jurídica de
terceiros.
5. Determino, pelos motivos arguidos acima e com fulcro no art. 49, caput, da Lei n°. 8.666/93 a revogação do procedimento licitatório referente
ao Pregão Eletrônico n°. 05/2016.
6. Cumpra-se.
7. Encaminham-se os autos ao pregoeiro para providências atinentes ao caso.
Teresina, 26 de julho de 2016.
Dra. Zélia Saraiva Lima
- Procuradora-Geral de Justiça em exercício -

ATO Nº 611/2016-PGJ
Estabelece a escala de substituição automática das Procuradorias de Justiça do Estado do Piauí, nos casos de vacância, afastamento,
impedimento ou suspeição do titular, e dá outras providências.
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DOESTADODOPIAUÍ EM EXERCÍCIO, Zélia Saraiva Lima, no exercício regular das atribuições
conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição Estadual e pela Lei Complementar nº 12/93;
CONSIDERANDO que, de acordo com a nova redação imposta pela Lei Complementar nº. 160, de 17.12.2010, e Resolução n. 02/2012, de
31.01.2012, do Colégio de Procuradores de Justiça, as Procuradorias de Justiça passaram a vincular-se aos NÚCLEOS CRIMINAL, CÍVEL e
RECURSAL;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer escala de substituição automática das Procuradorias de Justiça, a fim de garantir a continuidade
do serviço em casos de vacância, afastamento, impedimento ou suspeição do titular;
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí na 1.210ª sessão, realizada em 22 de julho de
2016;
RESOLVE :
Art. 1º. A escala de substituição automática das Procuradorias de Justiça do Estado do Piauí dos Núcleos das Procuradorias Criminais, Cíveis e
Recursais, nos casos de vacância, afastamento, impedimento ou suspeição do titular, se processará de acordo com o anexo único deste ato.
Art. 2º. A distribuição de processos para a Procuradoria de Justiça cujo titular se encontre afastado ou impedido de atuar, se processará
normalmente.
Parágrafo único. Na hipótese de férias, licenças ou qualquer outro afastamento do Procurador de Justiça, por período igual ou superior a 30 dias,
salvo medidas de caráter urgente, a distribuição de processos para a Procuradoria de Justiça respectiva cessará uma semana antes do início do
período de afastamento.
Art. 3º. Os Assessores de Procurador de Justiça lotados na Procuradoria cujo titular esteja afastado de suas funções continuarão a desempenhar
suas atividades sob orientação do Procurador de Justiça substituto.
Art. 4º. A participação dos Procuradores de Justiça nas sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí será definida conforme escala
elaborada anualmente pela coordenação de cada Núcleo.
§1º A escala será encaminhada à Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário da Justiça, divulgação no site do Ministério
Público do Estado do Piauí e comunicação ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e da Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional Piauí, bem como ao Defensor Público Geral do Estado do Piauí, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do término da vigência
da anterior.
§ 2º O Procurador de Justiça que, por motivo justificado e na forma da lei, não puder comparecer à sessão deverá comunicar o fato ao
Coordenador do Núcleo das Procuradorias a que pertence, por escrito, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.
§ 3º A forma e o prazo das comunicações previstas no parágrafo 2º deste artigo serão dispensadas nas hipóteses de caso fortuito e força maior,
permanecendo a obrigação de comunicação e comprovação do motivo que justificou a ausência.
Art. 5º. Os critérios de substituição estabelecidos neste ato poderão, excepcionalmente, no interesse ou na necessidade do serviço, ser alterados
justificadamente pelo Procurador Geral de Justiça, mediante designação de outro membro do Ministério Público até ulterior deliberação
Art. 6º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Ato PGJ n. 445/2013.
Publique-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de julho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-GeraldeJustiça em Exercício
ANEXOÚNICO
Núcleo Criminal de Procuradorias de Justiça

Nº TITULAR SUBSTITUTO

1 1ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 2ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

2 2ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 1ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA (

3 3ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 4ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

4 4ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 3ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

5 5ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 6ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

6 6ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 5ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA
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18.3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO136412 

7 7ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 10ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

8 10ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 7ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

9 9ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 8ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

10 8ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 9ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

Núcleo Cível das Procuradorias de Justiça

Nº TITULAR SUBSTITUTO

1 18ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 14ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

2 14ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 18ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

3 13ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 15ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

4 15ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 13ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

5 12ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 16ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

6 16ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 12ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

7 11ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 17ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

8 17ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 11ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

Núcleo Recursal de Procuradorias de Justiça

Nº TITULAR SUBSTITUTO

19 19ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 20ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

20 20ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA 19ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

PAUTA DA 1211ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DIA 29 DE JULHO DE 2016, ÀS 9:00
HORAS.
1) APRECIAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE JULHO DE 2016, ENCAMINHADA CÓPIA DO EXTRATO AOS
CONSELHEIROS.
2) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:
2.1 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 09/2014 (SIMP nº 000012-096/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato. Assunto: acompanhar o planejamento e a execução das ações de prevenção e controle da DENGUE exigida no Programa Nacional de
Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006) no âmbito do município investigado, em todos os eixos: controle do vetor, vigilância
epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira
Monteiro. Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.2 Processo Administrativo nº 207/2013 (SIMP nº 000156-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Abuso Sexual.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Ruszel Lima Verde Cavalcante. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes.
2.3 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 08/2014 (SIMP nº 000013-096/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato. Assunto: acompanhar o planejamento e a execução das ações de prevenção e controle da DENGUE exigida no Programa Nacional de
Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006) no âmbito do município investigado, em todos os eixos: controle do vetor, vigilância
epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira
Monteiro. Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.4 Processo Administrativo nº 191/2013 (SIMP nº 000161-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Ruszel Lima Verde Cavalcante. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes (substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.5 Processo Administrativo nº 296/2015 (SIMP nº 000016-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Risco. Promoção
de Arquivamento - Promotor de Justiça: Ruszel Lima Verde Cavalcante. Distribuído para a Conselheira Dra. Clotildes Costa Carvalho.
2.6 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 07/2014 (SIMP nº 000014-096/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato. Assunto: acompanhar o planejamento e a execução das ações de prevenção e controle da DENGUE exigida no Programa Nacional de
Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006) no âmbito do município investigado, em todos os eixos: controle do vetor, vigilância
epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira
Monteiro. Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
2.7 Processo Administrativo nº 80/2016 (SIMP nº 000115-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: verificação de
situação de risco. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Ruszel Lima Verde Cavalcante. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha
Celina de Oliveira Nunes.
2.8 Procedimento Preparatório nº 024/2015 (SIMP nº 000216-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Tersina. Assunto: apurar possíveis
irregularidades quanto a realização de cirurgia no HPM. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Márcio Fernando Magalhães Franca.
Distribuído para o Conselheiro Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2.9 Procedimento Preparatório nº 049/2015 (SIMP nº 000357-027/2015). Origem: 12ª Promotoria de Justiça de Tersina. Assunto: apurar possíveis
irregularidades quanto a não dispensação de insulina Lantus pela FMDCE. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Márcio Fernando
Magalhães Franca. Distribuído para a Conselheira Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
2.10 Inquérito Civil nº 482/2000. Origem: Procuradoria Regional do Trabalho da 22ª Região. Assunto: acompanhamento de descumprimento de
termo de ajuste de conduta. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Afonso Aroldo Feitosa Araújo. Distribuído para a Conselheira Dra.
Clotildes Costa Carvalho.
2.11 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 05/2014 (SIMP nº 000016-096/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato. Assunto: acompanhar o planejamento e a execução das ações de prevenção e controle da DENGUE exigida no Programa Nacional de
Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006) no âmbito do município investigado, em todos os eixos: controle do vetor, vigilância
epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira
Monteiro. Distribuído para o Conselheiro Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
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3) JULGAMENTO DE PROCESSOS
3.1 Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
3.1.1 Notícia de Fato SIMP nº 000017-004/2015. Origem: 32ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: averiguação de condições de abertura
do estádio Lindolfo Monteiro. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Gladys Gomes Martins de Sousa. Relatora: Dra. Martha Celina
de Oliveira Nunes (substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
3.1.2 Inquérito Civil nº 10/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri. Assunto: denúncia objeto do ofício SENATEPI nº 350/2014, dando
conta de possível demissão arbitrária em desfavor do servidor Michell Lucilane dos Santos Holanda, cometida pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal, contrariando decisão da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - CPAD nº 02/2013, em afronta aos princípios constitucionais
da legalidade e da impessoalidade, assim como à Lei de Improbidade Administrativa (art. 11, caput e inciso I, Lei 8.429/92). Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Nivaldo Ribeiro. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (substituindo o Conselheiro Dr. Aristides
Silva Pinheiro).
3.1.3 Procedimento Administrativo SIMP nº 000011-089/2014. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: maus-tratos. Promoção de
Arquivamento - Promotora de Justiça: Micheline Ramalho Serejo Silva. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (substituindo o
Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
3.1.4 Processo Administrativo nº 12/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto: acordo extrajudicial (guarda
unilateral ou compartilhada/pensão etc.), em data a ser designada por esta promotoria de justiça, visando ao melhor interesse e à proteção
integral das menores. Promoção de Arquivamento -Promotor de Justiça: Rafael Maia Nogueira. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes
(substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
3.1.5 Inquérito Civil Público nº 01/2015. Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto: verificar e acompanhar o planejamento e a
execução das ações de prevenção e controle da "dengue", exigidas no Programa Nacional de Controle de Dengue. Promoção de Arquivamento -
Promotor de Justiça: Rafael Maia Nogueira. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva
Pinheiro).
3.1.6 Inquérito Civil Público nº 03/2015. Origem: Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé. Assunto: investigar denúncia de possível
irregularidade no Processo Seletivo n. 1/2015, para fins de preenchimentos de cargos temporários da Secretaria Municipal de Educação e para
atuarem no Programa Nacional de Inclusão de Jovens - PROJOVEM Campo Saberes da Terra, no município de Conceição do Canindé, bem
assim para acompanhar a realização do teste seletivo em referência. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Rafael Maia Nogueira.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
3.1.7 Procedimento Preparatório nº 154/2014 (SIMP nº 000088-030/2014). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: apurar
irregularidades na negativa de realização ou custeio dos exames de TESTE DE ESTÍMULO DE GH APÓS CLONIDINA (0', 30', 60', 90') e ISF1.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (substituindo o
Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
3.1.8 Procedimento Preparatório nº 38/2015 (SIMP nº 000018-033/2015). Origem: 38ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
suposta irregularidade na composição do Conselho Escolar do CEMTI João Henrique de Almeida Sousa. Promoção de Arquivamento - Promotora
de Justiça: Maria Ester Ferraz de Carvalho. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva
Pinheiro).
3.1.9 Inquérito Civil Público nº 013/2015. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar possíveis irregularidades da Unidade
de Pronto Atendimento do Hospital de Urgência de Teresina - HUT. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes.
Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
3.1.10 Procedimento Administrativo nº 04/2016. Interessado: Conselho Superior do Ministério Público. Assunto: Requerimento de Remoção, por
Permuta, apresentando pelos Promotores de Justiça Joselisse Nunes de Carvalho Costa e Ruszel Lima Verde Cavalcante. Relatora: Dra. Martha
Celina de Oliveira Nunes (substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
3.1.11 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 09/2010. Origem: Promotoria de Justiça de Antônio Almeida. Assunto: Apurar a prática, em
tese, de ato de improbidade administrativa por parte do gestor municipal de Porto Alegre-PI, referente à edição de Decreto Expropriatório nº
06/05, em 06 de maio de 2005. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Gerson Gomes Pereira. Relatora: Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes (substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
3.1.12 Processo Administrativo nº 209/2015 (SIMP nº 000233-067/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Agressão
Psicológica. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes (substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
3.1.13 Notícia de Fato nº 001/2016 (SIMP nº 000038-189/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil-PI. Assunto: Apurar
irregularidades na contratação da empresa "Norte e Sul Alimentos Ltda." e na manutenção de tais pactuações com as Prefeituras Municipais de
Curralinhos e Monsenhor Gil. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza. Relatora:
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
3.1.14 Procedimento Administrativo nº 08/2015. Origem: Promotoria de Justiça de São Pedro do Piauí. Assunto: Apurar possíveis irregularidades
no funcionamento da granja localizada próximo ao Hospital Marcolino Barbosa. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Nielsen Silva
Mendes Lima. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
3.1.15 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 27/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato. Assunto: Apurar
suposta irregularidade na garantia do direito constitucional à saúde, consistente na negativa de fornecimento do medicamento insulina lantus.
Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira Monteiro. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes
(substituindo o Conselheiro Dr. Aristides Silva Pinheiro).
3.1.16 Procedimento Preparatório nº 022/2016. Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: apurar irregularidades acerca da
realização de exame somatomedina C-IGF-1 (Curva de OH após Clodina) para paciente com deficiência no crescimento. Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes (substituindo o Conselheiro Dr.
Aristides Silva Pinheiro).
3.2 Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.2.1 Procedimento Investigatório Preliminar nº 002/2016 (SIMP nº 000051-150/2016). Origem: Promotoria de Demerval Lobão. Assunto: Verificar
a regularidade no atendimento ambulatorial especializado realizado no hospital estadual João Luiz de Moraes. Promoção de Arquivamento -
Promotora de Justiça: Ana Isabel de Alencar Mota Dias. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.2.2 Inquérito Civil Público nº 05/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Marcolândia. Assunto: Apurar possíveis irregularidades no
gerenciamento e no funcionamento do PMAQ - Programa Nacional de Melhoria da Atenção Básica. Promoção de Arquivamento - Promotora de
Justiça: Tallita Luzia Bezerra Araújo. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.2.3 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 04/2014 (SIMP nº 000015-096/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato. Assunto: acompanhar o planejamento e a execução das ações de prevenção e controle da DENGUE exigida no Programa Nacional de
Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006) no âmbito do município de São Raimundo Nonato, em todos os eixos: controle do
vetor, vigilância epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo
Dantas Cerqueira Monteiro. Relator: Dr. Hosaías Matos de Oliveira.
3.3 Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes
3.3.1 Procedimento Administrativo nº 013/2016 (SIMP nº 000054-034/2016). Origem: 49ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Inclusão de
Deonildes dos Santos Franco no Programa "Minha Casa, Minha Vida". Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Myrian Gonçalves
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19.2. PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

SECCIONAL PIAUÍ, DO DIA 28 DE JULHO DE 2016.136355

Pereira do Lago. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.2 Processo Administrativo nº 210/2013 (SIMP nº 000145-067/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Agressão
psicológica e abuso sexual. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relatora: Dra. Martha
Celina de Oliveira Nunes.
3.3.3 Inquérito Civil nº 022/2010 (SIMP nº 000082-172/2015). Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Meio ambiente - poluição
ambiental - poluição sonora. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes.
3.3.4 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 002/2015 (SIMP nº 000140-189/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana.
Assunto: Apurar denúncia sobre mudança de trajeto do transporte escolar em Paulistana/PI. Promoção de Arquivamento - Promotora de Justiça:
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.5 Procedimento de Investigação Preliminar nº 05/2005. Origem: Promotoria de Justiça de Antônio Almeida. Assunto: Constatar a existência de
decreto de Estado de Emergência ou Calamidade Pública no ano de 2004 referente ao município de Antônio Almeida-PI. Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Gerson Gomes Pereira. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.6 Procedimento de Investigação Preliminar nº 007/2014. Origem: Promotoria de Justiça de Monsenhor Gil-PI. Assunto: Aplicação dos
recursos hábeis a implantação do Programa "Escola Acessível". Declínio de atribuições - Promotora de Justiça: Rita de Cássia de Carvalho
Rocha Gomes de Souza. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.7 Procedimento Investigatório Preliminar nº 011/2014 (SIMP nº 000242-150/2016). Origem: Promotoria de Demerval Lobão. Assunto:
Irregularidades no Conselho de Controle Social e Acompanhamento do FUNDEB em Lagoa do Piauí. Promoção de Arquivamento - Promotora de
Justiça: Ana Isabel de Alencar Mota Dias. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.8 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 13/2012. Origem: Promotoria de Justiça de Gilbués. Assunto: Ausência ou intempestividade
do encaminhamento dos balancetes mensais à Câmara Municipal de Gilbués, no período de janeiro de 2012 a agosto de 2012. Promoção de
Arquivamento - Promotor de Justiça: Eduardo Palácio Rocha. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.3.9 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 06/2014 (SIMP nº 000416-096/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato. Assunto: acompanhar o planejamento e a execução das ações de prevenção e controle da DENGUE exigida no Programa Nacional de
Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006) no âmbito do município investigado, em todos os eixos: controle do vetor, vigilância
epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira
Monteiro. Relatora: Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes.
3.4 Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.1 Procedimento Administrativo nº 227/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Risco. Promoção de Arquivamento -
Promotor de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.2 Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 011/2014 (SIMP nº 000010-096/2016). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato. Assunto: acompanhar o planejamento e a execução das ações de prevenção e controle da DENGUE exigida no Programa Nacional de
Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006) no âmbito do município investigado, em todos os eixos: controle do vetor, vigilância
epidemiológica, assistência, gestão, comunicação e mobilização. Promoção de Arquivamento - Promotor de Justiça: Leonardo Dantas Cerqueira
Monteiro. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.3 Notícia de Fato 2016-70/JUNHO (SIMP nº 000062-025/2016). Origem: 44ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: possíveis
irregularidades na nomeação de candidatos aprovados no concurso da Guarda Municipal de Teresina. Promoção de Arquivamento - Promotor de
Justiça: Fernando Ferreira dos Santos. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.5 Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.1 Processo Administrativo nº 02/2016. Interessado: Conselho Superior do Ministério Público. Assunto: Lista de Promotorias de Justiça vagas.
Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
4) PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO:
4.1 Ofícios encaminhados pela Corregedoria Geral do Ministério Público.
4.1.1 Ofício nº 1115/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório da Correição Ordinária realizada na 37ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI.
4.1.2 Ofício nº 1118/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório da Visita de Inspeção realizada na Promotoria de Justiça de Bocaina-PI.
4.1.3 Ofício nº 1116/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório da Correição Ordinária realizada na Promotoria de Justiça de Francisco Santos-PI.
4.1.4 Ofício nº 1117/2016 - CGMP/PI, encaminhando relatório da Correição Ordinária realizada na Promotoria de Justiça de Itainópolis-PI.
4.2 Adiamento/Interrupção/Suspensão de férias de Membros por interesse do serviço, conforme artigo 100, da Lei Complementar Estadual nº
12/93.
4.2.1 Memorando nº 363/2016, comunicando a suspensão e adiamento de férias de membros.
4.2.2 Memorando nº 361/2016, comunicando licença para tratamento de saúde de membros.
4.3 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou recomendações
4.3.1 Ofício 29ª PJ nº 0953/2016, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório nº
28/2016 (Portaria 29ª PJ Nº 35/2016).
5) ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, EM TERESINA (PI), 27 DE JULHO DE 2016.
CLÉIA CRISTINA PEREIRA JANUÁRIO FERNANDES
Secretária do Conselho Superior
Promotora de Justiça

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00114/18, de 27 de julho de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados IARA CALINE SILVA SANTOS.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL PIAUÍ, DO DIA 28 DE
JULHO DE 2016.
O Secretário-Geral da OAB/PI, Leonardo Cerqueira e Carvalho, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve divulgar a Pauta da
Sessão Ordinária do Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Piauí, que ocorrerá às 19h00min do dia 28 de julho de 2016,
na sala de sessões do Conselho Seccional:
1 - Homenagem ao Ilustre Advogado: ANTÔNIO RIBEIRO DIAS.
2- Julgamento do seguinte processo:
Processo nº 1048/2014-TED
Origem: Tribunal de Ética e Disciplina
Representante: Grupo de Repressão ao Crime Organizado- GRECO.
Representado: Adv. A. D. S.
Conselheiro Relator: Éfren Paulo Porfírio de Sá Lima
3- Outras deliberações
________________________________________
Leonardo Cerqueira e Carvalho
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	15.260. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA136002
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	15.264. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135714
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	15.268. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135771
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	15.277. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135919
	15.278. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135935
	15.279. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135959
	15.280. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA135973
	15.281. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136028
	15.282. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136057
	15.283. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136079
	15.284. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136091
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	15.287. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136259
	15.288. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136269
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	15.292. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA136417
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	15.298. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA135535
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	15.301. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA135556
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	15.311. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA136457
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	16.10. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES135573
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	16.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL135745
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	16.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO135945
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